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Aviso:
Alteração do endereço eletrónico para entrega de documentos a publicar no Boletim do Trabalho e Empre-

go.

O endereço eletrónico da Direção-Geral do Emprego e das Relações de Trabalho para entrega de documen-
tos a publicar no Boletim do Trabalho e Emprego passou a ser o seguinte: dsrcot@dgert.mtsss.pt.

De acordo com o Código do Trabalho e a Portaria n.º 1172/2009, de 6 de outubro, a entrega em documento 
electrónico respeita aos seguintes documentos:

 – Estatutos de comissões de trabalhadores, de comissões coordenadoras, de associações sindicais e de 
associações de empregadores;

 – Identidade dos membros das direcções de associações sindicais e de associações de empregadores;
 – Convenções colectivas e correspondentes textos consolidados, acordos de adesão e decisões arbitrais;
 – Deliberações de comissões paritárias tomadas por unanimidade;
 – Acordos sobre prorrogação da vigência de convenções coletivas, sobre os efeitos decorrentes das mes-

mas em caso de caducidade, e de revogação de convenções.

O Decreto-Lei n.º 84-F/2022, de 16 de dezembro de 2022, que alterou a Lei Geral do Trabalho em Funções 
Públicas (LTFP), estabelece, designadamente, a necessidade de articulação entre o ministério responsável pela 
área da Administração Pública e o ministério responsável pela área laboral, com vista à publicação no Boletim 
do Trabalho e Emprego dos atos de Direito Coletivo no âmbito da LTFP, a partir de 1 de janeiro de 2023.

Nota: 
A data de edição transita para o 1.º dia útil seguinte quando coincida com sábados, domingos e feriados.
O texto do cabeçalho, a ficha técnica e o índice estão escritos conforme o Acordo Ortográfico. O conteúdo 

dos textos é da inteira responsabilidade das entidades autoras.

Execução gráfica:
Gabinete de Estratégia e Planeamento/Direção de Serviços de Apoio Técnico e Documentação.
Depósito legal n.º 8820/85.
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CONVENÇÕES COLETIVAS

PÚBLICO

REGULAMENTAÇÃO DO TRABALHO

Acordo coletivo de trabalho n.º 60/2024 - Acordo coletivo de empregador público entre a  
Freguesia de Praia do Ribatejo e o STAL - Sindicato Nacional dos Trabalhadores da 

Administração Local e Regional, Empresas Públicas, Concessionárias e Afins

Preâmbulo

A Constituição da República Portuguesa consagra no artigo 56.º o direito de contratação coletiva, estabe-
lecendo o direito de associações sindicais e entidades empregadoras regularem coletivamente as relações de 
trabalho, dentro dos limites fixados na lei.

A Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, doravante abreviadamente designada por LTFP, aprovada 
pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, prevê, nos artigos 13.º e 14.º, que determinadas matérias possam ser 
objeto de regulamentação coletiva de trabalho, concedendo o artigo 364.º legitimidade às Autarquias para 
conjuntamente com as associações sindicais celebrarem acordos coletivos de empregador público, também 
designados por ACEP.

Atendendo às especificidades dos serviços que a Junta de Freguesia de Praia do Ribatejo presta aos seus 
fregueses e utentes, e ainda os meios de que deve dispor para prossecução dos objetivos, importa salvaguardar 
os direitos dos trabalhadores necessários à sua realização, permitindo uma maior conciliação da vida pessoal e 
familiar com a vida profissional, elevando os níveis de motivação no desempenho das suas funções.

CAPÍTULO I

Âmbito e Vigência

Cláusula 1.ª

Âmbito de aplicação

1- O presente acordo coletivo de empregador público, adiante designado por ACEP, obriga por um lado, a 
Junta de Freguesia de Praia do Ribatejo adiante designado por Empregador Público (EP) e por outro, a to-
talidade dos trabalhadores do EP filiados no STAL -Sindicato Nacional dos Trabalhadores da Administração 
Local e Regional, Empresas Públicas, Concessionárias e Afins, no momento do início do processo negocial, 
bem como os que se venham a filiar neste sindicato durante o período de vigência do presente ACEP.

2- O presente ACEP é celebrado ao abrigo do disposto no artigo 14.º n.º 2 da LTFP, aplica-se no âmbito ter-
ritorial abrangido pelo EP, constituindo um todo orgânico e vinculando, reciprocamente, as partes outorgantes 
ao seu cumprimento integral.

3- Para efeitos da alínea g) do n.º 2 do artigo 365.º da LTFP serão abrangidos pelo presente ACEP, cerca de 
2 trabalhadores.

Cláusula 2.ª

Vigência, denúncia e revisão

1- O presente ACEP entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação e terá uma vigência de 2 anos, 
renovando-se por iguais períodos.

2- Sem prejuízo do disposto nos artigos 373.º e seguintes da LTFP, havendo lugar a denúncia, total ou par-
cial, as matérias objeto da mesma, ou o ACEP denunciado, consoante o caso, mantém-se em vigor até serem 
substituídas.
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CAPÍTULO II

Organização do Tempo de Trabalho

Cláusula 3.ª

Período normal de trabalho

1- O período normal de trabalho não poderá exceder as trinta e cinco horas em cada semana, nem as sete 
horas diárias.

2- Sem prejuízo do disposto noutras disposições deste ACEP ou na LTFP, o período normal de trabalho 
diário será interrompido por uni intervalo para refeição ou descanso não inferior a uma nem superior a duas 
horas, não podendo os trabalhadores prestar mais de cinco horas seguidas de trabalho.

3- Os dias de descanso semanal são dois, e serão gozados em dias completos e sucessivos, em regra o Sá-
bado e o Domingo.

4- Os dias de descanso referidos no número anterior só podem deixar de coincidir com o domingo e o sá-
bado, respetivamente, quando o trabalhador exerça funções em órgão ou serviço que encerre a sua atividade 
noutros dias da semana.

5- Os dias de descanso semanal podem ainda deixar de coincidir com o domingo e o sábado nos seguintes 
casos:

a) De trabalhador necessário para assegurar a continuidade de serviços que não possam ser interrompidos ou 
que devam ser desempenhados em dia de descanso de outros trabalhadores;

b) Do pessoal dos serviços de limpeza ou encarregado de outros trabalhos preparatórios e complementares 
que devam necessariamente ser efetuados no dia de descanso dos restantes trabalhadores;

c) De trabalhador diretamente afeto a atividades de vigilância, transporte e tratamento de sistemas eletróni-
cos de segurança;

d) De trabalhador que exerça atividade em exposições, atividades culturais, desportivas e feiras;
e) De pessoal dos serviços de inspeção de atividades que não encerrem ao sábado e, ou, ao domingo;
f) Nos demais casos previstos em legislação especial.
6- Quando a natureza do serviço ou razões de interesse público o exijam, pode o dia de descanso comple-

mentar ser gozado, segundo opção do trabalhador, do seguinte modo:
a) Dividido em dois períodos imediatamente anteriores ou posteriores ao dia de descanso semanal obriga-

tório;
b) Meio dia imediatamente anterior ou posterior ao dia de descanso semanal obrigatório, sendo o tempo 

restante deduzido na duração do período normal de trabalho dos restantes dias úteis, sem prejuízo da duração 
do período normal de trabalho semanal.

7- Sempre que seja possível, a Junta de Freguesia de Praia do Ribatejo deve proporcionar aos trabalhadores 
que pertençam ao mesmo agregado familiar o descanso semanal nos mesmos dias.

8- Quando o trabalhador estiver organizado por turnos rotativos, os horários de trabalho serão escalonados 
para que cada trabalhador tenha dois dias de descanso por cada cinco dias de trabalho.

9- Todos trabalhadores que efetuem trabalho aos fins de semana têm direito a gozar como dias de descanso 
semanal, pelo menos, um fim de semana completo em cada mês de trabalho efetivo.

Cláusula 4.ª

Horário de trabalho

1- Entende-se por horário de trabalho a determinação das horas do início e do termo do período de trabalho 
diário normal, bem como dos intervalos de descanso diários.

2- Compete à EP estabelecer os horários de trabalho aplicáveis a cada um dos seus serviços e respetivos 
trabalhadores solicitando parecer nos termos da lei à organização sindical.

3- Excetua-se do disposto no número anterior a alteração do horário de trabalho cuja duração não exceda 
uma semana, não podendo a EP recorrer a este regime mais de três vezes por ano, desde que seja registada 
em livro próprio e sujeita a parecer prévio da comissão sindical, salvo casos excecionais e devidamente fun-
damentados em que não seja possível este parecer prévio, casos em que a consulta à comissão sindical deverá 
ser feita assim que possível.

4- Sem prejuízo do disposto nos n.os 2 e 3 desta cláusula, se pelo EP ou pelo trabalhador surgirem situações 
pontuais, e desde que devidamente fundamentadas, que necessitem de ajustamentos relativos ao horário de 
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trabalho, poderá este ser alterado, desde que exista acordo prévio por escrito entre as partes, e comunicação à 
organização sindical

5- O EP está obrigado a afixara mapa do horário em local bem visível.
6- Qualquer alteração que implique um acréscimo de despesas para os trabalhadores, e desde que devida-

mente justificadas, conferem aos mesmos o direito a compensação económica.
7- Havendo no EP trabalhadores que pertençam ao mesmo agregado familiar, a organização do horário de 

trabalho tomará sempre esse facto em conta, procurando assegurar a prática de horários compatíveis com a 
vida familiar.

Cláusula 5.ª

Modalidades de horário de trabalho

1- Sem prejuízo do disposto nas cláusulas anteriores, os regimes próprios de horário previstos neste ACEP 
são organizados nas seguintes modalidades de horário de trabalho:

a) Horário Rígido, incluindo a modalidade de horários desfasados;
b) Jornada Continua;
c) Trabalho por Turnos;
d) Horário Flexível;
e) Isenção de Horário.
2- Para além dos horários referidos no número anterior, e mediante acordo com o trabalhador, podem ser 

fixados horários específicos de harmonia com o previsto na legislação em vigor.

Cláusula 6.ª

Horário rígido

1- A modalidade de horário rígido, consiste naquela, ou naquelas que, exigindo o cumprimento da duração 
semanal de trabalho, se reparte por dois períodos diários, com hora de entrada e de saída fixas, separadas por 
um intervalo de descanso.

2- Para efeitos da parte final da alínea a) do n.º 1 da cláusula anterior, horários desfasados são aqueles que, 
mantendo inalterado o período normal de trabalho diário, permitem estabelecer, serviço a serviço ou para de-
terminado grupo ou grupos de trabalhadores, horas fixas diferentes de entrada e de saída.

3- A adoção do horário rígido não prejudica a possibilidade de fixação, para os trabalhadores com defici-
ência, pelo respetivo dirigente máximo e a pedido do interessado, mais de um intervalo de descanso e com 
duração diferente da prevista no regime geral, mas sem exceder no total os limites neste estabelecidos.

Cláusula 7.ª

Jornada contínua

1- A modalidade de jornada contínua, consiste na prestação ininterrupta de trabalho, salvo um período de 
descanso de trinta minutos, obrigatoriamente gozado por forma a que cada trabalhador não preste mais de 
cinco horas consecutivas de trabalho.

2- O tempo de pausa conta, para todos os devidos efeitos, como tempo de trabalho efetivo.
3- A jornada contínua deve ocupar predominantemente um dos períodos do dia e determina uma redução de 

uma hora de trabalho ao período normal diário de trabalho estipulado nos termos do disposto na Cláusula 3.ª 
deste ACEP (Período Normal de Trabalho).

4- A jornada contínua é atribuída, em casos fundamentados, a requerimento do interessado, nos seguintes 
casos:

a) Trabalhador progenitor com filhos até à idade de doze anos, ou, independentemente da idade, com defi-
ciência ou doença crónica;

b) Trabalhador adotante, nas mesmas condições dos trabalhadores progenitores;
c) Trabalhador que, substituindo-se aos progenitores, tenha a seu cargo neto com idade inferior a 12 anos;
d) Trabalhador adotante, ou tutor, ou pessoa a quem foi deferida a confiança judicial ou administrativa do 

menor, bem como o cônjuge ou a pessoa em união de facto com qualquer daqueles ou com progenitor, desde 
que viva em comunhão de mesa e habitação com o menor; e. Trabalhador estudante;

e) Em situações de monoparentalidade;
f) Aos portadores de incapacidade igual ou superior a 60 %;
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g) No interesse do trabalhador, sempre que outras circunstâncias relevantes, devidamente fundamentadas o 
justifiquem;

h) No interesse do serviço, quando devidamente fundamentado.

Cláusula 8.ª

Trabalho por turnos

1- A modalidade de trabalho por turnos, consiste em qualquer modo de organização do trabalho em equipa, 
no qual os trabalhadores ocupem sucessivamente os mesmos postos de trabalho, a um determinado ritmo, 
onde se inclui o ritmo rotativo, podendo ser de tipo contínuo ou descontinuo, o que significa que os traba-
lhadores poderão executar o trabalho a horas diferentes, no decurso de um dado período de dias ou semanas.

2- A prestação de trabalho em regime de turnos obedecerá às seguintes regras:
a) Os turnos serão, em princípio rotativos, devendo ser elaboradas as respetivas escalas por sector que 

envolverão todos os trabalhadores cujas categorias estejam abrangidas pelo regime de turnos, estando estes 
sujeitos à sua variação regular;

b) Os turnos devem, na medida do possível, ser organizados de acordo com os interesses e as preferências 
manifestadas pelos trabalhadores;

c) A duração de trabalho de cada turno não pode ultrapassar os limites máximos dos períodos normais de 
trabalho;

d) O trabalhador só pode ser mudado de turno após o dia de descanso semanal, salvo acordo do trabalhador 
em contrário;

e) Os turnos no regime de laboração continua e dos trabalhadores que assegurem serviços que não possam 
ser interrompidos, nomeadamente pessoal assistente operacional afeto a serviços de vigilância, transporte, 
tratamento de sistemas eletrónicos de segurança, devem ser organizados de modo a que aos trabalhadores de 
cada turno seja concedido, pelo menos, dois dias de descanso sucessivos em cada período de sete dias;

3- São permitidas trocas de turnos entre trabalhadores que desempenhem as mesmas funções, desde que 
sejam acordadas entre eles e previamente aceites pelos serviços e não originem a violação de normas legais 
imperativas.

Cláusula 9.ª

Horário flexível

1- A modalidade de horário flexível consiste naquele que permite aos trabalhadores de um serviço gerir os 
seus tempos de trabalho, escolhendo as horas de entrada e de saída, de forma a cumprir o período normal de 
trabalho estipulado.

2- A adoção de qualquer horário de trabalho flexível está sujeito às regras seguintes:
a) A flexibilidade não pode afetar o regular e eficaz funcionamento dos serviços, especialmente no que res-

peita às relações com o público;
b) É obrigatória a previsão de plataformas fixas da parte da manhã e da parte da tarde, as quais não podem 

ter, no seu conjunto, duração inferior a quatro horas;
c) Não podem ser prestadas por dia mais de nove horas de trabalho;
d) O cumprimento da duração do trabalho deve ser aferido à semana, à quinzena ou ao mês, consoante for 

estipulado por acordo entre o EP e a comissão sindical ou delegados sindicais, na falta desta;
e) A aplicação desta modalidade de horário não afasta o cumprimento do período mínimo de intervalo de 

descanso previsto no n.º 2 da Cláusula 3.ª deste ACEP.
3- Verificando-se a existência de excesso ou débito de horas no final de cada um dos períodos de aferição, 

pode o mesmo ser transportado para o período imediatamente seguinte e nele gozado ou compensado.
4- A não compensação de um débito de horas nos termos do número anterior, dá lugar à marcação de uma 

falta, que deve ser justificada nos termos da legislação aplicável, por cada período igual ou inferior à duração 
média diária de trabalho.

5- Para os efeitos do disposto no n.º 3 desta cláusula, a duração média de trabalho normal é de sete horas 
diárias e de trinta e cinco horas semanais.

6- As faltas a que se refere o n.º 3 desta cláusula reportam-se ao último dia ou dias do período de aferição a 
que o débito respeita.
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Cláusula 10.ª

Isenção de horário

1- A modalidade de isenção de horário aplica-se a trabalhadores cujas funções profissionais, pela sua natu-
reza, tenham de ser efetuadas fora dos limites dos horários normais de trabalho, ou que sejam regularmente 
exercidas fora do estabelecimento onde o trabalhador está colocado, dependendo de acordo entre o EP e o 
trabalhador, com respeito pelo disposto nesta cláusula e demais disposições, legais e constantes deste ACEP, 
em vigor.

2- Os trabalhadores isentos de horário de trabalho, estão sujeitos aos limites máximos dos períodos normais 
de trabalho. A isenção não prejudica o direito aos dias de descanso semanal, aos feriados obrigatórios e ao 
pagamento do trabalho suplementar nos termos do disposto nas disposições legais em vigor.

3- O disposto nesta cláusula não isenta o trabalhador do dever de assiduidade, sem prejuízo da aplicação de 
especiais regras da sua verificação quando o trabalho tenha que ser realizado fora do estabelecimento onde o 
trabalhador está colocado.

4- O trabalho prestado em dia de descanso semanal ou feriado será pago como trabalho extraordinário nos 
termos da legislação aplicável.

Cláusula 11.ª

Horários específicos

1- Os horários serão atribuídos nas situações previstas em regulamento de horário de trabalho.

Cláusula 12.ª

Trabalho noturno

Considera-se trabalho noturno, qualquer período de tempo de trabalho, realizado entre as 20 horas de um 
dia e as 7 horas do dia seguinte.

Cláusula 13.ª

Limites do trabalho suplementar

1- Ao abrigo do disposto nos n.os 1 e 4 do artigo 120.º da LTFP, conjugados com os artigos 227.º e 228.º do 
Código do Trabalho, o trabalho suplementar fica sujeito ao limite de 200 horas por ano.

2- O limite fixado no número anterior pode ser ultrapassado, nos termos previstos na lei, desde que não im-
plique uma remuneração por trabalho extraordinário superior a 60 % da remuneração base.

3- Sempre que a remuneração por trabalho suplementar, seja substituída por descanso compensatório, nos 
termos do n.º 7, do artigo 162.º da LTFP, há lugar ao pagamento de subsídio de refeição, nos dias de compen-
sação, ainda que o trabalhador não preste trabalho, em pelo menos metade do horário normal.

Cláusula 14.ª

Direito a férias

1- O trabalhador tem direito a um período mínimo de férias de 22 dias úteis remunerados em cada ano ci-
vil, nos termos previstos no n.º 1 do artigo 126.º da LTFP e na presente Acordo, com as especificidades dos 
números seguintes.

2-  Ao período normal de férias constante do número anterior acrescem 3 dias úteis, por obtenção de menção 
positiva na avaliação do desempenho, ou sistema equiparado, referente ao ano anterior, relevando-se, para esse 
efeito, as avaliações atribuídas a partir de 2019.

3- Aos períodos de férias referidos nos números anteriores acresce, ainda, um dia útil por cada 10 anos de 
serviço efetivamente prestado, nos termos legais.

4- Os acréscimos ao período de férias previstos na presente cláusula não conferem direito a qualquer aumen-
to na remuneração ou no subsídio de férias.

5- A falta de avaliação de desempenho por motivo imputável ao EP, determina a aplicação automática do 
disposto no n.º 2 da presente cláusula.

Cláusula 15.ª

Dispensas

1- O trabalhador tem direito a dispensa do serviço no seu dia de aniversário, sem perda de remuneração:
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a) Os trabalhadores em regime de horário por turnos, poderão optar pelo gozo do dia de aniversário no dia 
seguinte.

2- Aos trabalhadores que nasceram a 29 de fevereiro, e em ano comum, deverá ser concedida dispensa ao 
serviço em dia a acordar com a entidade empregadora.

3- Quando ocorra o falecimento de um familiar do trabalhador da linha colateral em 3.º grau (tio, tia, sobri-
nho ou sobrinha) o trabalhador tem direito ao dia do funeral, sem perda de remuneração.

4- Para efeitos de doação de sangue e/ou medula, os trabalhadores têm direito, até ao limite de 4 dias, ao 
respetivo dia, por inteiro, correspondendo a efetivo serviço prestado, com integral direito à respetiva remune-
ração e subsídio de refeição.

CAPÍTULO III

Segurança e saúde no trabalho

SECÇÃO I

Disposições Gerais

Cláusula 16.ª

Princípios gerais e conceitos

1- O presente Capítulo tem por objetivo a prevenção de riscos profissionais e a promoção e proteção da 
segurança e saúde dos trabalhadores.

2- As normas previstas neste Capítulo são aplicáveis a todos os trabalhadores que exercem atividade ao ser-
viço do EP, independentemente do vínculo laboral, natureza de funções e/ou responsabilidades que exerçam, 
bem como a qualquer trabalhador por conta de outrem ou empresários em nome individual (subcontratados) 
que prestem serviços para o EP.

3- Para efeitos do presente Capítulo, entende-se por:
Trabalhador: Pessoa singular que, mediante retribuição, presta a sua atividade, manual e/ou intelectual, à 

Freguesia, sob sua direção, coordenação, orientação e fiscalização, numa relação de dependência hierárquica 
e funcional.

Empregador Público (EP): Freguesia.
Representante dos Trabalhadores (RT): Pessoa eleita nos termos da lei para exercer funções de representa-

ção dos trabalhadores nos domínios da segurança e saúde no trabalho.
Local de trabalho: Todo o lugar em que o trabalhador se encontra ou de onde ou para onde deve dirigir-se 

em virtude do seu trabalho e em que esteja direta ou indiretamente, sujeito ao controlo do empregador.
Posto de trabalho: Parte do local onde são executadas as tarefas, por um ou mais trabalhadores. Compo-

nentes materiais do trabalho: os locais de trabalho, o ambiente de trabalho, as ferramentas, as máquinas e 
materiais, as substâncias e agentes químicos, físicos e biológicos, os processos de trabalho e a organização do 
trabalho.

Perigo ou Fator de Risco: propriedade de uma instalação, atividade, equipamento, um agente ou outro 
componente material do trabalho que pode causar dano aos trabalhadores ou a terceiros. Risco: é a probabili-
dade de concretizar um dano provocado pelo trabalho, em função das condições de utilização, exposição ou 
interação do componente material do trabalho que apresente perigo.

Prevenção: processo nunca acabado de melhoria contínua das condições de trabalho, só possível pela 
aplicação de políticas, programas, disposições ou medidas cada vez mais eficazes e que devem ser tomadas no 
projeto e em todas as fases de atividade da entidade empregadora pública, com o objetivo de eliminar os riscos 
de trabalho a que os trabalhadores ou terceiros estão potencialmente expostos, de os limitar ou de limitar as 
suas consequências.

Segurança no trabalho: conjunto de metodologias adequadas à prevenção de acidentes de trabalho, tendo 
como principal campo de ação a avaliação dos riscos associados aos componentes materiais de trabalho.

Saúde no trabalho/saúde ocupacional: aplicação de conhecimentos/procedimentos médicos destinados à 
vigilância da saúde dos trabalhadores, com o objetivo de garantir a ausência de doenças originadas e/ou agra-
vadas pelo trabalho e de promover o bem-estar físico, mental e social de quem trabalha.

4- Em tudo o que não se encontre previsto no presente capítulo aplica-se o disposto nos artigos 281.º a 284.º 
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do Código do Trabalho e Lei n.º 102/2009, de 10 de setembro, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 
42/2012, de 28 de agosto, Lei n.º 3/2014, de 28 de janeiro, Decreto-Lei n.º 88/2015, de 28 de maio e Lei n.º 
146/2015, de 9 de setembro, por força da remissão do artigo 15.º n.º 2, alínea a) da LTFP.

SECÇÃO II

Direitos, deveres e garantias das partes

Cláusula 17.ª

Deveres do Empregador Público

No espírito dos princípios plasmados na legislação aplicável em sede de SST, o EP obriga-se a:
a) Respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação em vigor e o presente ACEP, bem como toda a regulamen-

tação interna adotada no âmbito da Segurança e Saúde no Trabalho;
b) Assegurar a todos os trabalhadores, condições de segurança e saúde em todos os aspetos relacionados 

com o trabalho, nomeadamente:
i) Proceder, na conceção das instalações, dos locais e processos de trabalho, à identificação dos riscos 

previsíveis, combatendo-os na origem, anulando-os ou limitando os seus efeitos, de forma a garantir um nível 
eficaz de proteção;

ii) Integrar no conjunto das atividades do EP e a todos os níveis, a avaliação dos riscos para a segurança e 
saúde dos trabalhadores, com a adoção de convenientes medidas de prevenção;

iii) Assegurar que as exposições aos agentes químicos, físicos e biológicos nos locais de trabalho não cons-
tituam risco para a saúde dos trabalhadores;

iv) Planificar a prevenção a todos os níveis do EP num sistema coerente, que tenha em conta a componente 
técnica, a organização do trabalho, as relações sociais e os fatores materiais inerentes do trabalho;

v) Ter em conta, na organização dos meios, não só os trabalhadores, como também terceiros, suscetíveis 
de serem abrangidos pelos riscos da realização dos trabalhos, em todas as atividades desenvolvidas pelo EP;

vi) Dar prioridade à proteção coletiva em relação às medidas de proteção individual;
vii) Organizar o trabalho, procurando, designadamente, eliminar os efeitos nocivos do trabalho monótono 

e do trabalho cadenciado sobre a saúde dos trabalhadores;
viii) Assegurar a vigilância adequada da saúde dos trabalhadores em função dos riscos a que se encontram 

expostos no local de trabalho;
ix) Estabelecer, em matéria de primeiros socorros, de combate a incêndios e de evacuação de trabalhado-

res, as medidas que devem ser adotadas e a identificação dos trabalhadores responsáveis pela sua aplicação, 
bem como assegurar os contactos necessários com as entidades exteriores competentes para realizar aquelas 
operações e as de emergência médica;

x) Permitir unicamente a trabalhadores com aptidão e formação adequadas e apenas quando e durante o 
tempo necessário, o acesso a zonas de risco grave;

xi) Adotar medidas e dar instruções que permitam aos trabalhadores, em caso de perigo grave e iminente 
que não possa ser evitado, cessar a sua atividade ou afastar-se imediatamente do local de trabalho, sem que 
possam retomar a atividade enquanto persistir esse perigo, salvo em casos excecionais e desde que assegurada 
a proteção adequada;

xii) Substituir o que é perigoso pelo que é isento de perigo ou menos perigoso;
xiii) Dar instruções adequadas aos trabalhadores;
xiv) Garantir que os trabalhadores têm conhecimentos e aptidões em matérias de segurança e saúde no 

trabalho, que lhes permitam exercer com segurança as tarefas de que foram incumbidos;
xv) Promover e dinamizar a formação e a informação aos trabalhadores, seus representantes e chefias, no 

âmbito da segurança e saúde no trabalho;
xvi) Promover a consulta dos representantes dos trabalhadores ou, na sua falta, dos próprios trabalhadores, 

nas matérias relativas à segurança e saúde no trabalho;
xvii) Proceder, aquando a aquisição de máquinas e equipamentos, à identificação de riscos, optando prefe-

rencialmente por máquinas e equipamentos ergonomicamente mais adequados e de menor risco para a segu-
rança e saúde do utilizador;

xviii) Assegurar a manutenção das instalações, máquinas, materiais, ferramentas e utensílios de trabalho 
nas devidas condições de segurança;

xix) Colaborar com organizações nacionais e internacionais no âmbito da Segurança e Saúde no trabalho, 
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de modo a beneficiar do conhecimento das técnicas e experiências mais atualizadas nesta área;
xx) Observar as propostas e recomendações realizadas pelos Serviços de Segurança e Saúde no trabalho, 

bem como prescrições legais, as estabelecidas em instrumentos de regulamentação coletiva de trabalho e as 
orientações da Autoridade para as Condições de Trabalho e de outras entidades competentes em matéria de 
segurança e saúde no trabalho;

xxi) Fornecer aos seus trabalhadores o equipamento de proteção individual e os fardamentos necessários e 
adequados, sem que estes tenham quaisquer encargos com a providência dos mesmos.

Cláusula 18.ª

Deveres dos trabalhadores

1- Constituem obrigações dos trabalhadores:
a) Cumprir as prescrições de segurança e saúde no trabalho estabelecidas nas disposições legais ou conven-

cionais aplicáveis e as instruções determinadas com esse fim pelo EP;
b) Zelar pela sua segurança e saúde, bem como pela segurança e saúde das outras pessoas que possam ser 

afetadas pelas suas ações ou omissões no trabalho;
c) Utilizar corretamente e segundo instruções transmitidas pelo LP, máquinas, aparelhos, instrumentos, 

substâncias perigosas e outros equipamentos e meios postos à sua disposição, designadamente os equipamen-
tos de proteção coletiva e individual, bem como cumprir os procedimentos de trabalho estabelecidos;

d) Cooperar ativamente para a melhoria do sistema de segurança e saúde no trabalho, designadamente to-
mando conhecimento da informação prestada pelo EP e comparecendo às consultas e exames determinados 
pelo médico do trabalho;

e) Comunicar imediatamente ao superior hierárquico as avarias e deficiências por si detetadas que se lhe 
afigurem suscetíveis de originarem perigo grave e eminente, assim como qualquer defeito verificado nos sis-
temas de proteção;

f) Em caso de perigo grave e eminente, não sendo possível estabelecer contacto imediato com o superior 
hierárquico, adotar as medidas e instruções estabelecidas para tal situação;

g) Comunicar ao superior hierárquico ou à pessoa incumbida de desempenhar funções em matéria de segu-
rança e saúde no trabalho, a ocorrência de qualquer situação não conforme, que possa representar um risco 
para a segurança e saúde dos trabalhadores ou de terceiros;

2- Os trabalhadores não podem ser prejudicados por causa dos procedimentos adotados na situação referida 
na alínea f) do número anterior, nomeadamente em virtude de, em caso de perigo grave e eminente que não 
possa ser evitado, se afastarem do seu posto de trabalho ou de uma área perigosa, ou tomarem outras medidas 
para segurança própria ou de terceiros.

3- Se a conduta do trabalhador tiver contribuído para originar a situação de perigo, o disposto no número 
anterior não prejudica a sua responsabilidade, nos termos gerais.

4- As medidas e atividades relativas à segurança e saúde no trabalho não implicam encargos financeiros para 
os trabalhadores, sem prejuízo da responsabilidade disciplinar e civil emergente do incumprimento culposo 
das respetivas obrigações.

5- As obrigações dos trabalhadores no domínio da segurança e saúde nos locais de trabalho não excluem a 
responsabilidade do El - pela segurança e a saúde daqueles em todos os aspetos relacionados com o trabalho.

Cláusula 19.ª

Direito de informação

1- Todos os Trabalhadores, assim como os seus representantes, têm direito a receber informação adequada 
e atualizada sobre:

a) Riscos profissionais, medidas de proteção e prevenção e a forma como se aplicam ao posto de trabalho 
ou função e órgão/serviço;

b) Medidas e instruções a adotar em caso de perigo grave e iminente;
c) Medidas de 1.os socorros, combate a incêndios e evacuação de trabalhadores, bem como os trabalhadores 

ou serviços encarregues de os pôr em prática;
2- Sem prejuízo de formação adequada, a informação referida no número anterior deve ser proporcionada 

sempre que haja:
a) Admissão no órgão ou serviço;
b) Mudança de posto de trabalho ou de funções;
c) Introdução de novos equipamentos de trabalho ou alterações nos existentes;
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d) Adoção de nova tecnologia
e) Atividades que envolvam trabalhadores de diversos órgãos ou serviços.

Cláusula 20.ª

Direito de formação

1- Todos os Trabalhadores, assim como os seus representantes, devem receber formação adequada no domí-
nio da segurança e saúde no trabalho, tendo em conta as respetivas funções e posto de trabalho.

2- Os trabalhadores e seus representantes, designados para se ocuparem de todas ou algumas atividades na 
área da segurança e saúde no trabalho, devem ter assegurado formação permanente para o exercício das suas 
funções.

3- O EP, tendo em conta a dimensão do órgão ou serviço e os riscos existentes, deve formar, em número su-
ficiente, os trabalhadores responsáveis pela prestação de primeiros socorros, combate a incêndios e evacuação 
de pessoas, bem como facultar-lhes o material necessário.

4- A formação referida nos números anteriores deve ser assegurada pelo EP, garantindo que dela não resulta 
qualquer prejuízo para o trabalhador.

5- Para efeitos do disposto no número anterior, o EP, quando não possua os meios e condições necessários à 
realização da formação, pode solicitar o apoio dos serviços públicos competentes, bem como as estruturas de 
representação coletiva dos trabalhadores no que se refere à formação dos respetivos representantes.

Cláusula 21.ª

Direito de representação

1- Todos os Trabalhadores vinculados ao EP têm direito a eleger e ser eleitos representantes dos trabalhado-
res para segurança e saúde no trabalho.

2- O exercício das funções de representação não implica a perda de quaisquer direitos ou regalias.
3- Os representantes dos trabalhadores eleitos no âmbito da segurança e saúde no trabalho representam 

todos os trabalhadores do EP perante:
a) Os próprios trabalhadores;
b) A entidade empregadora pública;
c) As estruturas sindicais que possam estar representadas no órgão ou serviço;
d) As entidades do Estado, designadamente com a área inspetiva da Autoridade para as Condições de Traba-

lho, a Autoridade de Saúde mais próxima do local de trabalho, o Provedor de Justiça, os Grupos Parlamentares 
da Assembleia da República e os Ministérios.

Cláusula 22.ª

Representantes dos trabalhadores

1- Os representantes dos trabalhadores para a segurança e saúde no trabalho são eleitos democraticamente, 
por voto secreto e direto dos trabalhadores, segundo o princípio da representação proporcional pelo método 
de Hondt.

2- Só podem concorrer listas apresentadas pelas organizações sindicais que tenham trabalhadores repre-
sentados no EP ou listas que se apresentem subscritas por, no mínimo, 20 % dos trabalhadores, não podendo 
nenhum trabalhador subscrever ou fazer parte de mais de uma lista.

3- O número de representantes dos trabalhadores a eleger é definido de acordo com o número de trabalha-
dores ao serviço do EP, nos termos da legislação em vigor.

4- O mandato dos representantes dos trabalhadores é de três anos.

Cláusula 23.ª

Processo eleitoral

1- Os trabalhadores ou sindicato que promove a eleição comunica aos serviços competentes do Ministério 
responsável pela área laboral (DGERT) e ao EP, a data do ato eleitoral, devendo fazê-lo com uma antecedência 
mínima de 90 dias.

2- Sem prejuízo do disposto nas disposições legais aplicáveis, o EP compromete-se a prestar toda a colabo-
ração que se mostre necessária à realização do ato eleitoral, nomeadamente afixando a comunicação referida 
no número anterior deste artigo e facultando informação aos promotores do ato eleitoral que permita a consti-
tuição da comissão eleitoral nos termos legais.
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3- Compete à Comissão Eleitoral:
a) Afixar as datas de início e de termo do período de apresentação de listas, recebê-las, verificá-las e afixá-

-las no órgão ou serviço, bem como fixar o período em que estas podem afixar comunicados;
b) Fixar o número e a localização das secções de voto, cabendo ao Presidente da Comissão designar a com-

posição das mesas de voto;
c) Realizar o apuramento global do ato eleitoral, proclamar os seus resultados e comunica-los aos serviços 

competentes do Ministério responsável pela área laboral;
d) Resolver quaisquer dúvidas e omissões do procedimento eleitoral.
4- A comunicação referida na alínea c) do número anterior deve mencionar quer os representantes eleitos 

como efetivos quer os eleitos como suplentes.
5- O EP compromete-se a colocar ao dispor da comissão eleitoral os meios necessários para o cabal cumpri-

mento das suas funções, nomeadamente colocando ao seu dispor uma sala nas suas instalações, devidamente 
equipada para à realização de reuniões e trabalho de preparação, apuramento e fiscalização do ato eleitoral, 
bem como os meios de transporte e comunicação que se mostrem necessários para a entrega e recolha de urnas 
eleitorais e demais atos relacionados com o processo.

Cláusula 24.ª

Crédito de Horas

1- Os representantes dos trabalhadores dispõem de um crédito de 7 horas por mês para o exercício das suas 
funções.

2- O crédito de horas diz respeito ao período normal de trabalho e conta como tempo de serviço efetivo, 
não podendo ser acumulado com outros créditos de horas que os trabalhadores possam dispor em virtude de 
exercerem funções noutras estruturas de representação coletiva.

3- A intenção de gozar do direito ao crédito de horas deve ser comunicada ao EP, por escrito e com uma 
antecedência mínima de 2 dias de antecedência, salvo motivo atendível.

4- As ausências que os representantes possam ter no exercício das suas funções e que ultrapassem o crédito 
de horas referido no n.º 1, são consideradas faltas justificadas, contando como tempo de serviço efetivo, exceto 
para efeitos de retribuição.

5- As ausências referidas no número anterior são comunicadas, por escrito, com um dia de antecedência ou, 
na sua impossibilidade, nos dois dias úteis seguintes ao primeiro dia de ausência.

6- O não cumprimento do disposto no número anterior torna as faltas injustificadas.

Cláusula 25.ª

Direito de consulta e proposta

1- Sem prejuízo do direito de consulta e proposta previsto noutras disposições deste regulamento e da lei, o 
EP deve consultar, por escrito e, pelo menos, duas vezes por ano, previamente ou em tempo útil, os represen-
tantes dos trabalhadores ou, na sua falta, os próprios trabalhadores sobre:

a) A avaliação de riscos, incluindo os respeitantes aos grupos de trabalhadores sujeitos a riscos especiais;
b) As medidas de segurança e saúde, antes de as pôr prática ou, logo que seja possível, em caso de aplicação 

urgente das mesmas;
c) As medidas que, com impacto nas tecnologias ou funções, tenham repercussões sobre a saúde e a segu-

rança dos trabalhadores;
d) O programa e a organização da formação em segurança e saúde no trabalho;
e) A designação ou exoneração de trabalhadores para funções específicas no domínio da segurança e saúde 

no trabalho;
f) A designação de trabalhadores responsáveis pela aplicação de medidas de primeiros socorros, combate a 

incêndios e evacuação de trabalhadores, a respetiva formação e o material disponível;
g) O recurso a serviços de apoio exteriores ou a técnicos qualificados para assegurar o desenvolvimento das 

atividades de segurança e saúde no trabalho;
h) O material de proteção a utilizar;
i) Os riscos profissionais, medidas de proteção e prevenção e a forma como se aplicam ao posto de trabalho 

ou função e órgão/serviço;
j) A lista anual dos acidentes de trabalho mortais e dos que geram incapacidade para o trabalho superior a 

três dias úteis;
k) Os relatórios dos acidentes de trabalho.

BTE 27 | 13



Boletim do Trabalho e Emprego  27 22 julho 2024

2- Quando consultados, os representantes dos trabalhadores têm quinze dias para emitir o respetivo parecer.
3- O prazo referido no número anterior pode ser alargado pelo EP, tendo em conta a extensão ou a comple-

xidade da matéria.
4- Decorrido o prazo para emissão de parecer por parte dos representantes dos trabalhadores sem que tal 

aconteça, considera-se satisfeita a exigência de consulta.
5- O EP que não acolha o parecer emitido pelos representantes dos trabalhadores ou, na sua falta, pelos 

próprios trabalhadores, deve informá-los dos fundamentos, nos termos legais.
6- As consultas feitas pelo EP aos representantes dos trabalhadores, bem como as respetivas respostas e 

propostas apresentadas, devem constar de registo em livro próprio, organizado pelo órgão ou serviço. Os re-
presentantes dos trabalhadores devem organizar, eles próprios, um arquivo nos mesmos moldes.

Cláusula 26.ª

Outros Direitos dos Representantes dos Trabalhadores para Segurança e Saúde no Trabalho

1- O EP deve pôr à disposição dos RT instalações adequadas, bem como meios materiais e técnicos necessá-
rios, incluindo transporte para visitar os locais de trabalho, desde que solicitado com antecedência.

2- Sem prejuízo da informação referida na cláusula 2O (Direito de informação) deste ACEP, os representan-
tes dos trabalhadores para segurança e saúde no trabalho têm direito a:

a) Informações técnicas objeto de registo e aos dados médicos coletivos não individualizados;
b) Informações técnicas provenientes de serviços de inspeção e outros organismos competentes no domínio 

da segurança e saúde no trabalho.
3- Sem prejuízo do disposto na cláusula 21.º (Direito de formação) deste ACEP, o EP deve proporcionar 

condições para que os representantes dos trabalhadores recebam formação adequada, concedendo, se neces-
sário, licença com remuneração ou sem remuneração caso beneficiem de subsídios específicos provenientes 
de outra entidade.

4- Os RT podem solicitar a intervenção de autoridades inspetivas, designadamente das que estão afetas ao 
ministério responsável pela área laboral ou outras competentes, bem como apresentar as suas observações do 
decurso de visitas e fiscalizações efetuadas.

5- Os representantes dos trabalhadores têm direito a distribuir informação relativa à segurança e saúde no 
trabalho, bem como a afixá-la em local apropriado, proporcionado pelo EP.

6- Os representantes dos trabalhadores têm direito a reunir periodicamente com o órgão de direção do órgão 
ou serviço, para discussão e análise de assuntos relacionados com a segurança e saúde no trabalho, devendo 
realizar-se, pelo menos, uma reunião por mês.

7- O tempo despendido na reunião referida no número anterior não afeta o crédito de horas mensal.
8- Da reunião referida nos números anteriores será lavrada ata que deve ser assinada por todos os presentes. 

Da ata deve ser dada uma cópia aos representantes dos trabalhadores para arquivo próprio.
9- Os representantes dos trabalhadores beneficiam de proteção em caso de procedimento disciplinar e des-

pedimento, nos seguintes termos:
a) A suspensão preventiva do representante do trabalhador não impede que o mesmo tenha acesso aos locais 

e atividades que se enquadrem no exercício normal dessas funções;
b) O despedimento de trabalhador candidato a representante, bem como de trabalhador que exerça ou tenha 

exercido funções de representação na área da segurança e saúde no trabalho há menos de três anos, presume-se 
feito sem justa causa ou motivo justificativo;

c) A suspensão das funções de representação na área da segurança e saúde no trabalho só pode ser decretada 
por Tribunal, nos termos legais.

10- Os representantes dos trabalhadores não podem ser mudados de local de trabalho sem o seu acordo, sal-
vo quando esta mudança resulte da mudança de instalações do órgão ou serviço ou decorrer de normas legais 
aplicáveis a todo o pessoal.

11- Do uso abusivo dos direitos consagrados neste artigo por parte de representantes dos trabalhadores pode 
incorrer responsabilidade disciplinar, civil ou criminal, nos termos gerais da lei.
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SECÇÃO III

Serviços de Segurança e Saúde no Trabalho

Cláusula 27.ª

Objetivos

A ação dos serviços de segurança e saúde no trabalho tem como objetivos;
a) O estabelecimento e manutenção de condições de trabalho que assegurem a saúde dos trabalhadores;
b) O desenvolvimento de condições técnicas que assegurem a aplicação das medidas de prevenção previstas 

na cláusula 18.ª (Deveres do Empregador Público) do presente ACEP;
c) A informar e formar os trabalhadores e seus representantes no domínio da segurança e saúde no trabalho;
d) A informar e consultar os representantes dos trabalhadores ou, na sua falta, os próprios trabalhadores, em 

conformidade com o disposto cláusula 26 (Direito de consulta e proposta) deste ACEP.

Cláusula 28.ª

Competências

1- As atividades técnicas de segurança e saúde no trabalho são exercidas por técnicos superiores ou por 
técnicos devidamente certificados nos termos da legislação aplicável.

2- Sem prejuízo do disposto na lei, compete aos Serviços de Segurança e Saúde no Trabalho:
a) Apoiar o Representante Legal do EP no desempenho dos seus deveres na área da Segurança e Saúde no 

Trabalho;
b) Emitir pareceres técnicos sobre projetos de construção e/ou alteração das instalações, bem como relativos 

às matérias de prevenção de riscos, equipamentos e métodos de trabalho;
c) Identificar e avaliar os riscos profissionais, assegurando que as exposições dos trabalhadores a agentes 

químicos, físicos e biológicos e aos fatores de risco psicossociais não constituem risco para a sua segurança 
e saúde;

d) Garantir a adequação do trabalho ao trabalhador, com vista a atenuar o trabalho monótono e repetitivo e 
a reduzir a exposição aos riscos psicossociais;

e) Planificar, de forma integrada, as atividades de Segurança e Saúde no Trabalho, tendo em conta a preven-
ção e a avaliação de riscos, bem como a promoção da saúde;

f) Elaborar um programa de prevenção de riscos;
g) Elaborar o relatório anual de atividades do Serviço de Segurança e Saúde no Trabalho;
h) Informar e formaras trabalhadores sobre os riscos profissionais para a sua segurança e saúde, bem como 

sobre as medidas de proteção e de prevenção;
i) Organizar os meios destinados à prevenção, propor medidas de proteção coletiva e individual e coordenar 

as medidas a adotar, em caso de perigo grave e iminente;
j) Propor a implementação das medidas de combate a incêndios, de primeiros socorros e de evacuação de 

pessoas;
k) Assegurar a correta distribuição e utilização de fardamento e equipamento de proteção individual;
l) Afixar sinalização de segurança nos locais de trabalho;
m) Investigar e analisar todos os incidentes, acidentes de trabalho e doenças relacionadas com o trabalho, 

assegurando a aplicação de medidas corretivas para evitar novas ocorrências;
n) Recolher, organizar, analisar e manter atualizados os dados sobre acidentes de trabalho e doenças profis-

sionais, designadamente em termos estatísticos;
o) Coordenar as inspeções internas de segurança sobre o grau de controlo de riscos e sobre a observância das 

normas e medidas de prevenção nos locais de trabalho;
p) Promover a garantir a vigilância da saúde dos trabalhadores, em total cooperação e articulação com o 

serviço de Medicina do Trabalho.

Cláusula 29.ª

Medicina do trabalho

1- A responsabilidade técnica da vigilância da saúde cabe ao médico do trabalho que, por juramento, está 
obrigado a sigilo profissional.

2- Nos termos do número anterior, cabe ao médico do trabalho realizar os seguintes exames de saúde:
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a) Exames de admissão, antes do inicio da prestação do trabalho ou nos 15 dias subsequentes;
b) Exames periódicos, anuais para trabalhadores com idade superior a 50 anos e de dois em dois anos para 

os demais trabalhadores;
c) Exames ocasionais, sempre que haja alterações substanciais nos componentes materiais de trabalho, pas-

síveis de se refletir nocivamente sobre a saúde dos trabalhadores, bem como no caso de regresso ao trabalho 
após ausência superior a 30 dias, motivada por acidente ou doença;

3- Se assim o entender, o médico do trabalho pode solicitar exames complementares ou pareceres médicos 
especializados.

4- Sem prejuízo da realização de exames de saúde no período obrigatório, e em função do estado de saúde 
do trabalhador ou dos resultados da prevenção de riscos, o médico do trabalho pode aumentar ou encurtar a 
periodicidade dos referidos exames.

5- Sempre que a repercussão do trabalho e das condições em que este se realiza se revelar nocivo para a 
saúde do trabalhador, o médico do trabalho deve comunicar o facto ao responsável dos serviços de segurança 
e saúde no trabalho e, se o estado de saúde do trabalhador o justificar, solicitar o seu acompanhamento por 
médico de família ou outro indicado pelo trabalhador.

Cláusula 30.ª

Ficha clínica

1- As observações clínicas relativas aos exames de saúde são anotadas na ficha clínica do trabalhador.
2- Cabe ao médico do trabalho fazer as devidas anotações na ficha clínica do trabalhador.
3- A ficha clínica do trabalhador está sujeita a sigilo profissional, pelo que só pode ser facultada pelo mé-

dico do trabalho às autoridades de saúde e aos médicos do serviço com competência inspetiva do Ministério 
responsável pela área laboral.

4- Por solicitação do trabalhador que deixa de prestar serviço na entidade empregadora pública, o médico do 
trabalho deve entregar-lhe cópia da sua ficha clínica.

Cláusula 31.ª

Ficha de Aptidão

1- Face ao resultado dos exames de admissão, periódicos ou ocasionais, o médico do trabalho deve preen-
cher uma ficha de aptidão, da qual remete uma cópia ao responsável de recursos humanos do órgão ou serviço.

2- Se o resultado do exame revelar inaptidão do trabalhador, o médico do trabalho deve indicar, se for caso 
disso, outras funções que aquele possa desempenhar.

3- A ficha de aptidão não pode conter elementos que envolvam sigilo profissional.

Cláusula 32.ª

Encargos

O EP suporta todos os encargos com a organização e funcionamento dos serviços de segurança e saúde no 
trabalho, incluindo exames, avaliações de exposições, testes e demais ações realizadas para a prevenção de 
riscos profissionais e para a vigilância da saúde.

SECÇÃO IV

Disposições comuns

Cláusula 33.ª

Equipamentos de proteção individual

1- É equipamento de proteção individual (EPI) todo o equipamento, complemento ou acessório, que se des-
tine a ser utilizado por um trabalhador para se proteger dos riscos para a sua segurança e saúde.

2- O EPI é fornecido sempre que não seja possível eliminar os riscos na fonte ou quando não for possível a 
colocação de proteção coletiva, ou ainda quando não seja possível a sua limitação através de proteção coletiva 
nem por métodos ou processos de organização do trabalho.

3- Compete ao EP:
a) Fornecer, gratuitamente, aos trabalhadores os Equipamentos de Proteção Individual, doravante designa-
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dos EPI, bem como a sua substituição quando necessária, desde que não motivada por negligência grosseira 
destes;

b) Informar e formar os trabalhadores sobre a correta utilização dos respetivos EPI;
c) Garantir que o equipamento de proteção individual só é utilizado pelo trabalhador a quem foi confiado. 

Em caso de necessidade justificada, a utilização de EPI por mais que um utilizador fica sujeita a autorização 
expressa do EP, que garante as medidas necessárias à salvaguarda das condições de segurança e saúde dos 
utilizadores.

4- A escolha dos E deve ser conforme os padrões normativos, designadamente tendo em conta princípios 
de adequabilidade, conceção e fabrico, compatibilidade, conforto, ergonomia e conformidade, nos termos da 
legislação aplicável.

5- Os representantes dos trabalhadores ou, na sua falta, os próprios trabalhadores, devem ser consultados, 
previamente e em tempo útil, sobre a escolha dos EPI, bem como de quaisquer outros equipamentos e farda-
mentos a utilizar.

6- Com as necessárias adaptações, o disposto nos números anteriores aplica-se à seleção, fornecimento, 
manutenção e substituição de quaisquer outras peças de fardamento ou equipamento para os trabalhadores.

Cláusula 34.ª

Vestiários, Lavabos e Balneários

1- O EP obriga-se a instalar os trabalhadores em boas condições de segurança e saúde, provendo os locais 
de trabalho com os requisitos necessários e indispensáveis, incluindo a existência de vestiários, lavabos e 
balneários, para uso dos trabalhadores.

2- Os vestiários, lavabos e balneários disponibilizados devem ser de fácil acesso e garantindo uma utilização 
separada por mulheres e homens.

Cláusula 35.ª

Locais para refeição

Dentro das possibilidades do EP, esta tomará as medidas necessárias para colocar à disposição dos traba-
lhadores um local condigno, arejado e asseado, servido de água potável, com mesas e cadeiras suficientes e 
equipado com os eletrodomésticos que sejam minimamente necessários à confeção e aquecimento de refeições 
ligeiras em cada local de trabalho, ou, quando tal não se mostre possível, a assegurar que os trabalhadores se 
possam deslocar do seu local de trabalho para outro, próximo, que assegure as referidas condições.

Cláusula 36.ª

Primeiros Socorros

Sem prejuízo de instalações próprias para prestar cuidados de primeiros socorros, a entidade empregadora 
pública, através dos serviços de segurança e saúde no trabalho, deve garantir que todos os locais de trabalho 
dispõem de material básico de primeiros socorros, situado em lugar de fácil acesso e devidamente identificado.

Cláusula 37.ª

Princípios sobre o consumo de álcool e de outras substâncias psicoativas

1- A dependência do álcool, como de outras drogas, deve ser entendida como uma doença e, por conseguin-
te, tratada como tal, sem qualquer discriminação e com recurso aos correspondentes serviços de saúde.

2- O tratamento e reabilitação de trabalhador ou trabalhadora só se pode realizar mediante solicitação ou 
aceitação voluntária do próprio/a, não podendo ser exercida qualquer medida de pressão ou coação para o 
efeito.

3- Todo aquele que queira receber tratamento e reabilitação para os seus problemas relacionados com o 
consumo de álcool ou droga não deve ser alvo de discriminação, devendo gozar dos direitos de reserva sobre 
a vida privada, da confidencialidade dos dados, da mesma segurança de emprego e das mesmas oportunidades 
de promoção que os seus colegas.

4- Durante o tratamento, o EP garante a manutenção do posto de trabalho ou, com o seu acordo, a transfe-
rência do trabalhador/a para outras funções, sem perda de quaisquer direitos e regalias;

5- As disposições constantes desta cláusula, bem como da regulamentação específica sobre a matéria a 
elaborar pelas partes no prazo de noventa dias após a entrada em vigor do presente ACEP, serão sempre inter-
pretadas e integradas em pleno respeito pelo espírito do enquadramento jurídico nacional, comunitário e in-

BTE 27 | 17



Boletim do Trabalho e Emprego  27 22 julho 2024

ternacional e nomeadamente à luz das diretivas estabelecidas na Deliberação 890/2010 da Comissão Nacional 
de Proteção de Dados, ou de qualquer outra que a venha a substituir, que aqui as partes outorgantes acolhem 
expressamente.

CAPÍTULO IV

Disposições Finais

Cláusula 38.ª

Divulgação Obrigatória

Este ACEP é de conhecimento obrigatório de todos quantos exercem atividades no EP, pelo que deve ser 
distribuído um exemplar a cada trabalhador.

Cláusula 39.ª

Participação dos trabalhadores

1- O EP compromete-se a reunir periodicamente com a associação sindical subscritora para análise e discus-
são de aspetos que digam respeito aos trabalhadores.

2- As associações sindicais têm direito, no âmbito do artigo 340.º da LTFP, a afixar no interior do órgão ou 
serviço, em local e área apropriada, para o efeito reservado pelo EP, textos, convocatórias, comunicações ou 
informações relativas à vida sindical e aos interesses socioprofissionais dos trabalhadores, bem como proceder 
à sua distribuição, mas sem prejuízo, em qualquer dos casos do funcionamento normal do órgão ou serviços.

Cláusula 40.ª

Procedimento Culposo

A violação das normas previstas neste ACEP é passível de procedimento disciplinar, nos termos da legis-
lação aplicável.

Cláusula 41.ª

Comissão Paritária

1- As partes outorgantes constituem unia Comissão Paritária com competência para interpretar e integraras 
disposições deste acordo, composta por dois membros de cada parte.

2- Cada parte representada na comissão pode ser assistida por dois assessores, sem direito a voto.
3- Para efeitos da respetiva constituição, cada uma das partes indica à outra, no prazo de 30 dias após a pu-

blicação deste Acordo, a identificação dos seus representantes.
4- As partes podem proceder à substituição dos seus representantes mediante comunicação à Outra parte e à 

DGAEP, com antecedência mínima de 15 dias sobre a data em que a substituição produz efeitos.
5- As deliberações da Comissão Paritária quando tomadas por unanimidade passam a constituir parte deste 

acordo.
6- As reuniões da Comissão Paritária podem ser convocadas por qualquer das partes, mediante notificação 

formal, com antecedência não inferior a 15 dias, com indicação do dia, hora e agenda pormenorizada dos 
assuntos a serem tratados.

7- Das reuniões da Comissão Paritária são lavradas atas, assinadas pelos representantes no final de cada 
reunião.

8- As despesas emergentes do funcionamento da Comissão Paritária são suportadas pelas partes que lhe 
deram origem.

9- As comunicações e convocatórias previstas nesta cláusula são efetuadas por carta registada.

Praia do Ribatejo, 8 de maio de 2024.

Pela Freguesia de Praia do Ribatejo:

Sr. José Augusto Martinha Anacleto Pimenta, na qualidade de presidente da junta de freguesia.
Sr.ª Maria da Graça Dias Bandeira, na qualidade de secretária da junta de freguesia.
Sr. José Manuel Godinho Coelho, na qualidade de tesoureiro da junta de freguesia.
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Pelo STAL - Sindicato Nacional dos Trabalhadores da Administração Local e Regional, Empresas Públi-
cas, Concessionárias e Afins:

Sr. António Paulo Ramos Reis, na qualidade de, membro da direção nacional e mandatário por efeito do 
disposto do artigo 48.º e 45.º número 2 alínea e) dos estatutos do STAL, publicados no Boletim do Trabalho e 
Emprego, 1.ª série, n.º 3, de 22 de janeiro de 2014.

Sr.ª Carmen Dolores Guerra Melro, na qualidade de membro da direção nacional e mandatário, nos termos 
conjugados dos artigos 48.º e 45.º número 2 alínea e) dos estatutos do STAL, publicados no Boletim do Tra-
balho e Emprego, 1.ª série, n.º 3, de 22 de janeiro de 2014.

Depositado em 11 de junho de 2024, ao abrigo do artigo 368.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, sob o 
n.º 65/2024, a fl. 71 do livro n.º 3.
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CONVENÇÕES COLETIVAS

PÚBLICO

REGULAMENTAÇÃO DO TRABALHO

Acordo coletivo de trabalho n.º 61/2024 - Acordo coletivo de empregador público entre a  
AINTAR - Associação de Municípios para o Sistema Intermunicipal de Águas Residuais e o 
Sindicato dos Trabalhadores da Administração Pública e de Entidades com Fins Públicos - 

SINTAP

Preâmbulo

Considerando que a Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovado pela Lei nº.  35/2014, de 20 de 
junho, define um conjunto de matérias que podem ser objeto de regulamentação coletiva de trabalho;

Atendendo às especificidades dos serviços que a AINTAR – Associação de Municípios para o Sistema 
Intermunicipal de Águas Residuais presta aos seus utentes e, ainda, os meios de que deve dispor para pros-
secução dos objetivos, importa salvaguardar os direitos dos trabalhadores necessários à sua realização, defi-
nindo-se assim o conjunto de normas e princípios pelos quais se rege o seu exercício de funções, adequados 
às concretas necessidades e exigências dos serviços, proporcionando, em simultâneo, melhores condições de 
trabalho e de conciliação entre a vida profissional e pessoal dos seus trabalhadores, elevando, desse modo, 
níveis de motivação e produtividade.

Assim, e com estes fundamentos, celebra-se o presente Acordo Coletivo de Empregador Público: 

Pelo Empregador Público:

Dr. Paulo Jorge Catalino de Almeida Ferraz, Presidente da Direção da AINTAR – Associação de Municí-
pios para o Sistema Intermunicipal de Águas Residuais.

Pelo SINTAP - Sindicato dos Trabalhadores da Administração Pública e de Entidades com Fins Públicos:

Ana Paula de Paiva Ribeiro Seabra, na qualidade de Secretária Nacional e Mandatária do SINTAP;
José Ribeiro Jacinto dos Santos, na qualidade de Secretário Nacional e Mandatário do SINTAP.

CAPÍTULO I

Área, Âmbito e Vigência

Cláusula 1.ª

Âmbito de aplicação

1- O presente Acordo Coletivo de Empregador Público, abreviadamente designado por Acordo, aplica -se 
aos trabalhadores filiados nos Sindicatos subscritores, em regime de contrato de trabalho em funções públi-
cas que exercem funções na AINTAR – Associação de Municípios para o Sistema Intermunicipal de Águas 
Residuais, doravante também designada por Associação ou por Entidade Empregadora Pública, bem como a 
todos os outros que, independentemente da sua filiação sindical, não deduzam oposição expressa nos termos 
do disposto no n.º 3, do artigo 370º da Lei nº 35/2014, de 20 de junho, doravante também designada por LTFP.

2- Para cumprimento do disposto na alínea g) do artigo 365.º da LTFP, estima-se que serão abrangidos por 
este Acordo cerca de 30 trabalhadores.

3- O Acordo aplica -se, ainda, a todos os trabalhadores da Associação, que durante a vigência do mesmo se 
venham a filiar num dos sindicatos outorgantes.

BTE 27 | 20



Boletim do Trabalho e Emprego  27 22 julho 2024

Cláusula 2.ª

Vigência, denúncia e sobrevigência

1- O Acordo entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação no Boletim do Trabalho e Emprego (BTE) 
e vigora pelo prazo de um ano. 

2- Decorrido o prazo mencionado no número anterior, este Acordo renova-se sucessivamente por períodos 
de um ano.

3- A denúncia e sobrevigência deste Acordo seguem os trâmites legais previstos na LTFP.
4- As matérias constantes no presente Acordo produzem efeitos a 1 de janeiro de 2024.

CAPÍTULO II

Duração e Organização do Tempo de Trabalho

Cláusula 3.ª

Período normal de trabalho e sua organização temporal

1- O período normal de trabalho semanal é de trinta e cinco horas, distribuídas por um período normal de 
trabalho diário de sete horas, sem prejuízo dos já autorizados pelo Presidente da Direção ou a quem esta com-
petência tenha sido delegada, e previstos no presente acordo.

2- Os trabalhadores não podem prestar mais de cinco horas consecutivas de trabalho e, em qualquer caso, 
mais do que nove horas de trabalho por cada dia de trabalho, incluindo nestas a duração do trabalho suple-
mentar.

3- A regra de aferição do cumprimento do período normal de trabalho é diária, sem prejuízo do horário 
flexível.

4- A Associação não pode alterar unilateralmente os horários de trabalho individualmente acordados.
5- Todas as alterações de horários devem ser fundamentadas e precedidas de consulta aos trabalhadores 

abrangidos e às associações sindicais, sendo posteriormente afixadas as alterações no órgão ou serviço com a 
antecedência mínima de sete dias em relação à data de início da alteração, ainda que vigore o regime de horas 
suplementares previsto na Cláusula 13.ª.

6- Havendo trabalhadores da Associação pertencentes ao mesmo agregado familiar, a fixação do horário de 
trabalho deve tomar sempre em conta esse facto.

Cláusula 4.ª

Modalidades de horário de Trabalho

São previstas as seguintes modalidades de organização temporal de trabalho:
a) Horário rígido;
b) Horário flexível;
c) Jornada contínua;
d) Horário desfasado;
e) Trabalho por turnos;
f) Isenção de horário de trabalho.

Cláusula 5.ª

Horários específicos

A requerimento do trabalhador e por despacho do Presidente da Direção ou de quem tenha essa competên-
cia delegada, podem ser fixados horários de trabalho específicos, nomeadamente:

a) Nas situações previstas no regime da parentalidade definido pelo Código de Trabalho, aprovado pela Lei 
n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, conforme preceituado pela alínea f) do n.º 1 do artigo 4.º da LTFP;

b) Aos trabalhadores-estudantes, nos termos do artigo 90.º da Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, conforme 
preceituado pela alínea h) do nº 1 do artigo 4.ºda LTFP;

c) Aos trabalhadores que exerçam funções que pela sua natureza não se enquadrem nos restantes horários 
definidos.
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Cláusula 6.ª

Horário rígido

Horário rígido é a modalidade de horário de trabalho em que o cumprimento da duração semanal se reparte 
por dois períodos de trabalho diário, com horas de entrada e de saída fixas, separadas por um intervalo de 
descanso, nos seguintes termos:

a) Sede:
I) Período da manhã — das 9 horas às 13 horas;
II) Período da tarde — das 14 horas às 17 horas.

b) Serviços externos:
I) Período da manhã —das 8H30 às 12H30;
II) Período da tarde —das 13H30 às 16H30.

Cláusula 7.ª

Horário Flexível

1- Entende-se por horário flexível aquele que permite ao trabalhador gerir os seus tempos de trabalho e a sua 
disponibilidade, escolhendo as horas de entrada e saída.

2- A adoção da modalidade de horário flexível e a sua prática não podem afetar o regular funcionamento do 
órgão ou serviço, especialmente no que diz respeito às relações com o público.

3- Não podem ser prestadas, por dia, mais de nove horas de trabalho, incluindo a duração do trabalho su-
plementar.

4- A adoção de horário flexível está sujeita à observância das seguintes regras:
a) A prestação de trabalho pode ser efetuada entre as 08H00 e as 20H00, com dois períodos de presença 

obrigatória (plataformas fixas), das 10H00 às 12H00 e das 14H00 às 16H00;
b) A interrupção obrigatória de trabalho diário é de uma hora;
c) O cumprimento da duração de trabalho deve ser aferido ao mês.
5- Os trabalhadores sujeitos ao cumprimento de horário flexível e em contrapartida do direito de gestão 

individual do horário de trabalho estão obrigados a:
a) Cumprir as tarefas programadas e em curso, dentro dos prazos superiormente fixados, não podendo, em 

todo o caso, a flexibilidade ditada pelas plataformas móveis originar, em caso algum, inexistência de pessoal 
que assegure o normal funcionamento dos serviços;

b) Assegurar a realização e a continuidade de tarefas urgentes, de contactos ou de reuniões de trabalho, 
mesmo que tal se prolongue para além dos períodos de presença obrigatória.

6- No final de cada período de referência, há lugar:
a) À marcação de falta, a justificar, por cada período igual ou inferior à duração média diária do trabalho;
b) À atribuição de créditos de horas, até ao máximo de período igual à duração média diária do trabalho.
7- Relativamente aos trabalhadores portadores de deficiência, o débito de horas apurado no final de cada um 

dos períodos de aferição pode ser transposto para o período imediatamente seguinte e nele compensado, desde 
que não ultrapasse o limite de dez horas para o período do mês.

8- A marcação de faltas prevista na alínea a) do n.º 6 é reportada ao último dia ou dias do período de aferição 
a que o débito respeita.

9- A atribuição de créditos prevista na alínea b) do n.º 6 é feita no mês seguinte.

Cláusula 8.ª

Jornada contínua

1- A jornada contínua consiste na prestação ininterrupta de trabalho, excetuado um único período de descan-
so não superior a 30 minutos que, para todos os efeitos, se considera como tempo de trabalho.

2- A jornada contínua deve ocupar, predominantemente, um dos períodos do dia e pode determinar, me-
diante despacho do Presidente da Direção, uma redução do período normal de trabalho diário nunca superior 
a uma hora.

3- A jornada contínua pode ser autorizada nos seguintes casos: 
a) Trabalhador progenitor com filhos até à idade de 12 anos, ou, independentemente da idade, com defici-

ência ou doença crónica; 
b) Trabalhador adotante, nas mesmas condições dos trabalhadores progenitores;
c) Trabalhador que, substituindo -se aos progenitores, tenha a seu cargo neto com idade inferior a 12 anos;
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d) Trabalhador adotante, ou tutor, ou pessoa a quem foi deferida a confiança judicial ou administrativa do 
menor, bem como o cônjuge ou a pessoa em união de facto com qualquer daqueles ou com progenitor, desde 
que viva em comunhão de mesa e habitação com o menor;

e) Trabalhador-estudante;
f) No interesse do trabalhador, sempre que outras circunstâncias relevantes, devidamente fundamentadas o 

justifiquem;
g) No interesse do serviço, quando devidamente fundamentado.

Cláusula 9.ª

Horário desfasado

1- O horário desfasado é aquele que, embora mantendo inalterado em cada dia e semana, respetivamente o 
período normal de trabalho diário e semanal, permite estabelecer serviço a serviço ou para determinadas car-
reiras ou categorias, e sem possibilidade de opção, horas fixas diferentes de entrada e saída.

2- Havendo conveniência de serviço, é permitida a modalidade de horário desfasado, designadamente nos 
sectores ou serviços que, pela natureza das suas funções, seja necessária uma assistência permanente a outros 
serviços, com períodos de funcionamento muito dilatados.

3- O horário desfasado é aplicável mediante proposta fundamentada dos serviços ao Presidente da Direção, 
ou ao dirigente em quem esta competência tenha sido delegada.

4- O estabelecimento do horário desfasado e a distribuição dos trabalhadores pelos respetivos períodos de 
trabalho, compete, após cumprimento dos pressupostos previstos no presente Acordo, ao dirigente do res-
petivo serviço, desde que tenha competência delegada para o efeito, que deve dar conhecimento à unidade 
orgânica responsável pelo controlo de assiduidade dos diferentes períodos de entrada e saída, aplicáveis e dos 
trabalhadores abrangidos por cada um deles.

Cláusula 10.ª

Trabalho por turnos

1- Considera-se trabalho por turnos qualquer organização do trabalho em equipa em que os trabalhadores 
ocupam sucessivamente os mesmos postos de trabalho, a um determinado ritmo, incluindo o rotativo, contínuo 
ou descontínuo, podendo executar o trabalho a horas diferentes num dado período de dias ou semanas. 

2- Devem ser organizados turnos de pessoal diferente sempre que o período de funcionamento do órgão ou 
serviço ultrapasse os limites máximos do período normal de trabalho.

3- A duração de trabalho de cada turno não pode ultrapassar os limites máximos dos períodos normais de 
trabalho.

4- No horário por turnos os dias de descanso semanal, obrigatório e complementar, são os fixados nas res-
petivas escalas.

5- Os dias de descanso, em cada período de sete dias, a que têm direito os trabalhadores que trabalham em 
regime de laboração contínua ou que assegurem serviços que não possam ser interrompidos, corresponderão 
ao sábado e domingo, pelo menos de quatro em quatro semanas.

6- Os serviços obrigam -se a afixar com pelo menos um mês de antecedência as escalas de turno a vigorar 
no mês seguinte.

7- A prestação de trabalho por turnos deve obedecer ainda, às seguintes regras: 
a) Os turnos são rotativos, estando o respetivo pessoal sujeito à sua variação regular; 
b) Nos serviços de funcionamento permanente não podem ser prestados mais de seis dias consecutivos de 

trabalho; 
c) As interrupções a observar em cada turno devem obedecer ao princípio de que não podem ser prestadas 

mais de cinco horas de trabalho consecutivo; 
d) As interrupções destinadas a repouso ou refeição, quando não superiores a 30 minutos, consideram-se 

incluídas no período de trabalho; 
e) A mudança de turno só pode ocorrer após o dia de descanso semanal obrigatório, salvo acordo do traba-

lhador em sentido contrário.
8- O intervalo para refeição tem uma duração mínima de trinta minutos, sendo considerado, para todos os 

efeitos, como tempo de trabalho efetivo, desde que o trabalhador permaneça, nesse período, no espaço habitual 
de trabalho ou próximo dele.

9- Os intervalos para refeições devem, em qualquer caso, recair totalmente dentro dos períodos a seguir 
indicados: 
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a) Almoço — entre as 12H00 e as 14H30;
b) Jantar — entre as 18H00 e as 21H30;
c) Ceia — entre as 02H00 e as 04H00.
10- Aos trabalhadores que não possam abandonar as instalações para tomarem as refeições, a Associação 

obriga-se a facultar um local adequado para esse efeito.
11- São permitidas trocas de turnos entre trabalhadores que desempenhem as mesmas funções, desde que 

sejam acordadas entre eles e previamente aceites pelos serviços e não originem a violação de normas legais 
imperativas.

12- Não serão admitidos os pedidos de trocas de turnos que impliquem a prestação de trabalho, no dia de 
descanso semanal obrigatório ou impliquem a prestação de trabalho em turnos consecutivos no mesmo dia 
(das 00.00 horas às 24.00 horas).

13- O trabalhador que comprove a impossibilidade de trabalhar por turnos, por motivos de saúde do próprio, 
pode solicitar a alteração da modalidade de horário, cumprindo o seguinte procedimento:

a) A comprovação a que se refere o corpo deste número faz -se mediante parecer favorável quer do médico 
indicado pela Associação, quer do médico do trabalhador;

b) Se os pareceres dos médicos das partes se revelarem de conteúdo divergente, será pedido um novo Pa-
recer a um terceiro médico, designado de comum acordo entre a Associação e o trabalhador, caso em que o 
respetivo parecer será vinculativo para ambas as partes.

14- O regime de turnos é permanente quando o trabalho for prestado em todos os sete dias da semana, sema-
nal prolongado quando for prestado em todos os cinco dias úteis e no sábado ou domingo e semanal quando 
for prestado apenas de segunda-feira a sexta-feira.

15- O regime de turnos é total quando for prestado em, pelo menos, três períodos de trabalho diário e parcial 
quando for prestado apenas em dois períodos.

16- Tendo em conta o disposto no artigo 161.º da LTFP e sem prejuízo da aplicação de um tratamento mais 
favorável, que legalmente for permitido, sempre que um dos turnos seja total ou parcialmente coincidente 
com o período de trabalho noturno, os trabalhadores que laborem sob esse regime têm direito a um acréscimo 
remuneratório, calculado sobre a sua remuneração base, nos seguintes termos:

a) 25 % quando o regime de turnos for permanente total ou parcial; 
b) 22 % quando o regime de turnos for semanal prolongado total ou parcial;
c) 20 % quando o regime de turnos for semanal total ou parcial.
17- As percentagens fixadas para o subsídio de turno incluem a remuneração devida por trabalho noturno, 

mas não afastam a remuneração por trabalho suplementar e em dias de descanso, sempre que haja necessidade 
de prolongar o período de trabalho.

Cláusula 11.ª

Trabalho noturno

1- Considera-se trabalho noturno o trabalho prestado no período compreendido entre as 20:00h de um dia e 
as 07:00h do dia seguinte, para os trabalhadores inseridos nas seguintes carreiras:

a) Carreira de Assistente Técnico;
b) Carreira de Assistente Operacional;
c) Carreira de Técnico Superior.
2- Considera-se trabalhador noturno aquele que realiza durante o período noturno uma certa parte do seu 

tempo de trabalho anual correspondente a, pelo menos, duas horas por dia.
3- O trabalhador noturno não pode prestar mais de 9 horas num período de 24 horas em que execute trabalho 

noturno.
4- A Associação obriga-se a afixar, com um mês de antecedência, as escalas de trabalho noturno para vigorar 

no mês seguinte.

Clausula 12.ª

Isenção de horário de trabalho

1- Para além dos casos previstos no n.º 1 do artigo 117.º da LTFP ou noutras disposições legais, podem gozar 
da isenção de horário, mediante celebração de acordo escrito com a Associação, os trabalhadores integrados 
nas seguintes carreiras e categorias:

a) Técnico Superior;
b) Coordenador Técnico;

BTE 27 | 24



Boletim do Trabalho e Emprego  27 22 julho 2024

c) Assistente Técnico;
d) Encarregado Geral Operacional;
e) Encarregado Operacional;
f) Assistente Operacional.
2- Para os trabalhadores indicados no ponto anterior da presente cláusula, a isenção de horário de trabalho 

pode revestir qualquer das modalidades previstas nas alíneas a), b) ou c), do n.º 1 do artigo 118.º da LTFP.
3- A determinação, por acordo escrito, da modalidade de isenção de horário para os trabalhadores indicados 

no número anterior, dependerá, em concreto, da aferição das necessidades dos serviços.
4- Os trabalhadores isentos de horários de trabalho não estão sujeitos aos limites máximos dos horários de 

trabalho, mas a isenção não prejudica o direito aos dias de descanso semanal obrigatório, aos feriados obriga-
tórios, aos dias e meios-dias de descanso complementar e o período mínimo de descanso de 11 horas seguidas 
entre dois períodos de trabalho diário consecutivos e ao pagamento de trabalho suplementar realizado nos 
termos do disposto no n.º 2 do artigo 226.º do Código do Trabalho.

5- Ao trabalhador que goza de isenção de horário não podem ser impostas as horas do início e do termo do 
período normal de trabalho diário, bem como dos intervalos de descanso, sem prejuízo do disposto no n.º 2 da 
presente Cláusula.

6- O acordo que institui o regime de isenção deve estipular o prazo de validade, não superior a um ano.
7- O acordo que institui o regime de isenção pode ser renovado.
8- As partes podem fazer cessar o regime de isenção, nos termos do acordo que o institua.
9- O disposto nesta cláusula não isenta o trabalhador do dever de assiduidade, sem prejuízo da aplicação 

de regras específicas de aferição do seu cumprimento quando o trabalho seja prestado fora das instalações do 
serviço onde o colaborador está afeto.

10- No acordo que institui o regime de isenção estará fixado em montante pecuniário o valor do suplemento 
remuneratório, caso exista, devendo o mesmo ser fixado por indexação à média estimada de horas mensais de 
trabalho suplementar a realizar, nunca superior a 30% do vencimento base.

11- Quando seja definido o valor referido no ponto anterior não existe direito a outra remuneração do traba-
lho suplementar.

Cláusula 13.ª

Trabalho suplementar

1- Considera-se trabalho suplementar todo aquele que é prestado fora do horário de trabalho.
2- O trabalho suplementar pode ser prestado quando se destine a fazer face a acréscimos eventuais e tran-

sitórios de trabalho, que não justifiquem a admissão de trabalhador, ou em casos de força maior, ou ainda 
quando se torne indispensável para prevenir ou reparar prejuízos graves para a Associação, carecendo sempre 
de autorização prévia, exceto por motivo de força maior.

3- O trabalhador é obrigado à prestação de trabalho suplementar salvo quando, havendo motivos atendíveis, 
expressamente solicite a sua dispensa.

4- Não estão sujeitos à obrigação estabelecida no número anterior os trabalhadores nas seguintes condições:
a) Trabalhador deficiente;
b) Trabalhadora grávida, puérpera, ou lactante e trabalhador com filhos ou descendentes ou afins de linha 

reta ou adotados com idade inferior a 12 anos ou portadores de deficiência;
c) Trabalhador com doença crónica;
d) Trabalhador-estudante, salvo em casos de força maior.
5- Ao abrigo do disposto nos n.ºs 1 a 4 do artigo 120º da LTFP, conjugados com os artigos 227º e 228º do 

Código do Trabalho, o trabalho suplementar fica sujeito ao limite de 200 horas por ano.
6- Em conformidade com o nº3, do art.º 120º da LTFP, o limite fixado no número anterior pode ser ultrapas-

sado, nos termos previstos na lei, desde que não implique uma remuneração por trabalho suplementar superior 
a 60% da remuneração base, nomeadamente no caso de trabalhadores integrados nas carreiras de assistente 
operacional ou assistente técnico, cuja manutenção ao serviço para além do horário de trabalho seja funda-
mentadamente reconhecida como indispensável, entre outros, os trabalhadores afetos aos serviços essenciais 
de abastecimento de água para consumo humano.

7- Os dirigentes dos serviços ficam obrigados a preencher o mapa de registo de horas por trabalho extraordi-
nário, antes e depois do mesmo ter sido prestado, devendo o trabalhador abrangido pela prestação do trabalho 
extraordinário apor o correspondente visto imediatamente a seguir à sua efectiva prestação, salvo quando o 
registo tenha sido efectuado pelo próprio trabalhador.
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8- O mapa referido no número anterior deve conter os fundamentos do recurso ao trabalho extraordinário 
nos termos do disposto no artigo 121º da LTFP, bem como os períodos de descanso compensatório gozados ou 
a gozar pelo trabalhador, nos termos da legislação em vigor.

Cláusula 14.ª

Acordo de descanso compensatório

1- Nos termos do n.º 7 do artigo 162.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, por acordo entre o 
empregador público e o trabalhador, a remuneração por trabalho suplementar pode ser substituída por descan-
so compensatório, nos termos da presente cláusula.

2- O acordo previsto no número anterior é celebrado por escrito entre as partes.
3- O acordo referido no número anterior exclui a possibilidade de aceitação tácita ou previsão em regula-

mento interno.
4- A substituição da remuneração por tempo de descanso compensatório acresce a qualquer outra forma de 

descanso compensatório legalmente devida pelo trabalho suplementar prestado e opera-se pela conversão do 
valor hora percentualmente definido na lei, em tempo equivalente, por hora de trabalho suplementar prestado.

5- A utilização da redução do período de trabalho como compensação de trabalho suplementar prestado 
depende de informação a prestar pelo trabalhador ao seu Dirigente, que se deve pronunciar sobre a viabilidade 
da solicitação, sendo esta documentação entregue e validada pelos Recursos Humanos.

6- O recurso à substituição da remuneração do trabalho suplementar por descanso compensatório deve ser 
fundamentado, atendendo às necessidades imperiosas dos serviços e aos interesses dos trabalhadores envolvi-
dos, designadamente a conciliação da vida familiar com a profissional.

7- Podem ser acumuladas, semanalmente, até 50% do tempo de trabalho suplementar realizado, com o limi-
te de 35 horas acumuladas.

8- O descanso compensatório será gozado quando atingir a duração de um ou meio período normal de traba-
lho diário, marcado por acordo entre a Associação e o trabalhador, tendo em consideração as necessidades do 
trabalhador e as exigências imperiosas de funcionamento da Associação.

9- Na ausência de marcação do descanso compensatório por parte do trabalhador, cabe à Associação a sua 
marcação de modo a garantir que o seu gozo seja ocorra até ao último dia civil do ano a que se reportam.

Cláusula 15.ª

Trabalho em regime de prevenção

1- Designa-se por regime de prevenção o sistema organizado de meios humanos e materiais que assegura, 
em regime de permanência, o funcionamento dos serviços operacionais da Associação, nomeadamente no que 
diz respeito aos trabalhos de intervenção urgente nas infraestruturas de suporte à operação.

2- No regime de prevenção o pessoal não está obrigado a permanecer fisicamente nas respetivas instalações, 
encontrando-se permanentemente contactável e disponível para nelas comparecer ou acorrer a necessidades 
de serviço, quando para tal seja solicitado.

3- O serviço de prevenção é organizado em função das necessidades e dos meios disponíveis, funcionando 
na direta dependência da Divisão de Projetos, Ambiente e Saneamento.

4- O serviço de prevenção é obrigatório e tem prioridade sobre qualquer outro.
5- O regime de prevenção funciona no período não abrangido pelo horário normal de trabalho diário, in-

cluindo sábados, domingos e feriados.
6- O regime de prevenção funciona em escala semanal.
7- A equipa de prevenção é constituída no mínimo por dois elementos.
8- Ao pessoal que, estando em regime de prevenção, não se encontre contactável ou não compareça no ser-

viço quando solicitado para tal será marcada falta, sem prejuízo da responsabilidade disciplinar que ao caso 
possa caber.

9- Nenhum trabalhador pode estar em regime de prevenção mais de dezoito horas seguidas.
10- Os dias de descanso, em cada período de sete dias, a que têm direito os trabalhadores que trabalham em 

regime de prevenção, corresponderão ao sábado e domingo, pelo menos de quatro em quatro semanas.
11- Os serviços obrigam -se a afixar com pelo menos um mês de antecedência as escalas de prevenção a 

vigorar no mês seguinte.
12- O regime de prevenção é rotativo entre todos os trabalhadores afetos ao correspondente serviço, desde 

que qualificados para o efeito.
13- São permitidas trocas de turnos entre trabalhadores que desempenhem as mesmas funções, desde que 
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sejam acordadas entre eles e previamente aceites pelos serviços e não originem a violação de normas legais 
imperativas.

14- O trabalhado em regime de prevenção é obrigatório salvo exceções devidamente justificadas e deferidas 
pelo Presidente da Direção.

15- O regime de prevenção previsto na presente cláusula apenas poderá ser aplicável aos trabalhadores com 
acordo de isenção de horário.

Cláusula 16.ª

Interrupção ocasional

1- Nos termos da alínea a) do n.º 2 do artigo 197.º do Código do Trabalho, são consideradas compreendidas 
no tempo de trabalho as interrupções ocasionais no período de trabalho diário: 

a) As inerentes à satisfação de necessidades pessoais inadiáveis do trabalhador;
b) As resultantes do consentimento da entidade empregadora pública;
c) As ditadas por motivos técnicos, nomeadamente limpeza, manutenção ou afinação de equipamentos, 

mudança de programas de produção, carga ou descargas de mercadorias, falta de matéria-prima ou energia ou 
fatores climatéricos que afetem a atividade do órgão ou serviço;

d) As impostas por normas especiais de segurança e saúde no trabalho.
2- As interrupções ocasionais não podem dar origem a um dia completo de ausência do serviço e só podem 

ser concedidas desde que não afetem o funcionamento do serviço.

Cláusula 17.ª

Teletrabalho

1- Considera -se teletrabalho a prestação laboral realizada com subordinação jurídica, habitualmente fora do 
órgão ou serviço da entidade empregadora pública, e através do recurso a tecnologias de informação e de co-
municação, designadamente, a execução de tarefas com autonomia técnica tais como a elaboração de estudos, 
pareceres e informações de carácter técnico-científico.

2- Para os efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 167.º do Código do Trabalho, a duração inicial do acordo 
escrito entre a entidade empregadora pública e o trabalhador que estabeleça o regime de teletrabalho não pode 
exceder um ano, podendo cessar, durante os primeiros trinta dias de execução.

3- Cessado o acordo pelo período estipulado, o trabalhador tem direito a retomar a prestação de trabalho 
nos termos em que o vinha fazendo antes do exercício de funções em regime de teletrabalho, não podendo ser 
prejudicado nos seus direitos.

4- Quando seja admitido um trabalhador para o exercício de funções no regime de teletrabalho, do respetivo 
contrato deve constar a atividade que este exercerá aquando da respetiva cessação, se for o caso.

Cláusula 18.ª

Suplemento de Penosidade e Insalubridade

1- Nos termos do Decreto-Lei 93/2021, de 9 de novembro, têm direito ao suplemento remuneratório de 
penosidade e insalubridade os trabalhadores da carreira geral de assistente operacional que exerçam funções 
nas áreas de recolha e tratamento de resíduos e tratamento de efluentes, de que resulte comprovada sobrecarga 
funcional que potencie o aumento da probabilidade de ocorrência de lesão ou um risco potencial agravado de 
degradação do estado de saúde.

2- O referido suplemento remuneratório é atribuído por cada dia de trabalho efetivamente prestado em que 
seja reconhecido um nível de insalubridade ou penosidade.

3- Sem prejuízo de outras, com conexão às seguidamente citadas, ou ainda outras que venham a ser abran-
gidas, nas funções em causa integram-se, nomeadamente, as desempenhadas nas áreas de recolha e tratamento 
de resíduos e tratamento de efluentes, construção de redes de saneamento e de ramais.

4- O nível de penosidade e insalubridade será estabelecido em função do quadro normativo em vigor, sendo 
atribuído pelo nível elevado a que corresponde o valor atribuído nos termos da al.c) do nº 1 do DL nº 93/2021, 
de 9 de novembro.

5- Deverão ser informados e consultados os sindicatos subscritores do presente acordo, sempre que hajam 
alterações às áreas, serviços ou serviços conexos em que foram determinadas as atribuições do referido suple-
mento remuneratório, assim como ao nível considerado.
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CAPÍTULO III

Segurança e saúde no trabalho

Cláusula 19.ª

Princípios gerais

1- Constitui dever da Associação instalar os trabalhadores em boas condições nos locais de trabalho, nomea-
damente no que diz respeito à segurança, saúde e higiene no trabalho e prevenção de doenças profissionais.

2- A Associação obriga -se a criar e manter serviços responsáveis pelo exato cumprimento no disposto no 
número anterior, de acordo com as disposições legais aplicáveis.

3- A Associação obriga -se a cumprir a legislação em vigor em matéria de prevenção da segurança, da higie-
ne e saúde no trabalho e manter os trabalhadores informados sobre as normas correspondentes.

Cláusula 20.ª

Deveres específicos da Associação

A Associação é obrigada a:
a) Manter os edifícios, instalações, equipamentos e locais de trabalho em condições de higiene e segurança, 

conforme as disposições legais em vigor, de forma que os trabalhadores se encontrem protegidos contra riscos 
de acidentes e doenças profissionais; 

b) Instruir os trabalhadores quanto aos riscos que comportam as respetivas ocupações e às precauções a 
tomar;

c) Promover a colaboração de todo o pessoal na realização e manutenção das melhores condições possíveis 
de segurança e saúde;

d) Fornecer aos trabalhadores o equipamento individual de proteção que em função do trabalho que cada 
trabalhador desempenha seja adaptado ao respetivo posto de trabalho, segundo se encontra definido por legis-
lação aplicável, norma interna ou pelos serviços competentes;

e) Dar o seu apoio à comissão de segurança e saúde e aos representantes eleitos dos trabalhadores para a 
segurança e saúde e conceder-lhes todas as facilidades para o cabal desempenho das suas funções;

f) Consultar a comissão de segurança e saúde e os representantes eleitos dos trabalhadores para a segurança 
e saúde sempre que as questões relativas a estas matérias o justifiquem:

g) Tomar as medidas ao seu alcance para dar seguimento às recomendações da comissão de higiene e segu-
rança;

h) Fornecer aos trabalhadores as normas legais, convencionais e regulamentares sobre prevenção de segu-
rança e saúde;

i) Em tudo quanto for omisso nas alíneas anteriores, aplica -se o disposto no artigo 15.º do Regime Jurídico 
da Promoção da Segurança e Saúde no Trabalho, constante da Lei n.º 102/2009, de 10 de setembro.

Cláusula 21.ª

Obrigações dos trabalhadores

1- Constituem obrigações dos trabalhadores:
a) Cumprir as prescrições de segurança e saúde no trabalho estabelecidas nas disposições legais ou conven-

cionais aplicáveis e as instruções determinadas com esse fim pela Associação;
b) Zelar pela sua segurança e saúde, bem como pela segurança e saúde das outras pessoas que possam ser 

afetadas pelas suas ações ou omissões no trabalho;
c) Utilizar corretamente, e segundo as instruções transmitidas pela Associação, máquinas, aparelhos, instru-

mentos, substâncias perigosas e outros equipamentos de proteção coletiva e individual, bem como cumprir os 
procedimentos de trabalho estabelecidos;

d) Cooperar para a melhoria do sistema de segurança e saúde no trabalho;
e) Comunicar imediatamente ao superior hierárquico as avarias e deficiências por si detetadas que se lhes 

afigurem suscetíveis de originarem perigo grave e eminente, assim como qualquer defeito verificado nos sis-
temas de proteção;

f) Em caso de perigo grave e eminente, não sendo possível estabelecer contacto imediato com o superior 
hierárquico, adotar as medidas e instruções estabelecidas pata tal situação.

2- Os trabalhadores não podem ser prejudicados por causa dos procedimentos adotados na situação referida 
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na alínea f) do número anterior, nomeadamente em virtude de, em caso de perigo grave e eminente que não 
possa ser evitado, se afastarem do seu posto de trabalho ou de uma área perigosa, ou tomarem medidas para a 
sua própria segurança ou a de terceiros.

3- Se a conduta do trabalhador tiver contribuído para originar a situação de perigo, o disposto no número 
anterior não prejudica a sua responsabilidade, nos termos gerais.

4- As medidas e atividades relativas à segurança e saúde no trabalho não implicam encargos financeiros para 
os trabalhadores, sem prejuízo da responsabilidade disciplinar e civil emergente do incumprimento culposo 
das respetivas obrigações.

5- As obrigações dos trabalhadores no domínio da segurança e saúde nos locais de trabalho não excluem a 
responsabilidade da Associação pela segurança e a saúde daqueles em todos os aspetos relacionados com o 
trabalho.

Cláusula 22.ª

Equipamento individual

1- Compete à Associação fornecer as fardas e demais equipamentos de trabalho.
2- Na escolha de tecidos e dos artigos de segurança, deverão ser tidas em conta as condições climatéricas do 

local e do período do ano, nos termos da legislação aplicável e deve ter em conta a legislação específica para 
setor profissional.

3- A Associação suportará os encargos com a deterioração das fardas, equipamentos, ferramentas ou utensí-
lios de trabalho, ocasionada por acidente ou uso inerente ao trabalho prestado.

Cláusula 23.ª

Locais para refeição

Sem prejuízo da existência de um refeitório geral, nos casos em que se revele indispensável, nomeada-
mente por motivos relacionados com a duração e horário de trabalho, a Associação porá à disposição dos tra-
balhadores um local condigno, arejado e asseado, servido de água potável, com mesas e cadeiras suficientes e 
equipado com os eletrodomésticos que sejam minimamente necessários à confeção e aquecimento de refeições 
ligeiras.

Cláusula 24.ª

Vestiários, lavabos e balneários

A Associação obriga-se a instalar os trabalhadores em boas condições de higiene e segurança, provendo os 
locais de trabalho com os requisitos necessários e indispensáveis, incluindo a existência de vestiários, lavabos 
e balneários para uso dos trabalhadores.

Cláusula 25.ª

Medicina no trabalho

A Associação promove a vigilância adequada da saúde dos trabalhadores em função dos riscos a que se 
encontram expostos nos locais de trabalho, mediante serviços internos de medicina no trabalho.

Cláusula 26.ª

Eleição dos representantes dos trabalhadores para a segurança e saúde no trabalho

1- Sem prejuízo do disposto no artigo 21.º do RJPSST, a Associação compromete-se a prestar toda a colabo-
ração que se mostra necessária à realização do ato eleitoral.

2- A Associação compromete -se a colocar ao dispor da comissão eleitoral os meios necessários para o cabal 
cumprimento das suas funções, nomeadamente colocando ao seu dispor uma sala, nas suas instalações, de-
vidamente equipada para a realização de reuniões e trabalho de preparação, apuramento e fiscalização do ato 
eleitoral, bem como os meios de transporte e comunicação que se mostrem necessários para a entrega e recolha 
de urnas eleitorais e demais atos relacionados com o processo.

3- Nos termos do artigo 23.º do RJPSST, entende -se criada a Comissão Segurança e Saúde no Trabalho.
4- A Comissão a que se refere o número anterior é de composição paritária e tem o número máximo de 2 

representantes.
5- Os representantes dos trabalhadores em matéria de segurança e saúde no trabalho, são eleitos pelos tra-

balhadores por voto direto e secreto.
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6- Os representantes dos trabalhadores dispõem, para o exercício das suas funções, de um crédito de duas 
horas por mês. 

7- O crédito de horas referido no número anterior não é acumulável com créditos de horas de que o traba-
lhador beneficie por integrar outras estruturas representativas dos trabalhadores.

CAPÍTULO IV

Disposições Finais

Cláusula 27.Û

Recompensa de desempenho

1- Ao período normal de férias dos trabalhadores, acrescem 3 dias úteis, desde que o trabalhador detenha 
uma menção positiva, obtida na última avaliação de desempenho.

2- A falta de avaliação por motivo imputável à Associação, determina a aplicação automática do disposto 
no número anterior.

Cláusula 28.Û

Dispensas, ausências justificadas e tolerâncias de ponto

1- O trabalhador tem direito a dispensa ao serviço no seu dia de aniversário, sem perda de remuneração, 
dependendo, a mesma, de comunicação prévia do trabalhador ao respetivo superior hierárquico.

2- Nos casos em que por motivos de serviço não seja possível o gozo da dispensa de serviço no próprio dia 
de aniversário, ou no caso do dia de aniversário recair em dia de descanso semanal, obrigatório ou comple-
mentar, em dia de feriado, de tolerância de ponto ou outros similares, deverá ser concedido ao trabalhador o 
dia útil seguinte.

3- Para além dos feriados obrigatórios e municipal (considerando para tal o município está sediada a  
AINTAR) os trabalhadores têm direito a gozar como tolerância de ponto na Terça-Feira de Carnaval e a vés-
pera de Natal.

4- Nos casos em que por motivos de serviço não seja possível o gozo do feriado ou da tolerância de ponto 
no próprio dia, deverá ser concedido ao trabalhador um dia de descanso, a gozar no prazo limite de 30 dias.

Cláusula 29.ª

Faltas por falecimento de familiar

1- As faltas por falecimento de cônjuge, parente ou afim, previstas na alínea b) do n.º 2 em conjugação com 
a alínea a) do n.º 4, ambas do artigo 134.º da LTFP, com remissão para a alínea b) do n.º 2 do artigo 249.º e 
artigo 251.º do Código do Trabalho, têm início, segundo a opção do interessado, no dia do óbito, no do seu 
conhecimento ou no dia da realização da cerimónia fúnebre e são utilizadas num único período.

2- O trabalhador pode faltar justificadamente:
a) Até 20 dias consecutivos por falecimento de cônjuge não separado de pessoas e bens ou equiparado, ou 

de pessoa que viva em união de facto ou economia comum com o trabalhador, de filho ou enteado;
b) Até 5 dias consecutivos, por falecimento parente ou afim no 1.º grau na linha reta ascendente;
c) Até 2 dias consecutivos por falecimento de outro parente ou afim na linha reta ou no 2.º grau da linha 

colateral. 
3- Para efeitos do número anterior, não podem ser contabilizados os dias de descanso e feriados intercorren-

tes na contagem das faltas por motivo de falecimento de familiar.
4- O trabalhador tem direito a dispensa do serviço no dia do funeral de familiar da linha colateral em 3.º grau 

(tio, tia, sobrinho, sobrinha), sem perda de remuneração.
5- As faltas previstas nos números anteriores adiam ou suspendem o gozo das férias, desde que comunica-

das logo que possível e sujeitas a apresentação de prova nos termos dos artigos 253.º e 254.º do Código do 
Trabalho.

Cláusula 30.ª

Participação dos trabalhadores

1- A Associação compromete-se a reunir sempre que se justifique com as associações sindicais subscritoras 
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para análise e discussão de aspetos que digam respeito aos trabalhadores.
2- Os delegados sindicais têm direito a afixar no interior do órgão, serviço ou na página da intranet, em local 

e área apropriada, para o efeito reservado pela Associação, textos, convocatórias, comunicações ou informa-
ções relativas à vida sindical e aos interesses socioprofissionais dos trabalhadores, bem como proceder à sua 
distribuição, mas sem prejuízo, em qualquer dos casos do funcionamento normal do órgão ou serviços.

Cláusula 31.ª

Comissão Paritária

1- A Comissão Paritária é composta por dois membros de cada parte.
2- Cada parte representada na comissão pode ser assistida por dois assessores, sem direito a voto.
3- Para efeitos da respetiva constituição, cada uma das partes indica à outra e à Direção-Geral da Adminis-

tração e do Emprego Público («DGAEP»), abreviadamente designada por DGAEP, no prazo de 30 dias após 
a publicação deste Acordo, a identificação dos seus representantes.

4- As partes podem proceder à substituição dos seus representantes mediante comunicação à outra parte e à 
DGAEP, com antecedência de 15 dias sobre a data em que a substituição produz efeitos.

5- A presidência da Comissão Paritária é exercida anual e alternadamente pelas partes.
6- A Comissão Paritária só pode deliberar desde que estejam presentes metade dos membros representante 

de cada parte.
7- As deliberações da Comissão Paritária são tomadas por unanimidade e enviadas à DGAEP, para depósito 

e publicação, passando a constituir parte integrante deste Acordo.
8- As reuniões da Comissão Paritária podem ser convocadas por qualquer das partes, com antecedência não 

inferior a 15 dias, com indicação do dia, hora, agenda pormenorizada dos assuntos a serem tratados e respetiva 
fundamentação.

9- As reuniões da Comissão Paritária realizam -se nas instalações da Associação, em local designado para 
o efeito. 

10- Das reuniões da Comissão Paritária são lavradas atas, as quais são assinadas na reunião seguinte pelos 
presentes.

11- As despesas emergentes do funcionamento da Comissão Paritária são suportadas pelas partes.
12- As comunicações e convocatórias previstas nesta cláusula são efetuadas por carta registada com aviso 

de receção.

Cláusula 32.ª

Divulgação

As partes obrigam -se a distribuir pelos trabalhadores que são abrangidos pelo presente acordo, bem como 
pelos que vierem a sê-lo, no respetivo ato de admissão, cópia do presente Acordo.

Cláusula 33.ª

Resolução de conflitos coletivos

1- As partes adotam, na resolução dos conflitos coletivos emergentes do presente Acordo, os meios e termos 
legalmente previstos de conciliação, mediação e arbitragem.

2- As partes comprometem -se a usar de boa-fé na condução e participação nas diligências de resolução de 
conflitos coletivos, designado com prontidão os seus representantes e comparecendo em todas as reuniões que 
para o efeito forem marcadas.

Carregal do Sal, aos 22 de abril de 2024.

Pelo empregador público:

Paulo Jorge Catalino de Almeida Ferraz, presidente da direção.

Pela associação sindical:

Pelo Sindicato dos Trabalhadores da Administração Pública e de Entidades com Fins Públicos - SINTAP:

Ana Paula de Paiva Ribeiro Seabra, secretária nacional e mandatária do SINTAP.
José Ribeiro Jacinto dos Santos, secretário nacional e mandatário do SINTAP.

Depositado em 2 de julho de 2024, ao abrigo do artigo 368.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, sob o n.º 
68/2024, a fl. 72 do livro n.º 3.
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CONVENÇÕES COLETIVAS

PÚBLICO

REGULAMENTAÇÃO DO TRABALHO

Acordo coletivo de trabalho n.º 62/2024 - Acordo coletivo de empregador público entre o  
Município de Ovar e o Sindicato dos Trabalhadores da Administração Pública e de Entidades 

com Fins Públicos - SINTAP e outros

Preâmbulo

O Município de Ovar celebrou o Acordo Coletivo de Trabalho nº 103/2016 com o SINTAP – Sindicato 
dos Trabalhadores da Administração Pública com Fins Públicos, publicado no Di§rio da Rep¼blica, 2.ª série, 
nº 14, de 21 de janeiro de 2016, que foi objeto de Revisão Parcial através do Acordo Coletivo de Trabalho n.º 
21/2019, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 2, de 3 de janeiro de 2019, que se mantém em vigor. 

O Acordo aplica-se a todos os trabalhadores em regime de contrato de trabalho em funções públicas que 
exercem funções na Câmara Municipal de Ovar, filiados nos sindicatos subscritores, bem como a todos os 
trabalhadores que, independentemente da sua filiação sindical, não deduzam oposição expressão, nos termos 
do disposto no artigo 370º, nº 3 do anexo à Lei 35/2014, de 20 de junho, que aprovou a Lei Geral do Trabalho 
em Funções Públicas. 

Decorridos mais de dois anos desde a Revisão do Acordo e tendo presente as alterações verificadas, no-
meadamente por força da transferência de competências do Estado para o Município de Ovar e deste para as 
Freguesias, que implica a transição associada de recursos humanos, assim como fruto da evolução legislativa 
e regulamentar e da avaliação da aplicação do Acordo ao longo do tempo, é necessário e adequado efetuar a 
sua nova alteração.

Neste quadro, foi efetuada a negociação prevista na lei, sendo realizadas reuniões com as estruturas sin-
dicais representativas dos trabalhadores e analisadas e discutidas as propostas apresentadas, dando origem ao 
presente documento acolhido por todos os intervenientes, que revoga e substitui o Acordo Coletivo de Traba-
lho nº 103/2016, revisto pelo Acordo nº 21/2019.

Mantêm-se os fundamentos e o esforço de otimização das condições de trabalho dos trabalhadores munici-
pais que presidiram à outorga do Acordo inicial, procurando-se níveis de motivação, empenho e produtividade 
associada cada vez maiores, na sua conciliação harmoniosa com a vida pessoal e familiar, como é apanágio do 
procurado aumento do índice de felicidade individual e coletivo. 

Assim, celebra-se o presente Acordo Coletivo de Empregador Público, no uso dos poderes conferidos às 
Autarquias Locais pelo artigo 27º, nº 2, a) da Lei 35/2014, de 20 de junho, pelo artigo 364º, nº 4 do anexo à 
referida lei, que aprovou a Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, entre a Câmara Municipal de Ovar, o 
SINTAP — Sindicato dos Trabalhadores da Administração Pública e de Entidades com Fins Públicos, o STAL 
– Sindicato Nacional dos Trabalhadores da Administração Local e Regional, Empresas Públicas, Concessio-
nárias e Afins e o STFPS do Centro – Sindicato dos Trabalhadores em Funções Públicas Sociais do Centro. 

Pelo Município de Ovar:

Domingos Manuel Marques Silva, o presidente da câmara municipal, em exercício.

Pelo Sindicato dos Trabalhadores da Administração Pública e de Entidades com Fins Públicos - SINTAP:

José Ribeiro Jacinto dos Santos e António Oliveira e Silva, na qualidade de secretários nacionais e man-
datários do SINTAP.

Pelo STAL - Sindicato Nacional dos Trabalhadores da Administração Local e Regional, Empresas Públi-
cas, Concessionárias e Afins:
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João Manuel Claro dos Santos, na qualidade de Coordenador, Membro da Direção Nacional e Mandatário, 
por efeito do disposto do artigo 48º dos Estatutos do STAL, publicados no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.ª 
série, n.º 3, de 22 de janeiro de 2014 e 

Rui de Oliveira Pinho, na qualidade de Membro da Direção Nacional e Mandatário, nos termos conjugados 
dos artigos 48º e 45º n.º 2 alínea e) dos Estatutos do STAL.

Pelo STFPS do Centro – Sindicado dos Trabalhadores em Funções Públicas Sociais do Centro:

Rosa Dulce Neves e Costa, na qualidade de Membro da Direção do STFP do Centro e Mandatária, por 
efeito do disposto do artigo 47.º dos Estatutos do STFPS do Centro, publicados no Boletim do Trabalho e 
Emprego, n.º 26, de 15 de julho de 2010 e 

Maria Leonor Bergano Xarrama, na qualidade de Membro da Direção do STFP do Centro e Mandatária, 
por efeito do disposto do artigo 47.º dos Estatutos do STFPS do Centro, publicados no Boletim do Trabalho e 
Emprego, n.º 26, de 15 de julho de 2010.

CAPÍTULO I

Âmbito e Vigência

Cláusula 1.ª

Âmbito de aplicação

1- O presente Acordo Coletivo de Empregador Público, abreviadamente designado por ACEP, aplica-se a 
todos trabalhadores em regime de contrato de trabalho em funções públicas que exercem funções na Câmara 
Municipal de Ovar, filiados nos sindicatos subescritores, bem como a todos os outros que, independentemente 
da sua filiação sindical, não deduzam oposição expressa, nos termos do disposto no artigo 370º, nº 3 do anexo 
à Lei 35/2014, de 20 de junho, doravante também designada por LTFP.

2- Para cumprimento do disposto no artigo 365º, nº 2, g) da LTFP, estima-se que serão abrangidos por este 
Acordo cerca de 700 trabalhadores.

Cláusula 2.ª

Vigência, denúncia e revisão

1- O presente ACEP entra em vigor no primeiro dia útil seguinte ao da sua publicação na 2ª série do Diário 
da República e vigora pelo prazo de 3 (três) anos. 

2- Decorrido o prazo mencionado no número anterior, este ACEP renova-se sucessivamente por períodos 
de 1 (um) ano.

3- Sem prejuízo do disposto nos artigos 373º e seguintes da LTFP, havendo lugar a denúncia, total ou par-
cial, as matérias objeto do mesmo, ou o ACEP denunciado, consoante o caso, mantêm-se em vigor até serem 
substituídas.

4- O ACEP poderá ser objeto de revisão, sempre que as partes o entenderem ou por força de alteração legis-
lativa que colida com as suas disposições. 

CAPÍTULO II

Organização do Tempo de Trabalho

Cláusula 3.ª

Período normal de Trabalho

1- O período normal de trabalho não poderá exceder as 35 (trinta e cinco) horas em cada semana, nem as 7 
(sete) horas diárias.

2- Sem prejuízo do disposto noutras disposições deste ACEP ou na LTFP, o período normal de trabalho 
diário será interrompido por um intervalo para refeição ou descanso não inferior a 1 (uma) nem superior a 2 
(duas) horas, não podendo os trabalhadores prestar mais de 5 (cinco) horas seguidas de trabalho.

3- Os dias de descanso semanal são dois, e serão gozados em dias completos e sucessivos, nos termos se-
guintes:
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a) Sábado e Domingo; ou
b) Domingo e Segunda-feira; ou
c) Sexta-feira e Sábado;
d) Outros, necessariamente consecutivos, em situações de contratos a tempo parcial cuja duração do horário 

semanal não seja superior a 25 horas.
4- Nos casos das alíneas a) e b) do número anterior, o dia de descanso semanal obrigatório é o Domingo, 

sendo que no caso da alínea c) o descanso obrigatório é o Sábado.
5- Para os trabalhadores da área administrativa que na sua atividade não tenham relação direta com o público 

os dias de descanso semanal serão o Sábado e o Domingo.
6- Quando o trabalhador estiver organizado por turnos rotativos, os horários de trabalho serão escalonados 

para que cada trabalhador tenha 2 (dois) dias de descanso por cada 5 (cinco) dias de trabalho.
7- Os trabalhadores que efetuem trabalho aos fins-de-semana têm direito a gozar como dias de descanso 

semanal, pelo menos, um fim-de-semana completo em cada mês de trabalho efetivo.
8- Os trabalhadores que efetuem trabalho ao Domingo, têm direito a gozar como dia de descanso semanal 

obrigatório, um Domingo de descanso por cada 2 (dois) Domingos de trabalho efetivo.

Cláusula 4.ª

Horário de Trabalho

1- Entende-se por horário de trabalho a determinação das horas do início e do termo do período de trabalho 
diário normal, bem como dos intervalos de descanso diários.

2- Compete ao Empregador Público, adiante designado EP, estabelecer os horários de trabalho aplicáveis a 
cada um dos seus serviços e respetivos trabalhadores, por intermédio de negociação direta com a organização 
sindical.

3- Excetua-se do disposto no número anterior a alteração do horário de trabalho cuja duração não exceda 
uma semana, não podendo o EP recorrer a este regime mais de três vezes por ano, desde que seja registada 
em livro próprio e sujeita a parecer prévio da comissão sindical, salvo casos excecionais e devidamente fun-
damentados em que não seja possível este parecer prévio, casos em que a consulta à comissão sindical deverá 
ser feita assim que possível.

4- Sem prejuízo do disposto nos nos 2 e 3 desta cláusula, se pelo EP ou pelo trabalhador surgirem situações 
pontuais, e desde que devidamente fundamentadas, que necessitem de ajustamentos relativos ao horário de 
trabalho, poderá este ser alterado, desde que exista acordo prévio por escrito entre as partes, e comunicação à 
organização sindical.

5- O EP está obrigado a afixar o mapa do horário em local bem visível.
6- Qualquer alteração que implique um acréscimo de despesas para os trabalhadores, e desde que devida-

mente justificadas, conferem aos mesmos o direito a compensação económica.
7- Havendo no EP trabalhadores que pertençam ao mesmo agregado familiar, a organização do horário de 

trabalho tomará sempre esse facto em conta, procurando assegurar a prática de horários compatíveis com a 
vida familiar.

8- O trabalhador tem uma tolerância de 5 (cinco) minutos nos horários de entrada, desde que não ponha em 
causa os horários de atendimento ao público e compense esse tempo na semana.  

Cláusula 5.ª

Modalidades de Horário de Trabalho

1- Sem prejuízo do disposto nas cláusulas anteriores, os regimes próprios de horário previstos neste ACEP 
são organizados nas seguintes modalidades de horário de trabalho:

a) Horário Rígido, incluindo a modalidade de horários desfasados;
b) Jornada Contínua;
c) Trabalho por Turnos;
d) Horário Flexível;
e) Isenção de Horário.
2- Para além dos horários referidos no número anterior, e mediante acordo com o trabalhador, podem ser 

fixados horários específicos de harmonia com o previsto na legislação em vigor.
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Cláusula 6.ª

Horário Rígido

1- A modalidade de horário rígido consiste naquela, ou naquelas que, exigindo o cumprimento da duração 
semanal de trabalho, se reparte por dois períodos diários, com hora de entrada e de saída fixa, separadas por 
um intervalo de descanso.

2- Para efeitos da parte final da alínea a) do n.º 1 da cláusula anterior, horários desfasados são aqueles que, 
mantendo inalterado o período normal de trabalho diário, permitem estabelecer, serviço a serviço ou para de-
terminado grupo ou grupos de trabalhadores, horas fixas diferentes de entrada e de saída.

Cláusula 7.ª

Jornada Contínua

1- A modalidade de jornada contínua consiste na prestação ininterrupta de trabalho, salvo um período de 
descanso de 30 (trinta) minutos, obrigatoriamente gozado por forma a que cada trabalhador não preste mais de 
5 (cinco) horas consecutivas de trabalho.

2- O tempo de pausa conta, para todos os devidos efeitos, como tempo de trabalho efetivo.
3- A jornada contínua deve ocupar predominantemente um dos períodos do dia e determina uma redução 

de uma hora de trabalho ao período normal diário de trabalho estipulado nos termos do disposto na Cláusula 
3ª – Período Normal de Trabalho deste ACEP.

4- A jornada contínua será atribuída, mediante requerimento do trabalhador, nos seguintes casos:
a) Trabalhador progenitor com filhos até à idade de 12 (doze) anos, ou, independentemente da idade, com 

deficiência ou doença crónica;
b) Trabalhador adotante, nas mesmas condições dos trabalhadores progenitores;
c) Trabalhador que, substituindo-se aos progenitores, tenha a seu cargo neto com idade inferior a 12 (doze) 

anos;
d) Trabalhador adotante, ou tutor, ou pessoa a quem foi deferida a confiança judicial ou administrativa do 

menor, bem como o cônjuge ou a pessoa em união de facto com qualquer daqueles ou com progenitor, desde 
que viva em comunhão de mesa e habitação com o menor;

e) Trabalhador estudante.
5- Pode ainda ser requerida pelo trabalhador ou autorizada pelo responsável máximo do serviço, nos seguin-

tes casos:
a) No interesse do trabalhador, sempre que outras circunstâncias relevantes, devidamente fundamentadas, o 

justifiquem, nomeadamente nas situações de necessidade de apoio a ascendentes em 1.º grau da linha reta ou 
de doença do trabalhador;

b) No interesse do serviço, quando devidamente fundamentado.
6- O horário de trabalho na modalidade de jornada contínua não pode ser atribuído ou autorizado caso afete 

ou ponha em causa o regular e eficaz funcionamento dos serviços municipais. 
7- Quando as características do serviço o justifiquem, nomeadamente o respetivo período de funcionamento, 

as jornadas contínuas podem ser organizadas em regime de turnos.

Cláusula 8.ª

Trabalho por Turnos

1- A modalidade de trabalho por turnos consiste em qualquer modo de organização do trabalho em equipa, 
em que os trabalhadores ocupem sucessivamente os mesmos postos de trabalho, a um determinado ritmo, onde 
se inclui o ritmo rotativo, podendo ser de tipo contínuo ou descontínuo, o que significa que os trabalhadores 
poderão executar o trabalho a horas diferentes, no decurso de um dado período de dias ou semanas.

2- A prestação de trabalho em regime de turnos obedecerá às seguintes regras:
a) Os turnos serão, em princípio rotativos, devendo ser elaboradas as respetivas escalas por setor que envol-

verão todos os trabalhadores cujas categorias estejam abrangidas pelo regime de turnos, estando estes sujeitos 
à sua variação regular;

b) Os turnos devem, na medida do possível, ser organizados de acordo com os interesses e as preferências 
manifestadas pelos trabalhadores;

c) A duração de trabalho de cada turno não pode ultrapassar os limites máximos dos períodos normais de 
trabalho;
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d) O trabalhador só pode ser mudado de turno após o dia de descanso semanal, salvo acordo do trabalhador 
em contrário;

e) Os turnos no regime de laboração contínua e dos trabalhadores que assegurem serviços que não possam 
ser interrompidos, nomeadamente pessoal assistente operacional afeto a serviços de vigilância, transporte, 
tratamento de sistemas eletrónico de segurança, devem ser organizados de modo a que aos trabalhadores de 
cada turno seja concedido, pelo menos, 2 (dois) dias de descanso sucessivos em cada período de 7 (sete) dias.

f) As interrupções para repouso ou refeição não superiores a 30 minutos incluem-se no período de trabalho.
3- São permitidas trocas de turnos entre trabalhadores que desempenhem as mesmas funções, desde que 

sejam acordadas entre eles e previamente aceites pelos serviços e não originem a violação de normas legais 
imperativas.

4- O regime de turnos carateriza-se da seguinte forma:
a) Semanal prolongado, quando for prestado em todos os cinco dias úteis e no sábado ou domingo;
b) Permanente, quando o trabalho for prestado em todos os dias da semana;
c) Semanal, quando for prestado apenas de segunda-feira a sexta-feira.
5- O regime de turnos é total quando for prestado em, pelo menos, 3 (três) períodos de trabalho diário e 

parcial quando prestado em apenas 2 (dois) períodos. 

Cláusula 9.ª

Suplemento Remuneratório de Turno

1- Nos termos do disposto no artigo 161.º da LTFP, e sem prejuízo da aplicação de um tratamento mais 
favorável que legalmente for permitido, sempre que um dos turnos seja total ou parcialmente coincidente 
com o período de trabalho noturno, os trabalhadores que laborem sob esse regime têm direito a um acréscimo 
remuneratório, calculado sobre a sua remuneração base, nos seguintes termos:

a) 25% quando o regime de turnos for permanente, total ou parcial;
b) 22% quando o regime de turnos for semanal prolongado, total ou parcial;
c) 20% quando o regime de turnos for semanal, total ou parcial.
2- As percentagens fixadas para o subsídio de turno incluem a remuneração devida por trabalho noturno, 

mas não afastam a remuneração por trabalho suplementar e em dias de descanso, sempre que haja necessidade 
de prolongar o período de trabalho.

Cláusula 10.ª

Horário Flexível

1- A modalidade de horário flexível consiste naquela que permite aos trabalhadores de um serviço gerir os 
seus tempos de trabalho, escolhendo as horas de entrada e de saída, de forma a cumprir o período normal de 
trabalho estipulado.

2- A adoção de qualquer horário de trabalho flexível está sujeita às regras seguintes:
a) A flexibilidade não pode afetar o regular e eficaz funcionamento dos serviços, especialmente no que res-

peita às relações com o público;
b) É obrigatória a previsão de plataformas fixas da parte da manhã e da parte da tarde, as quais não podem 

ter, no seu conjunto, duração inferior a 4 (quatro) horas;
c) Não podem ser prestadas por dia mais de 9 (nove) horas de trabalho;
d) O cumprimento da duração do trabalho deve ser aferido à semana, à quinzena ou ao mês, consoante for 

estipulado por acordo entre o EP e a comissão sindical ou delegados sindicais, na falta desta;
e) A aplicação desta modalidade de horário não afasta o cumprimento do período mínimo de intervalo de 

descanso previsto na cláusula 3ª, nº 2 deste ACEP.
3- Verificando-se a existência de excesso ou débito de horas no final de cada um dos períodos de aferição, 

pode o mesmo ser transportado para o período imediatamente seguinte e nele gozado ou compensado.
4- A não compensação de um débito de horas nos termos do número anterior, dá lugar à marcação de uma 

falta, que deve ser justificada nos termos da legislação aplicável, por cada período igual ou inferior à duração 
média diária de trabalho.

5- Para os efeitos do disposto no n.º 3 desta cláusula, a duração média de trabalho normal é de 7 (sete) horas 
diárias e de 35 (trinta e cinco) horas semanais.

6- As faltas a que se refere o n.º 3 desta cláusula reportam-se ao último dia ou dias do período de aferição a 
que o débito respeita.
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Cláusula 11.ª

Isenção de Horário

1- A modalidade de isenção de horário aplica-se a trabalhadores cujas funções profissionais, pela sua natu-
reza, tenham de ser efetuadas fora dos limites dos horários normais de trabalho, ou que sejam regularmente 
exercidas fora do estabelecimento onde o trabalhador está colocado, dependendo de acordo entre o EP e o 
trabalhador, com respeito pelo disposto nesta cláusula e demais disposições legais e constantes deste ACEP, 
em vigor.

2- Os trabalhadores isentos de horário de trabalho não estão sujeitos aos limites máximos dos períodos nor-
mais de trabalho, mas a isenção não prejudica o direito aos dias de descanso semanal, aos feriados obrigatórios 
e ao pagamento do trabalho suplementar nos termos do disposto nas disposições legais em vigor.

3- O disposto nesta cláusula não isenta o trabalhador do dever de assiduidade, sem prejuízo da aplicação de 
especiais regras da sua verificação quando o trabalho tenha que ser realizado fora do estabelecimento onde o 
trabalhador está colocado.

4- O trabalho prestado em dia de descanso semanal ou feriado será pago como trabalho suplemen-
tar nos termos do artigo 162º, nº 2 da LTFP.

Cláusula 12.ª

Horários específicos

A requerimento do trabalhador e no cumprimento do estipulado na legislação em vigor, podem ser fixados 
horários de trabalho específicos, nomeadamente:

a) Nas situações previstas no regime da parentalidade;
b) Aos trabalhadores estudantes.

Cláusula 13.ª

Trabalho Noturno

Considera-se trabalho noturno qualquer período de tempo de trabalho, realizado entre as 20 (vinte) horas 
de um dia e as 7 (sete) horas do dia seguinte.

Cláusula 14.ª

Limites do Trabalho Suplementar

1- Ao abrigo do disposto nos n.ºs 1 e 4 do artigo 120º da LTFP, conjugados com os artigos 227º e 228º do 
Código do Trabalho, o trabalho suplementar fica sujeito ao limite de 200 horas por ano.

2- O limite fixado no número anterior pode ser ultrapassado, nos termos previstos na lei, desde que não im-
plique uma remuneração por trabalho suplementar superior a 60% da remuneração base.

3- Os dirigentes dos serviços ficam obrigados a preencher o mapa de registo de horas por trabalho extraordi-
nário, antes e depois do mesmo ter sido prestado, devendo o trabalhador abrangido pela prestação do trabalho 
suplementar apor o correspondente visto imediatamente a seguir à sua efetiva prestação, salvo quando o regis-
to tenha sido efetuado pelo próprio trabalhador.

4- O mapa referido no número anterior deve conter os fundamentos do recurso ao trabalho suplementar nos 
termos do disposto no artigo 121º da LTFP, bem como os períodos de descanso compensatório gozados ou a 
gozar pelo trabalhador, nos termos da legislação em vigor.

5- O trabalho suplementar é pago, em regra, em espécie monetária, sem prejuízo de, a requerimento do tra-
balhador e consentimento do EP, poder ser gozado em tempo.

6- No gozo em tempo serão observadas as respetivas percentagens de compensação, consoante seja na 1ª 
hora 25%, na 2ª hora 37,5% e nas restantes 50%, sem prejuízo da sua adequação a eventuais alterações legis-
lativas que venham a ocorrer. 

Cláusula 15.ª

Direito a férias

1- O trabalhador tem direito a um período de férias de 22 dias úteis remunerados em cada ano civil, nos 
termos previstos no artigo 126.º, nº 1 da LTFP e no presente Acordo, com as especificidades dos números 
seguintes.

2- Ao período de férias referido no número anterior acresce 1 (um) dia útil por cada 10 (dez) anos de serviço 
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efetivamente prestado, nos termos legais.
3- Os acréscimos ao período de férias previsto na presente cláusula, bem como os previstos nos números 4 e 

5 do artigo 126.º da LTFP não dão direito a qualquer acréscimo remuneratório no subsídio de férias.
4- Durante a vigência do ACEP, o EP reunirá obrigatoriamente com as Associações Sindicais, signatárias no 

sentido de ser discutida a concessão de 3 dias de férias, em função da avaliação de desempenho dos trabalha-
dores, sendo 1 dia de férias em cada um dos anos de 2024, 2025 e 2026. 

Cláusula 16.ª

Férias fora da época normal

1- Ao Trabalhador que goze a totalidade do período normal de férias vencido a 1 de janeiro de um deter-
minado ano até 30 de abril e/ou de 1 de novembro a 31 de dezembro é concedido, no próprio ano, ou no ano 
imediatamente a seguir, consoante a sua opção, um período de 5 dias úteis de férias frias o qual não pode ser 
gozado nos meses de julho, agosto e setembro.

2- Sem prejuízo do disposto na parte final do número anterior, o período complementar de férias pode ser 
gozado imediatamente a seguir ao período normal de férias, desde que não haja inconveniente para o serviço.

3- O disposto no n.º 1 só é aplicável nos casos em que o trabalhador tenha direito a, pelo menos, 15 dias de 
férias, não relevando, para este efeito, o período complementar previsto nesse número.

4- O período complementar de 5 dias úteis de férias não releva para efeitos de atribuição de subsídio de 
férias.

5- O disposto no n. º 1 é aplicado a todos os casos de acumulação de férias.
6- As faltas por conta do período de férias não afetam o direito ao período complementar de férias, desde 

que as não reduzam a menos de 15 dias.

Cláusula 17.ª

Faltas justificadas e Dispensas

1- Quando ocorra o falecimento de um familiar do trabalhador da linha colateral em 3.º grau (tia ou tio, 
sobrinha ou sobrinho) o trabalhador tem direito ao dia do funeral, sem perda de remuneração. 

2- No que respeita a faltas por doação de sangue observa-se o seguinte:
a) O trabalhador que pretenda dar sangue benevolamente tem direito a dispensa do serviço no dia da doação, 

mediante prévia autorização e declaração justificativa emitida pelo serviço de recolha da doação de sangue;
b) A autorização referida no número anterior só pode ser denegada com fundamento em motivos urgentes e 

inadiáveis decorrentes do funcionamento do serviço;
c) As faltas por motivo de doação de sangue não implicam a perda de quaisquer direitos ou regalias.
3- O trabalhador tem direito, dentro dos limites previstos na legislação em vigor, a dispensa para frequência 

de formação profissional.

Cláusula 18.ª

Feriados facultativos e tolerâncias de ponto

1- Para além dos feriados obrigatórios, os trabalhadores têm direito a gozar o Feriado Municipal (25 de 
julho) e a Terça-Feira de Carnaval. 

2- Os trabalhadores têm direito às seguintes tolerâncias de ponto, sem perda de remuneração:
a) Dia do seu aniversário;
b) Segunda-Feira de Carnaval;
c) Tarde de Quinta-feira Santa.
3- O EP concederá, ainda, tolerâncias de ponto, em regra, na véspera do Dia de Natal e do Dia de Ano Novo, 

sem prejuízo de poderem ser efetuados ajustamentos no número de dias e datas a conceder, em função do dia 
da semana em que aquelas festividades ocorram. 

4- Nos casos em que, por motivos de serviço, não seja possível o gozo da tolerância de ponto no próprio dia 
de aniversário, ou no caso do dia de aniversário recair em dia de descanso semanal, obrigatório ou comple-
mentar, ou em dia de feriado, será concedido ao trabalhador um dia alternativo de tolerância.

5- Os trabalhadores em regime de horário por turnos poderão optar pelo gozo do dia de aniversário no dia 
seguinte.

6- Aos trabalhadores que nasceram a 29 de fevereiro, e em ano comum, será concedida tolerância de ponto 
em dia a acordar com a entidade empregadora.

7- Quando, por motivo imputável ao serviço, não possam ser gozadas as tolerâncias de ponto previstas no 
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número 2, alíneas a) e b) ou no número 3, o trabalhador terá direito a usufruir desse tempo, logo que possível, 
em data a acordar com o superior hierárquico.

8- Os trabalhadores que se encontrem ausentes, independentemente do motivo, desde que não seja imposto 
pelo EP, nomeadamente o gozo de folgas, não têm direito a qualquer compensação.

9- O gozo do de aniversário por todos os trabalhadores municipais, independentemente da avaliação de 
desempenho, produz efeitos desde 0 dia 1 de janeiro de 2024. 

Cláusula 19.ª

Atividade sindical no local de trabalho

Os delegados sindicais, eleitos nos locais de trabalho, dispõem de um crédito de 14 horas por mês, para 
todos os efeitos correspondentes a efetivo serviço prestado, sem prejuízo da justificação de ausências, para 
além daquele limite, por razões de natureza urgente, devidamente fundamentadas.

Cláusula 20.ª

Período experimental

No contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, o período experimental tem a 
seguinte duração:

a) 60 dias, para os trabalhadores integrados na carreira de assistente operacional e noutras carreiras ou cate-
gorias com idêntico grau de complexidade funcional;

b) 120 dias, para os trabalhadores integrados na carreira de assistente técnico e noutras carreiras ou catego-
rias com idêntico grau de complexidade funcional;

c) 180 dias, para os trabalhadores integrados na carreira de técnico superior e noutras carreiras ou categorias 
com idêntico grau de complexidade funcional.

Cláusula 21.ª

Teletrabalho

1- Considera-se teletrabalho a prestação laboral realizada com subordinação jurídica, habitualmente fora do 
órgão ou serviço da entidade empregadora pública, e através do recurso a tecnologias de informação e de co-
municação, designadamente, a execução de tarefas com autonomia técnica, tais como a elaboração de estudos, 
pareceres e informações de carácter técnico-científico.

2- O acordo de teletrabalho celebrado com duração determinada não pode exceder seis meses, renovando-
-se automaticamente por iguais períodos, se nenhuma das partes declarar por escrito, até 15 dias antes do seu 
término, que não pretende a sua renovação, podendo, ainda, cessar, durante os primeiros trinta dias da sua 
execução.

3- Cessado o acordo pelo período estipulado, o trabalhador tem direito a retomar a prestação de trabalho 
nos termos em que o vinha fazendo antes do exercício de funções em regime de teletrabalho, não podendo ser 
prejudicado nos seus direitos.

4- Quando seja admitido um trabalhador para o exercício de funções em regime de teletrabalho, do respetivo 
contrato deve constar a atividade que este exercerá aquando da respetiva cessação, se for o caso.

5- A entidade empregadora é responsável pela disponibilização, ao trabalhador, de todos os equipamentos 
e sistemas necessários à realização do trabalho e à interação trabalhador-empregador, devendo o acordo de 
teletrabalho especificar se são fornecidos diretamente ou adquiridos pelo trabalhador, através da concordância 
do empregador acerca das suas características e preços.

6- São integralmente compensadas pela entidade empregadora todas as despesas adicionais que o trabalha-
dor, comprovadamente, suporte como direta consequência da aquisição ou uso dos equipamentos e sistemas 
informáticos ou telemáticos necessários à realização do trabalho, incluindo os acréscimos de custos de energia 
e da rede instalada no local de trabalho em condições de velocidade compatível com as necessidades de comu-
nicação de serviço, assim como os custos de manutenção dos mesmos equipamentos e sistemas.

7- O pagamento da compensação prevista na presente cláusula é devido imediatamente após a realização das 
despesas pelo trabalhador e é considerada, para efeitos fiscais, como custo para entidade empregadora e não 
constitui rendimento do trabalhador.

8- São insuscetíveis de prestação em regime de teletrabalho as funções que impliquem, pela sua natureza e 
conteúdo funcional, contacto direto e pessoal com o público ou a presença permanente nas instalações.
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9- Os contactos do EP com o trabalhador, por qualquer meio, devem ser efetuados no horário de trabalho 
estabelecido, não lhe sendo exigível qualquer resposta fora deste horário, sem prejuízo das situações urgentes, 
a avaliar casuisticamente. 

10- A tudo o que não se encontre especialmente regulamentado no presente Acordo, aplica-se o regime jurí-
dico de teletrabalho que estiver previsto, nomeadamente no Código do Trabalho.

Cláusula 22.ª

Suplemento de penosidade e insalubridade

1- Os trabalhadores cujas funções são exercidas em condições de penosidade e insalubridade têm direito a 
um suplemento de penosidade e insalubridade (SPI), correspondente ao valor máximo que estiver fixado, nos 
termos da lei.

2- Sem prejuízo de outras, com conexão às seguidamente citadas, ou ainda outras que venham a ser abran-
gidas, nas funções em causa integram-se, nomeadamente, as desempenhadas nas áreas de recolha e tratamento 
de resíduos e tratamento de efluentes, higiene urbana, saneamento, procedimentos de inumações, exumações, 
transladações, cremação, abertura, aterro e arranjo de sepulturas, limpeza de canis e recolha de cadáveres ani-
mais, bem como de asfaltamento de rodovias.

3- Para efeitos de atribuição do SPI, o EP obriga-se à plena observância dos procedimentos legalmente exi-
gidos, particularmente a audição das estruturas sindicais representativas dos trabalhadores.

CAPÍTULO III

Segurança e Saúde no Trabalho

SECÇÃO I

Disposições Gerais

Cláusula 23.ª

Princípios Gerais e Conceitos

1- O presente Capítulo tem por objetivo a prevenção de riscos profissionais e a promoção e proteção da 
segurança e saúde dos trabalhadores.

2- As normas previstas neste Capítulo são aplicáveis a todos os trabalhadores que exercem atividade ao ser-
viço do EP, independentemente do vínculo laboral, natureza de funções e/ou responsabilidades que exerçam.

3- Em tudo o que não se encontre previsto no presente capítulo aplica-se o disposto na Lei 102/2009, de 10 
de setembro, com as alterações subsequentes.

SECÇÃO II

Direitos, deveres e garantias das partes

Cláusula 24.ª

Deveres do Empregador Público

No espírito dos princípios plasmados na legislação aplicável em sede de Segurança e Saúde no Trabalho 
(SST), o EP obriga-se a: 

a) Respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação em vigor e o presente ACEP, bem como toda a regulamen-
tação interna adotada no âmbito da SST;

b) Assegurar a todos os trabalhadores condições de segurança e saúde em todos os aspetos relacionados com 
o trabalho, nomeadamente: 

i). Proceder, na conceção das instalações, dos locais e processos de trabalho, à identificação dos riscos 
previsíveis, combatendo-os na origem, anulando-os ou limitando os seus efeitos, de forma a garantir um nível 
eficaz de proteção;

ii). Integrar no conjunto das atividades do EP, e a todos os níveis, a avaliação dos riscos para a segurança 
e saúde dos trabalhadores, com a adoção de convenientes medidas de prevenção coletivas e individuais; 
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iii) Assegurar que as exposições aos agentes químicos, físicos e biológicos nos locais de trabalho não cons-
tituam risco para a saúde dos trabalhadores; 

iv) Planificar a prevenção no EP aos vários níveis num sistema coerente, que tenha em conta a componente 
técnica, a organização do trabalho, as relações sociais e os fatores materiais inerentes do trabalho;  

v) Ter em conta, na organização dos meios, não só os trabalhadores, como também terceiros, suscetíveis de 
serem abrangidos pelos riscos da realização dos trabalhos, em todas as atividades desenvolvidas pelo EP;  

vi) Dar prioridade à proteção coletiva e não descurando as medidas de proteção individual;
vii) Organizar o trabalho, procurando, designadamente, eliminar os efeitos nocivos do trabalho monótono 

e do trabalho cadenciado sobre a saúde dos trabalhadores; 
viii) Assegurar a vigilância adequada da saúde dos trabalhadores em função dos riscos a que se encontram 

expostos no local de trabalho; 
ix) Estabelecer, em matéria de primeiros socorros, de combate a incêndios e de evacuação de trabalhado-

res, as medidas que devem ser adotadas e a identificação dos trabalhadores responsáveis pela sua aplicação, 
bem como assegurar os contactos necessários com as entidades exteriores competentes para realizar aquelas 
operações e as de emergência médica;  

x) Permitir unicamente a trabalhadores com aptidão e formação adequadas e apenas quando e durante o 
tempo necessário, o acesso a zonas de risco grave; 

xi) Adotar medidas e dar instruções que permitam aos trabalhadores, em caso de perigo grave e iminente 
que não possa ser evitado, cessar a sua atividade ou afastar-se imediatamente do local de trabalho, sem que 
possam retomar a atividade enquanto persistir esse perigo, salvo em casos excecionais e desde que assegurada 
a proteção adequada; 

xii) Substituir o que é perigoso pelo que é isento de perigo ou menos perigoso; 
xiii) Dar instruções adequadas aos trabalhadores; 
xiv) Garantir que os trabalhadores têm conhecimentos e aptidões em matérias de segurança e saúde no 

trabalho, que lhes permitam exercer com segurança as tarefas de que foram incumbidos;
xv) Promover e dinamizar a formação e a informação aos trabalhadores, seus representantes e chefias, no 

âmbito da segurança e saúde no trabalho;  
xvi) Promover a consulta dos representantes dos trabalhadores ou, na sua falta, dos próprios trabalhadores, 

nas matérias relativas à segurança e saúde no trabalho;  
xvii) Proceder, aquando a aquisição de máquinas e equipamentos, à identificação de riscos, optando prefe-

rencialmente por máquinas e equipamentos ergonomicamente mais adequados e de menor risco para a segu-
rança e saúde do utilizador;  

xviii) Assegurar a manutenção das instalações, máquinas, materiais, ferramentas e utensílios de trabalho 
nas devidas condições de segurança; 

xix) Colaborar com organizações nacionais e internacionais no âmbito da Segurança e Saúde no trabalho, 
de modo a beneficiar do conhecimento das técnicas e experiências mais atualizadas nesta área; 

xx) Observar as propostas e recomendações realizadas pelos Serviços de Segurança e Saúde no trabalho, 
bem como prescrições legais, as estabelecidas em instrumentos de regulamentação coletiva de trabalho e as 
orientações da Autoridade para as Condições de Trabalho e de outras entidades competentes em matéria de 
segurança e saúde no trabalho.

xxi) Fornecer aos seus trabalhadores o equipamento de proteção individual e os fardamentos necessários e 
adequados, sem que estes tenham quaisquer encargos com a providência dos mesmos. 

Cláusula 25.ª

Deveres dos trabalhadores

1- Constituem obrigações dos trabalhadores:
a) Cumprir as prescrições de segurança e saúde no trabalho estabelecidas nas disposições legais ou conven-

cionais aplicáveis e as instruções determinadas com esse fim pelo EP; 
b) Zelar pela sua segurança e saúde, bem como pela segurança e saúde das outras pessoas que possam ser 

afetadas pelas suas ações ou omissões no trabalho;  
c) Utilizar corretamente e segundo instruções transmitidas pelo EP, máquinas, aparelhos, instrumentos, 

substâncias perigosas e outros equipamentos e meios postos à sua disposição, designadamente os equipamen-
tos de proteção coletiva e individual, bem como cumprir os procedimentos de trabalho estabelecidos; 

d) Cooperar ativamente para a melhoria do sistema de segurança e saúde no trabalho, designadamente to-
mando conhecimento da informação prestada pelo EP e comparecendo às consultas e exames determinados 
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pelo médico do trabalho; 
e) Comunicar imediatamente ao superior hierárquico as avarias e deficiências por si detetadas que se lhe 

afigurem suscetíveis de originarem perigo grave e eminente, assim como qualquer defeito verificado nos sis-
temas de proteção; 

f) Em caso de perigo grave e eminente, não sendo possível estabelecer contacto imediato com o superior 
hierárquico, adotar as medidas e instruções estabelecidas para tal situação;

g) Comunicar ao superior hierárquico ou à pessoa incumbida de desempenhar funções em matéria de segu-
rança e saúde no trabalho, a ocorrência de qualquer situação não conforme, que possa representar um risco 
para a segurança e saúde dos trabalhadores ou de terceiros; 

2- Os trabalhadores não podem ser prejudicados por causa dos procedimentos adotados na situação referida 
na alínea f) do número anterior, nomeadamente em virtude de, em caso de perigo grave e eminente que não 
possa ser evitado, se afastarem do seu posto de trabalho ou de uma área perigosa, ou tomarem outras medidas 
para segurança própria ou de terceiros. 

3- Se a conduta do trabalhador tiver contribuído para originar a situação de perigo, o disposto no número 
anterior não prejudica a sua responsabilidade, nos termos gerais. 

4- As medidas e atividades relativas à segurança e saúde no trabalho não implicam encargos financeiros para 
os trabalhadores, sem prejuízo da responsabilidade disciplinar e civil emergente do incumprimento culposo 
das respetivas obrigações. 

5- As obrigações dos trabalhadores no domínio da segurança e saúde nos locais de trabalho não excluem a 
responsabilidade do EP pela segurança e a saúde daqueles em todos os aspetos relacionados com o trabalho.

Cláusula 26.ª

Direito de informação

1- Todos os trabalhadores, assim como os seus representantes, têm direito a receber informação adequada e 
atualizada sobre:

a) Riscos profissionais, medidas de proteção e prevenção e a forma como se aplicam ao posto de trabalho ou 
função e órgão/serviço;  

b) Medidas e instruções a adotar em caso de perigo grave e iminente;  
c) Medidas de primeiros-socorros, combate a incêndios e evacuação de trabalhadores, bem como os traba-

lhadores ou serviços encarregues de os pôr em prática. 
2- Sem prejuízo de formação adequada, a informação referida no número anterior deve ser proporcionada 

sempre que haja: 
a) Admissão no órgão ou serviço; 
b) Mudança de posto de trabalho ou de funções; 
c) Introdução de novos equipamentos de trabalho ou alterações nos existentes; 
d) Adoção de nova tecnologia 
e) Atividades que envolvam trabalhadores de diversos órgãos ou serviços. 

Cláusula 27.ª

Direito de formação

1- Todos os trabalhadores, assim como os seus representantes, devem receber formação adequada no domí-
nio da segurança e saúde no trabalho, tendo em conta as respetivas funções e posto de trabalho. 

2- Os trabalhadores e seus representantes, designados para se ocuparem de todas ou algumas atividades na 
área da segurança e saúde no trabalho, devem ter assegurado formação permanente para o exercício das suas 
funções. 

3- O EP deve formar, em número suficiente, os trabalhadores responsáveis pela prestação de primeiros so-
corros, combate a incêndios e evacuação de pessoas, bem como facultar-lhes o material necessário. 

4- A formação referida nos números anteriores deve ser assegurada pelo EP, garantindo que dela não resulta 
qualquer prejuízo para o trabalhador. 

5- Para efeitos do disposto no número anterior, o EP, quando não possua os meios e condições necessários à 
realização da formação, pode solicitar o apoio dos serviços públicos competentes, bem como as estruturas de 
representação coletiva dos trabalhadores no que se refere à formação dos respetivos representantes.
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Cláusula 28.ª

Direito de representação

1- Todos os trabalhadores vinculados ao EP têm direito a eleger e ser eleitos representantes dos trabalhado-
res para segurança e saúde no trabalho. 

2- O exercício das funções de representação não implica a perda de quaisquer direitos ou regalias.
3- Os representantes dos trabalhadores eleitos no âmbito da segurança e saúde no trabalho representam to-

dos os trabalhadores do EP perante: 
a) Os próprios trabalhadores; 
b) A entidade empregadora pública; 
c) As estruturas sindicais que possam estar representadas no órgão ou serviço; 
d) As entidades do Estado, designadamente com a área inspetiva da Autoridade para as Condições de Traba-

lho, a Autoridade de Saúde mais próxima do local de trabalho, o Provedor de Justiça, os Grupos Parlamentares 
da Assembleia da República e os Ministérios. 

Cláusula 29.ª

Representantes dos trabalhadores

1- Os representantes dos trabalhadores para a segurança e saúde no trabalho são eleitos democraticamente, 
por voto secreto e direto dos trabalhadores, segundo o princípio da representação proporcional pelo método de 
Hondt. 

2- Só podem concorrer listas apresentadas pelas organizações sindicais que tenham trabalhadores repre-
sentados no EP ou listas que se apresentem subscritas por, no mínimo, 20% dos trabalhadores, não podendo 
nenhum trabalhador subscrever ou fazer parte de mais de uma lista.

3- O número de representantes dos trabalhadores a eleger é definido de acordo com o número de trabalha-
dores ao serviço do EP, nos termos da legislação em vigor.

4- O mandato dos representantes dos trabalhadores é de 3 (três) anos.

Cláusula 30.ª

Processo eleitoral

1- O sindicato ou trabalhadores que promove a eleição comunica aos serviços competentes do Ministério 
responsável pela área laboral (DGERT) e ao EP, a data do ato eleitoral, devendo fazê-lo com uma antecedência 
mínima de 90 (noventa) dias. 

2- O EP compromete-se a prestar toda a colaboração que se mostre necessária à realização do ato eleitoral, 
nomeadamente afixando a comunicação referida no número anterior deste artigo e facultando informação aos 
promotores do ato eleitoral que permita a constituição da comissão eleitoral nos termos legais. 

3- Compete à Comissão Eleitoral: 
a) Afixar as datas de início e de termo do período de apresentação de listas, recebê-las, verificá-las e afixá-

-las no órgão ou serviço, bem como fixar o período em que estas podem afixar comunicados; 
b) Fixar o número e a localização das secções de voto, cabendo ao Presidente da Comissão designar a com-

posição das mesas de voto; 
c) Realizar o apuramento global do ato eleitoral, proclamar os seus resultados e comunicá-los aos serviços 

competentes do Ministério responsável pela área laboral; 
d) Resolver quaisquer dúvidas e omissões do procedimento eleitoral. 
4- A comunicação referida na alínea c) do número anterior deve mencionar quer os representantes eleitos 

como efetivos, quer os eleitos como suplentes. 
5- O EP compromete-se a colocar ao dispor da comissão eleitoral os meios necessários para o cabal cumpri-

mento das suas funções, nomeadamente colocando ao seu dispor uma sala nas suas instalações, devidamente 
equipada para a realização de reuniões e trabalho de preparação, apuramento e fiscalização do ato eleitoral, 
bem como os meios de transporte e comunicação que se mostrem necessários para a entrega e recolha de urnas 
eleitorais e demais atos relacionados com o processo. 

Cláusula 31.ª

Crédito de Horas

1- Os representantes dos trabalhadores dispõem de um crédito de 5 (cinco) horas por mês para o exercício 
das suas funções, nas instalações do Município. 
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2- O crédito de horas diz respeito ao período normal de trabalho e conta como tempo de serviço efetivo.  
3- A intenção de gozar do direito ao crédito de horas deve ser comunicada ao EP, por escrito e com uma 

antecedência mínima de 1 (um) dia ou, na sua impossibilidade, nos 2 (dias) úteis seguintes. 
4- As ausências que os representantes possam ter no exercício das suas funções e que ultrapassem o crédito 

de horas referido no número 1, são consideradas faltas justificadas, contando como tempo de serviço efeti-
vo. 

5- As ausências referidas no número anterior são comunicadas, por escrito, com 1 (um) dia de antecedência 
ou, na sua impossibilidade, nos 2 (dois) dias úteis seguintes ao primeiro dia de ausência.

6- O não cumprimento do disposto no número anterior torna as faltas injustificadas.  

Cláusula 32.ª

Direito de consulta e proposta

1- O EP deve consultar, por escrito e, pelo menos, 2 (duas) vezes por ano, previamente ou em tempo útil, os 
representantes dos trabalhadores ou, na sua falta, os próprios trabalhadores sobre:

a) A avaliação de riscos, incluindo os respeitantes aos grupos de trabalhadores sujeitos a riscos especiais; 
b) As medidas de segurança e saúde, antes de as pôr prática ou, logo que seja possível, em caso de aplicação 

urgente das mesmas; 
c) As medidas que, com impacto nas tecnologias ou funções, tenham repercussões sobre a saúde e a segu-

rança dos trabalhadores; 
d) O programa e a organização da formação em segurança e saúde no trabalho; 
e) A designação ou exoneração de trabalhadores para funções específicas no domínio da segurança e saúde 

no trabalho; 
f) A designação de trabalhadores responsáveis pela aplicação de medidas de primeiros socorros, combate a 

incêndios e evacuação de trabalhadores, a respetiva formação e o material disponível;
g) O recurso a serviços de apoio exteriores ou a técnicos qualificados para assegurar o desenvolvimento das 

atividades de segurança e saúde no trabalho;  
h) O material de proteção a utilizar;  
i) Os riscos profissionais, medidas de proteção e prevenção e a forma como se aplicam ao posto de trabalho 

ou função e órgão/serviço;  
j) A lista anual dos acidentes de trabalho mortais e dos que geram incapacidade para o trabalho superior a 

três dias úteis;  
k) Os relatórios dos acidentes de trabalho. 
2- Quando consultados, os representantes dos trabalhadores têm 15 (quinze) dias para emitir o respetivo 

parecer.  
3- O prazo referido no número anterior pode ser alargado, tendo em conta a extensão ou a complexidade da 

matéria.  
4- O EP que não acolha o parecer emitido pelos representantes dos trabalhadores ou, na sua falta, pelos 

próprios trabalhadores, deve informá-los dos fundamentos da não aceitação, nos termos legais. 
6- As consultas feitas pelo EP aos representantes dos trabalhadores, bem como as respetivas respostas e 

propostas apresentadas, devem constar de registo em livro próprio, organizado pelo órgão ou serviço. Os re-
presentantes dos trabalhadores devem organizar, eles próprios, um arquivo nos mesmos moldes. 

Cláusula 33.ª

Outros Direitos dos Representantes dos Trabalhadores para Segurança e Saúde no Trabalho

1- O EP deve pôr à disposição dos RT instalações adequadas, bem como meios materiais e técnicos neces-
sários, incluindo transporte para visitar os locais de trabalho, desde que solicitado com antecedência. 

2- Sem prejuízo da informação referida na cláusula 26ª – Direito de informação deste ACEP, os representan-
tes dos trabalhadores para segurança e saúde no trabalho têm direito a: 

a) Informações técnicas objeto de registo e aos dados médicos coletivos não individualizados; 
b) Informações técnicas provenientes de serviços de inspeção e outros organismos competentes no domínio 

da segurança e saúde no trabalho.
3- Sem prejuízo do disposto na cláusula 22ª – Direito de formação deste ACEP, o EP deve proporcionar con-

dições para que os representantes dos trabalhadores recebam formação adequada, concedendo, se necessário, 
licença com remuneração ou sem remuneração caso beneficiem de subsídios específicos provenientes de outra 
entidade. 
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4- Os RT podem solicitar a intervenção de autoridades inspetivas, bem como apresentar as suas observações 
do decurso de visitas e fiscalizações efetuadas. 

5- Os representantes dos trabalhadores têm direito a distribuir informação relativa à segurança e saúde no 
trabalho, bem como a afixá-la em local apropriado, proporcionado pelo EP. 

6- Os representantes dos trabalhadores têm direito a reunir, pelo menos, 1 (uma) vez por mês com o órgão 
de direção do órgão ou serviço, para discussão e análise de assuntos relacionados com a segurança e saúde no 
trabalho. 

7- O tempo despendido na reunião referida no número anterior não afeta o crédito de horas mensal.
8- Da reunião referida nos números anteriores será lavrada ata que deve ser assinada por todos os presentes. 

Da ata deve ser dada uma cópia aos representantes dos trabalhadores para arquivo próprio. 
9- Os representantes dos trabalhadores beneficiam de proteção em caso de procedimento disciplinar e des-

pedimento, nos termos definidos na legislação: 
10- Os representantes dos trabalhadores não podem ser mudados de local de trabalho sem o seu acordo, sal-

vo quando esta mudança resulte da mudança de instalações do órgão ou serviço ou decorrer de normas legais 
aplicáveis a todo o pessoal. 

11- Do uso abusivo dos direitos consagrados neste artigo por parte de representantes dos trabalhadores pode 
incorrer responsabilidade disciplinar, civil ou criminal, nos termos gerais da lei. 

SECÇÃO III

Serviços de Segurança e Saúde no Trabalho

Cláusula 34.ª

Serviços de Segurança e Saúde no Trabalho

1- O EP compromete-se a organizar os serviços de Segurança e Saúde no Trabalho (SST) de acordo com as 
modalidades previstas na lei privilegiando a modalidade de serviço interno.

2- A atividade de Segurança no Trabalho deve ser assegurada no próprio EP com a afetação de técnicos 
superiores ou técnicos, tendo presente a Lei 102/2009 de 10 de setembro. 

3- A atividade de Medicina no Trabalho tem sobre si a responsabilidade técnica da vigilância da saúde dos 
trabalhadores devendo para isso prestar atividade durante o número de horas necessário à realização dos atos 
médicos, de rotina ou de emergência e outros trabalhos que deva coordenar, sendo coadjuvado pelo enfermeiro 
do trabalho.  

Cláusula 35.ª

Objetivos

A ação dos Serviços de Segurança e Saúde no trabalho tem como objetivos: 
a) O estabelecimento e manutenção de condições de trabalho que assegurem a saúde dos trabalhadores; 
b) O desenvolvimento de condições técnicas que assegurem a aplicação das medidas de prevenção previstas 

na cláusula 24ª – Deveres do Empregador Público do presente ACEP;
c)  A informação e formação dos trabalhadores e seus representantes no domínio da segurança e saúde no 

trabalho; 
d) A informação e consulta dos representantes dos trabalhadores ou, na sua falta, dos próprios trabalhadores, 

em conformidade com o disposto cláusula 27ª – Direito de consulta e proposta deste ACEP. 

Cláusula 36.ª

Competências

1- As atividades técnicas de segurança e saúde no trabalho são exercidas por técnicos superiores ou por 
técnicos devidamente certificados nos termos da legislação aplicável.

2- Sem prejuízo do disposto na lei, compete aos Serviços de Segurança e Saúde no Trabalho: 
a) Apoiar o EP no desempenho dos seus deveres na área da SST;
b) Emitir pareceres técnicos sobre projetos de construção e/ou alteração das instalações, bem como relativos 

às matérias de prevenção de riscos, equipamentos e métodos de trabalho;
c) Identificar e avaliar os riscos profissionais, assegurando que as exposições dos trabalhadores a agentes 

químicos, físicos e biológicos e aos fatores de risco psicossociais não constituem risco para a sua segurança e 
saúde; 
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d) Garantir a adequação do trabalho ao trabalhador, com vista a atenuar o trabalho monótono e repetitivo e 
a reduzir a exposição aos riscos psicossociais; 

e) Planificar, de forma integrada, as atividades de SST, tendo em conta a prevenção e a avaliação de riscos, 
bem como a promoção da saúde; 

f) Elaborar um programa de prevenção de riscos; 
g) Elaborar o relatório anual de atividades do SST;
h) Informar e formar os trabalhadores sobre os riscos profissionais para a sua segurança e saúde, bem como 

sobre as medidas de proteção e de prevenção; 
i) Organizar os meios destinados à prevenção, propor medidas de proteção coletiva e individual e coordenar 

as medidas a adotar, em caso de perigo grave e iminente; 
j) Propor a implementação das medidas de combate a incêndios, de primeiros socorros e de evacuação de 

pessoas;  
k) Assegurar a correta distribuição e utilização de fardamento e equipamento de proteção individual; 
l) Afixar sinalização de segurança nos locais de trabalho; 
m) Investigar e analisar todos os incidentes, acidentes de trabalho e doenças relacionadas com o trabalho, 

assegurando a aplicação de medidas corretivas para evitar novas ocorrências;
n) Recolher, organizar, analisar e manter atualizados os dados sobre acidentes de trabalho e doenças profis-

sionais, designadamente em termos estatísticos; 
o) Coordenar as inspeções internas de segurança sobre o grau de controlo de riscos e sobre a observância das 

normas e medidas de prevenção nos locais de trabalho; 
p) Promover a garantir a vigilância da saúde dos trabalhadores, em total cooperação e articulação com o 

serviço de Medicina do Trabalho. 

Cláusula 37.ª

Medicina do trabalho

1- A responsabilidade técnica da vigilância da saúde cabe ao médico do trabalho que, por juramento, está 
obrigado a sigilo profissional. 

2- Nos termos do número anterior, cabe ao médico do trabalho realizar os seguintes exames de saúde: 
a) Exames de admissão, antes do início da prestação do trabalho ou nos 15 (quinze) dias subsequentes; 
b) Exames periódicos, anuais para trabalhadores com idade superior a 50 (cinquenta) anos e de 2 (dois) em 

2 (dois) anos para os demais trabalhadores; 
c) Exames com periodicidade inferior, a definir pelo médico do trabalho e dependendo da área de atividade 

do trabalhador, do seu estado de saúde ou dos resultados da prevenção de riscos; 
d) Exames ocasionais, sempre que haja alterações substanciais nos componentes materiais de trabalho, pas-

síveis de se refletir nocivamente sobre a saúde dos trabalhadores; 
e) No caso de regresso ao trabalho após ausência superior a 30 (trinta) dias, motivada por acidente ou doen-

ça. 
3- Se assim o entender, o médico do trabalho pode solicitar exames complementares ou pareceres médicos 

especializados. 
4- Sempre que a repercussão do trabalho e das condições em que este se realiza se revelar nocivo para a 

saúde do trabalhador, o médico do trabalho deve comunicar o facto ao responsável dos serviços de segurança 
e saúde no trabalho e, se o estado de saúde do trabalhador o justificar, solicitar o seu acompanhamento por 
médico de família ou outro indicado pelo trabalhador. 

Cláusula 38.ª

Encargos

O EP suporta todos os encargos com a organização e funcionamento dos serviços de segurança e saúde no 
trabalho, incluindo exames, avaliações de exposições, testes e demais ações realizadas para a prevenção de 
riscos profissionais e para a vigilância da saúde. 
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SECÇÃO IV

Disposições comuns

Cláusula 39.ª

Equipamentos de proteção individual

1- É equipamento de proteção individual (EPI) todo o equipamento, complemento ou acessório, que se des-
tine a ser utilizado por um trabalhador para se proteger dos riscos para a sua segurança e saúde. 

2- O EPI é fornecido sempre que não seja possível eliminar os riscos na fonte ou quando não for possível a 
colocação de proteção coletiva, ou ainda quando não seja possível a sua limitação através de proteção coletiva 
nem por métodos ou processos de organização do trabalho. 

3- Compete ao EP: 
a) Fornecer, gratuitamente, aos trabalhadores os EPI, bem como a sua substituição quando necessária; 
b) Informar e formar os trabalhadores sobre a correta utilização dos respetivos EPI; 
c) Garantir que o equipamento de proteção individual só é utilizado pelo trabalhador a quem foi confiado. 

Em caso de necessidade justificada, a utilização de EPI por mais que um utilizador fica sujeita a autorização 
expressa do EP, que garante as medidas necessárias à salvaguarda das condições de segurança e saúde dos 
utilizadores.  

4- A escolha dos EPI deve ser conforme os padrões normativos, designadamente tendo em conta princípios 
de adequabilidade, conceção e fabrico, compatibilidade, conforto, ergonomia e conformidade, nos termos da 
legislação aplicável. 

5- Os representantes dos trabalhadores ou, na sua falta, os próprios trabalhadores, devem ser consultados, 
previamente e em tempo útil, sobre a escolha dos EPI, bem como de quaisquer outros equipamentos e farda-
mentos a utilizar. 

6- Com as necessárias adaptações, o disposto nos números anteriores aplica-se à seleção, fornecimento, 
manutenção e substituição de quaisquer outras peças de fardamento ou equipamento para os trabalhadores.

Cláusula 40.ª

Vestiários, Lavabos e Balneários

1- O EP obriga-se a instalar os trabalhadores em boas condições de segurança e saúde, provendo os locais 
de trabalho com os requisitos necessários e indispensáveis, incluindo a existência de vestiários, lavabos e bal-
neários, para uso dos trabalhadores, atendendo às suas disponibilidades e aos espaços físicos disponíveis em 
cada serviço. 

2- Os vestiários, lavabos e balneários disponibilizados devem ser de fácil acesso e garantindo uma utilização 
separada por mulheres e homens.

Cláusula 41.ª

Refeitórios e locais para refeição

O EP compromete-se a colocar à disposição dos trabalhadores locais condignos, arejados e asseados, 
servidos de água potável, com mesas e cadeiras suficientes e equipados com os eletrodomésticos que sejam 
minimamente necessários à confeção e aquecimento de refeições ligeiras nos locais de trabalho, ou, quando tal 
não se mostre possível, a assegurar que os trabalhadores se possam deslocar do seu local de trabalho para outro 
para o refeitório do EP onde esta promove a confeção de refeições completas e nutricionalmente equilibradas.

Cláusula 42.ª

Primeiros Socorros

Sem prejuízo de instalações próprias para prestar cuidados de primeiros socorros, a EP, através dos ser-
viços de segurança e saúde no trabalho, garante em todos os locais de trabalho material básico de primeiros 
socorros, situado em lugar de fácil acesso e devidamente identificado.

Cláusula 43.ª

Princípios sobre o consumo de álcool e de outras substâncias psicoativas

1- A dependência do álcool, como de outras drogas, deve ser entendida como uma doença e, tratada como 
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tal, sem discriminação e com recurso aos correspondentes serviços de saúde.
2- O tratamento e reabilitação de trabalhador ou trabalhadora só se pode realizar mediante solicitação ou 

aceitação voluntária do próprio/a, não podendo ser exercida qualquer medida de pressão ou coação para o 
efeito. 

3- Todo aquele que queira receber tratamento e reabilitação para os seus problemas relacionados com o 
consumo de álcool ou droga não deve ser alvo de discriminação, devendo gozar dos direitos de reserva sobre 
a vida privada, da confidencialidade dos dados, da mesma segurança de emprego e das mesmas oportunidades 
de promoção que os seus colegas.

4- Durante o tratamento, o EP garante a manutenção do posto de trabalho ou, com o seu acordo, a transfe-
rência do trabalhador/a para outras funções, sem perda de quaisquer direitos e regalias.

5- As disposições constantes desta cláusula, bem como da regulamentação específica sobre a matéria a 
elaborar pelas partes no prazo de 90 (noventa) dias após a entrada em vigor do presente ACEP, serão sempre 
interpretadas e integradas em pleno respeito pelo espírito do enquadramento jurídico nacional, comunitário 
e internacional e, nomeadamente, à luz das diretivas estabelecidas na Deliberação 890/2010 da Comissão 
Nacional de Proteção de Dados, ou de qualquer outra que a venha a substituir, que aqui as partes outorgantes 
acolhem expressamente. 

CAPÍTULO IV

Disposições Finais

Cláusula 44.ª

Divulgação Obrigatória

Este ACEP é de conhecimento obrigatório de todos quantos exercem atividades no EP, pelo que deve ser 
distribuído um exemplar a cada trabalhador. 

Cláusula 45.ª

Participação dos trabalhadores

1- O EP compromete-se a reunir periodicamente com as associações sindicais subscritoras para análise e 
discussão de aspetos que digam respeito aos trabalhadores. 

2- As associações sindicais têm direito, no âmbito do artigo 340.º da LTFP, a afixar no interior do órgão ou 
serviço, em local e área apropriada, para o efeito reservado pelo EP, textos, convocatórias, comunicações ou 
informações relativas à vida sindical e aos interesses socioprofissionais dos trabalhadores, bem como proceder 
à sua distribuição, mas sem prejuízo, em qualquer dos casos, do funcionamento normal do órgão ou serviços.

Cláusula 46.ª

Procedimento Culposo

A violação das normas previstas neste ACEP é passível de procedimento disciplinar, nos termos da legis-
lação aplicável. 

Cláusula 47.ª

Comissão Paritária

1- As partes outorgantes constituem uma Comissão Paritária com competência para interpretar e integrar as 
disposições deste acordo, composta por 2 (dois) membros de cada parte.

2- Cada parte representada na comissão pode ser assistida por 2 (dois) assessores, sem direito a voto.
3- Para efeitos da respetiva constituição, cada uma das partes indica à outra, no prazo de 30 (trinta) dias após 

a publicação deste Acordo, a identificação dos seus representantes.
4- As partes podem proceder à substituição dos seus representantes mediante comunicação à outra parte e à 

DGAEP, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias sobre a data em que a substituição produz efeitos. 
5- As deliberações da Comissão Paritária quando tomadas por unanimidade passam a constituir parte deste 

Acordo. 
6- As reuniões da Comissão Paritária podem ser convocadas por qualquer das partes, mediante notificação 

formal, com antecedência não inferior a 15 (quinze) dias, com indicação do dia, hora e agenda pormenorizada 
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dos assuntos a serem tratados. 
7- Das reuniões da Comissão Paritária são lavradas atas, assinadas pelos representantes no final de cada 

reunião. 
8- As despesas emergentes do funcionamento da Comissão Paritária são suportadas pelas partes que lhe 

deram origem. 
9- As comunicações e convocatórias previstas nesta cláusula são efetuadas por carta registada.

Cláusula 48.ª

Resolução de conflitos coletivos

1- As partes adotam, na resolução dos conflitos coletivos emergentes do presente Acordo, os meios e termos 
legalmente previstos de conciliação, mediação e arbitragem.

2- As partes comprometem-se a usar de boa-fé na condução e participação nas diligências de resolução de 
conflitos coletivos, designando com prontidão os seus representantes e comparecendo nas reuniões que, para 
o efeito, forem marcadas.

Cláusula 49.ª

Tratamento de Dados Pessoais em Contexto Laboral

1- O Município de Ovar procede ao tratamento dos dados pessoais dos trabalhadores para efeitos de gestão 
da relação laboral, estando esse tratamento fundamentado na execução do contrato de trabalho, no cumpri-
mento de obrigações jurídicas ou na prossecução de interesses legítimos, nos termos e condições gerais da 
Política de Proteção de Dados acessível em www.cm-ovar.pt.

2- O Município de Ovar disponibiliza a todos os trabalhadores uma Ficha de Informação sobre o Tratamento 
de Dados em Contexto Laboral, sendo possível obter informações detalhadas quer presencialmente, no pon-
to de atendimento da Direção de Recursos Humanos, quer acedendo a www.protecaodedados.com/cm-ovar/
politicas.

3- Os trabalhadores podem exercer os seus direitos de proteção de dados, nomeadamente os direitos de 
informação, acesso, consulta, retificação, limitação ou oposição ao tratamento e apagamento, através de con-
tacto com o Encarregado de Proteção de Dados do Município, pelo correio eletrónico epd@cm-ovar.pt ou dos 
outros contactos acessíveis em https://www.protecaodedados.com/cm-ovar/encarregado. 

4- Os trabalhadores do Município estão obrigados a cumprir com as normas legais aplicáveis no âmbito da 
proteção de dados, estando ainda obrigados a cumprir com as políticas, normas ou instruções internas esta-
belecidas pelo Município nesse âmbito, nos termos e condições gerais definidos na Política de Tratamento de 
Dados em Contexto Laboral, acessível em https://www.protecaodedados.com/cm-ovar/politicas/laboral.

Cláusula 50.Û

Revogação e substituição do ACEP

O presente ACEP revoga e substitui o Acordo Coletivo de Trabalho n.º 103/2016, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 14, de 21 de janeiro de 2016, que foi objeto de Revisão Parcial através do Acordo 
Coletivo de Trabalho n.º 21/2019, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 2, de 3 de janeiro de 2019, 
cessando este a produção de efeitos com a entrada em vigor deste novo ACEP. 

Ovar, 4 de março de 2024.

Pelo empregador público:

Pelo Município de Ovar:

Domingos Manuel Marques Silva, na qualidade de presidente da câmara municipal, em exercício.

Pelas associações sindicais:

Pelo Sindicato dos Trabalhadores da Administração Pública e de Entidades com Fins Públicos - SINTAP:

José Ribeiro Jacinto dos Santos e António Oliveira e Silva, na qualidade de secretários nacionais e man-
datários do SINTAP.

Pelo STAL - Sindicato Nacional dos Trabalhadores da Administração Local e Regional, Empresas Públi-
cas, Concessionárias e Afins:
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João Manuel Claro dos Santos, na qualidade de coordenador, membro da direção nacional e mandatário, 
para efeitos do disposto do artigo 48.º dos estatutos do STAL, publicados no Boletim do Trabalho e Emprego, 
1.ª série, n.º 3, de 22 de janeiro de 2014 e 

Rui de Oliveira Pinho, na qualidade de membro da direção nacional e mandatário, nos termos conjugados 
dos artigos 48.º e 45.º número 2 alínea e) dos estatutos do STAL.

Pelo STFPS do Centro - Sindicado dos Trabalhadores em Funções Públicas Sociais do Centro:

Rosa Dulce Neves e Costa, na qualidade de membro da direção do STFP do Centro e mandatária, para 
efeitos do disposto do artigo 47.º dos estatutos do STFPS do Centro, publicados no Boletim do Trabalho e 
Emprego, n.º 26, de 15 de julho de 2010 e 

Maria Leonor Bergano Xarrama, na qualidade de membro da direção do STFP do Centro e mandatária, 
para efeitos do disposto do artigo 47.º dos estatutos do STFPS do Centro, publicados no Boletim do Trabalho 
e Emprego, n.º 26, de 15 de julho de 2010.

Depositado em 2 de julho de 2024, ao abrigo do artigo 368.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, sob o n.º 
67/2024, a fl. 72 do livro n.º 3.
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COMISSÕES DE TRABALHADORES

PÚBLICO

ORGANIZAÇÕES DO TRABALHO

Instituto do Emprego e da Formação Profissional, IP (IEFP, IP) - Substituição

Na Comissão de Trabalhadores do Instituto do Emprego e Formação Profissional, I.P. cuja composição foi 
publicada através do Aviso n.º 16123/2021, no Diário da República, 2.ª série, n.º 165, de 25 de agosto de 2021, 
foi efetuada a seguinte substituição:

Isabel Maria Ferreira Azevedo Mendes é substituída por Ofélia de Fátima Pacheco Pé Leve.

II - ELEIÇÕES
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CONVENÇÕES COLETIVAS

PRIVADO

REGULAMENTAÇÃO DO TRABALHO

Contrato coletivo entre a ANEFA - Associação Nacional de Empresas Florestais, Agrícolas e do 
Ambiente e o Sindicato Nacional dos Trabalhadores da Agricultura, Floresta, Pesca, Turismo, 

Indústria Alimentar, Bebidas e Afins - SETAAB - Revisão global

Cláusula prévia

Âmbito da revisão

A presente revisão altera a convenção publicada no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 22, de 15 de junho 
de 2022.

CAPÍTULO I

Área, âmbito, vigência e revisão

Cláusula 1.ª

Área e âmbito

1- O presente CCT aplica-se em todo o território nacional e obriga, por um lado, as empresas florestais, 
agrícolas e do ambiente que exercem as suas atividades relacionadas com os CAE, pertencentes às seguintes  
divisões e grupos com a classificação portuguesas das atividades económicas:

a) CAE 01610 Atividades dos serviços relacionados com a agricultura;
b) CAE 01620 Atividades dos serviços relacionados com a produção animal, exceto serviços de veterinária;
c) CAE 01640 Preparação e tratamento de sementes para propagação;
d) CAE 01702 Atividades dos serviços relacionados com caça e repovoamento cinegético;
e) CAE 02100 Silvicultura e outras atividades florestais;
f) CAE 02200 Exploração florestal;
g) CAE 02300 Extração de cortiça, resina e apanha de outros produtos florestais, exceto madeira;
h) CAE 02400 Atividades dos serviços relacionados com a silvicultura e exploração florestal;
i) CAE 03220 Aquicultura em águas doces;
j) CAE 46213 Comércio por grosso de cortiça em bruto;
k) CAE 46220 Comércio por grosso de flores e plantas;
l) CAE 46731 Comércio por grosso de madeira em bruto e de produtos derivados;
m) CAE 71110 Atividades de arquitetura;
n) CAE 71120 Atividades de engenharia e técnicas afins;
o) CAE 77310 Aluguer de máquinas e equipamentos agrícolas;
p)  CAE 77390 Aluguer de outras máquinas e equipamentos;
q) CAE 81300 Atividades de plantação e manutenção de jardins.

e estejam filiadas na ANEFA - Associação Nacional de Empresas Florestais, Agrícolas e do Ambiente e, por 
outro, os trabalhadores ao seu serviço daquelas que desempenhem funções inerentes às profissões e categorias 
previstas nesta convenção representados pelo Sindicato Nacional dos Trabalhadores da Agricultura, Floresta, 
Pesca, Turismo, Indústria Alimentar, Bebidas e Afins - SETAAB.

2- O número de empregadores e trabalhadores abrangidos é de 2000 e de 175 000 respetivamente.
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Cláusula 2.ª

Vigência, denúncia e revisão

1- O presente CCT entra em vigor cinco dias após a sua publicação no Boletim do Trabalho e Emprego e terá 
uma vigência de 24 meses, salvo quanto a salários e cláusulas de expressão pecuniária, que terão a vigência 
de 12 meses.

2- As tabelas salariais constantes dos anexos II e III e demais cláusulas de expressão pecuniária produzirão 
efeitos a partir de 1 de janeiro de 2024, sendo depois revistas anualmente.

3- O presente CCT não pode ser denunciado antes de decorridos 12 meses após a data da sua entrega para 
depósito, em relação às tabelas de remunerações mínimas e cláusulas de expressão pecuniária ou 24 meses, 
tratando-se do restante clausulado.

4- As negociações sobre a revisão do CCT deverão iniciar-se nos dias posteriores à apresentação da contra-
proposta e estar concluídas no prazo de 30 dias, prorrogáveis por períodos de 15 dias, por acordo das partes.

5- A denúncia pode ser feita, por qualquer das partes, com a antecedência de, pelo menos, três meses em 
relação ao termo do prazo de vigência previsto nos números anteriores, e desde que acompanhada de proposta 
de alteração.

6- No caso de não haver denúncia, a vigência da convenção será prorrogada automaticamente por períodos 
de um ano até ser denunciada por qualquer das partes.

7- Havendo denúncia, as partes comprometem-se a iniciar o processo negocial utilizando as fases negociais 
que entenderem, incluindo a arbitragem voluntária, durante um período máximo de dois anos.

8- O não cumprimento do disposto no número anterior mantém em vigor a convenção, enquanto não for 
revogada no todo ou em parte por outra convenção.

CAPÍTULO II

Admissão, quadros, acessos e carreiras

Cláusula 3.ª

Condições gerais de admissão

1- São condições gerais de admissão para prestar trabalho a idade mínima de 16 anos e a escolaridade obri-
gatória, sem prejuízo do disposto nos números seguintes.

2- Os menores de idade inferior a 16 anos podem prestar trabalhos que pela sua natureza não ponham em 
risco o seu normal desenvolvimento, nos termos de legislação específica.

3- Os menores de idade igual ou superior a 16 anos que não tenham concluído a escolaridade obrigatória ou 
que não possuam qualificação profissional só podem ser admitidos a prestar trabalho, desde que se verifiquem 
cumulativamente as seguintes condições:

a) Frequentem modalidade de educação ou formação que confira escolaridade obrigatória, qualificação pro-
fissional, ou ambas;

b) Tratando-se de contrato de trabalho a termo, a sua duração não seja inferior à duração total da formação, 
se o empregador assumir a responsabilidade do processo formativo, ou permita realizar um período mínimo 
de formação, se esta responsabilidade estiver a cargo de outra entidade;

c) O período normal de trabalho inclua uma parte reservada à educação e formação correspondente a 40 % 
do limite máximo do período praticado a tempo inteiro da respetiva categoria e pelo tempo indispensável à 
formação completa;

d) O horário de trabalho possibilite a participação nos programas de educação ou formação profissional.
4- O disposto nos números anteriores não é aplicável ao menor que apenas preste trabalho durante o período 

das férias escolares.
5- O empregador deve comunicar à ACT - Autoridades para as Condições de Trabalho, as admissões efetu-

adas nos termos dos números 2 e 3.
6- Do contrato de trabalho ou documento a entregar pelo empregador ao trabalhador até 60 dias após o início 

da relação laboral, deverão constar a categoria do trabalhador ou a descrição sumária das funções correspon-
dentes, a data da celebração do contrato e a do início dos seus efeitos, a duração previsível do contrato, se este 
for celebrado a termo, o valor e a periodicidade da retribuição, o horário de trabalho, o local de trabalho, ou 
não havendo um fixo ou predominante, a indicação de que o trabalho é prestado em várias localizações, a du-
ração das férias ou o critério para a sua determinação, os prazos de aviso prévio a observar pelo empregador e 
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trabalhador para cessação do contrato, o número da apólice de seguro de acidentes de trabalho e a identificação 
da entidade seguradora, a menção de que este CCT é aplicável à relação de trabalho e referência à contribuição 
da entidade empregadora para um Fundo de Compensação de Trabalho e Fundo de Garantia de Compensação 
de Trabalho, correspondente a 1 % da retribuição mensal do trabalhador, aplicável apenas a contratos de tra-
balho celebrados por período superior a 2 meses.

Cláusula 4.ª

Classificação profissional e carreiras profissionais

1- Os trabalhadores abrangidos pelo presente CCT serão classificados pela entidade patronal segundo as 
funções efetivamente desempenhadas e de acordo com o disposto no anexo II.

2- As carreiras profissionais dos trabalhadores abrangidos pelo presente CCT encontram-se regulamentadas 
no anexo I.

Cláusula 5.ª

Noção e duração do período experimental

1- O período experimental corresponde ao tempo inicial da execução do contrato de trabalho, durante o qual 
as partes apreciam o interesse na sua manutenção.

2- No decurso do período experimental, as partes devem agir de modo que possam apreciar o interesse na 
manutenção do contrato de trabalho.

3- O período experimental pode ser excluído por acordo escrito entre as partes no ato da admissão do tra-
balhador.

4- No contrato de trabalho por tempo indeterminado, o período experimental tem a seguinte dura-
ção:

a) 90 dias para a generalidade dos trabalhadores;
b) 180 dias para os trabalhadores que:

i) Exerçam cargos de complexidade técnica, elevado grau de responsabilidade ou que prossuponham uma 
especial qualificação;

ii) Desempenhem funções de confiança;
iii) Estejam à procura de primeiro emprego e desempregados de longa duração.
Notas: 
1- Jovens à procura do primeiro emprego, as pessoas que se encontrem inscritas como desempregadas no IEFP, IP, com idade até aos 

30 anos, inclusive, que nunca tenham prestado atividade ao abrigo de contrato de trabalho sem termo;
2- Desempregados de longa duração, as pessoas que tenham 45 ou mais anos de idade e que se encontrem inscritas como desempre-

gadas no IEFP, IP, há 12 meses ou mais;
3- Desempregados de muito longa duração, as pessoas que tenham 45 ou mais anos de idade e que se encontrem inscritas como 

desempregadas no IEFP, IP, há 25 meses ou mais.

c) 240 dias para trabalhador que exerça cargo de direção ou quadro superior.
5- No contrato de trabalho a termo, o período experimental tem a seguinte duração:
a) 30 dias em caso de contrato com duração igual ou superior a seis meses;
b) 15 dias em caso de contrato a termo certo com duração inferior a seis meses ou de contrato a termo incerto 

cuja duração previsível não ultrapasse aquele limite.
6- No contrato em comissão de serviço, a existência de período experimental de estipulação expressa no 

acordo, não podendo exceder 180 dias.
7- O período experimental, de acordo com qualquer dos números anteriores, é reduzido ou excluído, con-

soante a duração de anterior contrato a termo para a mesma atividade, de contrato de trabalho temporário 
executado no mesmo posto de trabalho, de contrato de prestação de serviços para o mesmo objeto, ou ainda de 
estágio profissional para a mesma atividade, tenha sido inferior ou igual ou superior à duração daquele, desde 
que em qualquer dos casos sejam celebrados pelo mesmo empregador.

8- A antiguidade do trabalhador conta-se desde o início do período experimental.
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CAPÍTULO III

Vínculos contratuais - Normas gerais

Cláusula 6.ª

Admissibilidade de trabalho a termo incerto

Só é permitida a celebração de contrato de trabalho a termo incerto nos termos previstos no artigo 140.º do 
CT - Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro e n.º 93/2019, de 4 de setembro.

Cláusula 7.ª

Admissibilidade do contrato a termo 

1- O contrato de trabalho a termo só pode ser celebrado para satisfação de necessidade temporária da empre-
sa e pelo período estritamente necessário à satisfação dessa necessidade.

2- Consideram-se, nomeadamente, necessidades temporárias da empresa aquelas que se encontram previs-
tas no artigo 140.º do CT - Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro e n.º 93/2019, de 4 de setembro.

Cláusula 8.ª

Forma e conteúdo de contrato de trabalho a termo

Aplica-se o previsto no artigo 141.º do CT - Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro e n.º 93/2019, de 4 de se-
tembro.

Cláusula 9.ª

Casos especiais contrato de trabalho de muito curta duração

AAplica-se o previsto no artigo 141.º do CT - Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro e n.º 93/2019, de 4 de 
setembro.

Cláusula 10.ª

Sucessão de contrato de trabalho a termo

Aplica-se o previsto no artigo 141.º do CT - Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro e n.º 93/2019, de 4 de se-
tembro.

Cláusula 11.ª

Contrato de trabalho a sem termo

Aplica-se o previsto no artigo 147.º do CT - Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro e n.º 93/2019, de 4 de se-
tembro.

Cláusula 12.ª

Duração de contrato de trabalho a termo

Aplica-se o previsto no artigo 141.º do CT - Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro e n.º 93/2019, de 4 de se-
tembro.

Cláusula 13.ª

Renovação de contrato de trabalho a termo

Aplica-se o previsto no artigo 141.º do CT - Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro e n.º 93/2019, de 4 de se-
tembro.

Cláusula 14.ª

Contrato de trabalho por tempo indeterminado

1- O contrato por tempo indeterminado é todo aquele que não se encontrar sujeito à fixação de prazos de 
duração certos ou incertos.
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2- O contrato considera-se por tempo indeterminado se forem excedidos os prazos de duração máxima ou o 
número de renovações de contratos a termo certo ou incerto previstas neste CCT, contando-se a antiguidade 
do trabalhador desde o início da prestação de trabalho.

3- Considera-se igualmente contratado sem termo, o trabalhador que permaneça no desempenho da sua ati-
vidade após a data da produção de efeitos da denúncia ou, na falta desta, decorridos 15 dias depois da conclu-
são da atividade, serviço ou obra ou projeto para que haja sido contratado ou depois do regresso de trabalhador 
substituído ou da cessação do contrato deste.

4- Na situação a que se refere o número anterior, a antiguidade do trabalhador conta-se desde o início da 
prestação de trabalho.

CAPÍTULO IV

Direitos, deveres e garantias das partes

Cláusula 15.ª

Deveres da entidade patronal

São deveres do empregador:
a) Cumprir o disposto no presente CCT e na legislação vigente;
b) Respeitar e tratar com urbanidade e probidade o trabalhador;
c) Pagar pontualmente a retribuição, que deve ser justa e adequada ao trabalho;
d) Proporcionar boas condições de trabalho, tanto do ponto de vista físico como moral;
e) Contribuir para a elevação do nível de produtividade do trabalhador, nomeadamente proporcionando-lhe 

formação profissional;
f) Respeitar a autonomia técnica do trabalhador que exerça atividades cuja regulamentação profissional exija;
g) Possibilitar o exercício de cargos em organizações representativas dos trabalhadores;
h) Prevenir riscos e doenças profissionais, tendo em conta a proteção da segurança e saúde do trabalhador, 

devendo indemnizá-lo dos prejuízos resultantes de acidentes de trabalho;
i) Adotar, no que se refere à higiene, segurança e saúde no trabalho, as medidas que decorram, para o em-

pregador, estabelecimento ou atividade, da aplicação das prescrições legais e convencionais vigentes;
j) Fornecer ao trabalhador a informação e formação adequadas à prevenção de riscos de acidente e doença;
k) Manter permanentemente atualizado o registo do pessoal em cada um dos seus estabelecimentos, com 

a indicação dos nomes, datas de nascimento e admissão, modalidades dos contratos, categorias, promoções, 
retribuições, datas de início e termo das férias e faltas que impliquem perda de retribuição ou diminuição dos 
dias de férias;

l) Enviar ao SETAAB até ao dia 8 do mês seguinte àquele a que respeitem o montante das quotas dos tra-
balhadores sindicalizados que, em declaração individual enviada ao empregador, autorizem o seu desconto na 
retribuição mensal;

m) Ministrar ações de formação visando o desenvolvimento e a qualificação profissional dos trabalhadores 
afetando, para o efeito, os recursos financeiros necessários;

n) Permitir, nos termos desta convenção e da legislação em vigor, o acesso dos trabalhadores a cursos de for-
mação profissional certificada, a frequência de ações de formação sindical certificada nas mesmas condições 
da anterior, e o tempo indispensável para o tratamento administrativo do certificado de aptidão profissional 
(CAP), com vista à sua obtenção;

o) Adotar códigos de boa conduta para a prevenção e combate ao assédio no trabalho, sempre que a empresa 
tenha sete ou mais trabalhadores; 

p) Instaurar procedimento disciplinar sempre que tiver conhecimento de alegadas situações de assédio no 
trabalho.

q) As empresas obrigam-se a prestar ao SETAAB todas as informações e esclarecimentos que este solicite 
quanto ao cumprimento deste CCT, bem como obrigam-se anualmente, nos termos legais e deste CCT, a re-
meter ao sindicado outorgante deste CCT, o SETAAB, cópia do Relatório Único, previsto nomeadamente na 
Lei n.º 105/2009, na Portaria n.º 55/2010 e na Lei n.º 108-A/2011.

Cláusula 16.ª

Deveres do trabalhador

1- São deveres do empregador:
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a) Respeitar e tratar com urbanidade e probidade o trabalhador;
b) Comparecer ao serviço com assiduidade e pontualidade;
c) Realizar o trabalho com zelo e diligência;
d) Cumprir as ordens e instruções do empregador em tudo o que respeite à execução e disciplina do trabalho, 

salvo na medida em que se mostrem contrárias aos seus direitos e garantias;
e) Guardar lealdade ao empregador, nomeadamente não negociando por conta própria ou alheia em concor-

rência com ele nem divulgando informações referentes à sua organização, métodos de produção ou negócios;
f) Velar pela conservação e boa utilização dos bens relacionados com o seu trabalho que lhe forem confiados 

pelo empregador;
g) Promover ou executar todos os atos tendentes à melhoria da produtividade do empregador;
h) Cooperar, no empregador, estabelecimento ou serviço, para a melhoria do sistema de segurança, higiene 

e saúde no trabalho, nomeadamente por intermédio dos representantes dos trabalhadores eleitos para esse fim;
i) Cumprir as prescrições de segurança, higiene e saúde no trabalho, estabelecidas nas disposições legais ou 

convencionais aplicáveis, bem como as ordens dadas pelo empregador;
j) Manter e aperfeiçoar permanentemente as aptidões profissionais e, em especial, cuidar do seu aperfeiço-

amento profissional;
k) Frequentar as ações de formação profissional que o empregador promova ou subsidie.
2- O dever de obediência, a que se refere a alínea d) do número anterior, respeita tanto às ordens e instruções 

dadas diretamente pelo empregador como às emanadas dos superiores hierárquicos do trabalhador, dentro dos 
poderes que por aquele lhes forem atribuídos.

Cláusula 17.ª

Garantias do trabalhador

É proibido ao empregador:
a) Opor-se por qualquer forma a que o trabalhador exerça os seus direitos, bem como despedi-lo, aplicar-lhe 

outras sanções ou tratá-lo desfavoravelmente por causa desse exercício;
b) Obstar, injustificadamente, à prestação efetiva do trabalho;
c) Exercer pressão sobre o trabalhador para que atue no sentido de influir desfavoravelmente nas condições 

de trabalho dele ou dos companheiros;
d) Diminuir a retribuição, salvo nos casos previstos na lei e nesta convenção;
e) Baixar a categoria do trabalhador para que foi contratado ou a que foi promovido;
f) Transferir o trabalhador para outro local de trabalho, salvo nos casos previstos na lei e nesta convenção, 

ou quando haja acordo do trabalhador;
g) Ceder trabalhadores do quadro de pessoal próprio para utilização de terceiros que sobre esses trabalhado-

res exerçam os poderes de autoridade e direção próprios do empregador ou por pessoa por ele indicada, salvo 
nos casos especialmente previstos;

h) Obrigar o trabalhador a adquirir bens ou a utilizar serviços fornecidos pelo empregador ou por pessoa por 
ele indicada;

i) Explorar com fins lucrativos quaisquer cantinas, refeitórios, economatos ou outros estabelecimentos dire-
tamente relacionados com o trabalho, para fornecimento de bens ou prestação de serviços aos trabalhadores;

j) Fazer cessar o contrato e readmitir o trabalhador, mesmo com o seu acordo, havendo o propósito de o 
prejudicar em direitos ou garantias decorrentes de antiguidade.

Cláusula 18.ª

Prestação de serviços não compreendidos no objeto do contrato

A entidade patronal pode, quando o interesse da empresa o exigir, encarregar temporariamente o trabalha-
dor de serviços não compreendidos no objeto do contrato, desde que tal mudança não implique diminuição da 
retribuição nem modificação substancial da posição do trabalhador.

Cláusula 19.ª

Carreira profissional e mobilidade funcional

1- Todos os trabalhadores têm direito ao pleno desenvolvimento da respetiva carreira profissional.
2- O trabalhador deve exercer a categoria profissional ou profissão para que foi contratado no quadro das 

categorias ou profissões previstas nesta convenção e nos termos definidos.
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3- É permitida a mobilidade funcional temporária desde que não implique modificação substancial da posi-
ção do trabalhador.

4- A modificação substancial da posição do trabalhador é definida pelo grau de qualificação necessário para 
o desempenho de funções afins e pelo grupo profissional em que se integra o trabalhador.

5- Para efeitos do disposto no número anterior, deverá ser estabelecido pelo empregador um quadro de equi-
valência de funções, determinando a afinidade e ligação funcional entre tarefas ou funções conexas.

6- Para apreciação das qualificações detidas pelos trabalhadores serão, designadamente, ponderados os ele-
mentos que foram levados em consideração no processo de admissão, bem como a experiência profissional e 
as habilitações académicas entretanto adquiridas.

7- As questões emergentes da aplicação desta cláusula devem ser submetidas à apreciação da comissão 
paritária prevista nesta convenção.

Cláusula 20.ª

Regulamento interno de empresa

1- O empregador pode elaborar regulamentos internos de empresa contendo normas de organização e dis-
ciplina do trabalho.

2- Na elaboração do regulamento interno de empresa é ouvida a comissão sindical ou delegados sindicais, 
quando existam, e, na sua falta, o sindicato signatário da presente convenção, o SETAAB.

3- O empregador deve dar publicidade ao conteúdo do regulamento interno de empresa, designadamente 
afixando-o na sede da empresa e nos locais de trabalho, de modo a possibilitar o seu pleno conhecimento, a 
todo o tempo, pelos trabalhadores.

4- O regulamento interno de empresa só produz efeitos depois de recebido na ACT - Autoridade para as 
Condições do Trabalho para registo e depósito.

5- A elaboração de regulamento interno de empresa sobre determinadas matérias pode ser retomada obriga-
toriamente por instrumento de regulamentação coletiva de trabalho negocial.

CAPÍTULO V

Formação profissional 

Cláusula 21.ª

Objetivos

Constituem designadamente objetivos da formação profissional:
a) Promover a formação contínua dos trabalhadores, enquanto instrumento para a valorização e atualização 

profissional e para a melhoria da qualidade dos serviços prestados;
b) Promover a reabilitação profissional de pessoas com deficiência, em particular da que foi adquirida em 

consequência de acidente de trabalho;
c) Promover a integração socioprofissional de grupos com particulares dificuldades de inserção, através do 

desenvolvimento de ações de formação profissional especial.

Cláusula 22.ª

Formação contínua

1-  No âmbito da formação contínua o empregador deve:
a) Promover o desenvolvimento e a adequação da qualificação do trabalhador, tendo em vista melhorar a sua 

empregabilidade e aumentar a produtividade e a competitividade da empresa;
b) Assegurar a cada trabalhador o direito individual à formação, através de um número mínimo anual de 

horas de formação, mediante ações desenvolvidas na empresa ou a concessão de tempo para frequência de 
formação por iniciativa do trabalhador;

c) Organizar a formação na empresa, estruturando planos de formação anuais ou plurianuais e, relativamen-
te a estes, assegurara o direito à informação e consulta dos trabalhadores e dos seus representantes;

d) Reconhecer e valorizar a qualificação adquirida pelo trabalhador.
2- O trabalhador tem direito, em cada ano, a um número mínimo de 40 horas de formação contínua ou, sendo 

contratado a termo, por período igual ou superior a 3 meses, a um número mínimo de horas proporcional à 
duração do contrato nesse ano.
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3- A formação referida no número anterior poderá ser desenvolvida pelo empregador, por entidade forma-
dora certificada para o efeito ou por estabelecimento de ensino reconhecido pelo ministério competente e dará 
lugar à emissão de certificado e a registo no respetivo passaporte qualifica, nos termos do regime jurídico do 
Sistema Nacional de Qualificações.

4- Para efeitos do cumprimento do disposto no número 2, são consideradas as horas de dispensa de trabalho 
para frequência de aulas e de faltas para prestação de provas de avaliação, ao abrigo do regime do trabalhador-
-estudante, bem como as ausências a que haja lugar no âmbito de processo de reconhecimento, validação e 
certificação de competências.

5- O empregador deve assegurar, em cada ano, formação contínua a pelo menos 10 % dos trabalhadores da 
empresa.

6- O empregador pode antecipar até 2 anos ou, desde que o plano de formação o preveja, diferir por igual 
período, a efetivação da formação anual a que se refere o número 2, imputando-se a formação realizada ao 
cumprimento da obrigação mais antiga.

7- O período de antecipação a que se refere o número anterior será de 5 anos no caso de frequência de 
processo de reconhecimento, validação e certificação de competências, ou de formação que confira dupla 
certificação.

8- A formação contínua que seja assegurada pelo utilizador ou pelo cessionário no caso de, respetivamente, 
trabalho temporário ou cedência ocasional de trabalhador, exonera o empregador, podendo haver lugar a com-
pensação por parte deste em termos a acordar.

9- Cessando o contrato de trabalho, o trabalhador tem direito a receber a retribuição correspondente ao nú-
mero mínimo anual de horas de formação que não lhe tenha sido proporcionado, ou ao crédito de horas para 
formação de que seja titular à data da cessação.

10- Os planos de formação anuais e plurianuais deverão ser submetidos a informação e a consulta do sindi-
cato outorgante deste CCT, o SETAAB, com a antecedência mínima de 30 dias relativamente ao início da sua 
execução.

11- Sempre que tal se revele necessário, o empregador deve promover cursos de formação linguística espe-
cífica para o exercício de funções que requeiram o conhecimento de linguagem técnica.

12- Aos trabalhadores que completem cursos de formação profissional com aproveitamento e com acesso 
a CAP será garantido um acréscimo salarial de montante de 10 % sobre o vencimento da tabela salarial, nos 
casos em que a mesma não dê origem a uma promoção.

Cláusula 23.ª

Crédito de horas e subsídio para formação contínua

1- As horas de formação previstas no número 2 da cláusula anterior que não sejam asseguradas pelo empre-
gador até ao termo dos 2 anos posteriores ao seu vencimento, transformam-se em crédito de horas em igual 
número para formação, por iniciativa do trabalhador.

2- O crédito de horas para formação reporta-se ao período normal de trabalho, confere direito a retribuição 
e conta como tempo de serviço efetivo.

3- O trabalhador pode utilizar o crédito de horas para a frequência de ações de formação, mediante comuni-
cação ao empregador, com a antecedência mínima de 10 dias.

4- Em caso de acumulação de créditos de horas, a formação realizada é imputada ao crédito vencido há mais 
tempo.

5- O crédito de horas para formação que não seja utilizado cessa passados 3 anos sobre a sua constituição.
6- Sempre que tal se revele necessário o empregador deve promover a frequência de cursos de formação 

específica em português básico ou dispensar o trabalhador para esse efeito.
7- Sempre que tal se revele necessário, o empregador deve promover cursos de formação linguística especí-

fica para o exercício de funções que requeiram o conhecimento de linguagem técnica.
8- Aos trabalhadores que completem cursos de formação profissional com aproveitamento e com acesso a 

CAP será garantido um acréscimo salarial de montante de 10 % sobre o vencimento da tabela salarial, nos 
casos em que a mesma não dê origem a uma promoção.
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CAPÍTULO VI

Local de trabalho, transferências e deslocações

Cláusula 24.ª

Local de trabalho

O local de trabalho deve ser definido pelo empregador no ato de admissão de cada trabalhador. Na falta 
desta definição, o local de trabalho será a instalação fabril, técnica ou administrativa onde o trabalhador inicia 
as suas funções, por inserção explícita numa das suas atividades.

Cláusula 25.ª

Transferências de local de trabalho

1- O empregador pode, quando o interesse da empresa o exija, transferir temporariamente o trabalhador para 
outro local de trabalho se essa transferência não implicar prejuízo sério para o trabalhador.

2- O empregador pode transferir o trabalhador para outro local de trabalho se a alteração resultar da mudan-
ça, total ou parcial, do estabelecimento onde aquele presta serviço.

3- Por estipulação contratual as partes podem alargar ou restringir a faculdade conferida no número anterior.
4- No caso previsto no número 2, o trabalhador pode resolver o contrato se houver prejuízo sério, tendo 

nesse caso direito à indemnização prevista no artigo 396.º do CT - Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro e n.º 
93/2019, de 4 de setembro.

5- O empregador deve custear as despesas do trabalhador impostas pela transferência temporária decorren-
tes do acréscimo dos custos de deslocação e resultantes do alojamento.

6- Salvo motivo imprevisível, a decisão de transferência de local de trabalho tem de ser comunicada ao 
trabalhador, devidamente fundamentada e por escrito, com 30 dias de antecedência.

Cláusula 26.ª 

Regime de deslocações

1- O regime das deslocações dos trabalhadores fora do local habitual de trabalho regula-se pela presente 
disposição em função das seguintes modalidades:

a) Deslocação pequena - Dentro da localidade onde se situa o local habitual de trabalho;
b) Deslocação média - Fora da localidade onde se situa o local habitual de trabalho mas para local que per-

mite o regresso diário do trabalhador ao local de trabalho;
c) Deslocação grande - Fora da localidade onde se situa o local habitual de trabalho para local que não per-

mite o regresso diário do trabalhador ao local habitual de trabalho, com alojamento no local onde o trabalho 
se realiza;

d) Deslocação muito grande - Entre o Continente e as Regiões Autónomas ou para fora do território nacional.
2- Nas deslocações pequenas o trabalhador tem direito ao reembolso das despesas de transporte em que tiver 

incorrido e no caso de ter recorrido a viatura própria, ao valor de 0,40 €/km.
3-  Nas deslocações médias o trabalhador tem direito ao reembolso das despesas de transporte nos termos 

previstos no número 2 desta cláusula, se for o caso, e ao reembolso de despesas com refeições, designada-
mente:

a) Pequeno-almoço, se o trabalhador comprovadamente iniciar a deslocação antes das 6h30 da manhã e até 
ao montante de 4,95 €;

b) Almoço, se a deslocação abranger o período entre as 12h30 e 14h30 e até ao montante de 11,10 €;
c) Jantar, se a deslocação se prolongar para além das 20h00 e até ao montante 11,10 €;
d) Ceia, se a deslocação se prolongar para além das 24h00 e até ao montante 4,95 €.

Em alternativa, o empregador poderá determinar atribuir ajudas de custo ao trabalhador, nos mesmos ter-
mos em que são asseguradas aos funcionários públicos.

4- Nas deslocações muito grandes, o empregador suportará o pagamento da viagem, ida e volta, alojamento 
e refeições ou em alternativa, às duas últimas, atribuição de ajudas de custo nos mesmos termos em que são 
asseguradas aos funcionários públicos.
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Cláusula 27.ª

Deslocações para frequência de cursos de formação profissional

1- Consideram-se deslocações para efeitos de frequência de ações de formação profissional, promovidas 
pelo empregador, as mudanças do local habitual de trabalho ocasionadas pelas mesmas.

2- Aos trabalhadores deslocados para ações de formação profissional o empregador assegurará transporte 
necessário à deslocação e fornecerá alimentação e alojamento e em alternativa, assegurará o pagamento de 
todas as despesas ocasionadas com a deslocação, nomeadamente as decorrentes de transporte, alimentação e 
alojamento.

3- O tempo do trajeto e da formação não deve exceder o período normal diário a que os trabalhadores estão 
obrigados.

CAPÍTULO VII

Duração e prestação do trabalho

Cláusula 28.ª

Definição e tipos de horário de trabalho

1- Entende-se por «horário de trabalho» a determinação das horas do início e do termo do período normal de 
trabalho diário, bem como dos intervalos de descanso interdecorrentes.

2- Para efeitos deste CCT, entende-se ainda por:
a) Horário normal ou fixo - Aquele em que existe um único horário e cujas horas de início e termo, bem 

como o início e a duração do intervalo para refeição ou descanso, são fixas;
b) Horário desfasado - Aquele em que para o mesmo posto de trabalho, existem dois ou mais horários de 

trabalho, com início e termo diferentes e com sobreposição parcial entre todos eles não inferiores a duas horas;
c) Horário de turnos - Aquele em que existem para o mesmo posto de trabalho, dois ou mais horários de 

trabalho que se sucedem e em que os trabalhadores mudam periódica e regularmente de um horário de trabalho 
para o subsequente, de harmonia com uma escala preestabelecida;

d) O horário de turnos será em regime de laboração contínua - Quando praticado em postos de trabalho de 
estabelecimentos que estejam dispensados de encerramento.

Cláusula 29.ª

Período normal de trabalho

O período normal de trabalho tem a duração de quarenta horas semanais e de oito horas diárias de trabalho 
efetivo, distribuídas de segunda-feira a sexta-feira.

Cláusula 30.ª

Definição de trabalho noturno

Considera-se «período de trabalho noturno» o compreendido entre as 20h00 de um dia e as 7h00 do dia 
seguinte.

Cláusula 31.ª

Definição do trabalho suplementar

Considera-se «trabalho suplementar» aquele que é prestado fora do horário de trabalho.

Cláusula 32.ª

Obrigatoriedade do trabalho suplementar

Os trabalhadores estão obrigados à prestação de trabalho suplementar, salvo havendo motivos atendíveis, 
nomeadamente nos casos de:

a) Assistência inadiável ao agregado familiar;
b) Frequência de estabelecimento de ensino ou preparação de exames;
c) Residência distante do local de trabalho e impossibilidade comprovada de dispor de transporte adequado.
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Cláusula 33.ª

Condições do trabalho suplementar

1- O trabalho suplementar só pode ser prestado quando a empresa tenha de fazer face a acréscimos eventuais 
e transitórios de trabalho e não se justifique a admissão de trabalhador.

2- O trabalho suplementar pode ainda ser prestado havendo motivo de força maior ou quando se torne indis-
pensável para prevenir ou reparar prejuízos graves para a empresa ou para a sua viabilidade.

3- O trabalho suplementar previsto no número anterior apenas fica sujeito aos limites decorrentes da cláu-
sula do regime de adaptabilidade.

Cláusula 34.ª

Limites da duração do trabalho suplementar

1- Cada trabalhador não poderá prestar mais de duzentas horas de trabalho suplementar por ano e, em cada 
dia, mais de duas horas.

2- O limite anual de horas de trabalho suplementar aplicável a trabalhador a tempo parcial é o corresponden-
te à proporção entre o respetivo período normal de trabalho e o de trabalhador a tempo completo em situação 
comparável.

Cláusula 35.ª

Descanso compensatório

1- A prestação de trabalho suplementar em dia útil, em dia de descanso semanal complementar e em dia 
feriado confere ao trabalhador o direito a um descanso compensatório remunerado correspondente a 25 % das 
horas de trabalho suplementar realizado.

2- O descanso compensatório vence-se quando perfizer um número de horas igual ao período normal de 
trabalho diário e deve ser gozado nos 90 dias seguintes.

3- Nos casos de prestação de trabalho em dia de descanso semanal obrigatório o trabalhador tem direito a um 
dia de descanso compensatório remunerado, a gozar num dos três dias úteis seguintes.

4- Na falta de acordo, o dia de descanso compensatório é fixado pelo empregador.

Cláusula 36.ª

Regime de adaptabilidade

1- Sempre que a duração média do trabalho semanal exceder a duração prevista na cláusula anterior, o pe-
ríodo normal de trabalho diário, pode ser aumentado até ao limite de 2 horas, sem que a duração de trabalho 
semanal exceda as 50 horas.

2- No caso previsto no número anterior, a duração média do período normal de trabalho semanal deve ser 
apurada por referência a períodos de 5 meses.

3- As horas de trabalho prestado em regime de alargamento do período de trabalho normal, de acordo com 
o disposto nos números 1 e 2 desta cláusula, serão compensadas com a redução do horário normal em igual 
número de horas ou então por redução em meios-dias ou dias inteiros.

4- Quando as horas de compensação perfizerem o equivalente, pelo menos a meio ou um período normal 
de trabalho diário, o trabalhador poderá optar por gozar a compensação por alargamento do período de férias.

5- As horas de trabalho prestado em regime de alargamento do período de trabalho normal que excedam as 
2 horas por dia, referidas no número 3 desta cláusula, serão pagas como horas de trabalho suplementar.

6- Se a média das horas de trabalho semanal prestadas no período de referência fixado no número 2 for in-
ferior ao período normal de trabalho previsto na cláusula anterior, por razões não imputáveis ao trabalhador, 
considerar-se-á saldado a favor deste, o período de horas não prestado.

7- Conferem o direito a compensação económica as alterações que impliquem acréscimo de despesas para 
os trabalhadores, nomeadamente com:

a) Alimentação;
b) Transportes;
c) Creches e ATL;
d) Cuidados básicos a elementos do agregado familiar.
8- Havendo trabalhadores pertencentes ao mesmo agregado familiar, a organização do tempo de trabalho 

tomará sempre em conta esse facto, dando prioridade a pelo menos um dos trabalhadores na dispensa do re-
gime previsto.
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9- O trabalhador menor tem direito a dispensa de horários de trabalho organizados de acordo com o regime 
da adaptabilidade do tempo de trabalho, se for apresentado atestado médico do qual conste que tal prática pode 
prejudicar a sua saúde ou a segurança no trabalho.

10- Se o contrato de trabalho cessar antes de terminado o período de referência, as horas de trabalho que 
excederem a duração normal de trabalho serão pagas como trabalho suplementar.

11- O disposto no número anterior não se aplica aos trabalhadores contratados a termo incerto, nem aos 
restantes contratados a termo certo, cujo tempo previsto de contrato se verifique antes de terminado o período 
de referência.

12- Para efeitos do disposto na cláusula anterior, o horário semanal no período de referência será afixado e 
comunicado aos trabalhadores envolvidos com um mínimo de 7 dias de antecedência.

Cláusula 37.ª

Banco de horas 

1- O tempo de trabalho poderá ser organizado de acordo com um regime de banco de horas instituído por 
este CCT, segundo o qual, o período normal de trabalho diário previsto na cláusula 21.ª pode ser aumentado 
até 2 horas diárias até atingir 50 horas semanais, tendo o acréscimo por limite, 175 horas por ano.

2- A forma de compensação do trabalho prestado em acréscimo será objeto de acordo entre empregador e 
trabalhador podendo revestir uma das seguintes modalidades:

a) Redução equivalente do tempo de trabalho;
b) Aumento do período de férias;
c) Pagamento em dinheiro.
3- O acordo referido no número 2, deverá prever a antecedência com que o empregador deve comunicar 

ao trabalhador a necessidade de prestação de trabalho em acréscimo e, caso uma das opções escolhidas como 
forma de compensação tenha sido a prevista na alínea a) do número 2, também o período em que a redução 
do tempo de trabalho para compensar trabalho prestado em acréscimo deve ter lugar, por iniciativa do traba-
lhador ou, na sua falta, do empregador, bem como a antecedência com que qualquer deles deve avisar o outro 
da utilização dessa redução.

Cláusula 38.ª

Banco de horas grupal

O empregador pode aplicar o regime do banco de horas previsto no artigo anterior ao conjunto dos tra-
balhadores de uma equipa, secção ou unidade económica, caso a proposta do empregador nesse sentido, seja 
aceite por, pelo menos, 75 % dos trabalhadores dessa mesma equipa, secção ou unidade económica.

Cláusula 39.ª

Recuperação de horas

As horas não trabalhadas por motivo de pontes e por causas de força maior serão recuperadas, mediante 
trabalho a prestar de acordo com o que for estabelecido, em dias de laboração normal, não podendo, contudo, 
exceder, neste último caso, o limite de 2 horas diárias.

Cláusula 40.ª

Isenção de horário de trabalho

I - Condições

1- Por acordo escrito, pode ser isento de horário de trabalho o trabalhador que se encontre numa das seguin-
tes situações:

a) Exercício de cargos de administração, de direção, de confiança, de fiscalização ou de apoio aos titulares 
desses cargos;

b) Execução de trabalhos preparatórios ou complementares que, pela sua natureza, só possam ser efetuados 
fora dos limites do horário normal de trabalho;

c) Exercício regular da atividade fora do estabelecimento, sem controlo imediato da hierarquia.
2- O acordo referido no número 1 deve ser enviado à ACT - Autoridade para as Condições do Trabalho.
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II - Limites

1- Nos termos do que for acordado, a isenção de horário pode compreender as seguintes modalidades:
a) Não sujeição aos limites máximos dos períodos normais de trabalho;
b) Possibilidade de alargamento da prestação a um determinado número de horas, por dia ou por semana;
c) Observância dos períodos normais de trabalho acordados.
2- Na falta de estipulação das partes, o regime de isenção de horário segue o disposto na alínea a) do número 

anterior.
3- A isenção não prejudica o direito aos dias de descanso semanal obrigatório, aos feriados obrigatórios e 

aos dias e meios-dias de descanso complementar nem ao descanso diário a que se refere o número 1 do artigo 
214.º do CT - Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro e n.º 93/2019, de 4 de setembro, exceto nos casos previstos 
no número 2 desse artigo.

4- Nos casos previstos no número 2 do artigo 214.º do CT - Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro e n.º 93/2019, 
de 4 de setembro, deve ser observado um período de descanso que permita a recuperação do trabalhador entre 
dois períodos diários de trabalho consecutivos.

Cláusula 41.ª

Não prestação de trabalho por razões climatéricas

1- Os trabalhadores têm direito a receber por inteiro o salário correspondente aos dias ou horas em que não 
possam efetivamente trabalhar devido à chuva, cheias ou outros fenómenos atmosféricos se, estando no local 
de trabalho, não lhes for atribuída qualquer outra tarefa.

2- Se, em virtude das referidas condições climatéricas, não houver possibilidade física de os trabalhadores 
se deslocarem ao local de trabalho, ou houver definição pela entidade patronal de inflexibilidade prática de os 
trabalhadores se deslocarem ao local de trabalho, ou houver definição pela entidade patronal de inflexibilidade 
prática de os trabalhadores prestarem a sua tarefa, terão estes direito a receber a totalidade do salário respeti-
vo, o qual será compensado na prestação das horas de trabalho correspondentes ao salário recebido em dia a 
acordar diretamente entre as partes.

Cláusula 42.ª

Tipo de horário

Para os efeitos deste AE, entende-se por:
a) Horário normal ou fixo - Aquele em que existe um único horário e cujas horas de início e termo, bem 

como o início da duração do intervalo para refeição ou descanso, são fixas;
b) Horário desfasado - Aquele em que para o mesmo posto de trabalho, existem dois ou mais horários de 

trabalho, com início e termo diferentes e com sobreposição parcial entre todos eles não inferiores a duas horas;
c) Horário de turnos - Aquele em que existem para o mesmo posto de trabalho, dois ou mais horários de 

trabalho que se sucedem e em que os trabalhadores mudam periódica e regularmente de um horário de trabalho 
para o subsequente, de harmonia com uma escala preestabelecida;

d) O horário de turnos será em regime de laboração contínua - Quando praticado em postos de trabalho de 
estabelecimentos que estejam dispensados de encerramento.

Cláusula 43.ª

Trabalho por turnos

1- Entende-se por «turnos fixos» aqueles em que o trabalhador cumpre o mesmo horário de trabalho sem 
rotação e por «turnos rotativos» aqueles em que o trabalhador mude regular ou periodicamente de horário.

2- O estabelecimento e a organização de trabalho por turnos devem ser precedidos de parecer prévio a 
solicitar ao sindicato outorgante da presente convenção, o SETAAB, com a antecedência mínima de 30 dias, 
devendo este elaborar o respetivo parecer no prazo máximo de 10 dias.

3- A solicitação referida no número anterior deve ser acompanhada de fundamentação sobre a necessidade 
do estabelecimento e a organização dos turnos, bem como do acordo expresso dos trabalhadores abrangidos, 
relativamente aos quais a mudança de horário de trabalho para o regime de turnos implique alteração do con-
trato individual de trabalho.

4- Atendendo às características de produção em regime de turnos, o período dos turnos efetuados total ou 
parcialmente em horário noturno não poderá ser superior à média de trinta e cinco horas. As interrupções 
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destinadas a repouso ou refeição, quando não superiores a trinta minutos, consideram-se incluídas no tempo 
de trabalho.

5- A prestação de trabalho em regime de turnos não prejudica o direito ao dia de descanso semanal, ao dia 
de descanso semanal complementar e aos feriados.

6- São permitidas trocas de turnos entre trabalhadores que desempenhem as mesmas funções, desde que 
acordadas entre si e o responsável pelo serviço, devendo ser comunicadas com vinte e quatro horas de ante-
cedência mínima. 

7- Deve ser possibilitada a mudança do horário por turnos para o horário normal aos trabalhadores que:
a) Comprovem por atestado médico a impossibilidade de continuar a trabalhar em regime de turnos;
b) Permaneçam durante 15 anos no regime de turnos ou tenham 50 anos ou mais de idade e requeiram a 

mudança.
9- Não havendo o regime de trabalho para a sua profissão ou categoria profissional, o empregador poderá, 

com o acordo do trabalhador, proceder à sua reconversão para profissão por categoria profissional adequada e 
em que se verifique vaga.

10- O trabalhador em regime de turnos goza de preferência na admissão para todos os postos de trabalho em 
regime de horário normal.

11- O trabalhador sujeito à prestação de trabalho em regime de turnos deve beneficiar de acompanhamento 
médico adequado, designadamente através de exame médico gratuito e sigiloso, com periodicidade não supe-
rior a um ano. 

12- Nos turnos em regime de laboração contínua, os trabalhadores que a eles ficarem afetos, para assegu-
rarem serviços que não podem ser interrompidos, nomeadamente nas situações a que se referem as alíneas e) 
e f) do número 2 do artigo 207.º do CT - Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro e n.º 93/2019, de 4 de setembro, a 
sua organização deve ser efetuada de modo a que os trabalhadores por eles abrangidos em cada turno, gozem 
nestes casos, pelo menos, um dia de descanso em cada período de sete dias, sem prejuízo do período excedente 
de descanso a que tenham direito.

CAPÍTULO VIII

Retribuição, remunerações, subsídios e outras prestações pecuniárias

Cláusula 44.ª

Conceito da retribuição do trabalho

1- Só se considera retribuição o montante a que, nos termos desta convenção, das normas que o regem ou 
dos usos, o trabalhador tem direito como contrapartida do seu trabalho.

2- A retribuição compreende a retribuição de base e todas as outras prestações regulares e periódicas feitas, 
direta ou indiretamente, em dinheiro ou em espécie, bem como outras prestações que a presente convenção 
vier a definir como tal. 

3- Até prova em contrário, presume-se constituir retribuição toda e qualquer prestação do empregador ao 
trabalhador.

4- Para os efeitos desta convenção, considera-se ilíquido o valor de todas as prestações pecuniárias nela 
estabelecidas. 

5- Não se considera retribuição o seguinte:
a) Remuneração por trabalho suplementar;
b) Importâncias recebidas a título de ajudas de custo, subsídios de refeição, abonos de viagem, despesas de 

transporte e alimentação, abonos de instalação e outros equivalentes;
c) Gratificações extraordinárias e prémios de produtividade concedidos pelo empregador quando não atribu-

ídos com carácter regular ou quando não definidos antecipadamente.
6- Para efeitos desta convenção entende-se por:
a) «Retribuição de base» a retribuição correspondente à tabela salarial, anexo II desta convenção, que dela 

faz parte integrante;
b) «Retribuição mínima» a retribuição de base e as diuturnidades;
c) «Retribuição efetiva» a retribuição ilíquida mensal recebida pelo trabalhador que integra a retribuição 

de base, as diuturnidades e qualquer outra prestação paga mensalmente e com carácter de permanência por 
imperativo da lei ou desta convenção.
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Cláusula 45.ª

Cálculo da retribuição horária e diária

1- A retribuição horária é calculada segundo a fórmula:

RM × 12 
 52 × n

sendo RM o valor da retribuição efetiva e n o período normal de trabalho semanal.
2- A retribuição diária é igual a 1/30 da retribuição efetiva.

Cláusula 46.ª

Retribuição certa e retribuição variável

1- Os trabalhadores poderão receber uma retribuição mista, ou seja, constituída por uma parte fixa e uma 
parte variável.

2- Aos trabalhadores que aufiram uma retribuição mista será assegurado como valor mínimo o correspon-
dente à retribuição mínima a que teriam direito para a respetiva categoria profissional.

3- Independentemente do tipo de retribuição, o trabalhador não pode, em cada mês de trabalho, receber 
montante inferior ao da retribuição mínima garantida por lei.

4- Quando a retribuição for variável ou mista, o pagamento da componente variável da retribuição deve 
efetuar-se até ao fim do mês seguinte àquele a que respeite. Este prazo poderá ser antecipado para outra data 
que venha a ser acordada entre o trabalhador e o empregador.

5- Para determinar o valor da retribuição variável, designadamente para o cálculo dos subsídios de férias de 
Natal e outras prestações estabelecidas nesta convenção, tomar-se-á como referência a média dos valores que 
o trabalhador recebeu ou tenha direito a receber nos últimos 12 meses ou no tempo de duração do contrato de 
trabalho se este tiver tido uma duração inferior.

Cláusula 47.ª

Salário igual para trabalho igual

Aos trabalhadores abrangidos pela presente convenção será assegurada uma retribuição do trabalho se-
gundo a quantidade, natureza e qualidade, em observância do princípio constitucional de que a trabalho igual 
salário igual, sem distinção de nacionalidade, idade, sexo, raça, religião ou ideologia.

Cláusula 48.ª

Forma de pagamento

1- As prestações devidas a título de retribuição são satisfeitas por inteiro no decurso do mês a que digam 
respeito ou na data em que devam ser pagas segundo a presente convenção.

2- O empregador pode efetuar o pagamento por meio de cheque bancário, vale postal ou depósito bancário 
à ordem do respetivo trabalhador, desde que o montante devido esteja disponível nos prazos referidos no nú-
mero anterior.

3- No ato de pagamento da retribuição, o empregador deve entregar ao trabalhador documento no qual 
conste o seu nome completo, grupo, categoria profissional e nível de retribuição, número de inscrição na insti-
tuição da Segurança Social, período a que a retribuição respeita, discriminação da modalidade das prestações 
remuneratórias, importâncias relativas à prestação de trabalho suplementar ou noturno, bem como todos os 
descontos e deduções devidamente especificados, com indicação do montante líquido a receber.

4- Quando a retribuição for variável ou mista, o pagamento da componente variável da retribuição deve 
efetuar-se até ao final do mês seguinte àquele a que respeite. Este prazo poderá ser antecipado para outra data 
que venha a ser acordada entre o trabalhador e o empregador.

Cláusula 49.ª

Retribuição dos trabalhadores em regime de tempo parcial

Todos os trabalhadores que não prestem serviço em regime de tempo completo têm direito a uma retribui-
ção efetiva calculada proporcionalmente ao período normal de trabalho.
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Cláusula 50.ª

Retribuição em caso de substituição de trabalhador

1- Sempre que um trabalhador substitua outro de categoria superior, por período não inferior a um dia com-
pleto de trabalho, receberá, durante a substituição, uma retribuição de base idêntica à correspondente à função 
desempenhada pelo trabalhador substituído bem como eventuais subsídios de função.

2- Nas categorias em que se verifique a existência de dois ou mais escalões de retribuição em função da 
antiguidade, o trabalhador que, de acordo com o disposto no número 1, substitua outro receberá a retribuição 
de base correspondente ao escalão mais baixo.

Cláusula 51.ª

Retribuição da isenção de horário de trabalho

1- Os trabalhadores que venham a ser isentos de horário de trabalho têm direito a uma retribuição adicional 
definida nos pontos seguintes:

a) Aos trabalhadores cuja isenção de horário de trabalho implicar a não sujeição aos limites máximos dos 
períodos normais de trabalho essa retribuição será de 20 % da retribuição mínima;

b) Aos trabalhadores cuja isenção de horário de trabalho for acordada com observância dos períodos nor-
mais de trabalho essa retribuição será de 15 % da retribuição mínima.

2- A isenção de horário de trabalho deverá respeitar os limites máximos do período normal do trabalho pre-
vistos na lei, bem como os limites relativos ao trabalho suplementar.

3- Quando o trabalhador preste trabalho em dia de descanso semanal ou feriado, não se aplica, para efeitos 
de determinação de retribuição adicional, o regime de isenção de trabalho, mas sim o de trabalho suplementar 
estabelecido na presente convenção.

Cláusula 52.ª

Subsídio de Natal

1- Todos os trabalhadores têm direito a um subsídio correspondente a um mês de valor igual à maior retri-
buição efetiva mensal que ocorrer no ano a que respeitar, vencendo-se no dia 15 de dezembro.

2- Em caso de suspensão de prestação de trabalho, por impedimento prolongado, o trabalhador terá direito, 
no ano em que a suspensão tiver início, a um subsídio de Natal proporcional ao tempo de trabalho prestado 
nesse ano. 

3- No ano de admissão, o trabalhador terá direito a um subsídio de Natal proporcional ao tempo de trabalho 
prestado nesse ano.

4- Cessado por qualquer forma o contrato de trabalho, nomeadamente por morte do trabalhador, antes da 
época do pagamento do subsídio de Natal, aplica-se o disposto no número 2 desta cláusula.

Cláusula 53.ª

Subsídio de alimentação

Nas empresas que não sirvam refeições será atribuído aos seus trabalhadores um subsídio de alimentação 
no valor de 6,00 euros por cada dia de trabalho efetivo prestado.

Cláusula 54.ª

Remuneração do trabalho suplementar

1- O trabalho prestado em dia normal de trabalho será remunerado com os seguintes acréscimos:
a) 50 % da retribuição normal na 1.ª hora;
b) 80 % da retribuição normal nas horas ou frações subsequentes.
2- O trabalho suplementar prestado em dia de descanso semanal, obrigatório ou complementar e em dia 

feriado será remunerado com o acréscimo de 100 % da retribuição normal.
3- Sempre que o trabalho suplementar se prolongue para além das 20h00, o trabalhador tem direito a um 

subsídio de refeição de montante igual ao do disposto na cláusula 53.ª
4- Sempre que o trabalhador preste trabalho suplementar em dias de descanso semanal e em feriados terá 

direito ao subsídio de almoço nos termos da cláusula 53.ª e, se o trabalho tiver duração superior a cinco horas 
e se prolongar para além das 20h00, terá também direito a um subsídio de refeição de igual montante.

5- Quando o trabalho suplementar terminar a horas que não permita ao trabalhador a utilização de transpor-
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tes coletivos, caberá ao empregador fornecer ou suportar os custos de transporte até à residência ou alojamento 
habitual do trabalhador.

6- Não é exigível o pagamento de trabalho suplementar cuja prestação não tenha sido prévia e expressamen-
te determinada pela empresa.

Cláusula 55.ª

Retribuição do trabalho noturno

A retribuição de trabalho noturno será superior em 30 % à retribuição a que dá direito o trabalho equiva-
lente prestado durante o dia.

Cláusula 56.ª

Retribuição do trabalho por turnos

1- Quando os trabalhadores estiverem integrados em turnos rotativos, receberão um subsídio de turno no 
valor de 4 % da remuneração de base do nível 6 do presente CCT.

2- Quando o trabalhador der uma ou mais faltas injustificadas no mesmo mês, ser-lhe-á descontada a parte 
proporcional do subsídio previsto no número 1 referente ao número de faltas.

CAPÍTULO IX

Suspensão da prestação de trabalho

SECÇÃO I

Descanso semanal e descanso semanal complementar

Cláusula 57.ª

Descanso semanal e descanso semanal complementar

1- Salvo o disposto no número seguinte, o dia de descanso semanal obrigatório dos trabalhadores da empre-
sa é o domingo, sendo o sábado o dia de descanso complementar.

2- Podem, porém, coincidir com os dias referidos no número anterior os dias de descanso semanal comple-
mentar, os trabalhadores necessários para assegurar a continuidade de serviços que não possam ser interrom-
pidos.

SECÇÃO II

Feriados

Cláusula 58.ª

Feriados

1- São feriados obrigatórios: 
 – 1 de Janeiro;
 – Terça-Feira de Carnaval;
 – Domingo de Páscoa;
 – 25 de Abril;
 – 1 de Maio;
 – Dia do Corpo de Deus (festa móvel);
 – 10 de Junho; 
 – 15 de Agosto; 
 – 5 de Outubro;
 – 1 de Novembro; 
 – 8 de Dezembro;
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 – 25 de Dezembro;
 – Feriado municipal da localidade, se existir, ou da sede do distrito onde o trabalho é prestado. 

2- Em substituição de qualquer dos feriados referidos no número anterior, poderá ser observado, a título de 
feriado, qualquer outro dia em que acordem a entidade patronal e os trabalhadores. 

3- O feriado de sexta-feira santa pode ser observado em outro dia com significado local no período da Pás-
coa, de acordo com os costumes e tradição local ou regional. 

SECÇÃO III

Férias

Cláusula 59.ª

Direito a férias

1- Os trabalhadores têm direito a um período de férias retribuídas em cada ano civil.
2- O direito a férias reporta-se ao trabalho prestado no ano civil anterior e não está condicionado à assidui-

dade ou efetividade de serviço, sem prejuízo do disposto nas cláusulas seguintes.
3- O direito a férias deve efetivar-se de modo a possibilitar a recuperação física e psíquica dos trabalhadores 

e a assegurar-lhes condições mínimas de disponibilidade pessoal, de integração na vida familiar e de partici-
pação social e cultural.

4- O direito a férias é irrenunciável e o seu gozo efetivo não pode ser substituído por qualquer compensação 
económica ou outra, ainda que com o acordo do trabalhador, a não ser na permuta de faltas com perda de re-
tribuição por dia de férias até ao limite estabelecido na presente convenção.

Cláusula 60.ª

Aquisição do direito a férias

1- O direito a férias adquire-se com a celebração do contrato de trabalho e vence-se no dia 1 de janeiro de 
cada ano civil, salvo o disposto nos números seguintes.

2- No ano civil da contratação, o trabalhador tem direito, após seis meses completos da execução do contra-
to, a gozar dois dias úteis de férias por cada mês de duração do contrato nesse ano, até no máximo 20 dias úteis.

3- No caso de sobrevir o termo do ano civil antes do decorrido o prazo do número anterior ou antes de goza-
do o direito a férias, pode o trabalhador usufruí-lo até 30 de junho do ano civil subsequente.

4- Da aplicação do disposto nos número 2 e 3 o trabalhador tem direito a um período de férias igual à soma 
dos dias de férias que resultarem do previsto no número 2 desta cláusula e dos dias de férias estabelecidos nos 
números 1 e 3 da cláusula seguinte.

Cláusula 61.ª

Duração do período de férias

1- O período anual de férias tem a duração de 22 dias úteis.
2- Para efeitos de férias, são úteis os dias de semana de segunda-feira a sexta-feira, com exceção dos feria-

dos, não podendo as férias ter início em dia de descanso semanal do trabalhador.
3- A duração do período de férias é aumentada no caso de o trabalhador não ter faltado ou na eventualidade 

de ter apenas faltas justificadas, no ano a que as férias se reportam, nos seguintes termos:
a) Três dias de férias, até no máximo uma falta ou dois meios dias;
b) Dois dias de férias, até no máximo duas faltas ou quatro meios dias;
c) Um dia de férias, até no máximo três faltas ou seis meios dias.
4- Para efeitos do número anterior, não são equiparados às faltas os dias de suspensão do contrato de traba-

lho por facto respeitante ao trabalhador.
5- O trabalhador admitido com contrato cuja duração total não atinja seis meses tem direito a gozar dois dias 

úteis de férias por cada mês completo de duração do contrato.
6- Para efeitos de determinação do mês completo, devem contar-se todos os dias, seguidos ou interpolados, 

em que foi prestado trabalho.
7- Nos contratos cuja duração total não atinja seis meses, o gozo das férias tem lugar no momento imediata-

mente anterior ao da cessação, salvo acordo das partes.
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8- As férias devem ser gozadas no decurso do ano civil em que se vencem, não sendo permitido acumular 
no mesmo ano férias de dois ou mais anos.

Cláusula 62.ª

Subsídio de férias

1- Todos os trabalhadores têm direito a receber, durante as férias, uma retribuição igual à que receberiam se 
estivessem ao serviço.

2- Além da retribuição prevista no número anterior, os trabalhadores têm direito a um subsídio de montante 
idêntico, que será pago de uma só vez com a retribuição do mês anterior ao do início das férias, logo que o 
trabalhador goze, pelo menos, 10 dias úteis de férias.

3- O valor do subsídio de férias será sempre o da maior retribuição mensal efetiva que ocorrer no ano do 
gozo de férias, pelo que esse valor terá incidência sobre o subsídio de férias independentemente de o traba-
lhador já as ter gozado.

4- O subsídio referido na presente cláusula será acrescido do valor devido, em dois dias, sempre que, por 
acordo entre o empregador e o trabalhador, metade do período de férias seja gozado entre 31 de outubro e 1 
de maio do ano seguinte.

5- Cessando o contrato, o trabalhador terá direito a uma retribuição correspondente a um período de férias e 
respetivo subsídio proporcionais ao tempo de serviço prestado no próprio ano da cessação, além da retribuição 
e subsídio correspondentes ao período de férias do ano anterior, se ainda as não tiver gozado.

6- Quando os trabalhadores não vencerem as férias por inteiro, nomeadamente no ano de admissão e contra-
tados a termo, receberão um subsídio proporcional ao período de férias a que têm direito.

7- Cessando o contrato por morte do trabalhador, o direito aos subsídios de férias previstos no número an-
terior transfere-se para os herdeiros.

Cláusula 63.ª

Direito a férias dos trabalhadores contratados a termo

1- Os trabalhadores admitidos por contrato a termo cuja duração inicial ou renovada não atinja um ano têm 
direito a um período de férias equivalente a dois dias úteis por cada mês completo de serviço.

2- Para efeitos da determinação do mês completo de serviço efetivo, devem contar-se todos os dias, seguidos 
ou interpolados, em que foi prestado trabalho.

Cláusula 64.ª

Retribuição durante as férias

A retribuição correspondente ao período de férias não pode ser inferior à que os trabalhadores receberiam 
se estivessem em serviço efetivo e deve ser paga antes do início daquele período.

Cláusula 65.ª

Cumulação de férias

1- As férias devem ser gozadas no decurso do ano civil em que se vencem, não sendo permitido acumular 
no mesmo ano férias de dois ou mais anos.

2- Não se aplica o disposto no número anterior, podendo as férias ser gozadas no 1.º semestre do ano civil 
imediato, em acumulação ou não com as férias vencidas neste, quando a aplicação da regra aí estabelecida 
causar prejuízo à empresa ou ao trabalhador e desde que, no primeiro caso, este dê o seu acordo.

3- Terão direito a acumular férias de dois anos:
a) Os trabalhadores que pretendam gozá-las nas Regiões Autónomas dos Açores e da Madeira;
b) Os trabalhadores que pretendem gozar as férias com familiares emigrados no estrangeiro.
4- Os trabalhadores poderão ainda acumular no mesmo ano metade do período de férias vencido no ano 

anterior com o desse mediante acordo com a entidade patronal.

Cláusula 66.ª

Marcação do período de férias

1- A marcação do período de férias deve ser feita por mútuo acordo entre a entidade patronal e o trabalhador.
2- Na falta de acordo caberá à entidade patronal a elaboração do mapa de férias, ouvindo para o efeito a 
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comissão sindical ou os delegados sindicais, procedendo-se à afixação do respetivo mapa até ao dia 15 de Abril 
de cada ano.

3- Não caso previsto no número anterior, a entidade patronal só pode marcar o período de férias entre 1 de 
maio e 31 de outubro, salvo parecer favorável em contrário das entidades nele referidas.

4- Na marcação das férias, os períodos mais pretendidos devem ser rateados, sempre que possível, benefi-
ciando, alternadamente, os trabalhadores em função dos períodos gozados nos dois anos anteriores.

5- Salvo se houver prejuízo grave para a entidade empregadora, devem gozar férias no mesmo período os 
cônjuges que trabalhem na mesma empresa ou estabelecimento bem como as pessoas que vivam há mais de 
dois anos em condições análogas às dos cônjuges.

6- As férias podem ser marcadas para ser gozadas interpoladamente mediante acordo entre o trabalhador e 
a entidade empregadora e desde que salvaguardando, no mínimo, um período de 10 dias úteis consecutivos.

Cláusula 67.ª

Alteração da marcação do período de férias

1- A empresa poderá interromper o período de férias do trabalhador e convocá-lo a comparecer ao serviço 
desde que no ato da convocação o fundamento, por escrito, com a necessidade de evitar riscos de danos diretos 
ou indiretos sobre pessoas, equipamentos ou matérias-primas ou perturbações graves na laboração ou abas-
tecimento público. Nestas circunstâncias, o trabalhador terá direito a ser indemnizado pela entidade patronal 
dos prejuízos que comprovadamente haja sofrido na pressuposição de que gozaria integralmente as férias na 
época fixada.

2- A interrupção das férias não poderá prejudicar o gozo seguido de metade do período a que o trabalhador 
tenha direito.

3- Haverá lugar a alteração do período de férias sempre que o trabalhador na data prevista para o seu início 
esteja temporariamente impedido por facto que não lhe seja imputável, cabendo à entidade empregadora, 
na falta de acordo, a nova marcação do período dos dias de férias, sem sujeição ao disposto no número 3 da 
cláusula anterior.

4- Terminado o impedimento antes de decorrido o período anteriormente marcado, o trabalhador gozará os 
dias de férias ainda compreendidos neste, aplicando-se quanto à marcação dos dias restantes o disposto no 
número anterior.

5- Nos casos em que a cessação do contrato de trabalho está sujeita a aviso prévio, a entidade empregadora 
poderá determinar que o período de férias seja antecipado para o momento imediatamente anterior à data 
prevista para a cessação do contrato.

Cláusula 68.ª

Efeitos da cessação do contrato de trabalho

1- Cessando o contrato de trabalho por qualquer forma, o trabalhador terá direito a receber a retribuição 
correspondente a um período de férias proporcional ao tempo de serviço prestado no ano da cessação, bem 
como ao respetivo subsídio.

2- Se o contrato cessar antes de gozado o período de férias vencido no início desse ano, o trabalhador terá 
ainda direito a receber a retribuição correspondente a esse período, bem como o respetivo subsídio.

3- O período de férias a que se refere o número anterior, embora não gozado, conta-se sempre para efeitos 
de antiguidade.

4- Se a causa da cessação do contrato de trabalho for o falecimento do trabalhador, as importâncias devidas 
pela entidade empregadora a título de retribuição do período de férias e respetivo subsídio serão pagas a quem 
tiver direito às retribuições vencidas em dívida pelo trabalho prestado até ao falecimento.

Cláusula 69.ª

Efeito nas férias por suspensão do contrato de trabalho por impedimento prolongado

1- No ano da suspensão do contrato de trabalho por impedimento prolongado respeitante ao trabalhador, se 
se verificar a impossibilidade total ou parcial do gozo do direito a férias já vencido, o trabalhador terá direito 
à retribuição correspondente ao período de férias não gozado e respetivo subsídio.

2- No ano da cessação do impedimento prolongado, o trabalhador tem direito, após a prestação de três meses 
de efetivo serviço, a um período de férias e respetivo subsídio equivalente aos que se teriam vencido em 1 de 
janeiro desse ano se tivesse estado ininterruptamente ao serviço.
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3- No caso de sobrevir o termo do ano civil antes de decorrido o prazo referido no número anterior ou goza-
do o direito a férias, pode o trabalhador usufruí-lo até 30 de abril do ano subsequente.

Cláusula 70.ª

Doença no período de férias

1- No caso de o trabalhador adoecer durante o período de férias, são as mesmas suspensas desde que a 
entidade empregadora seja do facto informada, prosseguindo, logo após a alta, o gozo dos dias de férias com-
preendidos ainda naquele período, cabendo à entidade empregadora, na falta de acordo, a marcação dos dias 
de férias não gozados, sem sujeição ao disposto na número 3 da cláusula 66.ª

2- Aplica-se ao disposto na parte final do número anterior o disposto no número 3 da cláusula anterior.
3- A prova de situação de doença prevista no número 1 poderá ser feita por estabelecimento hospitalar, por 

médico da previdência ou por atestado médico, sem prejuízo, neste último caso, do direito de fiscalização e 
controlo por médico indicado pela entidade patronal.

Cláusula 71.ª

Violação do direito de férias

No caso de a entidade patronal obstar ao gozo das férias nos termos previstos no presente CCT, o traba-
lhador receberá, a título de indemnização, o triplo da retribuição correspondente ao período em falta, sem 
prejuízo de o trabalhador ter direito a gozar efetivamente as férias no 1.º trimestre do ano civil subsequente.

Cláusula 72.ª

Exercício de outra atividade durante as férias

1- O trabalhador não pode exercer durante as férias qualquer outra atividade remunerada, salvo se já viesse 
exercendo cumulativamente ou a entidade patronal o autorizar a isso.

2- A violação do disposto no número anterior, sem prejuízo da eventual responsabilidade disciplinar do 
trabalhador, dá à entidade empregadora o direito de reaver a retribuição correspondente às férias e respetivo 
subsídio, da qual 50 % reverterão para o Instituto de Gestão Financeira da Segurança Social.

Cláusula 73.ª

Irrenunciabilidade do direito a férias

O direito a férias é irrenunciável e o seu gozo não pode ser substituído, fora dos casos expressamente 
previstos neste CCT, por qualquer compensação económica ou outra, ainda que com o acordo do trabalhador.

SECÇÃO III

Faltas

Cláusula 74.ª

Definição de falta

1- Falta é a ausência do trabalhador durante o período normal de trabalho a que está obrigado.
2- Nos casos de ausências do trabalhador por períodos inferiores ao período normal de trabalho a que está 

obrigado, os respetivos tempos serão adicionados para determinação dos períodos normais de trabalho diário 
em falta.

Cláusula 75.ª

Tipos de falta

1- As faltas podem ser justificadas ou injustificadas.
2- São consideradas faltas justificadas as ausências que se verifiquem pelos motivos e nas condições a seguir 

indicadas, desde que o trabalhador faça prova dos factos invocados para a justificação:
a) As dadas, durante 15 dias seguidos, por altura do casamento;
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b) As dadas, durante 20 dias consecutivos, por falecimento de descendentes ou afins no 1.º grau na linha 
reta;

c) As dadas durante 5 dias consecutivos, por falecimento do cônjuge legitimo, filhos pais sogros, genros e 
noras, durante 5 dias consecutivos, desde o dia do conhecimento, mas nunca além de 15 dias do falecimento.

d) O mesmo regime poderá ser extensivo quando ocorra o falecimento de bisavós, bisnetos, avós, netos, 
cunhados ou pessoas que vivam em comunhão de vida e habitação com o trabalhador, durante 2 dias consecu-
tivos, desde o dia do conhecimento, mas nunca além de 15 dias do falecimento.

e) As motivadas pela prestação de provas em estabelecimento de ensino, nos termos previstos no CT;
f) As motivadas por impossibilidade de prestar trabalho devido a facto que não seja imputável ao trabalha-

dor, nomeadamente doença, acidente ou cumprimento de obrigações legais;
g) As motivadas pela necessidade de prestação de assistência inadiável e imprescindível a membros do seu 

agregado familiar, nos termos previstos no CT;
h) As ausências não superiores a quatro horas e só pelo tempo estritamente necessário, justificadas pelo res-

ponsável pela educação do menor, uma vez por trimestre, para deslocação à escola tendo em vista inteirar-se 
da situação educativa do filho menor;

i) As dadas no exercício de bombeiro voluntário;
j) As dadas pelos trabalhadores eleitos para as estruturas de representação coletiva, nos termos previstos 

no CT;
k) As dadas por candidatos a eleições para cargos públicos, durante o período legal da respetiva campanha 

eleitoral;
l) As autorizadas ou aprovadas pelo empregador;
m) As que por lei forem como tal qualificadas.
3- São consideradas injustificadas as faltas não previstas no número anterior.

Cláusula 76.ª

Comunicação e prova e efeitos sobre faltas justificadas

1- As faltas justificadas, quando previsíveis, são obrigatoriamente comunicadas à entidade patronal com a 
antecedência mínima de 5 dias.

2- Quando imprevistas, as faltas justificadas serão obrigatoriamente comunicadas à entidade patronal logo 
que possível.

3- O não cumprimento do disposto nos números anteriores torna as faltas injustificadas.
4- A entidade patronal pode, em qualquer caso de falta justificada, exigir ao trabalhador prova dos factos 

invocados para a justificação.
5- As faltas justificadas não determinam a perda e prejuízo de quaisquer direitos ou regalias do trabalhador, 

salvo o disposto no número seguinte.
6- Determinam perda de retribuição as seguintes faltas, ainda que justificadas:
a) As faltas dadas pelos membros da direção da associação sindical para o desempenho das suas funções que 

excedam os créditos de tempo referidos neste CCT;
b) As faltas dadas pelos membros da comissão de trabalhadores, subcomissões e comissões coordenadoras 

no exercício da sua atividade para além do crédito concedido nos termos deste CCT;
c) As faltas dadas por motivos de doença, desde que o trabalhador beneficie de um regime de Segurança 

Social de proteção na doença;
d) Por motivo de acidente no trabalho, desde que o trabalhador tenha direito a qualquer subsídio ou seguro;
e) As previstas na alínea j) do número 2 do artigo 76.º deste CCT, quando superiores a 30 dias por ano;
f) As autorizadas ou aprovadas pelo empregador.

Cláusula 77.ª

Efeitos das faltas injustificadas

1- As faltas injustificadas determinam sempre a perda de retribuição correspondente ao período de ausência, 
o qual será descontado, para todos os efeitos, na antiguidade do trabalhador.

2- Tratando de faltas injustificadas a um ou meio período normal de trabalho diário, o período de ausência a 
considerar para os efeitos do número anterior abrangerá todos os dias de descanso ou feriado imediatamente 
anteriores ou posteriores ao dia ou dias de falta, considerando-se que o trabalhador praticou uma infração 
grave.

3- Incorre em infração disciplinar grave todo o trabalhador que:
a) Faltar injustificadamente durante 3 dias úteis consecutivos ou seis dias interpolados no período de um 
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ano, constituindo justa causa de despedimento quando o número de faltas injustificadas atingir 5 seguidas ou 
10 interpoladas em cada ano;

b) Faltar injustificadamente com alegação de motivo de justificação comprovadamente falso.
4- No caso de a apresentação do trabalhador para início ou reinício da prestação de trabalho se verificar 

com atraso injustificado superior a trinta ou sessenta minutos, pode a entidade patronal recusar a aceitação da 
prestação durante parte ou todo o período normal de trabalho, respetivamente.

Cláusula 78.ª

Efeitos das faltas no direito a férias

1- As faltas justificadas ou injustificadas não têm qualquer efeito sobre o direito a férias do trabalhador, 
salvo o disposto no número seguinte.

2- Nos casos em que as faltas determinam perda de retribuição, esta poderá ser substituída, se o trabalhador 
expressamente assim o preferir, por perda de dias de férias, na proporção de 1 dia de férias por cada dia de 
falta, desde que salvaguardado o gozo efetivo de 20 dias úteis de férias ou 5 dias úteis, se se tratar de férias 
no ano de admissão.

SECÇÃO IV

Suspensão da prestação de trabalho por impedimento prolongado

Cláusula 79.ª

Impedimento prolongado

1- Quando o trabalhador esteja temporariamente impedido por facto que não lhe seja imputável, nomeada-
mente doença ou acidente, e o impedimento se prolongue por mais de um mês, cessam os direitos, deveres e 
garantias das partes, na medida em que pressuponham a efetiva prestação de trabalho, sem prejuízo da obser-
vância das disposições aplicáveis da legislação sobre Segurança Social.

2- O tempo de suspensão conta-se para efeitos de antiguidade, conservando o trabalhador o direito ao lugar 
e continuando obrigado a respeitar a empresa.

3- O disposto no número 1 começará a observar-se mesmo antes de expirado o prazo de um mês a partir do 
momento em que haja a certeza ou se preveja com segurança que o impedimento terá duração superior àquele 
prazo.

4- O contrato caduca no momento em que se torne certo que o impedimento é definitivo.
5- Terminado o impedimento, o trabalhador deve apresentar-se para retomar o serviço, sob pena de incorrer 

em faltas injustificadas.

Cláusula 80.ª

Licença sem retribuição

1- A entidade patronal pode atribuir ao trabalhador, a pedido deste, licença sem retribuição por período 
2- O período de licença sem retribuição conta-se para efeitos de antiguidade.
3- Durante o mesmo período cessam os direitos, deveres e garantias das partes na medida em que pressupo-

nham a efetiva prestação de trabalho.
4- O trabalhador beneficiário da licença sem vencimento mantém o direito ao lugar.
5- Pode ser contratado um substituto para o trabalhador na situação de licença sem vencimento, em confor-

midade com as disposições que regulam o contrato a termo.

CAPÍTULO X

Disciplina

Cláusula 81.ª

Poder disciplinar

1- A entidade patronal tem poder disciplinar sobre os trabalhadores que se encontrem ao seu serviço, obser-
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vando-se o disposto no CT - Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro e n.º 93/2019, de 4 de setembro.
2- A entidade patronal exerce ela própria o poder disciplinar, podendo este ser ainda exercido pelos superio-

res hierárquicos dos trabalhadores.

CAPÍTULO XI

Atividade e organização sindical dos trabalhadores

Cláusula 82.ª

Atividade sindical nos locais de trabalho

Os trabalhadores abrangidos pelo presente contrato têm direito ao exercício da atividade sindical, nos 
termos do CT.

Cláusula 83.ª

Reuniões com a entidade patronal

1- Os delegados sindicais poderão reunir com a entidade patronal ou com quem esta para o efeito designar, 
sempre que uma ou outra parte o julgue conveniente.

2- Sempre que uma reunião não puder realizar-se no dia para que foi convocada, o motivo de adiamento 
deverá ser fundamentado por escrito pela parte que não puder comparecer, devendo a reunião ser marcada e 
realizada num dos 15 dias seguintes.

3- O tempo dispensado nas reuniões previstas nesta cláusula não é considerado para o efeito de crédito de 
horas previsto na cláusula anterior.

4- Os dirigentes sindicais, ou os seus representantes, devidamente credenciados, podem participar nas reu-
niões previstas nesta cláusula, mediante comunicação dos promotores ao empregador, com a antecedência 
mínima de seis horas.

ncia na actividade sindical dos trabalhadores ao seu serviço, nomeadamente opondo-se por qualquer forma 
ao exercício dos correspondentes direitos consignados neste CCT e na lei.

3- Para efeitos deste CCT, entende-se por:
a) «Delegação sindical» o representante do sindicato na empresa;
b) «Comissão sindical» organização de delegados sindicais do sindicato.

Cláusula 84.ª

Reuniões no local de trabalho fora do horário normal de trabalho

Os trabalhadores podem reunir-se nos locais de trabalho fora do horário normal de trabalho mediante 
convocação de um terço ou 50 dos trabalhadores, pela direção do SETAAB ou pela sua comissão sindical 
ou seu delegado sindical, sem prejuízo da normalidade da elaboração, no caso de trabalho por turnos ou de 
trabalho suplementar.

Cláusula 85.ª

Reuniões no local de trabalho dentro do horário

1- Com a ressalva no disposto na última parte da cláusula anterior, os trabalhadores têm direito a reunir-se 
durante o horário normal de trabalho até um período máximo de quinze horas por ano, que contarão, para todos 
os efeitos, como tempo de serviço efectivo, desde que assegurem o funcionamento dos serviços de natureza 
urgente.

2- As reuniões referidas no número 1 só podem ser convocadas pela direção do SETAAB ou pela sua comis-
são sindical ou seu delegado sindical.

Cláusula 86.ª

Convocatória das reuniões

1- Os promotores das reuniões referidas nas cláusulas anteriores são obrigados a comunicar à entidade 
patronal e aos trabalhadores interessados, com uma antecedência mínima de um dia, a data e a hora em que 
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pretendam que elas se efectuem, devendo afixar as respectivas convocatórias.
2- Os dirigentes da organização sindical, ou seus representantes, que não trabalhem na empresa podem parti-

cipar nas reuniões mediante comunicação dirigida à entidade patronal com antecedência mínima de seis horas.

Cláusula 87.ª

Delegado sindical e comissão sindical

1- Os delegados sindicais, titulares dos direitos atribuídos neste capítulo, serão eleitos e distribuídos nos 
termos dos estatutos do respectivo sindicato, em escrutínio directo e secreto.

2- Se o número de delegados o justificar, ou havendo unidades de produção, podem constituir-se comissões 
sindicais de delegados.

Cláusula 88.ª

Direito a instalações

1- Se a empresa tiver 150 ou mais trabalhadores, a entidade patronal é obrigada a pôr à disposição dos dele-
gados sindicais, desde que estes o requeiram, e a título permanente, um local situado no interior da empresa, 
ou na sua proximidade, que seja apropriado ao exercício das suas funções.

2- Se o número de trabalhadores da empresa for inferior a 150, a entidade patronal é obrigada a pôr à dis-
posição dos delegados sindicais, sempre que estes o requeiram, um local apropriado para o exercício das suas 
funções.

Cláusula 89.ª

Direito de afixação e informação sindical

Os delegados sindicais têm o direito de afixar, no interior da empresa e em local apropriado, para o efeito 
reservado pela entidade patronal, textos, convocatórias, comunicados ou informações relativos à vida sindical 
e aos interesses sócio-profissionais dos trabalhadores, bem como proceder à sua distribuição, mas sem prejuí-
zo, em qualquer dos casos, da laboração normal da empresa.

Cláusula 90.ª

Direitos e garantias dos delegados e dirigentes sindicais

1- Os delegados sindicais não podem ser transferidos de local de trabalho sem o seu acordo e sem o prévio 
conhecimento do sindicato.

2- Os membros dos corpos gerentes da associação sindical que trabalhem não podem ser transferidos no 
local de trabalho sem o seu acordo.

3- A empresa não levantará obstáculos ao exercício de funções de dirigentes ou delegados sindicais ou ou-
tros representantes de trabalhadores nem lhes dará tratamento diferenciado.

Cláusula 91.ª

Crédito de tempo dos delegados e dirigentes sindicais

1- Cada delegado sindical dispõe para o exercício das suas funções de um crédito de horas que não pode ser 
inferir a cinco horas por mês ou a oito, tratando-se de delegado que faça parte da comissão sindical.

2- Os membros dos corpos gerentes de organização que trabalhem na empresa beneficiarão de um crédito de 
horas que não pode ser inferir a quatro dias por mês, mantendo o direito à remuneração.

3- O crédito de horas atribuído nos números anteriores é referido ao período normal de trabalho e conta, para 
todos os efeitos, como tempo de serviço efectivo.

4- Os delegados e dirigentes, sempre que pretendam exercer o direito previsto nesta cláusula, deverão avisar, 
por escrito, a entidade patronal com a antecedência mínima de um dia.

5- Nas reuniões efectuadas com a entidade patronal os seus representantes, a solicitação deste, o tempo des-
pendido não é considerado para efeito de crédito de horas previsto nos números anteriores.

Cláusula 92.ª

Delegados sindicais beneficiários do crédito de tempo

1- O número máximo de delegados sindicais a quem são atribuídos os direitos referidos na cláusula anterior 
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é determinado da forma seguinte:
a) Se a empresa tiver menos de 50 trabalhadores sindicalizados - 1;
b) Se tiver 50 a 99 trabalhadores sindicalizados - 2;
c) Se tiver de 100 a 199 trabalhadores sindicalizados - 3;
d) Se tiver de 200 a 499 trabalhadores sindicalizados - 6;
e) Tendo 500 ou mais trabalhadores sindicalizados - O número de delegados resultante da fórmula:

6 + (n - 500) ; 200

representando n o número de trabalhadores.
2- O resultado apurado nos termos da alínea e) do número anterior será sempre arredondado para a unidade 

imediatamente superior.

Cláusula 93.ª

Comunicação à entidade patronal sobre a eleição e destituição dos delegados sindicais

1- A direcção do Sindicato comunicará à entidade patronal a identificação dos delegados sindicais, bem 
como aqueles que fazem parte de comissões sindicais, por meio de carta registada com aviso prévio de recep-
ção, ou de e-mail,  de que será afixada cópia dos locais reservados às informações sindicais.

2- O mesmo procedimento deverá ser observado em substituições ou cessação de funções.

CAPÍTULO XII

Cessação do contrato de trabalho

Cláusula 94.ª

Disposições gerais sobre cessação de contrato de trabalho

Aplica-se o CT - Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro e n.º 93/2019, de 4 de setembro, nos seguintes casos:
a) Artigo 338.º - Proibição de despedimento sem justa causa;
b) Artigo 340.º - Modalidade de cessação do contrato de trabalho:

1) Caducidade;
2) Revogação;
3) Despedimento por facto imputável ao trabalhador;
4) Despedimento coletivo;
5) Despedimento por extinção de posto de trabalho;
6) Despedimento por inadaptação;
7) Resolução pelo trabalhador;
8) Denúncia pelo trabalhador;

c) Artigo 341.º - Documentos a entregar ao trabalhador;
d) Artigo 342.º - Devolução de instrumentos de trabalho.

Cláusula 95.ª

Caducidade de contrato de trabalho

Aplica-se o CT - Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro e n.º 93/2019, de 4 de setembro, nos seguintes casos:
a) Artigos 343.º a 348.º, Caducidade de contrato de trabalho;
b) Revogação de contrato de trabalho:

1) Artigo 349.º, Cessação de contrato de trabalho por acordo;
2) Artigo 350.º, Cessação do acordo de revogação;

c) Despedimento por iniciativa do trabalhador:
1) Artigo 350.º a 380.º, Modalidade de despedimento:
1.1) Despedimento por facto imputável ao trabalhador;
1.2) Despedimento coletivo;
1.3) Despedimento por extinção de posto de trabalho;
1.4) Despedimento por inadaptação;
2) Artigo 381.º a 393.º, Ilicitude de despedimento;

d) Cessação de contrato de trabalho por iniciativa do trabalhador:
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1) Artigo 394.º a 399.º, Resolução de contrato de trabalho pelo trabalhador;
2) Artigo 400.º a 403.º, Denuncia de contrato de trabalho pelo trabalhador.

Cláusula 96.ª

Reestruturação dos serviços

1- Nos casos em que a melhoria tecnológica ou a reestruturação dos serviços tenham como consequência o 
desaparecimento de determinados postos de trabalho, a entidade patronal procurará assegurar aos trabalhado-
res que nele prestem serviço e que transitem para novas funções toda a preparação necessária, suportando os 
encargos dela decorrente.

2- Não sendo possível à entidade patronal assegurar novos postos de trabalho, denunciará o contrato de 
trabalho com a antecedência mínima de 60 dias e pagará ao trabalhador despedido a indemnização prevista 
no CT além das férias e dos subsídios de férias e Natal, proporção do trabalho prestado no ano da cessação 
do contrato.

CAPÍTULO XIII

Segurança e saúde no trabalho

Cláusula 97.ª

Organização de serviços

1- Independentemente do número de trabalhadores que se encontrem ao seu serviço, o empregador deve 
organizar serviços de segurança e saúde, visando a prevenção de riscos profissionais e a promoção da saúde 
dos trabalhadores, de acordo com o estabelecido na legislação em vigor aplicável.

2- Os profissionais que integram os serviços de segurança e saúde do trabalho exercem as respetivas ativi-
dades com autonomia técnica relativamente ao empregador e aos trabalhadores.

Cláusula 98.ª

Obrigações gerais do empregador

1- Através dos serviços mencionados na cláusula anterior, o empregador deve tomar as medidas necessárias 
para prevenir os riscos profissionais e promover a saúde dos trabalhadores, garantindo-se, entre outras legal-
mente consignadas, as seguintes medidas:

a) Identificação, avaliação e controlo, com o consequente registo, dos riscos para a segurança e saúde nos 
locais de trabalho incluindo dos riscos resultantes da exposição a agentes químicos, físicos e biológicos;

b) Promoção e vigilância da saúde, bem como a organização e manutenção dos registos clínicos e outros 
elementos informativos de saúde relativos a cada trabalhador;

c) Elaboração de relatórios sobre acidentes de trabalho que tenham ocasionado ausência por incapacidade 
superior a três dias;

d) Informação e formação sobre os riscos para a segurança e saúde, bem como sobre as medidas de preven-
ção e de proteção;

e) Organização, implementação e controlo da utilização dos meios destinados à prevenção e proteção, co-
letiva e individual, e coordenação das medidas a adotar em caso de emergência e de perigo grave e iminente, 
bem como organização para minimizar as consequências dos acidentes;

f) Afixação da sinalização de segurança nos locais de trabalho;
g) Fornecer o vestuário especial e demais equipamento de proteção individual adequado à execução das 

tarefas cometidas aos trabalhadores quando a natureza particular do trabalho a prestar o exija, sendo encargo 
do empregador a substituição por deterioração desse vestuário e demais equipamento, por ele fornecidos, oca-
sionados, sem culpa do trabalhador, por acidente ou uso normal, mas inerente à atividade prestada;

h) Dotar, na medida do possível, os locais de trabalho de vestiários, lavabos, chuveiros e equipamento sani-
tário, tendo em atenção as normas de higiene sanitária em vigor.

Cláusula 99.ª

Obrigações gerais dos trabalhadores

Constituem obrigações dos trabalhadores, de entre outras previstas na lei:
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a) Cumprir as prescrições de segurança e saúde no trabalho estabelecidas nas disposições legais em vigor 
aplicáveis bem como as instruções determinadas com esse fim pelo empregador;

b) Zelar pela sua segurança e saúde, bem como pela segurança de terceiros que possam ser afetados pelas 
suas ações ou omissões no trabalho;

c) Utilizar corretamente, e segundo as instruções transmitidas pelo empregador, máquinas, aparelhos, ins-
trumentos, substâncias perigosas e outros equipamentos e meios postos à sua disposição, designadamente os 
equipamentos de proteção coletiva e individual, bem como cumprir os procedimentos de trabalho estabeleci-
dos;

d) Adotar as medidas e instruções estabelecidas para os casos de perigo grave e iminente, quando não seja 
possível estabelecer contacto imediato com o superior hierárquico ou com os trabalhadores que desempenhem 
funções específicas nos domínios da segurança e saúde no local de trabalho;

e) Colaborar com o empregador em matéria de segurança e saúde no trabalho e comunicar prontamente ao 
superior hierárquico ou aos trabalhadores que desempenhem funções específicas nos domínios da segurança e 
saúde no local de trabalho, qualquer deficiência existente.

Cláusula 100.ª

Informação e consulta dos trabalhadores

1- Os trabalhadores, assim como os seus representantes na empresa, devem dispor de informação atualizada 
sobre:

a) Os riscos para a segurança e saúde, bem como as medidas de proteção e de prevenção e a forma como se 
aplicam, relativos quer ao posto de trabalho ou função quer, em geral, à empresa;

b) As medidas e as instruções a adotar em caso de risco grave iminente;
c) As medidas de primeiros socorros, de combate a incêndios e de evacuação dos trabalhadores em caso de 

sinistro, bem como os trabalhadores ou serviços encarregados de as pôr em prática.
2- Sem prejuízo da formação adequada, a informação a que se refere o número anterior deve ser sempre 

proporcionada ao trabalhador nos seguintes casos:
a) Admissão na empresa;
b) Mudança de posto de trabalho ou de funções;
c) Introdução de novos equipamentos de trabalho ou alterações dos existentes;
d) Adoção de uma nova tecnologia;
e) Atividade que envolvam trabalhadores de diversas empresas.
3- Os representantes dos trabalhadores, ou na sua falta, os próprios trabalhadores, devem ser consultados por 

escrito, sobre as matérias legalmente consignadas no domínio da segurança e saúde no trabalho, nos seguintes 
termos:

a) A consulta deve ser realizada uma vez por ano;
b) O parecer dos representantes dos trabalhadores ou na sua falta, dos próprios trabalhadores, deve ser emi-

tido por escrito no prazo de 15 dias;
c) Decorrido o prazo referido na alínea anterior sem que o parecer tenha sido entregue ao empregador, 

considera-se satisfeita a exigência da consulta.

Cláusula 101.ª

Representantes dos trabalhadores na comissão de segurança e saúde no trabalho

1- Os representantes dos trabalhadores para a comissão de segurança e saúde no trabalho são eleitos pelos 
trabalhadores, por voto direto e secreto, segundo o princípio da representação pelo método de Hondt.

2- Só podem concorrer listas apresentadas pelas organizações sindicais que tenham trabalhadores represen-
tados na empresa ou listas que apresentam subscritas, no mínimo, por 20 % dos trabalhadores da empresa, não 
podendo nenhum trabalhador subscrever ou fazer parte de mais de uma lista.

3- Cada lista deverá indicar um número de candidatos efetivos igual ao dos lugares elegíveis e igual ao 
número de candidatos suplentes.

4- Os representantes dos trabalhadores não poderão exceder:
a) Empresas com menos de 61 trabalhadores - 1 representante;
b) Empresas de 61 a 150 trabalhadores - 2 representantes;
c) Empresas de 151 a 300 trabalhadores - 3 representantes;
d) Empresas de 301 a 500 trabalhadores - 4 representantes;
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e) Empresas de 501 a 1000 trabalhadores - 5 representantes;
f) Empresas de 1001 a 1500 trabalhadores - 6 representantes;
g) Empresas com mais de 1500 trabalhadores - 7 representantes.
5- O mandato dos representantes dos trabalhadores é de 3 anos.
6- A substituição dos representantes só é admitida no caso de renúncia ou impedimento definitivo, cabendo 

a mesma aos candidatos efetivos e suplentes, pela ordem indicada na respetiva lista.
7- Os representantes dos trabalhadores a que se referem os números anteriores dispõem para o exercício das 

suas funções de um crédito de 5 horas por mês.
8- O crédito de horas referido no número anterior não é acumulável com créditos de horas de que o traba-

lhador beneficie por integrar outras estruturas representativas dos trabalhadores.

Cláusula 102.ª

Formação dos trabalhadores

1- Os trabalhadores devem receber uma formação adequada e suficiente no domínio da segurança, higiene e 
saúde no trabalho, tendo em conta as respetivas funções e o posto de trabalho.

2- Aos trabalhadores designados para se ocuparem de todas ou algumas das atividades de segurança e de 
saúde no trabalho deve ser assegurada, pelo empregador, formação permanente para o exercício das respetivas 
funções.

Cláusula 103.ª

ComunicaçÕes

1- Sem prejuízo de outras notificações previstas na lei, o empregador deve comunicar ao serviço com com-
petência Inspetiva do ministério responsável pela área laboral os acidentes mortais, bem como aqueles que 
evidenciem lesão física grave, nas 24 horas a seguir à ocorrência.

2- A comunicação prevista no número anterior deve conter a identificação do trabalhador acidentado e a des-
crição dos factos, devendo ser acompanhado de informação e respetivos registos sobre os tempos de trabalho 
prestado pelo trabalhador nos 30 dias que antecederam o acidente.

CAPÍTULO XIV

Conciliação da vida familiar e profissional

SECÇÃO I 

Parentalidade

Cláusula 104.ª

Parentalidade

1-  A maternidade e a paternidade constituem valores sociais eminentes. 
2- É proibida qualquer forma de discriminação em função do exercício pelos trabalhadores dos seus direitos 

de maternidade e paternidade, nomeadamente, discriminações remuneratórias relacionadas com a atribuição 
de prémios de assiduidade e produtividade, bem como afetações desfavoráveis em termos da progressão na 
carreira.    

Cláusula 105.ª 

Proteção na parentalidade

1- A protecção na parentalidade concretiza-se através da atribuição dos seguintes direitos: 
a) Licença em situação de risco clínico durante a gravidez;
b) Licença para deslocação a unidade hospitalar localizada fora da ilha de residência para realização de 

parto;
c) Licença por interrupção de gravidez; 
d) Licença parental, em qualquer das modalidades; 
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e) Licença por adopção; 
f) Dispensa da prestação de trabalho por parte de trabalhadora grávida, puérpera ou lactante, por motivo de 

proteção da sua segurança e saúde, e respetivo acompanhante, nas deslocações interilhas das Regiões Autó-
nomas. 

g) Licença parental complementar em qualquer das modalidades; 
h) Dispensa da prestação de trabalho por parte de trabalhadora grávida, puérpera ou lactante, por motivo de 

protecção da sua segurança e saúde; 
i) Dispensa para consulta pré-natal; 
j) Dispensa para avaliação para adopção; 
k) Dispensa para amamentação ou aleitação; 
l) Faltas para assistência a filho; 
m) Faltas para assistência a neto;
n) Licença para assistência a filho; 
o) Licença para assistência a filho com deficiência, doença crónica ou doença oncológica; 
p) Trabalho a tempo parcial de trabalhador com responsabilidades familiares; 
q) Horário flexível de trabalhador com responsabilidades familiares; 
r) Dispensa de prestação de trabalho em regime de adaptabilidade; 
s) Dispensa de prestação de trabalho suplementar; 
t) Dispensa de prestação de trabalho no período nocturno. 
2- Os direitos previstos no número anterior apenas se aplicam, após o nascimento do filho, a trabalhadores 

progenitores que não estejam impedidos ou inibidos totalmente do exercício do poder paternal, com exceção 
do direito de a mãe gozar 14 semanas de licença parental inicial e dos referentes a proteção durante a ama-
mentação.  

Cláusula 106.ª

Conceitos em matéria de proteção da parentalidade

1- No âmbito do regime de proteção da parentalidade, entende-se por: 
a) Trabalhadora grávida, a trabalhadora em estado de gestação que informe o empregador do seu estado, por 

escrito, com apresentação de atestado médico; 
b) Trabalhadora puérpera, a trabalhadora parturiente e durante um período de 120 dias subsequentes ao parto 

que informe o empregador do seu estado, por escrito, com apresentação de atestado médico ou certidão de nascimento 
do filho; 

c) Trabalhadora lactante, a trabalhadora que amamenta o filho e informe o empregador do seu estado, por 
escrito, com apresentação de atestado médico. 

2- O regime de proteção da parentalidade é ainda aplicável desde que o empregador tenha conhecimento da 
situação ou do facto relevante. 

3- Aplica-se o CT - Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro e n.º 93/2019, de 4 de setembro, nos seguintes casos: 
a) Artigo 37.º - Licença em situação de risco clínico durante a gravidez; 
b) Artigo 38.º - Licença por interrupção da gravidez; 
c) Artigo 39.º - Modalidades de licença parental. 

Cláusula 107.ª 

Licença parental inicial

1- A mãe e o pai trabalhadores têm direito, por nascimento de filho, a licença parental inicial de 120, 150 
ou 180 dias consecutivos, cujo gozo podem partilhar após o parto, sem prejuízo dos direitos da mãe a que se 
refere o número seguinte.

2- O gozo da licença referida no número anterior pode ser usufruído em simultâneo pelos progenitores entre 
os 120 e os 150 dias. 

3- A licença referida no número 1 é acrescida em 30 dias, no caso de cada um dos progenitores gozar, em 
exclusivo, um período de 30 dias consecutivos, ou dois períodos de 15 dias consecutivos, após o período de 
gozo obrigatório pela mãe a que se refere o número 2 da cláusula seguinte. 

4- No caso de nascimentos múltiplos, o período de licença previsto nos números anteriores é acrescido de 
30 dias por cada gémeo além do primeiro. 

5- Em situação de internamento hospitalar da criança imediatamente após o período recomendado de inter-
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namento pós-parto, devido a necessidade de cuidados médicos especiais para a criança, a licença referida no 
número 1 é acrescida do período de internamento, até ao limite máximo de 30 dias, sem prejuízo do disposto 
nos números 3 e 4.  

6- Nas situações previstas no número 5 em que o parto ocorra até às 33 semanas inclusive, a licença referida 
no n.o 1 é acrescida de todo o período de internamento. 

7- Sem prejuízo do disposto no número 6, nas situações em que o parto ocorra até às 33 semanas inclusive 
a licença referida no número 1 é acrescida em 30 dias.  

8- Em caso de partilha do gozo da licença, a mãe e o pai informam os respetivos empregadores, até sete 
dias após o parto, após o termo do período do internamento referido nos números 5 e 6 ou do período de 30 
dias estabelecido no número 7, do início e termo dos períodos a gozar por cada um, entregando, para o efeito, 
declaração conjunta ou, quando aplicável, declaração do outro progenitor da qual conste que o mesmo exerce 
atividade profissional.  

9- O gozo da licença parental inicial em simultâneo, de mãe e pai que trabalhem na mesma empresa, sendo 
esta uma microempresa, depende de acordo com o empregador. 

10- Caso a licença parental não seja partilhada pela mãe e pelo pai, e sem prejuízo dos direitos da mãe a que 
se refere o artigo seguinte, o progenitor que gozar a licença informa o respectivo empregador, até sete dias 
após o parto, da duração da licença e do início do respectivo período, juntando declaração do outro progenitor 
da qual conste que o mesmo exerce actividade profissional e que não goza a licença parental inicial. 

11- Na falta da declaração referida no número 8 a licença é gozada pela mãe. 
12- Em caso de internamento hospitalar da criança ou do progenitor que estiver a gozar a licença prevista nos 

números 1, 2 ou 3 durante o período após o parto, o período de licença suspende-se, a pedido do progenitor, 
pelo tempo de duração do internamento. 

13- O acréscimo da licença previsto nos números 5, 6 e 7 e a suspensão da licença prevista no número 12 
são feitos mediante comunicação ao empregador, acompanhada de declaração emitida pelo estabelecimento 
hospitalar. 

14- A situação de suspensão da licença em caso de internamento hospitalar da criança, prevista no número 
12, não se aplica às situações nem durante os períodos previstos nos números 5 e 6. 

 Cláusula 108.ª

Períodos de licença parental exclusiva da mãe

1- A mãe pode gozar até 30 dias da licença parental inicial antes do parto. 
2- É obrigatório o gozo, por parte da mãe, de seis semanas de licença a seguir ao parto. 
3- A trabalhadora que pretenda gozar parte da licença antes do parto deve informar desse propósito o empre-

gador e apresentar atestado médico que indique a data previsível do parto, prestando essa informação com a 
antecedência de 10 dias ou, em caso de urgência comprovada pelo médico, logo que possível. 

Cláusula 109.ª

Licença parental inicial a gozar por um progenitor em caso de impossibilidade do outro

1- O pai ou a mãe têm direito a licença, com a duração referida nos números 1, 3, 4, 5, 6, 7, ou do período 
remanescente da licença, nos casos seguintes: 

a) Incapacidade física ou psíquica do progenitor que estiver a gozar a licença, enquanto esta se mantiver;  
b) Morte do progenitor que estiver a gozar a licença. 
2- Apenas há lugar à duração total da licença referida no número 3 da cláusula 100.º caso se verifiquem as 

condições aí previstas, à data dos factos referidos no número anterior. 
3- Em caso de morte ou incapacidade física ou psíquica da mãe, a licença parental inicial a gozar pelo pai 

tem a duração mínima de 30 dias. 
4- Em caso de morte ou incapacidade física ou psíquica de mãe não trabalhadora nos 120 dias a seguir ao 

parto, o pai tem direito a licença nos termos do número 1, com a necessária adaptação, ou do número anterior. 
5- Para efeito do disposto nos números anteriores, o pai informa o empregador, logo que possível e, conso-

ante a situação, apresenta atestado médico comprovativo ou certidão de óbito e, sendo caso disso, declara o 
período de licença já gozado pela mãe. 

6- Constitui contraordenação muito grave a violação do disposto nos números 1 a 4. 

BTE 27 | 82



Boletim do Trabalho e Emprego  27 22 julho 2024

Cláusula 110.ª

Licença parental exclusiva do pai

1- É obrigatório o gozo pelo pai de uma licença parental de 20 dias úteis, seguidos ou interpolados, nas 6 
semanas seguintes ao nascimento da criança, cinco dos quais gozados de modo consecutivo imediatamente a 
seguir a este. 

2- Após o gozo da licença prevista no número anterior, o pai tem ainda direito a 5 dias úteis de licença, 
seguidos ou interpolados, desde que gozados em simultâneo com o gozo da licença parental inicial por parte 
da mãe. 

3- No caso de nascimentos múltiplos, à licença prevista nos números anteriores acrescem dois dias por cada 
gémeo além do primeiro. 

4- Para efeitos do disposto nos números anteriores, o trabalhador deve avisar o empregador com a antece-
dência possível que, no caso previsto no número 2, não deve ser inferior a cinco dias. 

Cláusula 111.ª

Outros direitos da parentalidade

1- Os trabalhadores têm outros direitos para o exercício da parentalidade, maternidade e paternidade, os 
quais se encontram estipulados no CT - Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro e n.º 93/2019, de 4 de setembro, nos 
seus seguintes artigos: 

a) Artigo 44.º - Licença por adoção; 
b) Artigo 45.º - Dispensa para avaliação para a adoção; 
c) Artigo 46.º - Dispensa para consulta pré-natal; 
d) Artigo 46.º - A – Dispensa para consulta de procriação medicamente assistida;  
e) Artigo 47.º - Dispensa para amamentação ou aleitação; 
f) Artigo 48.º - Procedimento de dispensa para amamentação ou aleitação; 
g) Artigo 49.º - Falta para assistência a filho; 
h) Artigo 50.º - Falta para assistência a neto; 
i) Artigo 51.º - Licença parental complementar; 
j) Artigo 52.º - Licença para assistência a filho; 
k) Artigo 53.º - Licença para assistência a filho com deficiência, doença crónica ou doença oncológica; 
l) Artigo 54.º - Redução do tempo de trabalho para assistência a filho menor com deficiência ou doença 

crónica; 
m) Artigo 55.º - Trabalho a tempo parcial de trabalhador com responsabilidades familiares; 
n) Artigo 56.º - Horário flexível de trabalhador com responsabilidades familiares; 
o) Artigo 57.º - Autorização de trabalho a tempo parcial ou em regime de horário flexível; 
p) Artigo 58.º - Dispensa de algumas formas de organização do tempo de trabalho; 
q) Artigo 59.º - Dispensa de prestação de trabalho suplementar; 
r) Artigo 60.º - Dispensa de prestação de trabalho no período noturno; 
s) Artigo 61.º - Formação para reinserção profissional; 
t) Artigo 62.º - Proteção da segurança e saúde de trabalhadora grávida, puérpera ou lactante; 
u) Artigo 63.º - Proteção em caso de despedimento; 
v) Artigo 64.º - Extensão de direitos atribuídos a progenitores; 
w) Artigo 65.º - Regime de licenças, faltas e dispensas. 
2- Não determinam perda de quaisquer direitos, salvo quanto à retribuição, e são consideradas como presta-

ção efetiva de trabalho as ausências ao trabalho resultantes de: 
a) Licença em situação de risco clínico durante a gravidez; 
b) Licença para deslocação a unidade hospitalar localizada fora da ilha de residência para realização de 

parto; 
c) Licença por interrupção de gravidez; 
d) Licença parental, em qualquer das modalidades; 
e) Licença por adoção; 
f) Licença parental complementar em qualquer das modalidades; 
g) Falta para assistência a filho; 
h) Falta para assistência a neto; 
i) Dispensa de prestação de trabalho no período noturno; 
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j) Dispensa da prestação de trabalho por parte de trabalhadora grávida, puérpera ou lactante, por motivo de 
proteção da sua segurança e saúde; 

k) Dispensa para avaliação para adoção;
l) Dispensa do acompanhante da mulher grávida, que se encontre numa das ilhas das regiões autónomas 

sem unidade hospitalar, nas deslocações desta à unidade hospitalar onde decorrerá o parto. 
3- A dispensa para consulta PMA ou pré-natal, amamentação ou aleitação não determina perda de quaisquer 

direitos e é considerada como prestação efetiva de trabalho. 
4- As licenças por situação de risco clínico durante a gravidez, para deslocação a unidade hospitalar loca-

lizada fora da ilha de residência para realização de parto, por interrupção de gravidez, por adoção e licença 
parental em qualquer modalidade: 

a) Suspendem o gozo das férias, devendo os dias remanescentes ser gozados após o seu termo, mesmo que 
tal se verifique no ano seguinte; 

b) Não prejudicam o tempo já decorrido de estágio ou ação ou curso de formação, devendo o trabalhador 
cumprir apenas o período em falta para o completar; 

c) Adiam a prestação de prova para progressão na carreira profissional, a qual deve ter lugar após o termo da 
licença. 

5- A licença parental e a licença parental complementar, em quaisquer das suas modalidades, por adoção, 
para assistência a filho e para assistência a filho com deficiência, doença crónica ou doença oncológica: 

a) Suspendem-se por doença do trabalhador, se este informar o empregador e apresentar atestado médico 
comprovativo, e prosseguem logo após a cessação desse impedimento; 

b) Não podem ser suspensas por conveniência do empregador; 
c) Não prejudicam o direito do trabalhador a aceder à informação periódica emitida pelo empregador para 

o conjunto dos trabalhadores; 
d) Terminam com a cessação da situação que originou a respetiva licença que deve ser comunicada ao em-

pregador no prazo de cinco dias. 
6- No termo de qualquer situação de licença, faltas, dispensa ou regime de trabalho especial, o trabalha-

dor tem direito a retomar a atividade contratada, devendo, no caso previsto na alínea d) do número anterior, 
retomá-la na primeira vaga que ocorrer na empresa ou, se esta entretanto se não verificar, no termo do período 
previsto para a licença. 

7- A licença para assistência a filho ou para assistência a filho com deficiência, doença crónica ou doença 
oncológica suspende os direitos, deveres e garantias das partes na medida em que pressuponham a efetiva 
prestação de trabalho, designadamente a retribuição, mas não prejudica os benefícios complementares de 
assistência médica e medicamentosa a que o trabalhador tenha direito. 

 SECÇÃO II

 Trabalho de menores

Cláusula 112.ª

Trabalho de menores

1- O empregador deve proporcionar ao menor condições de trabalho adequadas à idade e ao desenvolvimen-
to do mesmo e que protejam a segurança, a saúde, o desenvolvimento físico, psíquico e moral, a educação e 
a formação, prevenindo em especial qualquer risco resultante da sua falta de experiência ou da inconsciência 
dos riscos existentes ou potenciais.   

2- Nenhum menor pode ser admitido sem ter sido aprovado em exame de saúde que certifique a adequação 
da sua capacidade física e psíquica ao exercício das funções, a realizar antes do início da prestação do trabalho, 
ou nos 15 dias subsequentes à admissão se esta for urgente e com o consentimento dos representantes legais 
do menor. 

Cláusula 113.ª

 Inspeções médicas

1- Pelo menos uma vez por ano, as entidades patronais devem assegurar a inspeção médica dos menores ao 
seu serviço, de acordo com as disposições legais aplicáveis, a fim de se verificar se o seu trabalho é feito sem 
prejuízo da saúde e desenvolvimento físico e psíquico. 
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2- Os resultados da inspeção médica referida no número anterior devem ser registados e assinados pelo 
médico nas respetivas fichas de aptidão. 

Cláusula 114.ª 

Formação profissional

O empregador deve assegurar a formação profissional de menor ao seu serviço, solicitando a colaboração 
dos organismos competentes sempre que não disponha de meios para o efeito.  

SECÇÃO III

Trabalhador-estudante

Cláusula 115.ª

Trabalhador-estudante

1- Noção de trabalhador-estudante: 
a) Considera-se trabalhador-estudante o trabalhador que frequenta qualquer nível de educação escolar, bem 

como curso de pós-graduação, mestrado ou doutoramento em instituição de ensino, ou ainda curso de forma-
ção profissional ou programa de ocupação temporária de jovens com duração igual ou superior a seis meses; 

b) A manutenção do estatuto de trabalhador-estudante depende de aproveitamento escolar no ano letivo 
anterior. 

2- Organização do tempo de trabalho de trabalhador-estudante: 
a) O horário de trabalho de trabalhador-estudante deve, sempre que possível, ser ajustado de modo a permi-

tir a frequência das aulas e a deslocação para o estabelecimento de ensino; 
b) Quando não seja possível a aplicação do disposto no número anterior, o trabalhadorestudante tem direito 

a dispensa de trabalho para frequência de aulas, se assim o exigir o horário escolar, sem perda de direitos e que 
conta como prestação efetiva de trabalho; 

c) A dispensa de trabalho para frequência de aulas pode ser utilizada de uma só vez ou fracionadamente, à 
escolha do trabalhador-estudante, e tem a seguinte duração máxima, dependendo do período normal de traba-
lho semanal: 

d) Três horas semanais para período igual ou superior a vinte horas e inferior a trinta horas; 
e) Quatro horas semanais para período igual ou superior a trinta horas e inferior a trinta e quatro horas; 
f) Cinco horas semanais para período igual ou superior a trinta e quatro horas e inferior a trinta e oito horas; 
g) Seis horas semanais para período igual ou superior a trinta e oito horas; 
h) O trabalhador-estudante cujo período de trabalho seja impossível ajustar, de acordo com os números 

anteriores, ao regime de turnos a que está afeto tem preferência na ocupação de posto de trabalho compatível 
com a sua qualificação profissional e com a frequência de aulas; 

i) Caso o horário de trabalho ajustado ou a dispensa de trabalho para frequência de aulas comprometa ma-
nifestamente o funcionamento da empresa, nomeadamente por causa do número de trabalhadores-estudantes 
existente, o empregador promove um acordo com o trabalhador interessado e a comissão de trabalhadores ou, 
na sua falta, a comissão intersindical, comissões sindicais ou delegados sindicais, sobre a medida em que o 
interesse daquele pode ser satisfeito ou, na falta de acordo, decide fundamentadamente, informando o traba-
lhador por escrito; 

j) O trabalhador-estudante não é obrigado a prestar trabalho suplementar, exceto por motivo de força maior, 
nem trabalho em regime de adaptabilidade, banco de horas ou horário concentrado quando o mesmo coincida 
com o horário escolar ou com prova de avaliação; 

k) Ao trabalhador-estudante que preste trabalho em regime de adaptabilidade, banco de horas ou horário 
concentrado é assegurado um dia por mês de dispensa, sem perda de direitos, contando como prestação efetiva 
de trabalho; 

l) O trabalhador-estudante que preste trabalho suplementar tem direito a descanso compensatório com du-
ração de metade do número de horas prestadas. 

3- Os trabalhadores-estudantes têm outros direitos, os quais se encontram estipulados no CT - Lei n.º 7/2009, 
de 12 de fevereiro e n.º 93/2019, de 4 de setembro, nos seus seguintes artigos: 

a) Artigo 91.º - Faltas para prestação de provas de avaliação; 
b) Artigo 92.º - Férias e licenças de trabalhador-estudante; 
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c) Artigo 93.º - Promoção profissional de trabalhador-estudante; 
d) Artigo 94.º - Concessão do estatuto de trabalhador-estudante; 
e) Artigo 95.º - Cessação e renovação de direitos; 
f) Artigo 96.º - Procedimento para exercício de direitos de trabalhador-estudante. 

SECÇÃO IV

Trabalho de idosos e diminuídos

Cláusula 116.ª

Redução de capacidade para o trabalho

As empresas deverão facilitar o emprego aos trabalhadores com capacidade de trabalho reduzida, quer esta 
derive de idade, doença ou acidente, proporcionando-lhes adequadas condições de trabalho e salário e promo-
vendo ou auxiliando ações de formação e aperfeiçoamento profissional.

CAPÍTULO XV

Resolução de conflitos

Cláusula 117.ª

Comissão de resolução de conflitos

1- As partes outorgantes constituirão uma comissão de resolução de conflitos (CRC), de composição pa-
ritária, com competência para dirimir conflitos de trabalho emergentes da aplicação da presente convenção.

2- A comissão será composta por três representantes da parte do empregador e três representantes da parte 
do Sindicato outorgante da presente convenção, o SETAAB. A substituição de representantes é lícita a todo o 
tempo, mas só produz efeitos 15 dias após comunicação à outra parte.

3- A CRC é competente para apreciar e dirimir as questões emergentes dos contratos individuais de trabalho 
estabelecidos entre o empregador e trabalhadores abrangidos pelo âmbito de aplicação desta convenção.

4- Esta comissão é convocada por qualquer das partes, através de comunicação escrita à outra, competindo 
a esta acusar a recepção e propor datas para o iníciodas reuniões, devendo a primeira reunião ter lugar nos 15 
dias seguintes àquela recepção.

5- A CRC delibera com a presença da totalidade dos seus membros. Em caso de falta, a mesma deverá ser 
justificada à comissão e à parte representada, devendo os membros presentes agendar nova reunião, cuja data 
será comunicada ao representante ou representantes faltosos.

6- Cada representante dispõe de um voto, sendo as deliberações tomadas por maioria dos votos expressos.
7- A execução das deliberações está sujeita à concordância das partes que a devem suportar ou às quais é 

dirigida.
8- Não havendo concordância nos termos referidos no número anterior, a questão poderá ser sujeita a arbi-

tragem voluntária nos termos legais.
9- As competências atribuídas a esta comissão podem ser assumidas pela comissão paritária, mediante acor-

do das partes nesse sentido.

Cláusula 118.ª

Procedimento de resoluções de conflitos

1- As partes outorgantes comprometem-se a privilegiar a resolução de conflitos emergentes da celebração, 
aplicação ou revisão da presente convenção que não sejam presentes ou tenham decisão da CRC através do 
recurso a procedimentos de conciliação ou mediação.

2- Não sendo possível ou viável a sua resolução pelas vias previstas no número anterior, as partes outorgan-
tes assumem o compromisso de os submeter à arbitragem, nos termos da lei aplicável.

3- Os outorgantes assumem ainda o compromisso de desenvolver diligências no sentido de constituir um 
centro de arbitragem voluntária institucionalizada para resolução de conflitos individuais de trabalho que en-
volvam empregadores e trabalhadores a quem esta convenção seja aplicável.
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Cláusula 119.ª

Procedimento pluriconvencionais

Sem prejuízo do disposto na cláusula anterior, as partes outorgantes admitem colaborar e participar, com 
entidades públicas e privadas, na constituição de centros de conciliação, mediação e arbitragem voluntária 
institucionalizada, de âmbito geral e sectorial, regional ou nacional, com competência para dirimir conflitos 
individuais ou colectivos de trabalho emergentes da aplicação ou execução dos instrumentos de regulamenta-
ção colectiva de trabalho.

CAPÍTULO XVI

Comissão paritária

Cláusula 120.ª

Comissão paritária

1- As partes outorgantes constituirão uma comissão paritária composta por um membro efectivo e um su-
plente, em representação de cada uma delas, com competência para interpretar e integrar as disposições desta 
convenção.

2- A substituição de representantes é lícita a todo o tempo, mas só produz efeitos 15 dias após comunicação 
à comissão.

3- A comissão paritária realizará a sua primeira reunião no prazo de 30 dias a contar da entrada em vigor da 
presente convenção, começando por proceder à regulamentação do seu funcionamento.

4- As deliberações são tomadas por unanimidade e consideram-se, para todos os efeitos, como regulamen-
tação desta convenção e serão depositadas nos termos das convenções colectivas.

5- Na votação das deliberações não é permitida a abstenção.
6- Os elementos da comissão paritária podem ser assistidos por assessores técnicos, sem direito a voto, até 

ao máximo de dois por cada parte.

CAPÍTULO XVII

Disposições gerais e transitórias

Cláusula 121.ª

Condições de trabalho para o sector de viveiristas

Durante a vigência do presente CCT continuam a ser aplicados ao subsector dos viveiristas o CCT das 
convenções coletivas outorgadas pelo Sindicato Nacional dos Trabalhadores da Agricultura, Floresta, Pesca, 
Turismo, Indústria Alimentar, Bebidas e Afins - SETAAB, outorgadas com a CAP, com a AAR, com a AABA 
e com a AHSA.

Cláusula 122.ª

Regimes mais favoráveis

O regime estabelecido pelo presente contrato não prejudica direitos e regalias mais favoráveis em vigor, 
mesmo que não previstos em instrumentos de regulamentação de trabalho anteriores.

Cláusula 123.ª

Casos omissos

Aplicar-se-á a lei geral do trabalho nos casos não expressamente previstos neste contrato.
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ANEXO I

Categorias profissionais e definição de funções
Ajudante de operador de máquinas especiais, pesadas ou industriais - É o/a trabalhador(a) que acompanha 

o motorista, competindo-lhe auxiliá-lo na manutenção do veículo, vigia e indica as manobras e procede às 
cargas e descargas e à arrumação das mercadorias no veículo.

Aplicador(a) de produtos fitofarmacêuticos e de adubos - É o/a trabalhador(a) que manipula e aplica de 
forma segura produtos fitofarmacêuticos, minimizando os riscos para o aplicador, o ambiente, culturas, espé-
cies e organismos visados e para o consumidor, de acordo com os princípios da proteção integrada. Controla, 
conserva e mantém materiais de aplicação de acordo com normas técnicas. Verifica as condições e caracterís-
ticas dos locais de armazenamento de produtos fitofarmacêuticos e de transporte por forma a que as mesmas 
sejam realizadas com segurança e de modo a prevenir a existência de acidentes de trabalho.

Assistente administrativo(a) - É o/a trabalhador(a) que executa tarefas relacionadas com o expediente 
geral da empresa, de acordo com procedimentos estabelecidos, utilizando equipamento informático e equi-
pamento e utensílios de escritório: receciona e regista a correspondência em suporte papel e através de meios 
informáticos e encaminha-a para os respetivos destinatários em função do tipo de assunto e da prioridade da 
mesma, efetua o processamento de texto em memorandos, cartas/ofícios, relatórios e outros documentos com 
base em informação fornecida, arquiva a documentação, separando-a em função do tipo de assunto ou do 
tipo de documento, respeitando regras e procedimentos de arquivo, procede à expedição da correspondência, 
identificando o destinatário e acondicionando-a de acordo com os procedimentos adequados, prepara e confere 
documentação de apoio à atividade comercial da empresa, designadamente documentos referentes a contratos 
de compra e venda (requisições, guias de remessa, faturas, recibos e outros) e documentos bancários (cheques, 
letras, livranças e outros), regista, atualiza, manualmente ou utilizando aplicações informáticas específicas 
da área administrativa, dados necessários à gestão da empresa, nomeadamente os referentes ao economato, à 
faturação, vendas e clientes, compras e fornecedores, pessoal e salários, stock e aprovisionamento, atende e 
encaminha, telefónica ou pessoalmente, o público interno e externo à empresa, nomeadamente clientes, forne-
cedores e funcionários, em função do tipo de informação ou serviço pretendido.

Emetrador(a) ou ajuntador(a) - É o/a trabalhador(a) que procede ao emetramento e ao ajuntamento de 
lenha e de cortiça, depois daquela cortada ou extraída.

Encarregado(a) geral - É o/a trabalhador(a) que dirige e controla o trabalho na respetiva área profissional.
Enxertador(a) ou podador(a)- É o/a trabalhador(a) que executa trabalhos especializados de enxertia ou 

poda.
Estagiário(a) - É o/a trabalhador(a) que se prepara para ingressar numa das categorias profissionais dos 

níveis 2, 3 ou 4 deste CCT. O trabalhador só pode permanecer nesta categoria pelo período máximo de 18 
meses, findo o qual ingressa na categoria profissional respetiva.

Gadanhador(a) - É o/a trabalhador(a) que executa trabalhos de gadanha no corte de cereais, fenos, ervas e 
plantas forraginosas, sendo os utensílios para esta função fornecidos pela entidade patronal.

Limpador(a) de árvores ou esgalhador(a) - É o/a trabalhador(a) que, utilizando predominantemente serras 
mecânicas ou ferramentas manuais, executa trabalhos que se destinam a fortalecer as árvores de grande e mé-
dio porte, nomeadamente poda e desramação de ramos e arbustos, operações que visam a manutenção, higiene 
e rejuvenescimento das plantas.

Jardineiro(a) - É o/a trabalhador(a) especializado na sementeira, plantação e manutenção de flores e arbus-
tos de enfeite em jardins e espaços verdes ou para fins comerciais.

Motorista de ligeiros - É o/a trabalhador(a) que conduz veículos automóveis ligeiros, zela dentro das suas 
competências pela sua boa conservação e limpeza, bem como pela carga que transporta. Orienta as cargas e 
descargas.

Motorista de pesados - É o/a trabalhador(a) que possuindo carta de condução profissional, conduz veículos 
automóveis (pesados ou ligeiros), zela pelo bom estado de funcionamento, conservação e limpeza das viaturas 
e procede à verificação direta dos níveis de óleo, água e combustível e do estado de pressão dos pneus. Quando 
estiver a conduzir veículos de carga, compete-lhe orientar a carga, descarga e arrumação das mercadorias 
transportadas. 

Motosserrista - É o/a trabalhador(a) que executa trabalhos com motosserras, nomeadamente no corte de 
madeiras, abate e limpeza de árvores. Efetua medições florestais e registo de dados. Opera com equipamentos 
moto manuais e equipamentos de proteção individual. Procede à manutenção dos espaços florestais. Previne 
os incêndios florestais. Aplica processos e métodos de proteção fitossanitária. Procede a operações inerentes 
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ao abate de árvores. Extrai o material lenhosos do terreno. Efetua a manutenção e conservação da motosserra. 
Aplica os procedimentos técnicos associados ao abate de árvores em situação difícil.

Operador(a) agrícola- É o/a trabalhador(a) que procede à preparação do terreno para a sementeira e para 
a instalação de culturas ou de plantações, segundo o modo de produção definido. Instala culturas e plantações, 
de acordo com as operações culturais a realizar e o modo de produção definido. Procede às operações cultu-
rais necessárias ao desenvolvimento das culturas e de plantações, tendo em conta os hábitos vegetativos das 
espécies, as condições edafo-climáticas, a condução das culturas ao ar livre ou protegidas, de acordo com o 
método e o modo de produção definido. Precede à colheita dos produtos das culturas e das plantações, tendo 
em conta as suas características, os fins a que se destinam e o modo de produção. Procede às operações de 
corte, armazenamento e conservação da produção forrageira, de acordo com o método estabelecido, assegu-
rando a adequada conservação dos alimentos e minimização do impacto ambiental. Conduz, opera e regula 
máquinas e equipamentos agrícolas adequados às atividades a realizar, tendo em conta as normas de segu-
rança no trabalho e proteção ambiental. Executa a conservação e limpeza dos equipamentos e das instalações 
da exploração. Regista dados relativos às operações efetuadas, para utilização técnica e contabilística, a fim 
de controlar os resultados e a produtividade da exploração. Executa operações simples ligadas às atividades 
pecuárias e florestais.

Operador(a) apícola - É o/a trabalhador(a) que organiza e executa tarefas relativas à produção, proteção, 
manutenção e exploração de colónias de abelhas no espaço rural, de forma a garantir a gestão sustentada do 
mesmo, através de técnicas e procedimentos adequados e respeitando as normas de qualidade dos produtos, de 
segurança e saúde no trabalho apícola, da legislação aplicável à atividade apícola e da proteção do ambiente.

Operador(a) florestal - É o/a trabalhador(a) que prepara e executa tarefas relativas à manutenção, proteção 
e exploração do material lenhoso e não lenhoso, bem como tarefas relacionadas com a atividade cinegética em 
espaços florestais, de forma a garantir a gestão sustentada destes espaços e respeitando as normas de qualidade 
dos produtos, de segurança e saúde no trabalho florestal e proteção do ambiente. Executa tarefas de manuten-
ção, proteção e exploração de material lenhoso nos espaços florestais. Executa tarefas inerentes à produção 
de plantas em viveiro e movimentação no seu interior. Instala povoamentos florestais, de acordo com as téc-
nicas pré-determinadas. Executa diversos tipos de podas e desramações em árvores. Procede às operações de 
resinagem, de acordo com a legislação em vigor. Procede à extração de cortiça em sobreiros vivos (descorti-
çamento), respeitando a legislação em vigor. Procede à apanha de sementes e frutos de espécies florestais em 
povoamentos selecionados. Procede aos cálculos das produções de lenha, de resina, de cortiça, de cogumelos 
e de sementes obtidas por exploração ou por hectare. Executa tarefas relacionadas com a atividade cinegética. 
Opera, regula e efetua a manutenção de equipamentos florestais e máquinas agrícolas adequadas às atividades 
a realizar. Executa a conservação e limpeza dos equipamentos e maquinaria utilizados e das instalações da 
exploração. Procede ao registo de dados da atividade do operador e da exploração florestal.

Operador(a) de jardinagem e espaços verdes - É o/a trabalhador(a) que organiza e executa tarefas rela-
tivas à instalação e manutenção de jardins e espaços verdes, tendo em conta as condições edafo-climáticas e 
respeitando as normas de segurança e saúde no trabalho agrícola e proteção do ambiente. Interpreta plantas, 
mapas, peças desenhadas do projeto de instalação de jardins e espaços verdes, a fim de identificar os dados 
necessários do trabalho a realizar. Prepara o terreno, para instalação de jardins e espaços verdes. Instala as es-
pécies ornamentais de acordo com as orientações recebidas. Procede à manutenção de jardins espaços verdes, 
tendo em conta os hábitos vegetativos das espécies e as condições edafo-climáticas, de acordo com as orien-
tações recebidas. Regista dados referentes ao trabalho realizado, de forma a fornecer os elementos técnicos e 
contabilísticos necessários à gestão, de acordo com as orientações recebidas. Conduz, opera e regula máquinas 
e equipamentos de jardinagem e agrícolas adequados às atividades a realizar, tais como motocultivador, char-
rua, grade, escarificador, fresa, máquina de corte de relva, motosserras, corta-sebes, semeadores, roçadoras, 
«bobcat» e pulverizadores, de acordo com as orientações recebidas. Executa a conservação e limpeza dos 
equipamentos e instalações inerentes ao trabalho desenvolvido.

Operador(a) de máquinas agrícolas ou florestais - É o/a trabalhador(a) que conduz e opera tratores agrí-
colas com e sem equipamentos montados ou rebocados e máquinas agrícolas, com vista à realização de opera-
ções culturais, de acordo com as instruções de trabalho e as condições edafo-climáticas, respeitando as normas 
de segurança e saúde no trabalho agrícola e de proteção do ambiente. Assegura a manutenção preventiva e exe-
cuta reparações e afinações simples em tratores, reboques, máquinas, efetuando nomeadamente verificações 
de níveis de água, óleo e gasóleo, lubrificações, calibragens, substituições de peças desgastadas e limpeza dos 
equipamentos, por forma a garantir as suas condições de utilização. Regista dados referentes a cada trabalho 
realizado, por forma a fornecer os necessários elementos técnicos e contabilísticos. 
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Operador(a) de máquinas especiais, pesadas ou industriais - É o/a trabalhador(a) que conduz, manobra e 
assegura a manutenção de máquinas pesadas, tais como máquinas de terraplanagem florestais (por exemplo, 
escavadoras hidráulicas, buldozers, motoniveladoras, empilhadores, etc.), Para as quais se encontra devida-
mente habilitado.

Operador(a) pecuário - É o/a trabalhador(a) que executa tarefas relativas ao maneio do efetivo pecuário e à 
produção de produtos de origem animal tendo em conta as necessidades dos animais, a sua saúde e bem-estar, 
bem como o respeito pelas normas de qualidade dos produtos, de segurança alimentar e de saúde pública e 
de segurança e saúde no trabalho. Prepara e ministra a alimentação aos animais, tendo em conta o programa 
alimentar definido para cada espécie/raça, animal e fase do ciclo da vida, de acordo com o modo de produção. 
Assegura a limpeza e manutenção das instalações e dos equipamentos e o controlo do seu estado higiénico, sa-
nitário e funcional e das condições ambientais, utilizando os meios colocados à sua disposição. Executa tarefas 
ligadas à sanidade animal, de acordo com o maneio profilático estabelecido e seguindo as instruções do médi-
co veterinário, a fim de manter o bom estado sanitário da exploração e o bem-estar e a saúde animal. Executa 
tarefas ligadas ao maneio reprodutivo dos animais, de acordo com o plano de reprodução, as características das 
espécies e as instruções do médico veterinário, a fim de manter o bom estado sanitário da exploração e o bem-
-estar e a saúde animal. Executa tarefas ligadas ao maneio reprodutivo dos animais, de acordo com o plano de 
reprodução, as características das espécies e as instruções do médico veterinário. Efetua a ordenha dos animais 
nas espécies com função produtiva leiteira. Efetua tarefas específicas de maneio, de acordo com as espécies 
e o modo de produção estabelecido. Efetua as operações necessárias à identificação dos animais, tais como o 
preenchimento da sua ficha individual e a sua marcação por meio de fogo, brincos, azoto, coleiras, tatuagens, 
anilhas, marcas auriculares, bolo reticular, ou outros meios. Prepara os animais para o abate de emergência, 
efetua a recolha, o transporte e o tratamento de efluentes líquidos e sólidos, tendo em conta as técnicas estabe-
lecidas, com vista à obtenção de chorumes e estrumes numa perspetiva de sustentabilidade ambiental. Procede 
às operações culturais relacionadas com a manutenção e instalação de culturas forrageiras, prados e pastagens. 
Procede às operações de corte, conservação e armazenamento de produtos forrageiros. Conduz, opera e regula 
máquinas, equipamentos agrícolas e veículos adequados às operações culturais, às atividades de limpeza das 
instalações pecuárias, de alimentação e de transporte dos animais, tendo em conta as normas de segurança e o 
bem-estar animal. Regista e consulta dados técnicos da atividade, utilizando meios manuais ou informáticos.

Porta-miras - É o/a trabalhador(a) que realiza a execução de trabalhos de um topógrafo, segundo as suas 
instruções, no transporte ou colocação dos aparelhos óticos a utilizar, fixando e posicionando determinados 
alvos, e transporta o equipamento necessário.

Técnico(a) administrativo - É o/a trabalhador(a) que organiza e executa as tarefas mais exigentes descritas 
para o assistente administrativo, controla as tarefas de um grupo de trabalhadores administrativos com ativi-
dades afins, controla a gestão do economato da empresa: regista as entradas e saídas de material preenchendo 
requisições ou outro tipo de documentação com vista à reposição das faltas; receciona o material, verificando 
a sua conformidade com o pedido efetuado e assegura o armazenamento do mesmo; executa tarefas de apoio 
à contabilidade geral da empresa, nomeadamente analisa e classifica a documentação de forma sistemati-
zá-la para posterior tratamento contabilístico; executa tarefas administrativas de apoio à gestão de recursos 
humanos: regista e confere os dados relativos à assiduidade do pessoal; processa vencimentos, efetuando os 
cálculos necessários à determinação dos valores de abonos, descontos e montante líquido a receber; atualiza 
a informação dos processos individuais do pessoal, nomeadamente dados referentes a dotações, promoções e 
reconversões; reúne a documentação relativa aos processos de recrutamento, seleção e admissão de pessoal e 
efetua os contactos necessários; elabora os mapas e guias necessários ao cumprimento das obrigações legais, 
nomeadamente IRS e Segurança Social.

Técnico(a) agro-florestal - É o/a trabalhador(a) que orienta, organiza e executa trabalhos técnicos na agri-
cultura ou na floresta consentâneos com a sua formação.

Técnico(a) de jardinagem e espaços verdes - É o/a trabalhador(a) que orienta, organiza e executa tarefas re-
lativas à instalação e manutenção de jardins e espaços verdes, de acordo com o projeto e respeitando as normas 
de segurança e saúde no trabalho agrícola e de proteção do ambiente. Analisa projetos e outras especificações 
técnicas, a fim de identificar os dados necessários ao trabalho e orientar e/ou realizar. Supervisiona o trabalho, 
distribuindo, orientando e controlando as atividades de jardinagem em função das programações estabeleci-
das, das normas de segurança, higiene e proteção do ambiente e promovendo a qualidade do desempenho e 
as relações de trabalho em equipa. Orienta e/ou procede à preparação do terreno para instalação de jardins 
espaços verdes. Orienta e/ou procede à instalação de espécies ornamentais de acordo com as especificações 
técnicas do projeto. Orienta e/ou procede à manutenção de jardins e espaços verdes, tendo em conta os hábitos 
vegetativos das espécies e as condições edafo-climáticas, de acordo com as especificações técnicas do pro-
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jeto. Organiza e/ou regista dados referentes ao trabalho realizado, de forma a fornecer os elementos técnicos 
e contabilísticos necessários à gestão. Orienta e/ou procede à condução, operação e regulação de máquinas e 
equipamentos de jardinagem e agrícolas adequados às atividades a realizar tais como motocultivador, char-
rua, grade, escarificador, corta-mato, fresa, máquina de corte de relva, motosserras, corta-sebes, semeadores, 
roçadoras, bobcat, atomizadores e pulverizadores. Elabora orçamentos relativos à instalação e manutenção de 
jardins e espaços verdes, tendo em conta os custos, as áreas a utilizar a e os tempos de trabalho. Orienta e/ou 
executa a conservação e a limpeza dos equipamentos e instalações inerentes ao trabalho desenvolvido.

Técnico(a) de manutenção - É o/a trabalhador(a) qualificado apto a orientar e a desenvolver atividades 
na área da manutenção, relacionadas com análise e diagnóstico, controlo e monitorização das condições de 
funcionamento dos equipamentos eletromecânicos e instalações elétricas. Planeia, prepara e procede a inter-
venções no âmbito da manutenção preventiva, sistemática ou corretiva. Executa ensaios e repõe em marcha 
de acordo com as normas de segurança, saúde e ambiente e regulamentos específicos em vigor. Interpreta 
desenhos, normas e outras especificações técnicas, a fim de identificar formas e dimensões, funcionalidades, 
materiais e outros dados complementares relativos a equipamento eletromecânicos e instalações elétricas. 
Controla o funcionamento dos equipamentos, deteta e diagnostica anomalias. Planeia, desenvolve e controla 
os trabalhos de manutenção e de conservação em equipamentos e instalações, de acordo com as normas de 
segurança, saúde e ambiente e regulamentos específicos em vigor. Avalia e providencia os meios humanos e 
materiais necessários à intervenção de manutenção, tendo em consideração os prazos de execução. Planeia 
e estabelece a sequência e os métodos de trabalho de desmontagem, reparação e montagem de componentes 
e/ou equipamentos e definir a aplicação de processos, materiais e ferramentas adequadas à execução dos 
trabalhos, de acordo com o diagnóstico efetuado. Controla e avalia as intervenções de manutenção e os equi-
pamentos intervencionados, utilizando instrumentos adequados. Procede à instalação, preparação e ensaio de 
vários tipos de máquinas, motores e outros equipamentos. Colabora no desenvolvimento de estudos e projetos 
de adaptação de sistemas e equipamentos para melhoria de eficiência, ganhos de produtividade e prevenção 
de avarias.

Técnico(a) de recursos florestais e ambientais - É o/a trabalhador(a) que participa na gestão, exploração e 
proteção de áreas florestais, respeitando a legislação em vigor e as normas de segurança e saúde no trabalho 
florestal. Colabora na elaboração de planos de ordenamento florestal tendo em consideração o clima, os solos 
e outros fatores condicionantes. Participa na produção e exploração com vista à valorização dos produtos e à 
sustentabilidade do espaço florestal. Assegura a conservação, proteção e valorização dos espaços florestais. 
Assegura o respeito pelo ambiente e a utilização sustentada dos recursos naturais. Elabora relatórios e preen-
che documentação técnica relativa à atividade desenvolvida.

Tirador(a) de cortiça amadia ou empilhador - É o/a trabalhador(a) que executa trabalhos necessários e 
conducentes à extração de cortiça amadia ou ao seu empilhamento.

Tirador(a) de cortiça falca - É o/a trabalhador(a) que executa necessários e conducentes à extração de 
cortiça falca.

Trabalhador(a) agrícola ou florestal - É o/a trabalhador(a) que executa todos os trabalhos agrícolas, pe-
cuários ou florestais que não possam ser enquadrados em qualquer das outras categorias profissionais, nomea-
damente sementeira, plantação, rega, colheita, limpeza de campos, entre outras tarefas

Trabalhador(a) de descasque de madeiras - É o/a trabalhador(a) que procede ao descasque de madeiras 
depois de se encontrarem cortadas.
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ANEXO II

Enquadramentos e tabela de remunerações mínimas

Níveis categorias profissionais e enquadramentos

Níveis Categoria profissional

Remuneração minima 
mensal

Para vigorar de
1 de janeiro de 2024 a 31 

de dezembro de 2024

1

Técnico(a) agroflorestal
Técnico(a) de jardinagem e espaços verdes 
Técnico(a) licenciado
Técnico(a) de recursos florestais e ambientais

1 025,00 €

2

Técnico(a)  agroflorestal de 1.º ano
Técnico(a)  de jardinagem e espaços verdes de 1.º ano
Técnico(a)  licenciado de 1.º ano
Técnico(a) de recursos florestais e ambientais de 1.º ano

960,00 €

3

Encarregado(a) geral
Operador(a) de máquinas especiais, pesadas ou industriais
Técnico(a) administrativo(a)
Técnico(a) de manutenção

900,00 €

4

Ajudante de operador(a) de máquinas especiais
Assistente administrativo(a)
Motorista de pesados
Motosserrista
Técnico(a) de manutenção de 1.º ano
Tirador(a) de cortiça amadia ou empilhador

870,00 €

5

Aplicador(a) de produtos fitofarmacêuticos e de adubos
Motorista de ligeiros
Operador(a) agrícola
Operador(a) apícola
Operador(a) florestal
Operador(a) de jardinagem e espaços verdes
Operador(a) pecuário
Operador(a) de máquinas agrícolas ou florestais
Tirador(a) de cortiça falca

850,00 €

6

Ajudante de mecânico
Ajudante de motorista
Ajudante de operador(a) de máquinas pesadas ou industriais
Emetrador(a) ou ajuntador(a)
Exertador(a) ou podador(a)
Gadanhador(a)
Jardineiro(a)
Limpador(a) de árvores ou esgalhador(a)
Porta-miras
Trabalhador(a) de descasque de madeiras 

830,00 €

7 Estagiário(a) 
Trabalhador(a) agrícola ou florestal 827,00 €
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ANEXO III

Remuneração mínima diária - Trabalho sazonal
Para vigorar de 1 de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024

Categorias
Vencimento por hora com propocionais
 (Férias, subsidio de férias e subsídio de 

Natal)

Vencimento por dia com propocionais
(Férias, subsidio de férias e subsídio de 

Natal)
Nível 3 6,47 € 51,76 €
Nível 4 6,24 € 49,92 €
Nível 5 6,08 € 48,64 €
Nível 4 5,93 € 47,44 €
Nível 5 5,91 € 47,28 €

Lisboa, 2 de dezembro de 2023.

Pela ANEFA - Associação Nacional de Empresas Florestais, Agrícolas e do Ambiente:

Pedro Serra Ramos, como mandatário.

Pelo Sindicato Nacional dos Trabalhadores da Agricultura, Floresta, Pesca, Turismo, Indústria Alimentar, 
Bebidas e Afins - SETAAB:

Joaquim Manuel Freire Venâncio, como mandatário.

Depositado a 8 de julho de 2024, a fl. 70 do livro n.º 13, com o n.º 189/2024, nos termos do artigo 494.º do 
Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro.
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CONVENÇÕES COLETIVAS

PRIVADO

REGULAMENTAÇÃO DO TRABALHO

Acordo coletivo entre a NORMAX - Fábrica de Vidros Científicos, L.da e outra e a Federação 
Portuguesa dos Sindicatos da Construção, Cerâmica e Vidro - FEVICCOM - Alteração

salarial e outra

Cláusula prévia

A presente revisão altera as convenções publicadas nos Boletins do Trabalho e Emprego, n.o 38, de 15 de 
outubro de 2022 e n.º 4, de 29 de janeiro de 2024, apenas nas matérias agora revistas.

Cláusula 1.ª

Área e âmbito

1- O presente ACT obriga, por um lado, as empresas signatárias, cuja actividade principal é a fabricação de 
vidros para laboratório e vidro científico, e, por outro, todos os trabalhadores filiados na associação sindical 
outorgante que se encontrem ao serviço das empresas, bem como os trabalhadores que se filiem durante o 
período de vigência do ACT.

2- O presente ACT é aplicável na área geográfica abrangida pelo distrito de Leiria.
3- O âmbito profissional é o constante dos anexos III e IV.
4- O presente ACT abrange 2 empregadores e 90 trabalhadores. 

Cláusula 2.ª

Vigência

1- O presente ACT entra em vigor na data de pu blicação do Boletim do Trabalho e Emprego em que vier in-
serido, produzindo, no entanto, as tabelas sala riais e clausulado de expressão pecuniária efeitos a 1 de janeiro 
de 2024.

2- O presente ACT será válido pelo prazo de um ano, mantendo-se, porém, em vigor até ser substituído por 
outro.

Cláusula 32.ª

Cantinas em regime de auto-serviço

1- (...)
2- Enquanto não existirem cantinas a funcionar, os trabalhadores terão direito a um subsídio de refeição no 

valor de 8,00 €.
Este subsídio é devido por cada dia de trabalho prestado, nos termos do número 1.
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ANEXO IV

Tabela salarial

Grupos

00 2 083,50 €

01 1 749,00 €

1 1 472,00 €

2 1 238,00 €

3 1 187,50 €

4 1 171,00 €

5 1 115,00 €

6 1 088,50 €

7 1 035,50 €

8 950,50 €

9 935,50 €

10 914,50 €

11 901,00 €

12 835,50 €

13 830,00 €

14 827,50 €

15 825,00 €

16 822,50 €

17 820,00 €

Lisboa, 23 de abril de 2024.

Pela NORMAX - Fábrica de Vidros Científicos, L.da: 

Silvino Leandro de Sousa, na qualidade de mandatário.

Pelo Vilabo - Vidros de Laboratório, L.da:

Orlanda Marlene de Jesus Brás, na qualidade de gerente.

Pela Federação Portuguesa dos Sindicatos da Construção, Cerâmica e Vidro - FEVICCOM:

Márcio de Jesus Pêcego, na qualidade de mandatário.
André Alexandre Duarte Vicente Alves, na qualidade de mandatário.
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Declaração

Federação Portuguesa dos Sindicatos da Construção, Cerâmica e Vidro - FEVICCOM, representa os se-
guintes sindicatos:

 – STCCMCS - Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias de Cerâmica, Cimentos e Similares, Construção, 
Madeiras, Mármores e Cortiças do Sul e Regiões Autónomas;

 – Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias de Cerâmica, Cimentos e Similares da Região Norte;
 – Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias de Cerâmica, Cimentos, Construção, Madeiras, Mármores e 

Similares da Região Centro;
 – Sindicato dos Trabalhadores da Indústria Vidreira;
 – Sindicato dos Trabalhadores da Construção, Madeiras, Pedreiras, Cerâmica e Afins da Região a Norte do 

Rio Douro;
 – Sindicato dos Trabalhadores da Construção, Madeiras, Mármores, Pedreiras, Cerâmica e Materiais de 

Construção de Portugal;
 – Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias de Construção Cerâmica, Cimentos e Similares, Madeiras, 

Mármores e Pedreiras de Viana do Castelo e Norte - SCMPVCN;
 – SICOMA - Sindicato dos Trabalhadores da Construção, Madeiras, Olarias e Afins da Região da Madeira;
 – SOCN - Sindicato dos Operários Corticeiros do Norte.

Depositado a 8 de julho de 2024, a fl. 70 do livro n.º 13, com o n.º 188/2024, nos termos do artigo 494.º do 
Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro.
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CONVENÇÕES COLETIVAS

PRIVADO

REGULAMENTAÇÃO DO TRABALHO

Acordo coletivo entre a APA - Administração do Porto de Aveiro, SA e outras e o Sindicato 
Nacional dos Trabalhadores das Administrações Portuárias - Alteração

A presente revisão altera a convenção publicada no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 37, de 8 de 
outubro de 2022.

As administrações portuárias e o Sindicato Nacional dos Trabalhadores das Administrações Portuárias, 
alcançaram um acordo sobre as diversas matérias em discussão, designadamente quanto às cláusulas 1.ª, 3.ª, 
10.ª, 17.ª, 18.ª, 23.ª, 25.ª, 27.ª, 28.ª, 31.ª e 36.ª

CAPÍTULO I 

Âmbito, vigência, revisão e denúncia

Cláusula 1.ª 

Âmbito

1- O presente acordo coletivo de trabalho, doravante designado por acordo, vincula, por um lado, todas as 
administrações portuárias do Continente subscritoras, identificadas no número seguinte, e, por outro lado, 
todos(as) os(as) trabalhadores(as) ao seu serviço, independentemente da natureza do respetivo vínculo contra-
tual e regime de Segurança Social, filiados(as) no Sindicato Nacional dos Trabalhadores das Administrações 
Portuárias, doravante designado por SNTAP.

2- Pelo presente acordo são abrangidas 6 (seis) administrações portuárias: A APA - Administração do Porto 
de Aveiro, SA, a APDL - Administração dos Portos do Douro, Leixões e Viana do Castelo, SA, a APFF - Ad-
ministração do Porto da Figueira da Foz, SA, a APL - Administração do Porto de Lisboa, SA, a APSS - Admi-
nistração dos Portos de Setúbal e Sesimbra, SA, a APS - Administração dos Portos de Sines e do Algarve, SA, 
e, à data da assinatura do acordo, cerca de 550 (quinhentos e cinquenta) trabalhadores(as).

Cláusula 2.ª 

Vigência

1- (…)
2- (…)

Cláusula 3.ª 

Revisão do acordo 

1- O presente acordo não poderá ser revisto antes de decorridos seis meses após a data da sua entrada em 
vigor, salvo acordo escrito das partes, em contrário.

2- No caso de apresentação de proposta de revisão, que revestirá a forma escrita, a outra parte deverá res-
ponder, fundamentadamente e por escrito, nos 60 (sessenta) dias imediatos, contados da data da sua receção.

3- As negociações iniciar-se-ão nos 30 (trinta) dias seguintes à receção da resposta à proposta de revisão.

Cláusula 4.ª 

Denúncia do acordo

(…)
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Cláusula 5.ª 

Cessação do acordo

(…)

CAPÍTULO II

Denúncia e cessação do contrato de trabalho

Cláusula 6.ª 

Denúncia de contrato de trabalho durante o período experimental

1- (…) 
2- (…) 
3- (…) 
4- (…) 

Cláusula 7.ª 

Cessação do contrato de trabalho

1- (…) 
2- (…) 
3- (…) 

CAPÍTULO III

Poder disciplinar

Cláusula 8.ª 

1- (…) 
2- (…) 
3- (…) 

CAPÍTULO IV

Exercício de funções diferentes

Cláusula 9.ª 

Princípio geral

1- (…) 
2- (…) 
3- (…) 

CAPÍTULO V

Admissão e evolução profissional

Cláusula 10.ª

Admissão de pessoal - Princípio geral

1- Atentos os valores fixados na tabela de remunerações em vigor nas administrações portuárias, designada-
mente os correspondentes ao início de algumas carreiras, as administrações portuárias comprometem-se a não 
fazer admissões a que correspondam valores de remuneração base inferiores à Retribuição Mínima Mensal 
Garantida (RMMG) fixada na lei.
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2- Na impossibilidade do preenchimento do posto de trabalho através de recrutamento interno previsto no 
artigo 5.º, número 2, do Decreto-Lei n.º 421/1999, de 21 de outubro, os pedidos de transferência entre admi-
nistrações portuárias serão incluídos nos processos de recrutamento externo e, em caso de empate, será dada 
preferência aos(às) candidatos(as) com perfil e habilitações literárias e profissionais adequadas, a desempe-
nhar funções nas administrações portuárias.

Cláusula 11.ª 

Admissão de mestre de tráfego local, motorista marítimo e marinheiro

1- (…) 
2- (…) 
3- (…) 
4- (…) 
5- (…) 

Cláusula 12.ª 

Reativação de carreiras profissionais

1- (…) 
2- (…) 
3- (…) 

Cláusula 13.ª 

Diferencial de carreira

1- (…) 
2- (…) 
3- (…) 

Cláusula 14.ª 

Critérios de reconversão

(…)

CAPÍTULO VI

Duração e cumprimento horário de trabalho

Cláusula 15.ª 

Período normal de trabalho

(…)

Cláusula 16.ª 

Modalidades de horário de trabalho

(…)

Cláusula 17.ª

Regime de isenção de horário de trabalho

1- Sem prejuízo do disposto nos artigos 52.º e 52.º-A da Portaria n.º 1098/1999, de 21 de dezembro, com a 
redação dada pela Portaria n.º 1182/2004, de 14 de setembro, a atribuição do regime de isenção de horário de 
trabalho implica a celebração de acordo escrito com o(a) trabalhador(a) do qual conste:

a) A modalidade do regime;
b) O período de abrangência da isenção do horário de trabalho;
c) A respetiva retribuição específica.
2- Nos serviços operacionais, a sujeição ao regime de isenção de horário de trabalho será na modalidade de 

observância do período normal de trabalho semanal e contempla os seguintes princípios:
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a) Sem prejuízo de outros horários a fixar por acordo com o sindicato, a flexibilização do cumprimento do 
horário de trabalho diário pode ocorrer num dos seguintes horários 8h00/17h00, 13h00/20h00 ou 17h00/24h00;

b) A possibilidade de prolongar ou antecipar o respetivo horário de trabalho diário sem que tal implique o 
pagamento de trabalho extraordinário, dentro do período de abrangência do IHT;

c) A compensação das horas de trabalho apuradas que ultrapassem o período normal de trabalho deverá ser 
concretizada no prazo de 120 dias, salvo se for acordado outro prazo com o(a) trabalhador(a);

d) Decorrido o prazo referido na alínea anterior, as horas não compensadas serão pagas.
3- O trabalho prestado em regime de isenção de horário de trabalho não é considerado trabalho noturno.
4- É permitida a existência de uma bolsa de cinco dias de descanso compensatório a utilizar por acordo entre 

o(a) trabalhador(a) e a respetiva administração portuária.

Cláusula 18.ª

Remunerações acessórias

1- Os(as) trabalhadores(as) que em função da organização de trabalho em equipa, de acordo com a qual 
ocupam sucessivamente os mesmos postos de trabalho, a um determinado ritmo (escala) e que, em razão 
dessa organização do trabalho, auferem subsídio de isenção de horário de trabalho, subsídio de trabalho aos 
sábados, domingos e feriados, conjuntamente ou não com subsídio de turno e que venham a ser retirados(as) 
daquele regime, por iniciativa das administrações portuárias, manterão o direito a receber as respetivas remu-
nerações acessórias no mesmo valor, não atualizáveis, nos termos do regulamentado no número 37, da Portaria 
n.º 1098/1999, de 21 de dezembro, salvo nos casos de transmissão de estabelecimento ou situações jurídicas 
equiparáveis em que os trabalhadores transferidos ou cedidos manterão as suas remunerações acessórias, nas 
mesmas percentagens.

2- (…)
3- (…) 
4- A manutenção das remunerações acessórias previstas na presente cláusula, aplica-se ainda aos(às) 

trabalhadores(as) que por incapacidade para o normal exercício da sua função, devidamente comprovada por 
junta médica e relatório da medicina do trabalho, não possam continuar a trabalhar naquele regime.

5- O(a) trabalhador(a) abrangido(a) pelo número 4 da presente cláusula mantém o valor das remunerações 
acessórias auferidas à data em que lhe for reconhecida a incapacidade, mantendo o direito à perceção dos 
respetivos montantes, não atualizáveis, enquanto durar esta situação.

Cláusula 19.ª 

Trabalho noturno

(…)

CAPÍTULO VII

Retribuições

Cláusula 20.ª 

Retribuição das chefias que auferem pela carreira

1- (…) 
2- (…) 

Cláusula 21.ª 

Remuneração do trabalho extraordinário

1- (…) 
2- (…) 
a) (…); 
b) (…) 

Cláusula 22.ª 

Abono para falhas

(…)
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Cláusula 23.ª

Ajudas de custo, despesas com transporte e alojamento

1- É fixado um valor único de ajudas de custo nas importâncias diárias de 70,00 € para deslocações nacionais 
e de 125,00 € para deslocações ao estrangeiro, aplicando-se as regras previstas no regime jurídico do setor 
público empresarial, sem prejuízo do disposto nos números seguintes.

2- (…) 
3- (…) 
4- (…) 

CAPÍTULO VIII

Regime de férias, faltas e licenças

Cláusula 24.ª 

Duração do período de férias

1- (…) 
2- (…) 
3- (…) 

Cláusula 25.ª

Tolerância de ponto

1- (…) 
2- (…) 
3- (…) 
4- No caso de o dia de tolerância de ponto coincidir com dia(s) de férias previamente marcadas, o(a) 

trabalhador(a) terá direito a proceder à alteração das férias, de modo a poder usufruir do dia de tolerância de 
ponto, salvo se se tratar do período mínimo de férias obrigatório.

Cláusula 26.ª 

Faltas justificadas/Subsídio de alimentação

(…)

Cláusula 27.ª

Faltas por motivo de falecimento de parentes ou afins e casamento
(Nova cláusula)

1- As faltas por motivo de falecimento de parentes ou afins e de casamento são consideradas como tra-
balho efetivo e não determinam perda de remuneração, incluindo as remunerações acessórias a que o(a) 
trabalhador(a) tenha direito, com exceção do subsídio de refeição.

2- Nas faltas por motivo de falecimento de parentes ou afins, os dias de descanso complementar, semanal e 
feriados, intercorrentes, não relevam para o cômputo destes dias de falta justificada.

CAPÍTULO IX

Disposições finais

Cláusula 28.ª 

Prestações sociais
(Anterior cláusula 27.ª)

1- (…) 
2- (…) 
3- (…) 
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4- A pedido do(a) trabalhador(a) pode a administração portuária, nos casos em que os subsídios previstos na 
lei, para as situações de gozo de licença parental inicial, exclusiva ou partilhada, sejam inferiores a 100 % da 
remuneração de referência do(a) beneficiário(a), abonar uma compensação correspondente à diferença entre o 
valor pago pela entidade competente e a percentagem total (100 %), até um limite de 150 dias.

5- Para efeitos de cálculo da compensação referida nos números 2, 3 e 4, o(a) requerente terá de apresentar 
comprovativo do abono pago pelas entidades competentes correspondente ao período de ausência.

6- Tendo em vista o incentivo à utilização de transporte coletivo, bem como atingir metas ambientais e de 
descarbonização, assim como de cumprimento dos objetivos de sustentabilidade, nos seus três âmbitos, am-
biental, social e económico, as administrações portuárias, a pedido do(a) interessado(a), comprometem-se a 
ressarcir ou suportar o valor da deslocação em transporte coletivo ao(à) trabalhador(a), em condições a definir 
por cada administração portuária.

Cláusula 29.ª

Manutenção do seguro de saúde
(Anterior cláusula 28.ª)

1- (…) 
2- (…) 

Cláusula 30.ª

Descanso adicional
(Anterior cláusula 29.ª)

1- (…) 
2- (…) 
3- (…) 
4- (…) 
5- (…)

Cláusula 31.ª

Concessão de dia de aniversário
(Anterior cláusula 30.ª)

1- É concedida tolerância de ponto no dia de aniversário do(a) trabalhador(a), desde que coincida com dia 
de trabalho, devendo a mesma ser gozada no próprio dia.

2- Caso o dia de aniversário referido no número anterior, coincida com dia feriado, a tolerância de ponto 
deverá ser gozada no primeiro dia útil subsequente.

3- Se por razões de serviço a tolerância de ponto não puder ser gozada no dia de aniversário do(a) 
trabalhador(a), deve a mesma ser usufruída em dia a acordar entre o(a) trabalhador(a) e o serviço, prescreven-
do 30 dias após o dia de aniversário se a impossibilidade for imputável ao(à) trabalhador(a), não havendo lugar 
a qualquer compensação remuneratória.

4- (Anterior número 3.)

Cláusula 32.ª

Harmonização de regulamentação
(Anterior cláusula 31.ª)

1- (…) 
2- (…) 

Cláusula 33.ª

Subsídio de alimentação
(Anterior cláusula 32.ª)

1- (…) 
2- (…) 
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Cláusula 34.ª

Aposentação/Reforma
(Anterior cláusula 33.ª)

(…)

Cláusula 35.ª

Fundo de pensões
(Anterior cláusula 34.ª)

(…)

Cláusula 36.ª

Seguro de vida
(Nova cláusula)

Tendo em consideração o elevado nível de risco inerente à atividade profissional, as administrações portuá-
rias asseguram um seguro de vida ao pessoal técnico de pilotagem e a todos(as) os(as) outros(as) trabalhadores 
marítimos, bem como aos(às) trabalhadores(as) que não estando integrados(as) em carreiras de marítimos, 
exerçam funções dessa natureza com carácter de regularidade.

Lisboa, 29 de maio de 2024.

Pela APA - Administração do Porto de Aveiro, SA:

Dr. Eduardo Elísio Silva Peralta Feio, na qualidade de presidente do conselho de administração e 
mandatário(a) com poderes delegados pelo conselho de administração em reunião de 31 de maio de 2024.

Pela APDL - Administração dos Portos do Douro, Leixões e Viana do Castelo, SA:

Eng.º João Pedro Moura Castro Neves, na qualidade de presidente do conselho de administração e 
mandatário(a) com poderes delegados pelo conselho de administração em reunião de 29 de maio de 2024.

Pela APFF - Administração do Porto da Figueira da Foz, SA:

Dr. Eduardo Elísio Silva Peralta Feio, na qualidade de presidente do conselho de administração e 
mandatário(a) com poderes delegados pelo conselho de administração em reunião de 31 de maio de 2024.

Pela APL - Administração do Porto de Lisboa, SA:

Dr.ª Carla Maria Lamego Ribeiro, na qualidade de vogal do conselho de administração e mandatário(a) 
com poderes delegados pelo conselho de administração em reunião de 7 de junho de 2024.

Pela APSS - Administração dos Portos de Setúbal e Sesimbra, SA:

Dr.ª Carla Maria Lamego Ribeiro, na qualidade de vogal do conselho de administração e mandatário(a) 
com poderes delegados pelo conselho de administração em reunião de 7 de junho de 2024.

Pela APS - Administração dos Portos de Sines e do Algarve, SA:

Eng.º José Luís de Azevedo Cacho, na qualidade de presidente do conselho de administração e mandatário(a) 
com poderes delegados pelo conselho de administração em reunião de 7 de junho de 2024.

Pelo Sindicato Nacional dos Trabalhadores das Administrações Portuárias:

Dr. Serafim José Gonçalves Gomes, na qualidade de presidente da direção.
Dr.ª Ana Paula Lopes, na qualidade de vice-presidente da direção.

Depositado a 8 de julho de 2024, a fl. 70 do livro n.º 13, com o n.º 187/2024, nos termos do artigo 494.º do 
Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro.
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CONVENÇÕES COLETIVAS

PRIVADO

REGULAMENTAÇÃO DO TRABALHO

Acordo de empresa entre a Caima, SA e o Sindicato das Indústrias Metalúrgicas e Afins - 
SIMA

CAPÍTULO I

Área, âmbito e vigência

Cláusula 1.ª

(Área e âmbito)

1- O presente acordo de empresa, adiante designado por AE, obriga, de um lado, a Caima, SA, adiante 
designada por empresa, e do outro, os trabalhadores que sendo representados pelas associações sindicais ou-
torgantes, estejam ou venham a estar ao serviço daquela empresa, independentemente do local onde exerçam 
as respectivas funções.

2- O AE aplica-se à empresa Caima, SA, com actividade de industrial de produção de pasta de celulose e 
estabelecimentos em todo o território nacional.

3- Sempre que neste AE se utiliza qualquer das designações trabalhador ou trabalhadores, entende-se que 
estas se devem ter por aplicáveis aos trabalhadores de ambos os sexos.

4- Para cumprimento do disposto na alínea g) do artigo 492.º, número 1, conjugado com os artigos 496.º e 
497.º do Código do Trabalho, são abrangidos pela presente convenção 186 trabalhadores ao serviço da em-
presa. 

Cláusula 2.ª

(Vigência, denúncia e revisão)

1- A presente convenção entra em vigor cinco dias após a sua publicação no Boletim do Trabalho e Emprego 
e terá uma vigência de dois anos, sem prejuízo das tabelas salariais e cláusulas de expressão pecuniária.

2- As tabelas salariais e cláusulas de expressão pecuniária vigoram pelo período de um ano e produzem 
efeitos a partir de 1 de janeiro de cada ano ou outra data que for convencionada.

3- A denúncia pode ser feita por qualquer das partes, com a antecedência de pelo menos três meses em re-
lação ao termo dos prazos de vigência previstos nos números anteriores e deve ser acompanhada de proposta 
de alteração.

4- No caso de não haver denúncia, conforme os termos previstos nos números anteriores, a vigência da con-
venção será prorrogada automaticamente por períodos de um ano até ser denunciada por qualquer das partes. 

5- Havendo denúncia, as partes comprometem-se a iniciar o processo negocial, utilizando as fases e demais 
situações processuais previstas na legislação em vigor. 

6- O processo negocial inicia-se com a apresentação de proposta fundamentada, devendo a entidade desti-
natária responder até trinta dias após a data da sua recepção.

7- A resposta deve exprimir uma posição relativa a todas as cláusulas da proposta, aceitando, recusando ou 
contrapropondo.

8- A contraproposta pode abordar outras matérias não previstas na proposta, que deverão ser consideradas 
pelas partes como objecto da negociação.
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9- A falta de resposta ou contraproposta, nos termos dos números anteriores, legitima a entidade proponente 
a requerer a conciliação.

CAPÍTULO II

Admissão, categorias e carreiras profissionais

Cláusula 3.ª

(Classificação profissional)

1- Os trabalhadores abrangidos por este AE serão classificados profissionalmente de harmonia com as fun-
ções efectivamente exercidas, em conformidade com o disposto no anexo I.

2- A classificação a que se refere o número anterior é da competência da empresa.

Cláusula 4.ª

(Condições de admissão)

1- A idade, as habilitações mínimas de admissão, bem como a documentação tendente a legitimar o exercí-
cio da respectiva actividade profissional, são as previstas na lei, sem prejuízo do disposto no anexo III.

2- Nenhum trabalhador pode ser admitido sem ter sido aprovado em exame médico feito a expensas da 
empresa e destinado a comprovar se possui as condições físicas necessárias para as funções a desempenhar. O 
resultado do exame deve ser registado em ficha própria.

3- No ato de admissão, a empresa deverá fornecer ao trabalhador uma cópia do presente AE e de outros 
regulamentos específicos, sempre que existam.

Cláusula 5.ª

(Contratos a termo)

1- A empresa poderá celebrar contratos individuais de trabalho a termo, de acordo com a legislação aplicá-
vel.

2- Aos trabalhadores admitidos no âmbito desta cláusula ser-lhes-á extensível o normativo constante do 
presente AE, na parte aplicável.

Cláusula 6.ª

(Período experimental)

1- Durante o período experimental, salvo acordo escrito em contrário, qualquer das partes pode rescindir 
o contrato sem aviso prévio e sem necessidade de invocação de justa causa, não havendo direito a qualquer 
indemnização ou compensação.

2- O período experimental corresponde ao período inicial de execução do contrato, sem prejuízo do disposto 
na lei para os contratos a termo, e tem a seguinte duração:

a) 90 dias para generalidade dos trabalhadores;
b) 180 dias para os trabalhadores que exerçam cargos de complexidade técnica, elevado grau de responsa-

bilidade ou funções de confiança;
c) 240 dias para o pessoal de direcção e quadros superiores.
3- Findo o período de experiência, a admissão torna-se automaticamente definitiva, contando-se a antigui-

dade a partir da data de admissão provisória.

Cláusula 7.ª

(Promoções e acessos)

1- Constitui promoção ou acesso a passagem de trabalhador à categoria ou escalão superior e a classe ou 
grau dentro da mesma categoria ou ainda a mudança para funções de natureza diferente, a que corresponde 
uma escala de retribuição mais elevada.

2- Para preenchimento de lugares, a empresa deverá dar preferência aos trabalhadores já ao seu serviço, a 
fim de proporcionar-lhe a sua promoção e melhoria das suas condições de trabalho, desde que considerem que 
esses trabalhadores reúnem as condições necessárias para o preenchimento dos referidos lugares.
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Cláusula 8.ª

(Formação profissional)

1- A empresa incentivará a formação profissional no sentido da adaptação dos trabalhadores às novas tecno-
logias introduzidas ou às reconversões efectuadas, bem como a melhoria dos conhecimentos e da prática dos 
trabalhadores de uma instalação, serviço ou técnica.

2- Na formação e acesso profissional deve a empresa promover as condições de aprendizagem para as pro-
fissões, de modo a permitirem a formação e preparação continuadas do trabalhador em todas as funções que 
lhe poderão ser cometidas no âmbito da sua profissão.

3- A empresa, sempre que possível, estabelecerá meios internos de formação e aperfeiçoamento profissional, 
devendo o tempo despendido na utilização dos mesmos ser considerado, para todos os efeitos, como período 
de trabalho.

Cláusula 9.ª

(Relações nominais e quadro de pessoal)

A empresa elaborará os mapas de quadro de pessoal dos modelos aprovados pela legislação em vigor, que 
remeterá às entidades nesta previstas e aos sindicatos outorgantes, de acordo com a periodicidade estabelecida.

CAPÍTULO III

Direitos e deveres das partes

Cláusula 10.ª

(Deveres da empresa)

São deveres da empresa:
a) Providenciar para que haja bom ambiente e instalar os trabalhadores em boas condições no local de 

trabalho, nomeadamente no que diz respeito à higiene, segurança no trabalho e à prevenção de doenças pro-
fissionais;

b) Promover e dinamizar a formação dos trabalhadores nos aspectos de segurança e higiene no trabalho;
c) Prestar aos sindicatos todos os esclarecimentos de natureza profissional que lhe sejam pedidos sobre os 

trabalhadores ao seu serviço neles inscritos e sobre quaisquer outros factos que se relacionem com o cumpri-
mento do presente acordo de empresa;

d) Cumprir rigorosamente as disposições da lei e deste acordo;
e) Passar certificados aos seus trabalhadores, nos termos e condições legalmente previstos;
f) Usar de respeito e justiça em todos os actos que envolvam relações com os trabalhadores, assim como 

exigir do pessoal investido em funções de chefia e fiscalização que trate com correcção os trabalhadores sob 
sua orientação. Qualquer observação terá de ser feita de modo a não ferir a dignidade dos trabalhadores;

g) Aplicar aos trabalhadores estudantes o regime previsto na cláusula 18.ª;
h) Facultar a consulta, pelo trabalhador que o solicite, do respectivo processo individual;
i) Não exigir dos trabalhadores serviços não compreendidos no objecto do contrato, salvo nos casos e con-

dições previstos na lei;
j) Mediante declaração de consentimento de cada trabalhador, proceder à cobrança das quotizações sindi-

cais e enviar o seu produto aos sindicatos até dia 15 do mês seguinte àquele a que respeitem, acompanhadas 
dos respectivos mapas devidamente preenchidos;

k) Assegurar o fornecimento de meios adequados ao tratamento de situações em que haja inalação de pro-
dutos tóxicos, devendo para o efeito ouvir as comissões de higiene e segurança.

Cláusula 11.ª

(Deveres dos trabalhadores)

1- São deveres dos trabalhadores:
a) Cumprir rigorosamente as disposições da lei e deste AE;
b) Executar o serviço segundo as normas e instruções recebidas de acordo com a sua profissão/categoria 

profissional, salvo na medida em que se mostrem contrárias aos seus direitos e garantias;
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c) Ter para com os colegas de trabalho as atenções e o respeito que lhes são devidos, prestando-lhes, em 
matéria de serviço, todos os conselhos e ensinamentos solicitados ou sempre que se verifique a necessidade de 
os prestar para o bom desempenho das respectivas funções;

d) Zelar pelo bom estado de conservação do material que lhes tenha sido confiado;
e) Cumprir e fazer cumprir as normas de salubridade, higiene e segurança no trabalho;
f) Respeitar e fazer-se respeitar por todos aqueles com quem no exercício da sua actividade profissional 

tenha de contactar;
g) Comparecer ao serviço com assiduidade e realizar o trabalho com zelo e diligência;
h) Guardar segredo profissional sobre todos os assuntos da empresa que não estejam autorizados a revelar, 

nomeadamente em matéria de fabrico e condições de comercialização;
i) Cumprir o horário de trabalho, não abandonando as suas funções, mesmo após o termo desse horário, sem 

que seja substituído ou sem que o responsável da instalação tenha tomado as providências necessárias, quando 
desse abandono possa resultar prejuízo importante sobre pessoas, equipamentos, matérias-primas ou produtos 
acabados e desde que não se verifique ser de outrém a exclusiva responsabilidade da não substituição.

2- O dever de obediência a que se refere a alínea b) do número anterior respeita tanto às normas e instruções 
dadas directamente pela empresa como às emanadas do superior hierárquico do trabalhador, dentro da compe-
tência que por elas lhe for atribuída.

Cláusula 12.ª

(Garantia dos trabalhadores)

1- É proibido à empresa:
a) Despedir o trabalhador em contravenção com o disposto na lei e neste AE;
b) Opor-se, por qualquer forma, a que o trabalhador exerça os seus direitos ou beneficie das suas garantias, 

bem como despedi-lo ou aplicar-lhe sanções por causa desse exercício;
c) Exercer pressão sobre o trabalhador para que actue no sentido de influir desfavoravelmente nas suas con-

dições de trabalho ou dos seus companheiros;
d) Obrigar o trabalhador a adquirir bens ou utilizar serviços fornecidos pela empresa ou por pessoa por ela 

indicada;
e) Salvo o disposto na lei e neste AE, transferir o trabalhador para outro local de trabalho;
f) Explorar com fins lucrativos quaisquer cantinas, refeitórios, economatos ou outros estabelecimentos para 

fornecimento de bens ou prestação de serviços aos trabalhadores;
g) Diminuir a retribuição ou baixar a categoria de qualquer trabalhador, salvo acordo das partes;
h) Despedir e readmitir o trabalhador, ainda que seja eventual, mesmo com o seu acordo, havendo o propó-

sito de o prejudicar.
2- A prática pela empresa de qualquer acto em contravenção do disposto no número anterior dá ao trabalha-

dor a faculdade de rescindir o contrato, com direito à indemnização correspondente a um mês por cada ano ou 
fracção não podendo ser inferior a três meses.

Cláusula 13.ª

(Exercício da actividade sindical na empresa)

À matéria relativa à actividade sindical na empresa aplicar-se-ão as disposições legais em vigor.

Cláusula 14.ª

(Processo disciplinar)

1- Sempre que a empresa considere que foi praticada uma infracção disciplinar, deverá proceder à averigua-
ção dos factos e circunstâncias em que a alegada infracção foi praticada, sendo indispensável a audiência do 
trabalhador acusado e a concessão, a este, de todos os meios de defesa previstos na lei.

2- Se à infracção cometida puder corresponder pena de suspensão ou superior, a audiência do trabalhador 
prevista no número anterior deverá ser obrigatoriamente por escrito.

Cláusula 15.ª

(Sanções disciplinares)

1- As infrações disciplinares serão punidas, conforme a gravidade da falta, com as seguintes sanções:
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a) Admoestação simples e verbal pelo superior hierárquico;
b) Repreensão registada e comunicada, por escrito, ao trabalhador;
c) Suspensão do trabalho com perda de retribuição;
d) Despedimento com justa causa.
2- A sanção disciplinar deve ser proporcional à gravidade da infracção e à culpabilidade do infractor, não 

podendo aplicar-se mais que uma pela mesma infracção.
3- É vedado à empresa aplicar multas.

Cláusula 16.ª

(Mudança de entidade patronal)

1- A posição que dos contratos de trabalho decorre para a empresa transmite-se ao adquirente, por qualquer 
título, do estabelecimento onde os trabalhadores exerçam a sua actividade, salvo se, antes da sua transmissão, 
o contrato de trabalho houver deixado de vigorar, nos termos legais, ou se tiver havido acordo entre o trans-
mitente e o adquirente no sentido de os trabalhadores continuarem ao serviço daquele outro estabelecimento, 
sem prejuízo dos direitos atribuídos pelas disposições legais que regulam a transferência do trabalhador para 
outro local de trabalho.

2- O adquirente do estabelecimento é solidariamente responsável pelas obrigações do transmitente vencidas 
nos seis meses anteriores à transmissão, ainda que respeitem a trabalhadores cujos contratos hajam cessado, 
desde que reclamados pelos interessados até ao momento da transmissão.

3- Para efeitos do número 2 deverá o adquirente, durante os 15 dias anteriores à transacção, fazer afixar um 
aviso nos locais de trabalho, no qual se dê conhecimento aos trabalhadores de que devem reclamar os seus 
créditos.

4- O disposto na presente cláusula é aplicável com as necessárias adaptações, a quaisquer actos ou factos 
que envolvam a transmissão da exploração do estabelecimento.

Cláusula 17.ª

(Segurança, higiene e saúde no trabalho)

1- A empresa deve observar rigorosamente os preceitos legais e regulamentares, assim como as directivas 
das entidades competentes, no que se refere a segurança, higiene e saúde no trabalho.

2- Os trabalhadores devem colaborar com a empresa em matéria de segurança, higiene e saúde no trabalho, 
por intermédio de comissões de segurança ou de outros meios adequados.

3- A empresa diligenciará, no mais curto lapso de tempo possível, no sentido da consecução dos objectivos 
definidos nos números anteriores.

Cláusula 18.ª

(Trabalhadores-estudantes)

1- Os trabalhadores que se encontrem a frequentar um curso nas escolas oficiais ou oficialmente reconhe-
cidas terão um horário ajustado às suas especiais necessidades, sem prejuízo da laboração e do total de horas 
semanais de trabalho normal, devendo-lhes ser concedidas as seguintes regalias, sem que isso implique trata-
mento menos favorável nem perda de retribuição ou qualquer outra regalia:

a) Dispensa de uma hora por dia, durante o funcionamento dos cursos, quando necessário;
b) Ausência em cada ano civil, pelo tempo indispensável à prestação de provas de exame.
2- Desde que a empresa reconheça expressamente a utilidade do curso fica obrigada a pagar 50 % de todas 

as despesas ocasionadas pela compra de material escolar e preços cobrados pelo estabelecimento de ensino 
na frequência dos cursos, por parte dos trabalhadores ao seu serviço, susceptíveis de comportar para estes, 
melhoria no exercício das suas funções.

3- É exigida aos trabalhadores a apresentação de prova da sua situação de estudantes para que possam usu-
fruir das regalias previstas nos números anteriores.

4- As regalias previstas na presente cláusula ficarão condicionadas ao aproveitamento escolar do trabalha-
dor, de que o mesmo fará prova anualmente, salvo se o não aproveitamento for devido a razões não imputáveis 
ao trabalhador.
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CAPÍTULO IV

Prestação do trabalho

Cláusula 19.ª

(Período normal de trabalho)

1- O período normal de trabalho será, em termos médios, de trinta e nove horas semanais, sem prejuízo de 
horários de menor duração em vigor na empresa.

2- A duração de trabalho normal em cada dia não poderá exceder as dez horas.
3- O período normal de trabalho diário deverá ser interrompido por um intervalo de duração não inferior 

a trinta minutos, não podendo os trabalhadores prestar mais de cinco horas de trabalho consecutivo, salvo o 
disposto no número seguinte.  

4- Quando tal se justifique pelas condições particulares do trabalho, a prestação do trabalho normal efectivo 
consecutivo poderá ir até às cinco horas.

5- O regime definido nesta cláusula não se aplica ao trabalho por turnos.
6- Quer quanto ao disposto nesta cláusula, quer quanto ao preceituado na cláusula seguinte «Trabalho em 

regime de turnos», aos casos omissos e às dúvidas suscitadas na sua interpretação aplicar-se-ão os dispositivos 
legais em vigor.

Cláusula 20.ª

(Trabalho em regime de turnos)

1- O período normal de trabalho em regime de turnos será, em média anual, de trinta e nove horas semanais.
2- A duração normal de trabalho diário em cada turno não poderá exceder as dez horas.
3- Os trabalhadores que prestem serviço em regime de três turnos terão direito às folgas complementares, 

necessárias para, tendo em conta o horário adoptado, garantir a observância do horário de quarenta horas se-
manais, nos termos previstos da lei.

4- A duração normal do trabalho semanal é definida em termos médios com um período de referência de 
quatro meses.

5- Em regime de três turnos, os trabalhadores têm direito a um período para repouso ou refeição de duração 
não inferior a trinta minutos, o qual será considerado como tempo de trabalho, verificando-se o disposto no 
número seguinte.

6- O período referido no número anterior será utilizado no próprio posto de trabalho e sem prejuízo do nor-
mal funcionamento do equipamento.

7- São permitidas trocas de turnos entre trabalhadores que pratiquem horários neste regime, desde que por 
escrito e mediante comunicação dos interessados ao seu responsável, com a antecedência mínima de oito horas 
em relação ao início de turno a que a troca diga respeito.

Destas trocas não poderá advir qualquer encargo para a empresa nem qualquer benefício monetário para os 
trabalhadores. Ficam, porém, vedadas as trocas de turno que impliquem para qualquer trabalhador a prestação 
de dois turnos seguidos.

8- A empresa obriga-se a afixar em janeiro de cada ano a escala anual dos horários dos turnos.
9- Qualquer trabalhador que comprove, com parecer favorável do médico de trabalho da empresa, a impos-

sibilidade de continuar a trabalhar em regime de turnos passará ao horário normal.
10- Os trabalhadores afectos ao regime de turnos de laboração contínua (5 equipas), quando em horário de 

apoio (8h00 às 16h00), poderão mudar de horário desde que solicitado expressamente pela empresa ou pelo 
superior hierárquico.

Sempre que tal ocorra, a título de compensação por eventuais encargos adicionais daí resultantes, será pro-
cessada uma ajuda de custo de euro: 6,58 €.

O processamento da ajuda de custo é efectuado uma única vez por cada mudança de horário dentro do mes-
mo ciclo entre folgas, independentemente do número de dias seguidos em que o trabalhador esteja fora do seu 
horário (8h00 às 16h00), com o limite de três por período completo de apoio.

Cláusula 21.ª

(Trabalho suplementar)

1- Considera-se trabalho suplementar todo aquele que é prestado fora do período normal de trabalho e reger-
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-se-á pelas disposições legais aplicáveis, com excepção da remuneração de trabalho suplementar, à qual se 
aplica o disposto nas cláusulas 34.ª e 35.ª, bem como do seu limite máximo que será de 200 horas por ano.

2- Se o trabalhador de horário rotativo prolongar o seu período de trabalho, terá direito a entrar ao serviço 
doze horas após ter terminado o período suplementar.

3- Quando o trabalhador do horário fixo prolongar o seu período normal de trabalho até seis horas suple-
mentares, terá direito a entrar novamente ao serviço depois de decorridas dez horas; se o prolongamento for 
superior, o período de descanso será de doze horas.

4- Quando a prestação de trabalho suplementar ocorrer por antecipação ou prolongamento do período nor-
mal de trabalho em dia útil, será processada uma ajuda de custo que cobrirá todo e qualquer encargo, excepto 
a remuneração pelo trabalho suplementar efectivamente prestado, nos seguintes termos:

a) Se a duração do trabalho suplementar for igual ou superior a três horas, o valor a processar será de euro: 
20,18 €;

b) Se a duração do trabalho suplementar for inferior a três horas, o valor a processar será de euro: 6,76 €.
5- Sempre que o trabalho suplementar em dia útil, não ocorrer por antecipação ou prolongamento do período 

normal de trabalho, a empresa fica obrigada a assegurar ou a pagar o transporte. O tempo gasto nesse transpor-
te é também pago como trabalho suplementar.

6- O tempo gasto na refeição não será remunerado quando o trabalhador não volte ao trabalho depois da 
refeição.

Cláusula 22.ª

(Isenção do horário de trabalho)

1- A isenção do horário de trabalho carece de prévia concordância do trabalhador.
2- Os trabalhadores que venham a ser isentos do horário de trabalho têm direito a um acréscimo de retribui-

ção nunca inferior à remuneração correspondente a uma hora de trabalho suplementar por dia. O seu pagamen-
to integra o conceito de retribuição enquanto se mantiver a isenção de horário de trabalho.

Cláusula 23.ª

(Trabalho nocturno)

1- Considera-se noturno o trabalho prestado no período que decorre entre as 20h00 de um dia e as 7h00 do 
dia seguinte.

2- Considera-se como nocturno o trabalho prestado depois das 7h00, desde que em prolongamento de um 
período de trabalho nocturno.

Cláusula 24.ª

(Trabalho em dia de descanso semanal ou feriado)

1- Quando o trabalhador preste trabalho em dia de descanso semanal ou feriado, a empresa é obrigada a 
assegurar ou a pagar transporte e a pagar um subsídio de refeição no valor de euro: 11,87 €, desde que se ve-
rifiquem as condições previstas no número 7 da cláusula 42.ª

2- As obrigações previstas no número anterior desta cláusula não se aplicam por referência a feriados aos 
trabalhadores de turnos em regime de laboração contínua.

CAPÍTULO V

Suspensão da prestação de trabalho

Cláusula 25.ª

(Descanso semanal)

1- Os trabalhadores, excepto os de turnos abrangidos por este AE, têm direito a um dia de descanso ao do-
mingo e a um dia de descanso complementar ao sábado.

2- Os trabalhadores que prestam serviço em regime de turnos descansarão nos dias em que por escala lhes 
competir.

3- O trabalho efectuado pelos trabalhadores em regime de laboração contínua no Domingo de Páscoa será 
pago com acréscimo de 250 % sobre a retribuição normal.
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Cláusula 26.ª

(Feriados)

São considerados feriados obrigatórios os seguintes dias:
a) 1 de Janeiro;
b) Terça-Feira de Carnaval;
c) Sexta-Feira Santa;
d) Domingo de Páscoa;
e) 25 de Abril;
f) 1 de Maio;
g) Dia de Corpo de Deus;
h) 10 de Junho;
i) 15 de Agosto;
j) 5 de Outubro;
k) 1 de Novembro;
l) 1 de Dezembro;
m) 8 de Dezembro;
n) 25 de Dezembro;
o) Feriado municipal da localidade, se existir, ou da sede do distrito onde o trabalho é prestado.

Cláusula 27.ª

(Direito a férias)

1- O direito a férias adquire-se com a celebração do contrato de trabalho e vence-se no dia 1 de janeiro de 
cada ano civil, reportado ao trabalho prestado no ano anterior.

2- Os trabalhadores têm direito a um período de férias remuneradas em cada ano civil.
3- O período anual de férias é de 23 dias úteis, sem prejuízo dos limites máximos decorrentes da lei.

Cláusula 28.ª

(Definição de falta)

1- Por falta entende-se a ausência durante um dia de trabalho.
2- Nos casos de ausência durante períodos inferiores a um dia de trabalho, os respectivos tempos serão 

adicionados, contando-se como faltas na medida em que perfaçam um ou mais dias completos de trabalho.

Cláusula 29.ª

(Faltas justificadas)

1- São consideradas faltas justificadas as motivadas por:
a) Impossibilidade de prestar trabalho devido a facto que não seja imputável ao trabalhador, nomeadamente 

observância de prescrição médica no seguimento de recurso a técnica de procriação medicamente assistida, 
doença, acidente ou cumprimento de obrigações legais, ou a necessidade de prestação de assistência inadiável 
a membros do seu agregado familiar, até dois dias consecutivos;

b) Prática de actos necessários e inadiáveis, no exercício de funções em associações sindicais ou instituições 
de Segurança Social e na qualidade de delegado sindical ou de membro de comissão de trabalhadores, dentro 
dos limites da lei;

c) Altura do casamento, até 15 dias seguidos;
d) Falecimento do cônjuge não separado de pessoas e bens ou de pais, padrastos, madrastas, sogros, filhos, 

enteados, genros e noras, nos termos do Código do Trabalho;
e) Falecimento de irmãos, cunhados, avós, bisavós, netos, bisnetos do trabalhador ou do seu cônjuge e dos 

cônjuges dos avós, bisavós, netos e bisnetos do trabalhador, bem como por falecimento da pessoa que viva em 
comunhão de vida e habitação com o trabalhador, nos termos do Código do Trabalho;

f) Prática de actos inerentes ao exercício de tarefas como bombeiro voluntário, em caso de sinistro ou aci-
dente, nos termos legais;

g) Doação de sangue a título gracioso durante um dia e nunca mais de uma vez por trimestre;
h) Até oito horas por mês para tratar de assuntos inadiáveis de ordem particular que não possam ser tratados 

fora do período normal de trabalho;
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i) Doença ou acidente do trabalhador;
j) Prática de actos necessários e inadiáveis como membro da comissão paritária.
2- As faltas dadas ao abrigo das alíneas b) e j) do número anterior serão consideradas justificadas após a 

recepção, por parte da empresa, de um ofício comprovativo que lhe seja enviado pelos organismos respectivos 
no prazo máximo de 10 dias a contar da data da falta.

3- As faltas referidas nas alíneas d) e e) do número 1 desta cláusula não poderão ter lugar uma vez decorridos 
mais de 15 dias após a data do evento.

4- Nos casos previstos nas alíneas d) e e) do número 1, se o trabalhador interromper, no primeiro ou segundo 
período, o seu trabalho, a retribuição correspondente a esse período ser-lhe-á paga por inteiro.

Cláusula 30.ª

(Consequências das faltas justificadas)

1- As faltas justificadas não determinam perda de retribuição, nem diminuição de férias ou qualquer outra 
regalia.

2- Excetuam-se do disposto no número anterior, quanto à retribuição:
a) As faltas referidas na alínea b) do número 1 da cláusula anterior, na parte em que excederem os créditos 

de horas previstos na lei:
b) As dadas pelos membros das comissões de trabalhadores nos termos do disposto na alínea b) do número 

1 da cláusula anterior;
c) As faltas referidas na alínea f) da cláusula anterior, na parte em que excederem 15 dias por ano;
d) As faltas referidas nas alíneas h) e j) do número 1 da cláusula anterior;
e) As faltas referidas na alínea i) do número 1 da cláusula anterior, que ficam sujeitas ao disposto no capítulo 

sobre regalias sociais deste acordo;
f) As faltas prévia ou posteriormente autorizadas, por escrito, pela empresa com a indicação de não paga-

mento.

Cláusula 31.ª

(Efeitos das faltas no direito a férias)

1- As faltas justificadas ou injustificadas não têm qualquer efeito sobre o direito a férias do trabalhador, 
salvo o disposto no número seguinte.

2- Nos casos em que as faltas determinem perda de retribuição, esta poderá ser substituída, se o trabalhador 
expressamente assim o preferir, por perda de dias de férias, na proporção de um dia de férias por cada dia de 
falta, até ao limite de um terço do período de férias a que o trabalhador tiver direito.

CAPÍTULO VI

Retribuição

Cláusula 32.ª

(Definição de retribuição)

1- Só se considera retribuição aquilo a que, nos termos do acordo, das normas que o regem ou dos usos, o 
trabalhador tem direito, regular e periodicamente, como contrapartida da prestação do trabalho.

2- A todos os trabalhadores abrangidos pelo AE são garantidas as remunerações mínimas constantes da 
tabela do anexo I.

3- Não se consideram como integrando a retribuição as ajudas de custo, os abonos de viagem, as despesas 
de transporte, os abonos de instalação, os subsídios de alimentação, os abonos para falhas e a remuneração 
por trabalho extraordinário ou nocturno, bem como quaisquer gratificações extraordinárias concedidas pela 
empresa. São, todavia, retribuição, para todos os efeitos, a compensação especial por isenção de horário de 
trabalho e o subsídio por trabalho nocturno, enquanto aquela e este forem devidos. 

4- O subsídio de turno integra, para todos os efeitos, a retribuição, mas em caso algum poderá ser pago 
quando deixar de se verificar a prestação de trabalho em regime de turnos.

5- Considera-se que se mantém a prestação do trabalho em regime de turnos durante as férias sempre que 
este regime de verifique até ao momento imediatamente anterior ao do seu gozo.
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6- Quando o trabalhador está a prestar trabalho em regime de turnos com carácter temporário ou em regime 
de campanha, o subsídio de turno a considerar na remuneração das férias e no subsídio de férias será propor-
cional à média mensal dos dias de trabalho efectivamente prestado em regime de turnos durante o ano civil 
anterior.

7- Nos casos previstos no número anterior e para os efeitos de subsídio de Natal, será considerada a média 
mensal das quantias recebidas como subsídio de turno no próprio ano a que aquele subsídio respeita.

Cláusula 33.ª

(Substituição temporária)

1- Sempre que um trabalhador substitua integralmente outro de categoria superior à sua, passará a receber a 
remuneração fixada neste AE para essa categoria, desde que a substituição tenha a duração igual ou superior 
a um dia de trabalho.

2- Se a substituição durar mais de 120 dias seguidos ou alternados em cada ano civil, o substituto manterá 
definitivamente o direito à retribuição da categoria superior, nos termos do número anterior. Exceptuam-se 
desta regra os casos de substituição em virtude de parto ou licença sem retribuição.

3- Após duas semanas de substituição o trabalhador substituto, desde que se mantenha em efectiva prestação 
de serviço, não poderá ser substituído senão pelo trabalhador ausente, excepto se se comprovar a inaptidão 
para o posto de trabalho.

Cláusula 34.ª

(Remuneração do trabalho suplementar)

O trabalho suplementar dá direito a remuneração especial, que será igual à retribuição normal acrescida 
das seguintes percentagens:

a) 75 % de acréscimo sobre a retribuição normal para as horas suplementares diurnas;
b) 125 % de acréscimo sobre a retribuição normal para as horas suplementares nocturnas, que inclui a retri-

buição especial por trabalho nocturno.

Cláusula 35.ª

(Remuneração do trabalho prestado em dia de descanso semanal ou feriado)

1- Os dias de descanso semanal ou feriados em que vier a ser prestado trabalho serão remunerados, res-
pectivamente, com o acréscimo de 125 % e de 200 % sobre a retribuição normal, mediante a aplicação das 
seguintes fórmulas, em que RM representa a remuneração mensal e HS o número de horas normais de trabalho 
semanal:

a) Horas em dias de descanso:

H = (RM x 12) / (52 x HS) x 1,25 

b) Horas em dias feriados:

H = (RM x 12) / (52 x HS) x 2

2- Para além do disposto no número anterior, o trabalho prestado em dias de descanso semanal dará direito 
ao pagamento de uma quantia igual à remuneração do tempo normal de trabalho.

3- O trabalho suplementar quando prestado em dia de descanso semanal ou feriado será remunerado pela 
aplicação da respectiva fórmula, nos termos do número1 desta cláusula, sobre o valor normal de trabalho, 
acrescido das percentagens fixadas na cláusula 34.ª para a retribuição do trabalho suplementar.

Cláusula 36.ª

(Subsídio de turno)

1- São devidos os seguintes subsídios de turno aos trabalhadores que prestam ou venham a prestar serviço 
em regime de turnos rotativos:

a) Três turnos rotativos - 370,00 € mensais;
b) Dois turnos rotativos - 141,50 € mensais. 
2- Os subsídios referidos no número anterior vencem-se ao fim de cada mês e são devidos a cada trabalhador 

em relação e proporcionalmente ao serviço que tem efectivamente prestado em regime de turnos no decurso 
do mês, salvo o disposto no número 5 da cláusula 32.ª
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3- Os subsídios cujos montantes se encontram fixados no número 1 da presente cláusula incluem a remune-
ração do trabalho nocturno.

4- Nenhum trabalhador poderá ser obrigado a prestar trabalho por turnos, a não ser nas seguintes circuns-
tâncias:

a) Quanto a admissões futuras, desde que tenha dado o seu acordo por escrito a essa prestação no acto de 
admissão;

b) Quanto aos trabalhadores atuais, desde que, pela natureza específica do seu contrato, se deva entender que 
estão adstritos ao trabalho em regime de turnos.

Cláusula 37.ª

(Subsídio de Natal)

1- Todos os trabalhadores abrangidos por este AE têm direito a receber pelo Natal um subsídio em dinheiro 
igual à retribuição correspondente a um mês, sem prejuízo da retribuição normal.

2- Os trabalhadores que, no ano de admissão, não tenham concluído um ano de serviço terão direito a tantos 
duodécimos daquele subsídio quantos os meses que completarem até 31 de dezembro desse ano.

3- Em caso de suspensão do contrato por impedimento prolongado, qualquer que seja a sua natureza, o tra-
balhador terá direito ao subsídio de Natal por inteiro, quer no ano do impedimento quer no de regresso, desde 
que em qualquer deles a ausência não seja superior a dois meses.

4- No caso de o impedimento se prolongar por período superior a 10 meses, em cada ano civil, cessa o di-
reito ao subsídio de Natal.

5- Se o impedimento não tiver a duração a que alude o número anterior, o valor do subsídio de Natal será 
correspondente à proporcionalidade dos meses de presença ao trabalho mais dois.

6- Quando ao trabalhador seja devido subsídio de Natal pela Segurança Social, a empresa entregar-lhe-á, a 
título de adiantamento, o valor do respetivo subsídio, ficando o trabalhador obrigado ao reembolso das impor-
tâncias que venham a ser abonadas por aquela instituição.

7- Este subsídio será pago até ao dia 30 do mês de novembro.

Cláusula 38.ª

(Trabalho fora do local habitual)

Sempre que um trabalhador tenha de se deslocar em serviço e na falta de viatura fornecida pela empresa, 
terá direito ao pagamento de 0,75 €, 0,40 € e 0,30 € do valor de transporte em automóvel próprio, fixado anu-
almente por portaria para os agentes da administração central, regional e local, por cada quilómetro percorrido 
quando transportado, respectivamente, em automóvel, motociclo e motorizada próprios.

Cláusula 39.ª

(Abono por falhas)

1- Os trabalhadores que exerçam funções de caixa ou equivalente, e enquanto tal, terão direito ao acréscimo 
de 30,21 € relativo ao vencimento da respectiva categoria profissional constante do anexo I.

2- Nos meses incompletos de serviço o abono para falhas será atribuído proporcionalmente ao período em 
que o trabalhador exerça aquelas funções.

Cláusula 40.ª

(Determinação da remuneração horária)

A fórmula a considerar para cálculo do valor do preço/hora, para qualquer efeito, será a seguinte:

Salário/hora = (remuneração mensal x 12) / (média anual de horas de trabalho semanal x 52) 

CAPÍTULO VII

Cessação do contrato de trabalho

Cláusula 41.ª

(Cessação do contrato de trabalho)

A cessação do contrato de trabalho fica sujeita ao regime legal aplicável.
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CAPÍTULO VIII

Regalias sociais

Cláusula 42.ª

(Cantina - Subsídio de refeição)

1- A empresa continuará a assegurar o fornecimento das refeições no sistema existente na cantina das insta-
lações de Constância para os trabalhadores que ali prestam serviço.

2- Os trabalhadores utentes da cantina comparticiparão, cada um, com a importância de euro: 3,00 € no 
custo da refeição.

3- Ao verificarem-se aumentos nos custos das refeições, a proporcionalidade existente entre as compartici-
pações da empresa e a dos trabalhadores ficará eventualmente sujeita aos adequados ajustamentos.

4- Os trabalhadores que prestam serviço nos escritórios de Lisboa terão direito a um subsídio de refeição de 
euro: 7,06 € por cada dia de trabalho efectivamente prestado, nos moldes actualmente em vigor ou naqueles 
que vierem a ser fixados pela empresa.

5- Os trabalhadores que prestam serviço nas instalações de Constância, terão direito a um subsídio de re-
feição de euro: 7,06 € por cada dia de trabalho efectivamente prestado, nos moldes actualmente em vigor ou 
naqueles que vierem a ser fixados pela empresa, ficando sujeitos ao seguinte regime:

a) Os trabalhadores de horário normal utilizarão a cantina;
b) Os trabalhadores a que se referem os números 5 e 6 da cláusula 20.ª, com excepção dos que trabalham no 

horário das zero às oito horas, ou equivalente, que recebem o subsídio de refeição de euro: 7,06 €, terão direito, 
conforme os casos, a uma refeição em espécie (almoço ou jantar);

c) Nos casos em que a cantina se encontre encerrada, designadamente aos sábados, domingos e feriados, a 
refeição será substituída por um subsídio no valor de euro: 7,06 €;

d) Quando, nos termos das alíneas anteriores, houver lugar ao pagamento de subsídio de refeição, este será 
devido por cada dia de trabalho efectivamente prestado e sem prejuízo do disposto na parte final do número 4.

6- Sempre que um trabalhador tenha de prestar serviço para completar o seu período normal de trabalho 
semanal terá direito ao respectivo subsídio de refeição de euro: 7,06 €.

7- O subsídio de refeição a que se referem os números 4 e 5 desta cláusula será devido sempre que o traba-
lhador preste serviço antes e depois do período de refeição.

8- Nos casos do número 3 e parte final do número 4 desta cláusula, a empresa deverá ouvir previamente os 
órgãos que legalmente representam os trabalhadores no seu interior.

Cláusula 43.ª

(Complemento de subsídio de doença)

1- Durante o período de doença com baixa e até 90 dias seguidos ou interpolados em cada ano civil, a em-
presa pagará ao trabalhador a partir do quarto dia, inclusive, um complemento que, adicionado ao subsídio da 
Segurança Social, perfaça a retribuição líquida.

2- No caso dos trabalhadores que não tenham ainda adquirido direito a subsídio da respectiva instituição de 
Segurança Social, a empresa garantirá a partir do quarto dia, inclusive, a percentagem da retribuição líquida 
durante um período de doença não superior a 90 dias, que corresponda ao complemento que lhe seria devido 
no caso de o direito ao subsídio já ter sido por ele adquirido.

3- A empresa obriga-se a actualizar sempre a retribuição do trabalhador de acordo com os aumentos verifi-
cados na empresa. A actualização é referida à categoria que o trabalhador tinha à data da baixa.

4- A atribuição das subvenções mencionadas nos números anteriores cessará quando o trabalhador passar à 
situação de reforma.

5- A atribuição do complemento de subsídio de doença em situações que ultrapassem os períodos fixados 
no número 1 desta cláusula ou o pagamento dos três primeiros dias dependem da aprovação da administração 
da empresa.

6- As subvenções previstas nos números 1 e 2 podem deixar de ser atribuídas quando o trabalhador não co-
municar à empresa a situação de doença no próprio dia ou, na sua impossibilidade, nos três dias subsequentes 
à data do seu início, bem como das prorrogações da respectiva baixa.
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7- O pagamento do subsídio ficará condicionado à exibição pelo trabalhador do boletim de baixa. No termo 
desta o trabalhador deverá apresentar à empresa o documento de alta.

8- Sempre que a empresa complete a retribuição mensal líquida do trabalhador em situação de baixa por do-
ença, aquele devolverá à empresa, nos oito dias úteis subsequentes à data de recepção da ordem de pagamento 
dos serviços de Segurança Social, a importância ou o título correspondente, neste último caso, devidamente 
endossado.

Cláusula 44.ª

(Complemento do subsídio em caso de doença profissional ou acidente de trabalho)

Em caso de acidente de trabalho ou doença profissional de que resulte incapacidade temporária, a empresa 
pagará ao trabalhador a retribuição líquida por inteiro, recebendo, para si, da companhia de seguros o respec-
tivo subsídio.

Cláusula 45.ª

(Complemento de pensão por invalidez)

1- Em caso de incapacidade permanente parcial para o trabalho habitual e proveniente de acidente de traba-
lho ou doença profissional ao serviço da empresa, esta diligenciará conseguir a reconversão dos profissionais 
diminuídos para a função compatível com as diminuições verificadas.

2- Se a retribuição da nova função, acrescida da pensão relativa à incapacidade, for inferior à retribuição 
auferida à data da baixa, a empresa pagará a respectiva diferença.

CAPÍTULO IX

Maternidade e paternidade

Cláusula 46.ª

(Protecção da maternidade e paternidade)

São assegurados aos trabalhadores, a título de protecção à maternidade e paternidade, os direitos previstos 
na lei.

CAPÍTULO X

Trabalho de menores

Cláusula 47.ª

(Direitos especiais dos menores)

A admissão e os direitos especiais de menores, serão os decorrentes da legislação aplicável.

CAPÍTULO XI

Disposições gerais

Cláusula 48.ª

(Sucessão da regulamentação - Carácter globalmente mais favorável)

Ressalvando o reconhecimento feito pelas partes do carácter globalmente mais favorável do presente AE, 
da sua aplicação não poderá resultar para os trabalhadores baixa de categoria, escalão, grau ou classe e, bem 
assim, diminuição da retribuição, segundo a definição estabelecida neste acordo, nem da remuneração por 
isenção do horário de trabalho, do subsídio de alimentação e das despesas de deslocação, resultantes de instru-
mentos de regulamentação colectiva de trabalho vigentes à data de entrada em vigor do presente instrumento 
de regulamentação de trabalho. 
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Cláusula 49.ª

(Atos relacionados com a condução de viatura ao serviço da empresa)

1- Aos trabalhadores arguidos de responsabilidade criminal por actos relacionados com a condução de via-
tura ao serviço da empresa, cometidos no exercício ou por causa das funções inerentes a tal condução, poderá 
ser garantida a assistência judicial e pecuniária que se justifique, incluindo o pagamento da retribuição em caso 
de detenção, a fim de que não sofram prejuízos para além dos que a lei não permita que sejam transferidos 
para outrém.

2- Aos trabalhadores a quem haja sido apreendida a carta de condução quando ao serviço da empresa, por 
facto a esta imputável, será garantido trabalho que lhe possa ser dado em qualquer outro sector da empresa, 
compatível com as suas aptidões, sem diminuição da sua retribuição normal.

3- A resolução de qualquer situação do âmbito do número 1 desta cláusula fica sempre dependente da con-
cordância da administração da empresa, ditada para cada caso concreto, independentemente do procedimento 
disciplinar a que haja lugar.

Cláusula 50.ª

(Convenções revogadas)

Com a entrada em vigor do presente AE são revogadas todas as convenções colectivas de trabalho que 
tenham sido celebradas entre as partes.

Cláusula 51.ª

(Comissão paritária)

1- A interpretação dos casos duvidosos e a integração de casos omissos que a presente convenção suscite 
serão da competência de uma comissão paritária, composta por três representantes patronais e igual número 
de representantes sindicais.

2- Os representantes das partes poderão ser assessorados por técnicos.
3- Cada uma das partes indicará à outra os seus representantes nos 30 dias seguintes ao da publicação da 

convenção.
4- A comissão paritária funcionará em Lisboa, a pedido de qualquer das partes mediante convocatória, com 

a antecedência mínima de 30 dias, a qual deverá ser acompanhada da agenda de trabalhos.
5- Compete ainda à comissão paritária deliberar a alteração da sua composição, sempre com o respeito pelo 

princípio da paridade.
6- Qualquer dos elementos componentes da comissão paritária poderá fazer-se representar nas reuniões 

mediante procuração bastante.
7- A comissão paritária em primeira convocação só funcionará com a totalidade dos seus membros e fun-

cionará obrigatoriamente com qualquer número de elementos nos três dias úteis imediatos à data da primeira 
convocação.

8- As deliberações serão tomadas por acordo das partes, devendo ser remetidas ao Ministério da Segurança 
Social e do Trabalho para efeitos de publicação, passando a partir dessa publicação a fazer parte integrante da 
presente convenção.

Cláusula 52.ª

(Disposição final)

Com ressalva dos trabalhadores de escritório, o disposto no número 1 da cláusula 19.ª e no número 1 da 
cláusula 25.ª do AE, não é aplicável aos demais trabalhadores da Caima, SA.
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ANEXO I 

Remunerações mínimas

Níveis
do AE

Categoria
profissional

Valor
das remunerações

Grupo I Técnico superior 1 627,10 €

Grupo II

Agente de métodos

1 488,40 €

Assistente de produção de pasta

Chefe de ensaios de laboratório

Desenhador projectista

Encarregado de abastecimento e preparação de madeiras

Encarregado de armazém

Encarregado de realização - Civil

Encarregado de realização - Instrumentos

Encarregado de realização - Eléctrica 

Encarregado de realização - Mecânica

Encarregado de segurança

Preparador - Programador

Secretária de administração/direcção

Supervisor de turno de produção de energia

Supervisor de turno de produção de pasta

Técnico administrativo sénior

Grupo III

Assistente de vendas

1 346,60 €

Secretária de direcção

Técnico administrativo

Técnico de informática 

Tesoureiro

Grupo IV

Técnico comercial

1 204,80 €

Técnico de apoio ao gabinete de planeamento e projectos

Técnico de apoio ao gabinete técnico

Técnico de compras e materiais

Técnico de instrumentos
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Grupo V

Administrativo de apoio ao gabinete técnico sénior

1 123,00 €

Analista de ensaios

Assistente administrativo sénior

Comprador

Desenhador

Electromecânico de instrumentos sénior

Empregado dos serviços externos

Fiel de armazém/Controlador do armazém de pasta

Medidor

Motorista

Oficial de manutenção carpinteiro sénior

Oficial de manutenção electricista sénior

Oficial de manutenção pedreiro sénior

Oficial de manutenção pintor sénior

Oficial de manutenção serralheiro sénior

ANEXO I 

Remunerações mínimas

Níveis
do AE

Categoria
profissional

Valor
das remunerações

Grupo V

Oficial de manutenção soldador sénior

1 123,00 €

Oficial de manutenção torneiro sénior

Operador coordenador

Operador de informática sénior

Operador de ETAR sénior

Operador de processo de produção de energia

Operador de sala de controlo
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Grupo VI

Administrativo de apoio ao gabinete técnico

1 045,00 €

Analista de laboratório

Assistente administrativo

Auxiliar de segurança

Condutor de equipamento de transporte sénior

Conferente sénior

Electromecânico de instrumentos

Ferramenteiro sénior

Oficial de manutenção carpinteiro

Oficial de manutenção electricista

Oficial de manutenção lubrificador

Oficial de manutenção pedreiro

Oficial de manutenção pintor

Oficial de manutenção serralheiro

Oficial de manutenção soldador

Oficial de manutenção torneiro

Operador de campo de produção de energia

Operador de campo de produção de pasta

Operador de ETAR

Operador de informática

Operador de processo da preparação de madeiras

Operador de processo de produção de pasta

Operador de recuperação

Técnico do controlo da qualidade

Telefonista recepcionista sénior

Grupo VII

Condutor de equipamento de processo

980,00 €

Condutor de equipamento de transporte

Conferente

Contínuo

Ferramenteiro

Telefonista recepcionista
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Grupo VIII

Estagiário (de todas as profissões)

950,00 €
Auxiliar não especializado (de todas as profissões)

Empregado dos serviços sociais

Praticante (de todas as profissões)

ANEXO II

(Categorias profissionais por áreas de actividade)

Áreas de
Actividade

Categorias
profissionais Níveis do AE

I II III IV V VI VII VIII

Trabalhadores
de construção
civil

Auxiliar não especializado x

Encarregado de realização - 
Civil x

Oficial de manutenção
carpinteiro sénior x

Oficial de manutenção
carpinteiro x

Oficial de manutenção
pedreiro sénior x

Oficial de manutenção
pedreiro x

Oficial de manutenção pintor 
sénior x

Oficial de manutenção pintor x

Praticante x
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Trabalhadores de 
escritório

Assistente administrativo 
sénior x

Assistente administrativo x

Assistente de vendas x

Auxiliar não especializado x

Contínuo x

Empregado dos serviços
externos x

Empregado dos serviços 
sociais x

Estagiário x

Operador de informática 
sénior x

Operador de informática x

Secretária de administração/
direção x

Secretária de direção x

Técnico administrativo sénior x

Técnico administrativo x

Técnico comercial x

Técnico de informática x

Técnico superior x

Telefonista-rececionista sénior x

Telefonista-rececionista x
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ANEXO II

(Categorias profissionais por áreas de actividade)

Áreas de
actividade

Categorias
profissionais Níveis do AE

I II III IV V VI VII VIII

Tesoureiro x

Trabalhadores
de comércio

Auxiliar não especializado x

Comprador x

Conferente sénior x

Conferente x

Encarregado de armazém x

Fiel de armazém/controlador 
do armazém de pasta x

Técnico de compras e mate-
riais x

Electricistas

Aprendiz x

Encarregado de realização - 
Eléctrica x

Oficial de manutenção
electricista sénior x

Oficial de manutenção
electricista x

Operador de processo de 
produção de energia x

Praticante x

Trabalhadores
químicos e de
celulose

Analista de ensaios x

Analista de laboratório x

Assistente de produção de 
pasta x
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Trabalhadores
químicos e de
celulose

Auxiliar de segurança x

Auxiliar não especializado x

Chefe de ensaios de
laboratório x

Condutor de equipamento de 
processo x

Condutor de equipamento de 
transporte sénior x

Condutor de equipamento de 
transporte x

Encarregado de segurança x

Encarregado do
abastecimento e preparação 
de madeiras

x

Medidor x

Operador coordenador x

Operador de campo de
produção de pasta x

ANEXO II

(Categorias profissionais por áreas de actividade)

Áreas de
actividade

Categorias
profissionais Níveis do AE

I II III IV V VI VII VIII

Trabalhadores
químicos e de
celulose

Operador de ETAR sénior x

Operador de ETAR x

Operador de processo de 
produção de pasta x

Operador do processo da 
preparação de madeiras x

Operador de recuperação x

Operador de sala de controlo x

Praticante x

Supervisor de turno de
produção de pasta x

Técnico de controlo da
qualidade x
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Trabalhadores
metalúrgicos

Administrativo de apoio ao 
gabinete técnico sénior x

Administrativo de apoio ao 
gabinete técnico x

Agente de métodos x

Auxiliar não especializado x

Electromecânico de
instrumentos sénior x

Electromecânico de
instrumentos x

Encarregado de realização - 
Instrumentos x

Encarregado de realização - 
Mecânica x

Ferramenteiro sénior x

Ferramenteiro x

Oficial de manutenção
lubrificador x

Oficial de manutenção
serralheiro sénior x
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ANEXO II

(Categorias profissionais por áreas de actividade)

Áreas de
actividade

Categorias
profissionais Níveis do AE

I II III IV V VI VII VIII

Trabalhadores
metalúrgicos

Oficial de manutenção
serralheiro x

Oficial de manutenção
soldador sénior x

Oficial de manutenção
soldador x

Oficial de manutenção
torneiro sénior x

Oficial de manutenção
torneiro x

Preparador programador x

Técnico de apoio ao gabinete 
de planeamento e projectos x

Técnico de apoio ao gabinete 
técnico x

Técnico de instrumentos x

Técnicos de
desenho

Desenhador x

Desenhador projectista x

Trab. rodoviários Motorista x

Trabalhadores
fogueiros

Operador de campo de
produção de energia x

Operador de processo de
produção de energia x

Supervisor de turno de
produção de energia x

ANEXO III

Definições de funções

Construção civil

Auxiliar não especializado - É o trabalhador maior de 18 anos sem qualificação nem especialização profis-
sional, que trabalha nas obras ou em qualquer outro local que justifique a sua colaboração.

Encarregado de realização-civil - É o trabalhador que coordena, dirige e controla os trabalhadores de 
construção civil, cumpre e faz cumprir as normas de segurança.
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Oficial de manutenção carpinteiro sénior - É o trabalhador que normal e predominantemente trabalha em 
madeiras, incluindo os respectivos acabamentos, no banco da oficina ou da obra. Constrói e monta cofragens. 
Pode executar outras tarefas equiparadas.

Oficial de manutenção carpinteiro - É o trabalhador que, em colaboração com o oficial de manutenção 
carpinteiro sénior e sob a responsabilidade deste, realiza as tarefas inerentes às de oficial de manutenção car-
pinteiro. Poderá executar ainda tarefas simples e de reduzidas dimensões no âmbito da actividade.

Oficial de manutenção pedreiro sénior - É o trabalhador que normal e predominantemente executa alvena-
rias de tijolo, pedra ou blocos, podendo também fazer assentamentos de manilhas, tubos ou cantarias, rebocos 
e outros trabalhos similares ou complementares.

Oficial de manutenção pedreiro - É o trabalhador que, em colaboração com o oficial de manutenção pe-
dreiro sénior e sob a responsabilidade deste, realiza as tarefas inerentes às de oficial de manutenção pedreiro. 
Poderá executar ainda tarefas simples e de reduzidas dimensões no âmbito da actividade.

Oficial de manutenção pintor sénior - É o trabalhador que normal e predominantemente executa quaisquer 
trabalhos de pintura numa obra. Prepara as superfícies a pintar e, quando necessário, afina as tintas a usar. 
Procede também à colocação de vidros. Pode executar outras tarefas equiparadas.

Oficial de manutenção pintor - É o trabalhador que, em colaboração com o oficial de manutenção pintor 
sénior e sob a responsabilidade deste, realiza as tarefas inerentes às de oficial de manutenção pintor. Poderá 
executar ainda tarefas simples e de reduzidas dimensões no âmbito da actividade.

Praticante - É todo o trabalhador, entre os 16 e os 18 anos, que sob a orientação permanente dos oficiais 
acima indicados, os quais coadjuva nos seus trabalhos.

Trabalhadores de escritório

Assistente administrativo sénior - É o trabalhador que executa tarefas administrativas relativas ao funcio-
namento de um escritório; examina o correio recebido, separa-o, classifica-o e compila os dados necessários 
para a preparação de respostas; elabora e ordena notas de compra e venda e prepara facturas, recibos, livranças 
e outros documentos; executa tarefas administrativas necessárias à satisfação das encomendas, recepção e 
expedição de mercadorias, nomeadamente, providenciando pela obtenção da documentação necessária ao seu 
levantamento; esclarece dúvidas, presta informações e coloca os visitantes em contacto com pessoas ou servi-
ços pretendidos; põe em caixa os pagamentos de contas e entrega recibos; regista em livros receitas e despesas 
relativas a venda de produtos, encargos com as remunerações, matérias-primas e equipamento, efectuando 
as necessárias operações contabilísticas; estabelece o extracto das operações efectuadas e elabora outros do-
cumentos necessários; prepara planos de produção segundo as encomendas, indicando a quantidade, ritmo, 
custos e género de artigos a produzir; atende os candidatos às vagas existentes, informa-os das condições de 
admissão e efectua registos de pessoal, preenche formulários sobre horários de trabalho, abonos de família, 
assistência clínica, pagamento de impostos ou outros, relativos ao pessoal; verifica e regista a assiduidade do 
pessoal e calcula os salários a pagar a partir de folhas de registo de horas de trabalho efectuadas; ordena e 
arquiva letras, livranças, recibos, cartas e outros documentos e elabora dados estatísticos em folha de cálculo; 
executa tarefas administrativas relacionadas com transacções financeiras, operações de seguros e actividades 
jurídicas; assegura a expedição, recepção e distribuição de mercadorias pelo pessoal e clientes; dactilografa 
ou executa em tratamento de texto, cartas, relatórios e outros documentos; recebe e envia mensagens por fax. 
Pode executar parte das tarefas mencionadas, segundo a natureza e dimensão da empresa.

Assistente administrativo - É o trabalhador que, em colaboração com o assistente administrativo sénior e 
sob a responsabilidade deste, realiza as tarefas inerentes às de assistente administrativo. Poderá executar ainda 
tarefas simples e de reduzidas dimensões no âmbito da actividade. 

Assistente de vendas - É o trabalhador que, sob orientações superiores, procede à preparação de toda a 
documentação de materiais destinados à exportação. Procede ainda à emissão da facturação, notas de crédito e 
seguros de crédito, bem como à reserva de navios para efeitos de exportação, assegura contactos com os des-
pachantes/transitários e agentes de navegação. É ainda responsável pela existência de processos dos clientes 
devidamente actualizados, sobre preços, condições de fornecimento e quantidades fornecidas.

Auxiliar não especializado - É o trabalhador maior de 18 anos, sem qualificação nem especialização pro-
fissional que trabalha nas obras ou em qualquer outro local que justifique a sua colaboração.

Contínuo - É o trabalhador que efectua diversos serviços, tais como: anunciar visitantes, encaminhá-los ou 
informá-los: fazer recados, estampilhar e entregar correspondência; executar outros serviços como entregar 
mensagens e objectos referentes ao serviço interno e distribuir a correspondência aos serviços a que é destina-
da. Executa ainda serviços de reprodução e endereçamento de documentos e serviços externos.
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Empregado dos serviços externos - É o trabalhador que executa serviços no exterior, podendo ainda efec-
tuar diversos serviços, tais como: armazenar, entregar e recepcionar qualitativa e quantitativamente materiais; 
franquear, expedir e levantar correspondência; inventariar existências e distribuir material do economato; 
reproduzir e arquivar documentos; conduzir veículos automóveis ligeiros; transportar e entregar valores e 
documentos; recepcionar e encaminhar telefaxes.

Empregado dos serviços sociais - É o trabalhador que presta serviço nas instalações sociais em actividade 
de limpeza e lavagem, auxiliando a preparação de géneros para posterior confecção.

Operador de informática sénior - É o trabalhador que desempenha uma ou ambas as funções;
a) De computador - Recepciona os elementos necessários à execução dos trabalhos no computador, controla 

a execução, conforme programa de exploração, regista as ocorrências e reúne os elementos resultantes. Prepa-
ra, opera e controla o computador através de consola. É responsável pelo cumprimento dos tempos previstos 
para cada processamento de acordo com as normas em vigor;

b) De periféricos - Prepara, opera e controla os órgãos periféricos do computador «on line». Prepara e con-
trola a utilização e os «stocks» dos suportes magnéticos e informação.

Operador de informática - É o trabalhador que, em colaboração com o operador de informática sénior e 
sob a responsabilidade deste, realiza as tarefas inerentes às de operador de informática. Poderá executar ainda 
tarefas simples e de reduzidas dimensões no âmbito da actividade.

Secretária de direcção/administração - É o trabalhador que se ocupa do secretariado específico da ad-
ministração ou da direcção da empresa. Entre outras funções administrativas, competem-lhe, normalmente, 
as seguintes: redigir actas das reuniões de trabalho de rotina diária do gabinete; colaborador na preparação e 
seguimento de viagens; providenciar pela realização das assembleias gerais, reuniões de trabalho, contratos 
e escrituras; redigir documentação diversa em português e línguas estrangeiras; marcar entrevistas e recor-
dando-as, solicitar pedidos de informação, atender o telefone e fazer chamadas telefónicas inerentes às suas 
funções; receber, datar e distribuir a correspondência e assegurar ainda por sua própria iniciativa as respostas 
à correspondência corrente, seguindo as directivas recebidas; organizar e gerir o arquivo com eficácia. 

Técnico administrativo sénior - É o trabalhador que, possuindo elevados conhecimentos teóricos e práticos 
adquiridos no desempenho das suas funções, se ocupa da organização, coordenação e orientação de tarefas de 
maior especialização no âmbito do seu domínio de actividade, tendo em conta a consecução dos objectivos 
fixados pela hierarquia. Colabora na definição dos programas de trabalho para a sua área de actividade, garan-
tindo a sua correcta implementação. Presta assistência a profissionais de escalão superior no desempenho das 
funções destes, podendo exercer funções de chefia hierárquica ou condução funcional de unidades estruturais 
permanentes ou grupos de trabalhadores.

Técnico administrativo - É o trabalhador que, em colaboração com o técnico administrativo sénior e sob a 
responsabilidade deste, realiza as tarefas inerentes às de técnico administrativo. Poderá executar ainda tarefas 
simples e de reduzidas dimensões no âmbito da actividade. 

Técnico comercial - Na área comercial, é o trabalhador que, possuindo adequados conhecimentos teóricos 
e práticos adquiridos no desempenho das suas funções, se ocupa da execução de maior especialização no âm-
bito do seu domínio de actividade, tendo em conta a consecução dos objectivos fixados pela hierarquia. Presta 
assistência a profissionais de escalão superior no desempenho das funções destas. 

Técnico de informática - É o operador de informática que, pelo seu grau de experiência, conhecimentos e 
aptidão possui um nível de qualificação que permite que lhe seja conferida ampla autonomia na execução das 
tarefas mais complexas do âmbito da operação de informática, podendo ainda coordenar trabalho de outros 
profissionais de qualificações inferior.

Técnico superior (contabilista) - É o trabalhador detentor de especialização considerável num campo par-
ticular de actividade ou possuidor de formação complementar e experiência profissional avançadas ao conhe-
cimento genérico de áreas diversificadas para além da correspondente à sua formação de base. 

O nível de funções que normalmente desempenha é enquadrável entre os pontos seguintes:
a) Dispõe de autonomia no âmbito da sua área de actividade, cabendo-lhe desencadear iniciativas e tomar 

decisões condicionadas pela política estabelecida para essa área, em cuja definição deve participar. Recebe 
trabalho com simples indicação do seu objectivo. Avalia autonomamente as possíveis indicações das suas 
decisões ou actuação nos serviços por que é responsável no plano das políticas gerais, posição externa, resul-
tados e relações de trabalho da empresa. Fundamenta propostas de actuação para decisão superior quando tais 
implicações sejam susceptíveis de ultrapassar o seu nível de responsabilidade;

b) Pode desempenhar funções de chefia hierárquica de unidades de estrutura da empresa desde que na mes-
ma não se integrem profissionais de qualificação superior à sua;
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c) Os problemas e tarefas que lhe são cometidas envolvem o estudo e desenvolvimento de soluções técnicas 
novas, com base na combinação de elementos e técnicas correntes e ou a coordenação de factores de activi-
dades do tipo de natureza complexas, com origem em domínios que ultrapassem o seu sector específico de 
actividade, incluindo entidades exteriores à própria empresa.

Telefonista-recepcionista sénior - É o trabalhador que, além de ter a seu cargo o serviço de telefonemas do 
e para o exterior, recebe, anuncia e informa os visitantes, podendo ainda efectuar outras tarefas inerentes às de 
assistente administrativo.

Telefonista-recepcionista - É o trabalhador que, em colaboração com o telefonista-recepcionista sénior e 
sob a responsabilidade deste, realiza as tarefas inerentes às de telefonista-recepcionista. Poderá executar ainda 
tarefas simples e de reduzidas dimensões no âmbito da actividade.

Tesoureiro - É o trabalhador que dirige a tesouraria, em escritório em que haja departamento próprio, ten-
do a responsabilidade dos valores de caixa que lhe estão confiados; verifica as diversas caixas que lhe estão 
confiadas e confere as respectivas existências; prepara os fundos para serem depositados nos bancos e toma as 
disposições necessárias para levantamentos; verifica periodicamente se o montante dos valores em caixa coin-
cide com o que os livros indicam. Pode, por vezes, executar tarefas relacionadas com as operações financeiras.

Trabalhadores de comércio

Auxiliar não especializado - É o trabalhador maior de 18 anos sem qualificação nem especialização profis-
sional, que trabalha nas obras em qualquer outro local que justifique a sua colaboração.

Comprador - É o trabalhador que predominantemente executa as seguintes tarefas: 
Prospecta o mercado; procede à emissão e relance de consultas; organiza e analisa propostas de forneci-

mentos de materiais; negoceia e adjudica encomendas; elabora notas de encomenda; garante a operacionali-
dade do arquivo de fornecedores e procede ao acompanhamento das encomendas em curso. Pode executar 
também as tarefas inerentes às de assistente administrativo e de conferente.

Conferente sénior - É o trabalho que verifica, controla e eventualmente regista a entrada e ou saída de 
mercadorias no armazém, podendo desempenhar outras tarefas no âmbito das funções do serviço em que está 
inserido.

Conferente - É o trabalhador que, em colaboração com o conferente sénior e sob a responsabilidade deste, 
realiza as tarefas inerentes às de conferente. Poderá executar ainda tarefas simples e de reduzidas dimensões 
no âmbito da actividade.

Encarregado de armazém - É o trabalhador que dirige os profissionais e toda a actividade do armazém, 
responsabilizando-se pelo bom funcionamento do mesmo, cumprindo e fazendo cumprir as normas de funcio-
namento e segurança.

Fiel de armazém/Controlador de armazém de pasta - É o trabalhador que procede às operações de entrada 
e saída de mercadorias ou materiais. Examina a concordância entre as mercadorias recebidas ou expedidas 
e respectiva documentação. Encarrega-se da arrumação e conservação de mercadorias e materiais. Distribui 
mercadorias ou materiais pelos sectores (clientes) da empresa. Informa sobre eventuais anomalias de existên-
cias, bem como danos e perdas; colabora com o superior hierárquico na organização material do armazém, 
podendo desempenhar outras tarefas complementares no âmbito das funções do serviço em que está inserido.

Técnico de compras e materiais - É o trabalhador que entrevista e selecciona fornecedores, tendo em aten-
ção, entre outros, os prazos de entrega, preços e modos de pagamento. Recebe e examina pedidos de compra 
e efectua as diligências necessárias para a aquisição dos materiais neles constantes. Procede à selecção das 
propostas e controla o programa de entrega dos artigos. É responsável pela organização e actualização, do 
arquivo, de relatórios e referências dos fornecedores. Tem contactos, sempre que necessário, com entidades 
alfandegárias.

Electricistas

Encarregado de realização-eléctrica - É o trabalhador que dirige, controla e coordena a actividade da sua 
equipa de trabalho, colabora na avaliação de desempenho dos seus colaboradores e cumpre e faz cumprir as 
normas de segurança.

Oficial de manutenção electricista sénior - É o trabalhador que executa rotinas de inspecção e lubrificação 
em aparelhos da sua especialidade; efectua desempanagens no local e pequenas reparações em oficina; cumpre 
as normas de higiene e segurança; fornece elementos para o preenchimento dos relatórios de turno; efectua 
desempanagens simples em equipamentos doutra de medida e controlo industrial.
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Oficial de manutenção electricista - É o trabalhador que, em colaboração com o oficial de manutenção 
electricista sénior e sob a responsabilidade deste realiza as tarefas inerentes às de oficial de manutenção elec-
tricista. Poderá executar ainda tarefas simples e de reduzidas dimensões no âmbito da actividade.

Operador de processo de produção de energia - É o trabalhador responsável pela condução de geradores 
de energia eléctrica; manobra quadros de distribuição de energia em alta e baixa tensão e substitui fusíveis; 
cumpre as normas de higiene e segurança; eventualmente pode controlar o abastecimento de água e ar compri-
mido; acessoriamente procede à limpeza dos maquinismos da secção e colabora nos trabalhos de manutenção.

Praticante - É todo o trabalhador, entre os 16 e os 18 anos, que, sob a orientação permanente dos oficiais 
acima indicados, os coadjuva nos seus trabalhos.

Trabalhadores químicos e de celulose

Analista de ensaios - É o trabalhador que, segundo a orientação ou instruções recebidas, executa análises 
e ensaios laboratoriais, físicos ou químicos, com vista a determinar ou controlar a composição e propriedades 
de matérias-primas, produtos acabados, subprodutos ou outros materiais, bem como das respectivas condições 
de utilização, podendo igualmente incumbir-lhe a execução de tarefas complementares e inerentes a essas 
actividades, tais como a eventual recolha de amostras, a preparação e aferição de soluções ou reagentes, a 
conservação do bom estado e calibração do equipamento de laboratório. Apoia tecnicamente os postos de 
controlo fabris.

Analista de laboratório - É o trabalhador que procede à recolha, escolha e preparação de amostras a ana-
lisar; colabora na execução de experiências, ensaios químicos ou físicos, sob orientação de um analista de 
ensaios, desempenhando também tarefas simples e acessórias, nomeadamente as de conservação e limpeza do 
equipamento.

Assistente de produção de pasta - É o trabalhador com profundos conhecimentos das instalações e dos 
processos de produção e ou de apoio à produção, responsável pela coordenação, controlo e aplicação dos 
programas de fabrico que pode coadjuvar na sua elaboração, cumpre e faz cumprir as normas de segurança. 
Acessoriamente, colabora no planeamento de trabalhos de manutenção.

Auxiliar de segurança - É o trabalhador responsável pela detecção de irregularidades no cumprimento 
do regulamento de segurança interna, alertando o responsável hierárquico. Verifica e analisa as condições de 
segurança de equipamentos, instalações e pessoas, assiste à descarga de materiais considerados perigosos, 
efectua análises de alcoolémia por delegação do encarregado de segurança, mantém em bom estado de conser-
vação os equipamentos de protecção e prestação de socorros quer individuais quer colectivos, presta a primei-
ra assistência em caso de acidentes de trabalho, nomeadamente o encaminhamento do sinistrado e controla a 
entrada e saída de materiais da propriedade de empreiteiros nas instalações fabris.

Auxiliar não especializado - É o trabalhador, maior de 18 anos, sem qualificação nem especialização pro-
fissional que trabalha nas obras ou em qualquer outro local que justifique a sua colaboração.

Chefe de ensaios de laboratório - É o trabalhador que coordena a equipa de analistas; reparte e planifica 
o conjunto dos trabalhos, controlando a sua execução; gere o armazém de produtos químicos e materiais de 
laboratório; garante a qualidade técnica das análises efectuadas; elabora o relatório diário respeitante à quali-
dade e quantidade da pasta produzida; procede ao registo de dados no sistema informático central; prepara e 
gere os «stocks» de reagentes; garante a calibragem e o bom funcionamento dos equipamentos; executa análi-
ses específicas no quadro de estudos ou desenvolvimento de projectos; colabora na avaliação de desempenho 
do seu pessoal; assegura o cumprimento das normas de segurança. 

Condutor de equipamento de processo - É o trabalhador que, no sector produtivo, nomeadamente na mesa 
de descarga de madeiras, máquina de embalar, cortadora, equipamento de afiação de lâminas, balança e hidro-
ciclones, conduz o equipamento produtivo a seu cargo de forma a garantir o normal funcionamento do mesmo 
em conformidade com os procedimentos de operação definidos; observa as normas de segurança; procede à 
manutenção de primeiro escalão dos equipamentos; alerta para eventuais avarias; observa os parâmetros de 
qualidade e alerta para desvios aos mesmos; executa análises químicas elementares. 

Condutor de equipamento de transporte sénior - É o trabalhador que procede ao transporte, armazenagem 
e acondicionamento de madeira e outras matérias-primas, materiais diversos e produto acabado, operando os 
equipamentos adequados para o efeito, conduz os equipamentos observando os respectivos procedimentos de 
operação e normas de segurança, zela pela conservação e limpeza dos equipamentos a seu cargo e colabora no 
diagnóstico de avarias e alerta os responsáveis para eventuais anomalias de funcionamento.

Condutor de equipamento de transporte - É o trabalhador que, em colaboração com o condutor de equipa-
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mento de transporte sénior e sob a responsabilidade deste, realiza as tarefas inerentes às de condutor de equipa-
mento de transporte. Poderá executar ainda tarefas simples e de reduzidas dimensões no âmbito da actividade.

Encarregado de segurança - É o trabalhador que coordena as actividades de prevenção e combate a sinis-
tros incluindo a instrução do pessoal e as ligações com corporações de bombeiros regionais; assegura a conser-
vação de todo o material que se encontra montado nas diversas áreas fabris; fornece os elementos estatísticos 
necessários, sendo responsável nos aspectos funcionais, administrativos e disciplinares do pessoal que dirige. 
Cumpre e faz cumprir as normas de segurança.

Encarregado do abastecimento e preparação de madeiras - É o trabalhador que coordena, dirige e controla 
a recepção, movimentação e armazenagem das madeiras e os serviços do parque em ligação com o corte e 
abastecimento de estilhas ao fabrico. Cumpre e faz cumprir as normas de segurança.

Medidor - É o trabalhador que faz a medição da madeira recebida em camiões ou tractores, verifica a sua 
qualidade, determina o volume das carradas em esteres e estabelece as desvalorizações ou descontos, con-
forme o apartamento da qualidade da madeira em relação às normas gerais de recepção, e faz os respectivos 
registos e resumos. Manda seguir as carradas para a mesa de corte de cavaco ou para o parque. Acessoriamente 
faz a pesagem de matérias-primas e subsidiárias.

Operador coordenador - É o trabalhador que coordena a actividade da equipa de operadores no sector pro-
dutivo a seu cargo (secção de secagem), opera os equipamentos cujo comando lhe está directamente atribuído, 
colabora no diagnóstico de avarias, alerta o supervisor de turno para desvios aos parâmetros de qualidade 
da pasta produzida ou para baixas de «performance» dos equipamentos, cumpre e faz cumprir as normas de 
segurança.

Operador de campo de produção de pasta - É o trabalhador que, nas várias secções do sector produtivo, 
inspecciona o comportamento dos equipamentos por via da observação, controlo local de instrumentação 
ou outros indicadores de funcionamento, alerta para eventuais disfuncionamentos, avarias e necessidades de 
manutenção, observa as normas de segurança, garante a limpeza da instalação, efectua rotinas de operação 
pré-definidas, procede à manutenção de primeiro escalão dos equipamentos e executa análises químicas ele-
mentares.

Operador de ETAR sénior - É o trabalhador que coordena a actividade dos operadores, reparte e auxilia a 
planificação dos trabalhos, controlando a sua execução, coordena a manutenção de primeiro escalão, gere o 
«stock» de produtor químicos e outros materiais existentes na ETAR, elabora relatórios ao consumo de rea-
gentes e eficiência de tratamento de instalação, efectua pedidos de reparação de avarias, executa análises espe-
cíficas aos efluentes, colabora no diagnóstico de avarias e assegura o cumprimento das normas de segurança.

Operador de ETAR - É o trabalhador que opera as instalações que lhe estão confiadas respeitando as instru-
ções de operação; cumpre o regulamento de derrames; cumpre as normas de segurança; alerta os operadores 
de outras secções sobre as condições que afectam o funcionamento da ETAR.

Operador de processo da preparação de madeiras - É o trabalhador que conduz os equipamentos a seu 
cargo a partir da consola e ou comandos locais em conformidade com os procedimentos de operação estabe-
lecidos, efectua a manutenção de primeiro escalão dos equipamentos, observa as normas de segurança, alerta 
para as alterações aos planos de qualidade/avarias do equipamento e necessidades de manutenção e procede 
ao transbordo das matérias-primas necessárias ao funcionamento da secção.

Operador de processo de produção de pasta - É o trabalhador que, no sector produtivo, nomeadamente 
lavagem, branqueação, reagentes, preparação de ácidos, máquina húmida e destroçador, conduz os equipa-
mentos a seu cargo a partir de consola de comando e ou comandos locais em conformidade com os procedi-
mentos de operação estabelecidos; efectua a manutenção de primeiro escalão dos equipamentos; observa as 
normas de segurança; alerta para alterações aos padrões de qualidade, avarias do equipamento e necessidades 
de manutenção; efectua análises químicas elementares para controlo de operação; procede ao transbordo das 
matérias-primas necessárias ao funcionamento da secção.

Operador de recuperação - É o trabalhador que conduz e explora a instalação de concentração de licor; 
procede às análises referentes à instalação de recuperação de anidrido sulfuroso; explora o filtro de lavagem de 
óxido de magnésio, controla localmente o sistema de armazenagem e hidrólise do óxido de magnésio; observa 
localmente o funcionamento dos equipamentos; procede à limpeza das instalações; alerta para as necessidades 
de manutenção dos equipamentos; observa as normas de segurança; procede a análises complementares para 
controlo da operação; garante a coordenação da sua actividade com a produção de pasta; procede à manuten-
ção de primeiro escalão dos equipamentos; garante a execução dos procedimentos de rotina.

Operador de sala de controlo - É o trabalhador que opera uma unidade de produção de condução complexa 
a partir de comandos informatizados; alerta para anomalias no processo de fabrico adoptando de imediato as 
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medidas correctivas definidas; dirige a actividade dos operadores de campo na área produtiva à sua respon-
sabilidade; observa as normas de segurança estabelecidas; alerta para as necessidades de manutenção dos 
equipamentos; executa análises químicas elementares para controlo de operação. 

Praticante - É todo o trabalhador, entre os 16 e os 18 anos, que, sob a orientação permanente dos oficiais 
acima indicados, os coadjuva nos seus trabalhos.

Supervisor de turno de produção de pasta - É o trabalhador que garante o cumprimento do programa de 
produção estabelecido; assegura a qualidade de pasta produzida; coordena a actividade da sua equipa de tra-
balho; faz cumprir as normas de segurança; controla a aplicação dos procedimentos de operação definidos; 
procede à análise de ocorrências e dirige a execução das medidas correctivas necessárias; efectua os pedidos 
de reparação de avarias; colabora na avaliação de desempenho dos seus colaboradores; procede ao levanta-
mento das informações técnicas necessárias ao controlo de gestão do sector produtivo; mantém a ligação com 
os diversos serviços de apoio à área de produção de pasta; acompanha a realização da manutenção de primeiro 
escalão, controlando a conservação dos equipamentos; redige o relatório de actividades e dá conhecimento das 
condições de trabalho durante o turno; confirma a disponibilidade dos meios humanos necessários à laboração, 
alertando o responsável da produção para as eventuais insuficiências.

Técnico do controlo da qualidade - É o trabalhador que é responsável pela inspecção do produto final em 
armazém e pela segregação do produto não conforme. Por delegação do seu superior hierárquico, pode decidir 
sobre o fecho de lotes de pasta com tonelagens diferentes; assina o relatório diário de produção de pasta por 
qualidades; estabelece a ligação com o departamento de produção de pasta e energia e com os clientes externos 
o que respeita à expedição de pasta húmida. Assegura o cumprimento das normas de segurança.

Trabalhadores metalúrgicos

Administrativo de apoio ao gabinete técnico - É o trabalhador que utiliza diversos elementos técnicos, 
atribui tempos de duração de materiais, constantes das tabelas, faz registo de operações, arquivo técnico e 
requisições de materiais. Colabora com os encarregados e restantes trabalhadores para o bom funcionamento 
das oficinas, alertando nomeadamente os diversos responsáveis de departamento para as várias inspecções 
periódicas a realizar.

Agente de métodos - É o trabalhador que garante a funcionalidade do arquivo de documentação técnica; 
assegura o apuramento e divulgação dos indicadores de gestão do departamento; define os métodos e pro-
cedimentos recomendados para cada intervenção; realiza diagnósticos e análises de avarias; propõe novos 
processos de intervenção; elabora pareceres para apoio à adjudicação de trabalhos; colabora na recepção 
técnica de equipamentos e materiais através da análise dos parâmetros de «performance»; elabora programas 
de manutenção integrada; elabora projectos técnicos dos novos equipamentos; vela pela implementação das 
normas e procedimentos referentes aos materiais e equipamentos.

Auxiliar não especializado - É o trabalhador maior de 18 anos, sem qualificação nem especialização pro-
fissional que trabalha nas obras ou em qualquer outro local que justifique a sua colaboração.

Electromecânico de instrumentos sénior - É o trabalhador que monta, conserva, detecta e repara avarias, 
calibra e ensaia instrumentos electrónicos, electromecânicos, hidráulicos e servomecanismos de medida, pro-
tecção e controlo industrial, utilizando aparelhagem adequada; executa as rotinas de inspecção, lubrificação e 
calibragem em aparelhos da especialidade; cumpre as normas de higiene e segurança; responde pela limpeza, 
manutenção e lubrificação das ferramentas e equipamentos com que opera; efectua desempanagens simples 
em equipamentos electrónicos.

Electromecânico de instrumentos - É o trabalhador que, em colaboração com o electromecânico de instru-
mentos sénior e sob a responsabilidade deste, realiza as tarefas inerentes às de electromecânico de instrumen-
tos. Poderá executar ainda tarefas simples e de reduzidas dimensões no âmbito da actividade.

Encarregado de realização - Instrumentos - É o trabalhador que efectua a reparação de instrumentos e 
aparelhos de comando electrónico; executa rotinas de inspecção, calibragem e limpeza em aparelhos da sua 
especialidade; cumpre as normas de higiene e segurança; responde pela limpeza, manutenção e lubrificação 
das ferramentas e equipamentos com que opera; instala e configura cadeias de controlo. Coordena directamen-
te um grupo de trabalhadores com actividades afins.

Encarregado de realização - Mecânica - É o trabalhador que organiza as intervenções, distribuindo os 
meios disponíveis; acompanha a execução dos trabalhos de manutenção, inclusive acções subcontratadas; 
participa na análise e diagnóstico de avarias; faz aplicar os procedimentos de intervenção e as normas de segu-
rança; recolhe documentação, confere qualitativa e quantitativamente os materiais e instrumentos necessários 
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à intervenção; colabora em pequenos projectos de melhoria. Coordena directamente um grupo de trabalhado-
res com actividades afins.

Ferramenteiro sénior - É o trabalhador que entrega em armazém, ou noutros locais das instalações, as 
ferramentas, materiais ou produtos que lhe são requisitados, efectuando o registo e controlo dos mesmos, por 
cuja guarda é responsável. Procede à conservação e a operações simples de reparação.

Ferramenteiro - É o trabalhador que, em colaboração com o ferramenteiro sénior e sob a responsabilidade 
deste, realiza as tarefas inerentes às de ferramenteiro. Poderá executar ainda tarefas simples e de reduzidas 
dimensões no âmbito da actividade.

Oficial de manutenção lubrificador - É o trabalhador que lubrifica as máquinas, veículos e ferramentas, 
muda óleos nos períodos recomendados e executa os trabalhos necessários para manter em boas condições os 
pontos de lubrificação. Procede à recolha de amostras de lubrificantes e presta informações sobre eventuais 
anomalias que detecta.

Oficial de manutenção serralheiro sénior (civil) - É o trabalhador que constrói, monta e ou repara estrutu-
ras metálicas, tubos condutores de combustíveis, ar ou vapor, carroçarias de viaturas, andaimes para edifícios, 
pontes, navios, caldeiras, cofres e outras obras metálicas; cumpre as normas de higiene e segurança. Pode 
eventualmente desempenhar tarefas simples de traçagem e soldadura e utilização de máquinas específicas, 
quando sejam necessárias ao desempenho das tarefas em curso.

Oficial de manutenção serralheiro (civil) - É o trabalhador que, em colaboração com o oficial de manu-
tenção serralheiro sénior (civil) e sob a responsabilidade deste, realiza as tarefas inerentes às de oficial de 
manutenção serralheiro (civil). Poderá executar ainda tarefas simples e de reduzidas dimensões no âmbito da 
actividade.

Oficial de manutenção serralheiro sénior (mecânico) - É o trabalhador que executa peças, monta, repara e 
conserva vários tipos de máquinas, motores e outros conjuntos mecânicos, com excepção dos instrumentos de 
precisão e das instalações eléctricas; cumpre as normas de higiene e segurança. Pode eventualmente desem-
penhar tarefas simples de traçagem, corte, soldadura e aquecimento a maçarico, quando sejam necessárias ao 
desempenho das tarefas em curso.

Oficial de manutenção serralheiro (mecânico) - É o trabalhador que, em colaboração com o oficial de 
manutenção serralheiro sénior (mecânico) e sob a responsabilidade deste, realiza as tarefas inerentes às de 
oficial de manutenção serralheiro (mecânico). Poderá executar ainda tarefas simples e de reduzidas dimensões 
no âmbito da actividade.

Oficial de manutenção soldador sénior - É o trabalhador que pelos processos de soldadura de electroarco 
ou oxi-acetileno e ou argon, liga entre si os elementos ou conjuntos de peças de natureza metálica. Incluem-se 
nesta categoria os trabalhadores que em máquinas automáticas e semiautomáticas procedem à soldadura e ou 
enchimento e revestimento metálicos ou metalização de superfícies de peças. Cumpre as normas de higiene e 
segurança.

Oficial de manutenção soldador - É o trabalhador que, em colaboração com o oficial de manutenção sol-
dador sénior e sob a responsabilidade deste, realiza as tarefas inerentes às de oficial de manutenção soldador. 
Poderá executar ainda tarefas simples e de reduzidas dimensões no âmbito da actividade.

Oficial de manutenção torneiro sénior - É o trabalhador que opera com um torno mecânico, paralelo, ver-
tical, revólver ou de outro tipo; executa todos os trabalhos de torneamento de peças; trabalhando por desenho 
ou peças modelo; prepara a máquina e, se necessário, as ferramentas que utiliza; responde pela limpeza, lubri-
ficação e inspecção visual (controlo sensorial genérico); cumpre as normas de higiene e segurança; responde 
pela qualidade e controlo dimensional dos trabalhos que executa em máquinas ferramenta. Ocasionalmente, 
faz torneamentos com rectificadoras ou nas instalações fabris.

Oficial de manutenção torneiro - É o trabalhador que, em colaboração com o oficial de manutenção tor-
neiro sénior e sob a responsabilidade deste, realiza as tarefas inerentes às de oficial de manutenção torneiro. 
Poderá executar ainda tarefas simples e de reduzidas dimensões no âmbito da actividade.

Praticante - É todo o trabalhador, entre os 16 e os 18 anos, que, sob a orientação permanente dos oficiais 
acima indicados, os coadjuva nos seus trabalhos.

Preparador-Programador - É o trabalhador que elabora cadernos de encargos para consultas ao exterior; 
programa e prepara as intervenções predefinidas; atualiza os programas de manutenção condicionada; esta-
belece a ligação com as compras, gestão de «stock» e armazéns no sentido de optimizar o aprovisionamento 
de peças e garante a disponibilidade das mesmas; verifica a qualidade da manutenção e analisa os parâmetros 
de funcionamento após a reparação; garante a actualização do arquivo de documentação técnica; actualiza os 
registos históricos dos equipamentos.
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Técnico de apoio ao gabinete de planeamento e projectos - É o trabalhador que normal e predominante-
mente executa tarefas relacionadas com a preparação de cadernos de encargos para execução de projectos; 
emite pedidos de material para execução de projectos; elabora mapas de acompanhamento da execução orça-
mental dos mesmos, visando o apuramento dos respectivos desvios. Na sua área funcional, presta assistência 
a profissionais de escalão superior no desempenho das funções destes.

Técnico de apoio ao gabinete técnico - É o trabalhador que digita para o sistema informático o registo de 
entrada e fecho das requisições de obra; digita o sistema informático o conteúdo histórico que resulta da natu-
reza das intervenções que ocorrem a nível dos equipamentos fabris; apura do sistema informático os custos de 
manutenção a nível de equipamentos e instalações; apura os tempos dos operários não pertencentes ao quadro 
da empresa, por natureza de ocupação; colabora na manutenção do arquivo técnico do gabinete técnico; asse-
gura a gestão do sistema informático.

Técnico de instrumentos - É o trabalhador que efectua a reparação de instrumentos e aparelhos de comando 
electrónico; executa rotinas de inspecção, calibragem e limpeza em aparelhos da sua especialidade; cumpre as 
normas de higiene e segurança; responde pela limpeza, manutenção e lubrificação das ferramentas e equipa-
mentos com que opera; instala e configura cadeias de controlo.

Técnicos de desenho

Desenhador - É o trabalhador que executa desenhos rigorosos com base em croquis, por decalque ou por 
instruções orais e escritas, estabelecendo criteriosamente a distribuição das projecções ortogonais, consideran-
do escalas e simbologias aplicadas, bem como outros elementos adequados à informação a produzir; executa 
alterações, reduções ou ampliações de desenhos, a partir de indicações recebidas ou por recolha de elementos; 
executa desenhos de pormenor ou de implantação com base em indicações e elementos detalhados recebidos; 
efectua esboços e levantamentos de elementos existentes. Acessoriamente, tira cópias heliográficas, regista 
e arquiva desenhos, preenche programas de manutenção e auxilia na organização de arquivos dos mesmos.

Desenhador-projectista - É o trabalhador que, a partir de um programa dado, verbal ou escrito, concebe 
anteprojectos de um conjunto ou partes de um conjunto, procedendo ao seu estudo, esboço ou desenho, efectu-
ando os cálculos que, não sendo específicos de engenharia, sejam necessários a sua estruturação e interligação. 
Observa e indica, se necessário, normas e regulamentos a seguir na execução, assim como os elementos para 
orçamento. Colabora, se necessário, na elaboração de cadernos de encargos.

Trabalhadores rodoviários

Motorista - É o trabalhador que, possuindo carta de condução profissional, tem a seu cargo a condução de 
veículos automóveis (ligeiros e pesados), competindo-lhe ainda zelar pela boa conservação e limpeza do veí-
culo e pela carga que transporta; cumpre as normas de segurança. Orienta e auxilia a carga e descarga. Verifica 
diariamente os níveis de óleo e de água. Pode eventualmente conduzir máquinas de força motriz no interior 
das instalações fabris.

Trabalhadores fogueiros

Operador de campo de produção de energia - É o trabalhador que explora o sistema de tratamento de 
águas; colabora na exploração e condução das caldeiras, na exploração do anidrido sulfuroso e na exploração 
da instalação de produção e distribuição de energia eléctrica; opera a central de ar comprimido e o sistema de 
alimentação de água; procede à limpeza da instalação; alerta para as necessidades de manutenção dos equi-
pamentos com que opera; observa as normas de segurança estabelecidas; executa procedimentos de rotina; 
procede à manutenção de primeiro escalão dos equipamentos; efectua análises elementares para controlo da 
operação.

Operador de processo de produção de energia - É o trabalhador que alimenta e conduz geradores de vapor 
(caldeiras convencionais), competindo-lhe, além do estabelecido pelo regulamento da profissão de fogueiro, 
operar os sistemas de produção e distribuição de ar comprimido e de alimentação de água; alerta para as neces-
sidades de manutenção dos equipamentos; cumpre as normas de segurança¸ garante a limpeza de instalação; 
garante a execução dos procedimentos de rotina; coordena, dirige e controla a actividade do operador de cam-
po; garante a coordenação da sua actividade com o sector de produção de pasta, procede a análises elementares 
para controlo da operação.
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Supervisor de turno de produção de energia - É todo o trabalhador que controla, dirige e coordena di-
rectamente um grupo de trabalhadores com actividades afins, cumpre e faz cumprir as normas de segurança; 
supervisiona a exploração do sistema de tratamento de águas; supervisiona os sistemas de produção e distri-
buição de ar comprimido e de alimentação de água; coordena actividades de manutenção de primeiro escalão; 
controla e regula variáveis processuais.

ANEXO IV

Enquadramento das profissões em níveis de qualificação

Enquadramento Categoria profissional

1- Quadros superiores Técnico superior

2- Quadros médios
Chefe de ensaios de laboratório

Secretária de administração/direcção

3- Quadros intermédios
(Encarregados, contramestres e chefes de 
equipa)

Assistente de produção de pasta

Encarregado de abastecimento e preparação de madeiras

Encarregado de armazém

Encarregado de realização - Civil

Encarregado de realização - Instrumentos

Encarregado de realização - Eléctrica

Encarregado de realização - Mecânica

Encarregado de segurança

Supervisor de turno de produção de energia

Supervisor de turno de produção de pasta

4- Profissionais altamente qualificados e 
qualificados

Administrativo de apoio ao gabinete técnico

Agente de métodos

Analista de ensaios

Analista de laboratório

Assistente administrativo

Assistente de vendas

Comprador

Condutor de equipamento de transporte
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ANEXO IV

Enquadramento das profissões em níveis de qualificação

Enquadramento Categoria profissional

4- Profissionais altamente qualificados e 
qualificados 

Controlador do armazém de pasta

Desenhador

Desenhador-projectista

Electromecânico de instrumentos

Motorista

Oficial de manutenção carpinteiro

Oficial de manutenção electricista

Oficial de manutenção lubrificador

Oficial de manutenção pedreiro

Oficial de manutenção pintor

Oficial de manutenção serralheiro

Oficial de manutenção soldador

Oficial de manutenção torneiro

Operador coordenador

Operador de informática

Operador de processo da preparação de madeiras

Operador de processo de produção de energia

Operador de processo de produção de pasta 

Operador de sala de controlo

Preparador-programador

Secretária de direcção

Técnico administrativo

Técnico comercial

Técnico de apoio ao gab. de planeamento e projectos

Técnico de apoio ao gabinete técnico

Técnico de compras e materiais

Técnico de informática

Técnico de instrumentos
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ANEXO IV

Enquadramento das profissões em níveis de qualificação

Enquadramento Categoria profissional

Técnico do controlo da qualidade

4- Profissionais altamente qualificados e 
qualificados

Telefonista recepcionista

Tesoureiro

5- Profissionais semiqualificados

Auxiliar de segurança

Conferente

Contínuo

Empregado dos serviços externos

Empregado dos serviços sociais

Estagiários

Ferramenteiro

Medidor

Operador de campo de produção de energia

Operador de campo de produção de pasta 

Operador de ETAR

Operador de recuperação

6. Profissionais não qualificados Auxiliar não especializado

Nota:
A partir de dia 1 de janeiro de 2025, a redação da cláusula 36.ª (Subsídio de turno), número 1, passará a ser a seguinte:
«1- São devidos os seguintes subsídios de turno aos trabalhadores que prestam ou venham a prestar serviço em regime de turnos 

rotativos:
a) Três turnos rotativos - 390,00 € mensais;
b) Dois turnos rotativos - 151,00 € mensais.»

Cláusula de salvaguarda

1- A tabela salarial a vigorar no ano de 2024 é a constante do anexo I («Remunerações mínimas») e as 
restantes cláusulas de expressão pecuniária (cláusulas 20.ª, número 10, 21.ª, número 4, 24.ª, número 1, 39.ª, 
número 1), que representam um aumento de 3,5 % (três vírgula cinco por cento) em relação à tabela salarial 
atualmente em vigor, produzem efeitos a partir do dia 1 de janeiro de 2024 e vigoram para o ano de 2024. 
No dia 1 de janeiro de 2025, a tabela salarial e as restantes cláusulas de expressão pecuniária (cláusulas 20.ª, 
número 10, 21.ª, número 4, 24.ª, número 1, 39.ª, número 1) a vigorar no ano de 2024, serão automaticamente 
atualizadas em 2 % (dois por cento) e vigorarão para o ano de 2025. 

2- Se a taxa de inflação no ano de 2024 e no ano de 2025 for superior a 2,75 % (dois vírgula setenta e cinco 
por cento) e os resultados da empresa no ano de 2024 e no ano de 2025 forem positivos, o valor excedente será 
considerado nas negociações para o ano de 2026. O valor excedente corresponde à média da taxa de inflação 
no ano de 2024 e no ano de 2025 deduzida do valor de 2,75 % (dois vírgula setenta e cinco por cento), ou seja, 
aplica-se a seguinte fórmula:

Valor excedente = (Taxa de inflação 2024 + Taxa de inflação 2025) / 2 - 2,75 %
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Constância, 28 de junho de 2024.

Pela Caima, SA.

Carlos Van Zeller e Silva,na qualidade de administrador.
António Jorge Rodrigues Pedrosa, na qualidade de procurador.

Pelas organizações sindicais:

Pelo Sindicato das Indústrias Metalúrgicas e Afins - SIMA:

José António Simões, mandatário.
Bruno José Fernandes Palácio, mandatário

Depositado a 8 de julho de 2024, a fl. 70 do livro n.º 13, com o n.º 190/2024, nos termos do artigo 494.º do 
Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro.
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CONVENÇÕES COLETIVAS

PRIVADO

REGULAMENTAÇÃO DO TRABALHO

Acordo de empresa entre a Atlantic Ferries - Tráfego Local, Fluvial e Marítimo, SA e o
Sindicato dos Trabalhadores da Marinha Mercante, Agências de Viagens, Transitários e Pesca 

(SIMAMEVIP) e outros - Alteração salarial e outras

Novo texto acordado para as cláusulas 2.ª, 20.ª, 22.ª, 23.ª, 24.ª e anexo II, ao acordo de empresa celebrado 
entre Atlantic Ferries - Tráfego Local, Fluvial e Marítimo, SA, e o Sindicato dos Transportes Fluviais, Costei-
ros e da Marinha Mercante e outros, publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 29, de 8 de agosto de 
2015, Boletim do Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.º 36, de 29 de setembro de 2017 e Boletim do Trabalho e 
Emprego, 1.ª série, n.º 25, de 8 de julho de 2019, com as últimas alterações publicadas no Boletim do Trabalho 
e Emprego, 1.ª série, n.º 30, de 15 de agosto de 2022 e do Boletim do Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.º 4, de 
29 de janeiro de 2023.

Cláusula 2.ª

Vigência

1- (Mantem-se.)
2- A tabela salarial e demais cláusulas de expressão pecuniária vigoram pelo prazo de 12 meses.
3- (Mantem-se.)
4- (Mantem-se.)
5- A tabela salarial e demais cláusulas de expressão pecuniária produzem efeitos a partir de 1 de janeiro de 

cada ano, com início em 2024.

Cláusula 20.ª

Trabalho suplementar

1- A prestação de trabalho suplementar confere ao trabalhador direito a acréscimo de 100 % da retribuição.
2- A prestação de trabalho suplementar em dia de descanso semanal ou em dia feriado confere ao trabalha-

dor o direito ao acréscimo de 100 % da retribuição.
a) E o direito a um descanso compensatório remunerado, correspondente a 100 % das horas de trabalho 

realizadas;
b) A gozar entre os meses de outubro a março;
c) Se por razões ponderosas e inamovíveis não puder ser gozado nesse período, o descanso compensatório, 

efectuado nesses dias ser-lhe-á pago com a valorização do valor do trabalho suplementar, alínea 1 da actual 
cláusula.

Cláusula 22.ª

Subsídio de refeição

1- O trabalhador tem direito a abono diário para alimentação nos dias em que preste serviço, no valor de 
9,50 €.

2- Sempre que preste quatro ou mais horas de trabalho diário para além do respectivo período normal de 
trabalho, o trabalhador tem direito a outro subsídio de refeição de igual montante.

3- Quando, em cumprimento do respectivo horário, o trabalhador preste até oito horas seguidas de trabalho, 
o empregador assegurar-lhe-á o fornecimento gratuito de refeição adequada, cessando o direito ao abono pre-
visto no número 1.
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Cláusula 23.ª

Abono para falhas

1- (Manter actual texto em vigor.)
2- (Manter actual texto em vigor.)

Cláusula 24.ª

Subsídio de transporte

(Manter actual texto em vigor.)

ANEXO II

Tabela de vencimentos

Grupos Categorias profissionais Tabela 1 Tabela 2 (*)

A
Supervisor geral de operações

1 138,12 € 1 274,00 € 
Supervisor geral de manutenção

B Comandante 1 017,55 € 1 139,00 €

C

Chefe de máquinas

986,37 € 1 104,00 €Supervisor de terminal

Supervisor de serviços administrativos

D Fiscal ou revisor 981,17 € 1 098,00 €

E
Marinheiro

872,04 € 976,00 €
Bilheteiro

F
Técnico

830,00 € 910,00 €
Oficial administrativo

(*) Tabela 2 com abrangência apenas aos trabalhadores efectivos, mantendo-se em vigor tabela 1 aos contratados a termo. 

O AE abrange um empregador e 55 trabalhadores.

Acordo finalizado em Setúbal, 9 de abril de 2024.

Pela empresa:

Atlantic Ferries - Tráfego Local, Fluvial e Marítimo, SA:

Pedro Manuel Martins Bruno, administrador.
Cláudia Margarida Cabral Paulino, administradora.

Pelos sindicatos:

Sindicato dos Transportes Fluviais, Costeiros e da Marinha Mercante:

Carlos Manuel Domingos Costa, mandatário.
Válter Manuel Marquinhos Marques, mandatário.

BTE 27 | 140



Boletim do Trabalho e Emprego  27 22 julho 2024

Sindicato dos Trabalhadores da Marinha Mercante, Agências de Viagens, Transitários e Pesca 
(SIMAMEVIP):

José Paulo Gonçalves Ribeiro Lopes, mandatário.
Manuel António A. Monteiro, mandatário.

Sindicato da Marinha Mercante, Indústrias e Energia - SITEMAQ:

António Alexandre Picareta Delgado, secretário geral.
Carlos Manuel Silva Pádua, membro da direção.

Depositado a 8 de julho de 2024, a fl. 70 do livro n.º 13, com o n.º 186/2024, nos termos do artigo 494.º do 
Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro.
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ASSOCIAÇÕES SINDICAIS

II - DIREÇÃO

PRIVADO

ORGANIZAÇÕES DO TRABALHO

Sindicato dos Trabalhadores do Grupo Altice em Portugal - STPT - Eleição

Identidade dos membros da direção eleitos em 26 a 28 de junho de 2024 para o mandato de quatro anos.

Jorge Manuel Almeida Félix.
Paulo Jorge Lopes Sousa Costa.
Paulo Alexandre Conceição Alves.
Maria da Glória Ferraz Soares.
Ana Cristina dos Santos A. E. A. S. Rodrigues.
Paula Alexandra Seborro Crespo.
António Maria da Silva Duarte.
José Maria Santos Alencastre Telo.
Maria Guilherme Esteves Dias.
Eduardo José Belo T. P. de Mendonça.
Isabel Maria Silva Relva Gomes de Jesus.
Sebastião Manuel da Silva Maio.
Víctor Manuel Silva Campos.
Sónia Margarida Martins Dias Medeiros.
José Manuel Ribeiro Sousa.
Ivo da Silva Cerqueira Gomes.
João Carlos Alves Figueiredo.
Domingos Dias Familiar.
Daniel Jorge Henriques Correia.
José Fernandes.
Luís Manuel Costa Teixeira.

Suplentes:

José Francisco Guerreiro Pereira.
Fernando da Assunção Morais.
Luis Ferrão da Silva Flor.
Ruben Daniel Hortelão de Almeida Monteiro.
Tiago Coelho Brandão.
Vítor Manuel Lopes Gouveia.
António Jorge Coelho Matos.
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ASSOCIAÇÕES SINDICAIS

II - DIREÇÃO

PRIVADO

ORGANIZAÇÕES DO TRABALHO

Sindicato dos Trabalhadores de Arqueologia - STARQ - Eleição

Identidade dos membros da direção eleitos em 24 de fevereiro de 2024 para o mandato de três anos.

Presidente - Regis Alves de Souza Barbosa. 
Vice-presidente - Ana Raquel Gonzaga. 
Vice-presidente - Sónia Marques Gabriel.
Vice-presidente - Maria Helena Lopes Barbosa.
Vice-presidente - Ana Jéssica Silva Mendonça. 
Secretário - Pedro Machado da Costa Florentino Peça.
Tesoureiro - Patrícia Filipa S. Guimarães. 
Vogal - André Texugo Lopes. 
Vogal - João Ricardo Rebuge Pereira. 
Vogal - Ana Margarida Gonçalves Miguel. 
Vogal - Adriana Miranda Gomes. 
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ASSOCIAÇÕES SINDICAIS

II - DIREÇÃO

PRIVADO

ORGANIZAÇÕES DO TRABALHO

Associação Sindical dos Seguranças da Polícia Judiciária - ASSPJ - Eleição

Identidade dos membros da direção eleitos em 23 de maio de 2024 para o mandato de três anos.

Presidente - David Manuel Ferro Ferreira.
Vice-presidente - Carlos Alexandre da Silva Henrique Borges Pereira.
Secretário-geral - Rui Miguel Mesquita Gonçalves.
Vogal - Pedro Miguel Pires Portela.
Vogal - Márcio Leonel Guedes Pereira.
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ASSOCIAÇÕES SINDICAIS

II - DIREÇÃO

PRIVADO

ORGANIZAÇÕES DO TRABALHO

Sindicato dos Professores do Norte - SPN - Eleição

Identidade dos membros da direção eleitos em 28 de maio de 2024 para o mandato de três anos.

Ana Maria Oliveira Leite.
Ângela Catarina Pereira Ferreira.
Antónia Monteiro Ribeiro.
Belmiro António de Oliveira Carvalho.
Bruno Tiago Jesus Madeira.
Carlos Jorge Alves.
Carlos Manuel Falcão Ferreira.
Clarisse Ferreira Casais.
Cláudia Maria Pontes Meireles F. Brito.
Cláudio Patrício Rocha Moreira.
Cristina Alexandra Marques Nogueira.
Danilo Miguel Lino da Conceição.
Eduardo Daniel Martins Baltar Soares.
Francisco Manuel Cunha Gonçalves.
Hélder Jorge Maia Silva Moreira.
Henrique João Carneiro Borges.
Isabel Maria Baldaia Silva Marques.
Isabel Rute Ferreira Lopes.
Joana Catarina Ornelas Borges.
Joana Maria Fonte Duarte da Silva.
João Jorge Faria Araújo.
João Paulo Araújo Dupont.
Joaquim Celestino Simões Ribeiro.
José Manuel Correia Santos Ferreira de Castro.
José Manuel Meneses Costa.
Maria do Pilar Pinto Bastos Moreira Gomes.
Maria Manuel Vasconcelos C. Sousa Friães.
Maria Manuela Leite Brás da Costa.
Maria Manuela Milhais Pinto Mendonça.
Maria Marta Gomes Coelho Pinho Cruz.
Marta Isabel dos Santos Pereira.
Martha Rosa Gomes Oliveira.
Nuno Ricardo Marques da Silva Reininho.
Paula Cristina Gonçalves Fernandes.
Paulo Jorge Pires Caldeiras.
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Rogério Augusto Moz Vara.
Rogério Correia Tavares Ribeiro.
Rosa dos Anjos Pessoa.
Rosa Manuela Mota Guimarães.
Rosalina de Lurdes Alves.
Rui José Vieira Santos.
Sónia Alexandra Souto Barbosa.
Sónia Carla Santos Madeira Duarte.
Susana Gabriela Marques Nogueira.
Vânia de Jesus Marques Torrão.
Maria Ondina Pereira Soares Maia.
Paulo Jorge Santos Madeira Duarte.
Ricardo Jorge Dias Cardoso.
Júlia Fernanda P. Carvalhal Gonçalves.
Maria Cidália da Cunha Faria Camacho.
Maria de Lurdes Silva Veiga.
Rita Cláudia Costa Ramos.
Ana Paula Belchior Tomé Maçaira.
Maria Leonor Vila Ferreira.
Maria Teresa Teixeira Pereira.
Beatriz Marques Bachá.
Élia Maria Oliveira de Sousa Alves.
Marta Gisela Bessa Martins.
Paulo Sérgio Figueiredo Campos.
Sara Catarina Moreira Barbosa.
Conceição Cunha Fernandes Liquito.
Fernando Nuno Fadigas Palma.
Maria José Rocha Almeida.
Alexandre Gomes Silveira Fraguito.
Edmundo José Ferreira Pires.
Glória Maria Barroso B. Guerra Freitas.

Suplentes:

Manuel Vicente Sousa Lima Loff.
Fernando José Sousa Ribeiro.
José Pedro Simões Ribeiro.
Ana Cristina Vasconcelos Pereira Macedo.
Joaquim Manuel Gonçalves Vaz.
Maria Zoraida Areal Maia de Sousa.
Maria de Fátima Magalhães Antunes G. Teixeira.
Cristina Maria Matos Sousa Ferreira Casaca Dinis.
Maria Rosalina Silva Mendes.
Rita Susana Bastos de Oliveira Mendes.
Maria Lúcia Sousa Castro.
Cidália Maria Sousa Marinho.
Vítor Hugo Peres Teixeira Coutinho.
João Vítor Salgado Almeida.
Manuela Alexandra da Silva Meneses Azevedo.
Fausto Manuel da Silva Neves.
Maria Elvira Couto Rodrigues.
Paula Manuela Oliveira de Castro.
Julieta Maria Barros Moreira Silva.
Henrique Alexandre Flores Santos.

BTE 27 | 146



Boletim do Trabalho e Emprego  27 22 julho 2024

PRIVADO

ORGANIZAÇÕES DO TRABALHO

ASSOCIAÇÕES DE EMPREGADORES

I - ESTATUTOS

APIEE - Associação Portuguesa dos Industriais de Engenharia Energética - Alteração

Alteração de estatutos aprovada em 13 de março de 2024, com última publicação no Boletim do Trabalho 
e Emprego, n.º 46, de 15 de dezembro de 2008.

CAPÍTULO I

Da denominação, sede, âmbito e fins

Artigo 1.º

Natureza

1- APIEE - Associação Portuguesa dos Industriais de Engenharia Energética, é uma associação que tem por 
objetivo a defesa e a promoção dos interesses das pessoas coletivas que exercem a sua atividade no âmbito do 
subsector da construção designado por instalações técnicas especiais.

2- A associação rege-se pelo disposto na legislação aplicável, nos presentes estatutos e nos regulamentos 
internos aprovados nos termos dos referidos estatutos.

Artigo 2.º

Sede

1- A sede da associação é no concelho de Lisboa. 
2- A sede da associação poderá ser transferida para outra localidade dentro do território nacional por deli-

beração da assembleia geral.

Artigo 3.º

Duração

A associação terá duração ilimitada.

Artigo 4.º

Filiação em organizações internacionais

1- A associação poderá filiar-se ou agrupar-se em organizações, federações ou confederações nacionais e 
internacionais. 

2- No caso de filiação ou de agrupamento nos termos do referido no número anterior, não poderá ser limitada 
a autonomia económica e administrativa da associação.
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Artigo 5.º

Fins

1- A associação tem genericamente por objetivo a defesa dos direitos e interesses dos seus membros e a pro-
moção de tudo quanto contribua para fomentar o prestígio da atividade dos seus associados, designadamente:

a) Defender os interesses dos seus associados, junto das entidades públicas, para públicas e sindicais;
b) Manter os associados informados no que diz respeito às matérias com interesse para a atividade dos mes-

mos, nomeadamente, a nível legislativo, técnico, económico e financeiro;
c) Fomentar a união e harmonia entre os associados, designadamente procurando fazer cumprir regras de 

leal concorrência;
d) Cooperar com entidades públicas ou privadas em iniciativas que tenham por objetivo a promoção dos 

interesses dos seus associados;
e) Intervir no estudo e debate de medidas de carácter económico-social que afetem ou possam vir a afetar a 

atividade dos seus associados;
f) Elevar o nível profissional, técnico, intelectual e moral dos seus associados;
g) Celebrar convenções coletivas de trabalho, a pedido e em representação dos associados, e apoiá-los na 

resolução de questões laborais;
h) Promover e organizar ações de formação profissional no âmbito das diversas áreas técnicas da atividade 

dos associados.
2- A associação poderá ainda defender e representar os interesses dos associados no domínio de atividades 

complementares ou conexas à atividade mencionada no número 1 do artigo 1.º

CAPÍTULO II

Dos associados

Artigo 6.º

Associados

1- Podem ser associados da associação as pessoas coletivas de direito privado que exerçam a atividade de-
signada por instalações técnicas especiais.

2- O número de associados é ilimitado.
3- São associados de pleno direito os associados que não tenham quotas em atraso, não se encontrem sus-

pensos e sejam associados há mais de seis meses.

Artigo 7.º

Admissão de associados

1- A admissão dos associados é da competência da direção.
2- A recusa da admissão como associado deve ser fundamentada, não podendo basear-se numa decisão 

arbitrária da direção.

Artigo 8.º

Regulamento de admissão de associados

As formalidades a cumprir para admissão de associados constarão de regulamento interno, aprovado pela 
assembleia geral, sob proposta da direção.

Artigo 9.º

Perda da qualidade de associado

1- A qualidade de associado perde-se:
a) Por demissão, formalizada à direção, com a antecedência mínima de um mês;
b) Pela cessação do exercício da atividade do associado;
c) Por aplicação de pena de expulsão ao associado;
d) Em caso de falência, insolvência ou dissolução do associado.
2- A perda da qualidade de associado não dá direito à devolução de quotizações pagas e implica a perda do 
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direito ao património social da associação, sendo o associado responsável pelo pagamento das quotizações 
relativas ao período em que manteve essa qualidade.

3- Os membros demissionários, expulsos ou excluídos deverão restituir à associação todas as insígnias e 
quaisquer outros símbolos da associação que estejam na sua posse, sendo-lhes vedada a utilização de papel ou 
quaisquer outros documentos comerciais com o timbre da associação.

Artigo 10.º

Direitos dos associados

1- São direitos dos associados de pleno direito:
a) Eleger e serem eleitos para os órgãos sociais da associação;
b) Requerer a convocação de assembleias gerais extraordinárias, de acordo com o preceituado nos estatutos;
c) Participar, com direito de voto, nas assembleias gerais da associação.
2- São direitos de todos os associados:
a) Participar nas assembleias gerais da associação;
b) Obter o apoio da associação na defesa dos seus interesses;
c) Receber toda a informação sobre temas de interesse coletivo elaborada pela associação;
d) Ser informados, sempre que o solicitem, sobre o funcionamento da associação;
e) Apresentar sugestões e recomendações;
f) Beneficiar dos serviços que venham a ser prestados pela associação ou por quaisquer instituições ou or-

ganizações em que esta se encontre filiada;
g) Utilizar, nos termos regulamentados, os serviços de apoio existentes para os associados.

Artigo 11.º

Deveres dos associados

São deveres dos associados:
a) Colaborar ativa e diligentemente nos serviços de interesse comum, estabelecidos pela associação;
b) Pagar pontualmente as quotas e outros encargos fixados nos regulamentos;
c) Prestar auxílio aos órgãos sociais e comissões da associação na elaboração de, nomeadamente, infor-

mações, estatísticas e estudos, sempre que tal lhes seja solicitado, prestando todas e quaisquer informações 
relevantes para a associação e seus associados, desde que tal auxílio não implique a divulgação de informações 
comerciais e industriais consideradas confidenciais;

d) Aceitar a sua eleição para cargos sociais e comissões, salvo em caso de legítimo impedimento, devendo 
o associado desempenhar os referidos cargos e comissões com zelo e diligência;

e) Comunicar, de imediato, a mudança do endereço da sede da empresa e dos titulares dos membros da 
respetiva administração ou gerência;

f) Proceder com lealdade em relação aos outros associados;
g) Cumprir os estatutos, os regulamentos internos e restante normativo da associação;
h) Respeitar as deliberações e decisões dos órgãos sociais da associação e colaborar na execução das mes-

mas;
i) Contribuir para o prestígio da associação;
j) Desenvolver a sua atividade industrial com honestidade, profissionalismo e competência, por forma a 

contribuir para o prestígio da mesma.

Artigo 12.º

Disciplina

1- Os casos de violação dos deveres dos associados serão julgados pela direção, a quem caberá a aplicação 
de sanções disciplinares.

2- Das decisões da direção cabe recurso para a assembleia geral.
3- A aplicação de qualquer pena disciplinar será precedida de audiência do arguido, que poderá, se o pre-

tender, apresentar por escrito a sua defesa, para o que disporá de prazo adequado a fixar no regulamento dis-
ciplinar da associação.

4- Tendo em conta o grau de gravidade da infração cometida, as circunstâncias conexas com a infração, as 
suas consequências, a reincidência ou reiteração do comportamento faltoso, as sanções disciplinares que po-
dem ser impostas aos associados são as seguintes:
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a) Advertência;
b) Multa até ao montante da quotização correspondente a um ano;
c) Suspensão, por um período nunca superior a seis meses;
d) Expulsão.
5- Constituem infrações disciplinares muito graves, que determinam a expulsão do associado:
a) A existência de quota ou quotas em atraso por mais de um ano que não venham a ser liquidadas no prazo 

de oito dias, após notificação para o efeito por carta regista, com aviso de receção;
b) A condenação por crime doloso punível com pena de prisão superior a três anos;
c) A prática de atos considerados como violação grave dos deveres dos associados, nomeadamente pelo 

facto de consubstanciarem um comportamento desleal que compromete os interesses gerais ou individuais dos 
membros da associação ou a prática de atos suscetíveis de comprometerem a honra da atividade empresarial 
ou da associação, bem como os interesses gerais ou coletivos dos associados.

Artigo 13.º

Regulamento disciplinar

1- O regime disciplinar da associação será objeto de regulamento interno, a aprovar pela assembleia geral 
sob proposta da direção.

2- O estabelecido no regulamento disciplinar não poderá interferir com o desempenho da atividade econó-
mica dos associados.

CAPÍTULO IV

Dos órgãos sociais

Artigo 14.º

Órgãos sociais

São órgãos sociais da associação:
a) A assembleia geral;
b) A direção;
c) O conselho fiscal.

Artigo 15.º

Exercício dos cargos sociais

1- Os membros dos órgãos sociais são eleitos por períodos de três anos, renováveis.
2- Nenhum associado pode ser eleito como membro de mais que um órgão social.
3- O exercício dos cargos sociais não é remunerado, sem prejuízo do pagamento das despesas comprovada-

mente efetuadas e previamente autorizadas pela direção.
4- Na composição dos órgãos sociais deverá assegurar-se, de forma equilibrada, a representação das várias 

áreas geográficas do país e dos vários sectores de atividade dos associados.

Artigo 16.º

Representação dos associados

Os associados são representados por quem obriga a empresa nos termos da lei, bem como por qualquer 
outra pessoa devidamente designada para o efeito.

Artigo 17.º

Substituições

1- Conjuntamente com os membros efetivos dos órgãos sociais, deverá ser eleito um membro suplente para 
cada órgão social.

2- Em caso de impedimento permanente dos membros efetivos ou de necessidade de preenchimento de 
cargo vago, o membro suplente substitui o membro efetivo.

3- Os membros suplentes cessam funções no termo do mandato dos membros efetivos substituídos.
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Artigo 18.º

Destituição dos membros dos órgãos sociais

1- Os membros dos órgãos sociais podem ser destituídos por deliberação da assembleia geral, desde que 
haja justa causa.

2- Constitui justa causa de destituição:
a) A perda da qualidade de associado;
b) A prática de atos lesivos dos interesses coletivos dos associados ou a falta de interesse demonstrada no 

exercício dos respetivos cargos sociais;
c) A incapacidade para o exercício normal do respetivo cargo social;
d) A retirada de confiança pela assembleia geral.

Artigo 19.º

Comissão provisória de gestão

Em caso de destituição dos membros dos órgãos sociais, a assembleia geral nomeará uma comissão pro-
visória de gestão, composta por três elementos, a qual exercerá funções de gestão corrente da associação até 
à realização de novo ato eleitoral que será obrigatoriamente realizado nos 100 dias seguintes à destituição.

Artigo 20.º

Renúncia aos cargos

1- Os membros dos órgãos sociais podem renunciar ao respetivo cargo social, desde que fundamentadamen-
te, por carta dirigida ao presidente da mesa da assembleia geral ou ao presidente do conselho fiscal.

2- A mencionada renúncia e a consequente cessação das respetivas funções produzem efeitos a partir do 
final do mês seguinte àquele em que tiver sido comunicada, salvo se, entretanto, for designado ou eleito um 
substituto para o cargo em causa.

Artigo 21.º

Vinculação da associação

A associação obriga-se com a assinatura do presidente ou do vice-presidente da direção e de outro membro 
da direção, sem prejuízo da possibilidade de vinculação da associação com a assinatura de um dos diretores, 
no âmbito das delegações de poderes referidas no artigo 41.º

Artigo 22.º

Assembleia geral

1- A assembleia geral é composta por todos os associados de pleno direito.
2- Todos os outros associados, que não sejam associados de pleno direito, apenas poderão participar e inter-

vir nos trabalhos da assembleia geral, mas sem direito de voto.
3- Compete à assembleia geral:
a) Proceder à eleição ou destituição da respetiva mesa e dos membros dos demais órgãos sociais;
b) Deliberar sobre a alteração dos estatutos, a dissolução ou fusão da associação;
c) Aprovar os regulamentos internos previstos nos presentes estatutos, sob proposta da direção;
d) Apreciar e aprovar o orçamento e o plano de atividades;
e) Aprovar o relatório, balanço e contas;
f) Fixar a joia e as quotas dos associados;
g) Julgar recursos em matéria disciplinar;
h) Pronunciar-se sobre qualquer assunto que lhe seja submetido pela direção, pelo conselho fiscal ou por 

requerimento de, pelo menos, 10 % dos associados de pleno direito;
i) Deliberar sobre todas as outras matérias que lhe sejam cometidas pelos presentes estatutos e pela lei.

Artigo 23.º

Mesa da assembleia

Os trabalhos da assembleia geral são dirigidos por uma mesa, composta por um presidente, um vice-presi-
dente e um secretário, eleitos pela assembleia geral de entre os associados de pleno direito.
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Artigo 24.º

Reuniões

1- A assembleia geral reúne ordinariamente no 1.º trimestre de cada ano.
2- A assembleia geral reunirá extraordinariamente sob convocatória do presidente da mesa da assembleia 

geral, por sua iniciativa, ou a pedido da direção, ou a pedido do conselho fiscal ou por requerimento de um 
grupo representativo de, pelo menos, 10 % dos associados de pleno direito.

3- O requerimento a que se refere o número anterior deverá ser feito por escrito e remetido ao presidente da 
mesa da assembleia geral, indicando com precisão os assuntos a incluir na ordem de trabalhos.

Artigo 25.º

Convocatórias

1- As reuniões da assembleia geral serão precedidas de convocatória, através de carta ou meios eletrónicos, 
para todos os associados.

2- A convocação será feita com a antecedência mínima de 21 dias.
3- Das convocatórias constará obrigatoriamente o dia, hora, local da reunião e a respetiva ordem de traba-

lhos.

Artigo 26.º

Quórum

1- A assembleia geral só poderá deliberar, em primeira convocação, desde que estejam presentes ou repre-
sentados metade dos associados de pleno direito.

2- Em segunda convocação, a assembleia geral poderá deliberar com qualquer número de presenças.

Artigo 27.º

Local das reuniões

1- As assembleias gerais têm lugar na sede da associação.
2- O presidente da mesa da assembleia geral pode escolher outro local para reunir, desde que as instalações 

da associação não permitam a realização da reunião em condições satisfatórias.
3- As assembleias gerais poderão realizar-se com recurso a meios telemáticos, com parte ou todos os asso-

ciados a participarem remotamente na assembleia geral.

Artigo 28.º

Maioria

1- As deliberações da assembleia geral são tomadas por maioria absoluta dos votos dos associados de pleno 
direito presentes ou representados, salvo disposição contrária da lei ou dos presentes estatutos.

2- As deliberações sobre alteração dos estatutos exigem voto favorável de três quartos dos associados de 
pleno direito presentes ou representados.

3- As deliberações sobre a dissolução da associação exigem o voto favorável de três quartos dos associados 
de pleno direito.

Artigo 29.º

Votos

O número de votos de cada associado é fixado de acordo com critérios a estabelecer em regulamento ela-
borado pela direção e aprovado pela assembleia geral.

Artigo 30.º

Representação

1- Salvo disposição em contrário, os associados podem fazer-se representar por outro associado nas reuniões 
da assembleia geral, desde que informem o presidente da mesa através de carta ou meios eletrónicos.

2- Cada associado não pode representar mais de um associado.
3- Só podem ser designados como representantes associados de pleno direito, porque têm direito de voto.
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Artigo 31.º

Assembleias universais

1- Os associados podem tomar deliberações unânimes por escrito e bem assim reunir-se em assembleia geral 
sem observância de formalidades prévias, desde que todos estejam presentes e todos manifestem a vontade 
que a assembleia se constitua e delibere sobre determinado assunto.

2- Os representantes de associados só podem votar deliberações tomadas nos termos do número 1 se para o 
efeito estiverem expressamente autorizados por escrito.

Artigo 32.º

Unidade de voto

1- Os associados que disponham de mais de um voto não podem fracionar os seus votos para votar em sen-
tidos diversos sobre a mesma proposta ou para deixar de votar com todos os seus votos.

2- Um associado que represente outro pode votar em sentidos diversos com os seus votos e os do seu repre-
sentado.

Artigo 33.º

Atas

1- Deve ser elaborada uma ata de cada reunião da assembleia geral.
2- As atas devem ser redigidas pelo secretário e assinadas pelos membros da mesa presentes.
3- A assembleia geral pode, contudo, deliberar que a ata seja submetida à sua aprovação antes de assinada 

nos termos do número anterior.
4- A assembleia geral pode também determinar que as atas sejam assinadas apenas pelo presidente da as-

sembleia geral, no caso de impossibilidade dos outros membros da mesa.

Artigo 34.º

Direção

1- A direção é constituída por um presidente, um vice-presidente e cinco, sete ou nove vogais, eleitos pela 
assembleia geral.

2- Não é permitido aos diretores fazerem-se representar no exercício do seu cargo, sem prejuízo da possibi-
lidade de delegação de poderes.

3- O disposto no número anterior não exclui a faculdade de a associação nomear mandatários ou procurado-
res para a prática de determinados atos ou categorias de cargos.

4- Os diretores manter-se-ão em funções até à tomada de posse da nova direção.

Artigo 35.º

Impedimentos

Nenhum membro da direção pode votar em assuntos em que tenha, por conta própria ou de terceiro, um 
interesse em conflito com o da associação; em caso de conflito, deverá informar o presidente da direção.

Artigo 36.º

Competência

Compete à direção a representação da associação e, bem assim, todas as matérias relativas à gestão da 
associação, não reservadas por lei ou pelos presentes estatutos a outro órgão social, competindo-lhe, nomea-
damente:

a) Exercer o poder disciplinar;
b) Criar e dirigir os serviços da associação;
c) Contratar e gerir o pessoal ao serviço da associação, fixando os respetivos vencimentos e outras regalias 

sociais;
d) Elaborar o orçamento e o relatório e contas do exercício anterior;
e) Adquirir, alienar e onerar bens, exceto imóveis;
f) Prestar caução e garantias reais pela associação;
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g) Receber pagamentos e dar quitação;
h) Fazer e receber depósitos;
i) Arrendar e dar de arrendamento bens da associação;
j) Aceitar e receber subsídios e subvenções, doações e legados;
k) Celebrar contratos;
l) Gerir as contas bancárias;
m) Contrair empréstimos, com ou sem garantia;
n) Criar delegações regionais se e quando o número dos associados na região o justificar, com funções ad-

ministrativas e de difusão de informação, dotadas de instalações próprias, e cujo funcionamento ficará depen-
dente da orientação geral da direção da associação;

o) Fazer cumprir as disposições estatutárias e legais em vigor, bem como os regulamentos internos da as-
sociação.

Artigo 37.º

Reuniões da direção

1- A direção reúne ordinariamente pelo menos uma vez por trimestre e extraordinariamente quando convo-
cada pelo presidente, por sua iniciativa ou a requerimento de, pelo menos, dois dos seus membros.

2- As reuniões devem ser convocadas pelo presidente, com a antecedência de uma semana, salvo em casos 
de urgência em que poderão ser convocadas com dois dias úteis de antecedência.

Artigo 38.º

Funcionamento

1- A direção só pode funcionar desde que esteja presente a maioria dos seus membros e as suas deliberações 
serão tomadas por maioria de votos dos presentes.

2- As deliberações só podem versar sobre assuntos compreendidos na ordem de trabalhos, exceto se todos os 
diretores se encontrarem presentes e todos acordarem que a deliberação possa versar outro assunto.

Artigo 39.º

Apoio à direção

A execução das decisões da direção, a redação das atas das reuniões, a correspondência e a elaboração 
de todos os documentos da associação são assegurados pelos serviços administrativos da associação, sob a 
supervisão do presidente.

Artigo 40.º

Presidente da direção

1- Compete ao presidente da direção representar a associação em juízo e fora dele.
2- Em caso de empate nas votações, o presidente dispõe de voto de qualidade.

Artigo 41.º

Delegações de competência

A direção pode encarregar especialmente algum ou alguns dos seus membros de se ocuparem de certas 
matérias de administração.

Artigo 42.º

Conselho fiscal

1- O conselho fiscal é composto por um presidente e dois vogais, eleitos pela assembleia geral.
2- Não podem ser membros do conselho fiscal os que exerçam funções de direção na associação ou as exer-

ceram nos últimos três anos.
3- Compete ao conselho fiscal:
a) Fiscalizar a administração da associação;
b) Vigiar a observância da lei e dos estatutos;
c) Verificar a regularidade dos livros, registos contabilísticos e documentos que lhe servem de suporte;
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d) Verificar, quando o julgue conveniente, a extensão do valor em caixa, as existências de qualquer espécie 
de bens ou valores pertencentes à associação ou por ela recebidos;

e) Verificar a exatidão do balanço e demonstração de resultados;
f) Elaborar anualmente um relatório sobre a sua ação fiscalizadora e dar parecer sobre o relatório, contas e 

propostas apresentadas pela direção.

Artigo 43.º

Funcionamento

1- O conselho fiscal reunirá uma vez por ano e sempre que for convocado pelo seu presidente, por sua ini-
ciativa ou a pedido de qualquer um dos seus membros, do presidente da direção ou do presidente da mesa da 
assembleia geral.

2- O conselho fiscal delibera por maioria de votos dos titulares presentes, com a presença de pelo menos 
dois dos seus membros.

3- Em caso de empate nas votações, o presidente dispõe de voto de qualidade.
4- O presidente do conselho fiscal pode assistir, sem direito a voto, às reuniões da direção.

CAPÍTULO IV

Das eleições

Artigo 44.º

Realização das eleições

As eleições realizam-se no último trimestre do último ano de cada mandato dos corpos sociais.

Artigo 45.º

Cadernos eleitorais

1- Até ao 10.º dia anterior à data marcada para as eleições, a direção elaborará cadernos eleitorais dos quais 
constem todos os associados com direito a voto.

2- Os cadernos eleitorais serão afixados na sede da associação com, pelo menos, cinco dias de antecedência 
em relação à data das eleições.

Artigo 46.º

Apresentação de candidaturas

1- A apresentação de candidaturas será feita mediante entrega das listas ao presidente da mesa da assembleia 
geral até 30 dias antes da data das eleições.

2- As listas devem ser assinadas por todos os candidatos.
3- Nenhum associado se pode candidatar para mais de um cargo eletivo.
4- As listas indicarão pessoas singulares para exercer o respetivo cargo social em representação de pessoas 

coletivas.

Artigo 47.º

Apresentação de lista pela direção

Se, findo o prazo referido no número 1 do artigo anterior não tiverem sido apresentadas candidaturas 
consideradas válidas nos termos dos presentes estatutos, a direção deverá elaborar e apresentar uma lista ao 
presidente da mesa da assembleia geral até ao dia anterior ao previsto para a eleição.

Artigo 48.º

Funcionamento

A assembleia geral eleitoral funcionará em convocação única e terá a duração que for fixada previamente 
e que constará da respetiva convocatória, não podendo, em caso algum, ter uma duração inferior a duas horas.

BTE 27 | 155



Boletim do Trabalho e Emprego  27 22 julho 2024

Artigo 49.º

Forma de votação

A votação será secreta, recaindo sobre listas completas.

Artigo 50.º

Voto por correspondência

É permitido o voto por correspondência, por forma a regulamentar.

Artigo 51.º

Regulamento eleitoral

O regulamento eleitoral será aprovado pela assembleia geral, sob proposta da direção.

CAPÍTULO V

Regime financeiro

Artigo 52.º

1- A associação persegue fins não lucrativos.
2- Com os excedentes da sua gestão económica, deverá a associação constituir um património que permita 

garantir a solidez, solvabilidade e continuidade da associação e melhorar o serviço prestado aos seus associa-
dos.

Artigo 53.º

Receitas da associação

1- São receitas da associação:
a) As joias e quotas pagas pelos associados;
b) O rendimento de quaisquer bens da associação;
c) As taxas cobradas pela prestação de serviços cujo financiamento não seja possível com os recursos ordi-

nários, ou que pela sua própria natureza não sejam suscetíveis de aproveitamento pela maioria dos associados;
d) As contribuições, subsídios e donativos dos associados, de organizações empresariais e de organismos 

públicos ou privados;
e) Quaisquer outras receitas ou rendimentos permitidos por lei;
f) As indemnizações pecuniárias;
g) A importância de multas cobradas;
h) As importâncias recebidas pela prestação de formação ou outros trabalhos.
2- A joia e as quotas da associação serão fixadas pela assembleia geral, sob proposta da direção.
3- O montante da quota poderá variar em função de critérios propostos pela direção e aprovados pela as-

sembleia geral.
4- Poderá ser fixada uma quota mínima.

Artigo 54.º

Despesas da associação

São despesas da associação as que resultem da realização dos seus fins estatutários e do cumprimento das 
obrigações legais e contratuais aplicáveis.

Artigo 55.º

Ano social

O ano social coincide com o ano civil.

Artigo 56.º

Orçamento, balanço e contas

1- Até 31 de dezembro, a direção elaborará o orçamento para o ano seguinte.
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2- Até 31 de março, a direção elaborará o balanço e a conta do exercício findo.
3- Após apreciação pelo conselho fiscal, o orçamento, o balanço e as contas serão submetidos à aprovação 

da assembleia geral.

Artigo 57.º

Regulamento financeiro

Os demais aspetos relacionados com o regime financeiro da associação serão estabelecidos em regulamen-
to interno.

CAPÍTULO VI

Da dissolução e liquidação

Artigo 58.º

Dissolução e liquidação

1- A associação poderá dissolver-se com o voto favorável de, pelo menos, três quartos dos votos dos asso-
ciados de pleno direito, expresso em assembleia geral, convocada unicamente para esse efeito.

2- Sendo deliberada a dissolução, os órgãos sociais apenas poderão praticar atos meramente conservatórios 
e os que se mostrem estritamente necessários à liquidação do património social e ultimação dos assuntos 
pendentes. 

3- Em caso de dissolução da associação, a assembleia geral poderá igualmente designar uma comissão 
liquidatária. 

4- O excedente, caso exista, será preferencialmente destinado a integrar o património da associação que 
represente ou possa vir a representar os interesses da maioria dos associados.

Registado em 5 de junho de 2024, ao abrigo do artigo 449.º do Código do Trabalho, sob o n.º 33, a fl. 158 
do livro n.º 2.
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PRIVADO

ORGANIZAÇÕES DO TRABALHO

ASSOCIAÇÕES DE EMPREGADORES

II - DIREÇÃO

Confederação Nacional da Educação e Formação (CNEF) - Eleição

Identidade dos membros da direção eleitos em 15 de maio de 2024 para o mandato de três anos.

Presidente - Luís Baptista Esteves Virtuoso, AEEP - Associação de Estabelecimentos de Ensino Particular 
e Cooperativo.

Vice-presidente - Amadeu António Macedo Dinis, ANESPO - Associação Nacional de Escolas Profissio-
nais.

Vice-presidente - João Carlos Gallardo Muñoz de Oliveira, AEEP - Associação de Estabelecimentos de 
Ensino Particular e Cooperativo. 

Vice-presidente - Miguel Copetto, APESP - Associação Portuguesa do Ensino Superior Privado.
Tesoureiro - Carlos Fernando Barreiros Godinho Vieira, ANESPO - Associação Nacional de Escolas Pro-

fissionais.
Vogal - Joana Maria Cardoso Cunha Vieira, AEEP - Associação de Estabelecimentos de Ensino Particular 

e Cooperativo. 
Vogal - Fernando Augusto Magalhães Alves da Cunha, APEC - Associação Portuguesa de Escolas Cató-

licas.
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PRIVADO

ORGANIZAÇÕES DO TRABALHO

ASSOCIAÇÕES DE EMPREGADORES

II - DIREÇÃO

Associação Empresarial da Póvoa de Varzim - Eleição

Identidade dos membros da direção eleitos em 15 de maio de 2024 para o mandato de três anos.

Presidente - Sérgio Miguel Valentim Furtado, representante da empresa Auto S. M. V. Furtado, L.da

Vice-presidente - Fernando Luís Flores Gonçalves, representante da empresa Construções Corte Recto - 
Engenharia e Construção, SA. 

Vice-presidente - Marisa Alexandra Castanho Carneiro Maia, representante da empresa Mitram, L.da

Tesoureiro - Liliana Cristina Durães Gonçalves Pereira, representante da empresa Confiauto - Indústria e 
Comércio de Automóveis, SA.

1.º secretário - Avelino José Marques Silva, representante da empresa Beatriz - Sociedade Imobiliária, L.da

1.º vogal - Jorge Manuel Varela Craveiro, representante da empresa Zacarias de Campos, L.da

2.º vogal - Joaquim Manuel da Costa e Sousa, representante da empresa José Carlos Silva Sousa Terrapla-
nagens, SA.

1.º substituto - José Luís da Silva Furtado, representante da empresa J. L. Furtado - Instalações Elétricas, 
Unipessoal, L.da

2.º substituto - Élio Filipe Viana Flores, representante da empresa Amlu, Serralharia, L.da

3.º substituto - Sérgio Martins Vendeiro, representante da empresa M. J. Vendeiro, SA.
4.º substituto - Américo José Poças Campos, representante da empresa Sanipower, SA. 
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PRIVADO

ORGANIZAÇÕES DO TRABALHO

ASSOCIAÇÕES DE EMPREGADORES

II - DIREÇÃO

Associação dos Comerciantes de Adornos e Utilidades do Distrito de Lisboa - Eleição

Identidade dos membros da direção eleitos em 27 de junho de 2024 para o mandato de quatro anos.

Presidente - Sociedade Pollux, SA, representado por António Manuel Ferreira Antunes Robalo.
Vice-presidente - J. H. Custódio, L.da, representado por José Carlos Alves Custódio.
Tesoureiro - Mário de Jesus & Arlete Filipe, L.da, representado por José Ventura Filipe Alves.
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PRIVADO
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II - DIREÇÃO

Associação Portuguesa dos Grossistas de Aços, Metais e Ferramentas - AÇOMEFER - Eleição

Identidade dos membros da direção eleitos em 9 de maio de 2024 para o mandato de três anos.

Presidente - FAF - Produtos Siderúrgicos, SA, representante Manuel José Fernandes Nobre.
Vice-presidente - J. Justino das Neves, SA, representante Carolina Maria Henriques Neves Vieira.
Tesoureiro - Metalofarense - Produtos Siderúrgicos, SA, representante Carolina Belchior Afonso.

Diretores:

J. Soares Correia - Armazéns de Ferro, SA, representante Paula Correia dos Santos.
TS - Thomaz dos Santos, SA, representante Tomás dos Santos Ladeira Baptista.

BTE 27 | 161



Boletim do Trabalho e Emprego  27 22 julho 2024

PRIVADO

ORGANIZAÇÕES DO TRABALHO

COMISSÕES DE TRABALHADORES

II - ELEIÇÕES

Safe-Life - Indústria de Componentes de Segurança Automóvel, L.da - Eleição

Composição da comissão de trabalhadores eleita em 19 de junho de 2024 para o mandato de dois anos.

João Paulo Vieira Morais.
António Lopes de Oliveira.
Joana Rafaela Ramos Cerqueira.
Cristina Maria Torres Malheiro Cerqueira.
Daniela Alexandra Torres Gomes.
Roddy Maximiano Lopes Semedo.
Carla Sofia Cerqueira Fernandes.
Sandrina Isabel Oliveira Pereira.
Lino Miranda Lopes.
Fábio Joaquim Araújo Gomes.
Adriana Maria Vaz Gonçalves.

Registado em 10 de julho de 2024, ao abrigo do artigo 438.º do Código do Trabalho, sob o n.º 49, a fl. 62 
do livro n.º 2.
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I - CONVOCATÓRIAS

Stellantis &You Portugal, SA - Convocatória

Nos termos da alínea a) do número 1 do artigo 28.º da Lei n.º 102/2009, de 10 de setembro, procede-se à 
publicação da comunicação efetuada pelo Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias Transformadoras, Ener-
gia e Actividades do Ambiente do Centro Sul e Regiões Autónomas - SITE-CSRA, ao abrigo do número 3 do 
artigo 27.º da citada lei, recebida na Direção-Geral do Emprego e das Relações de Trabalho, em 9 de julho de 
2024, relativa à promoção da eleição dos representantes dos trabalhadores para a segurança e saúde no traba-
lho, na empresa Stellantis &You Portugal, SA.

«Pela presente comunicamos a V. Ex.as com a antecedência exigida no número 3 do artigo 27.º da Lei n.º 
102/2009, de 10 de setembro, que o sindicato SITE-Centro Sul e Regiões Autónomas e SITE-Sul, no dia 9 de 
outubro de 2024, irá realizar na empresa abaixo identificada, o acto eleitoral com vista à eleição dos repre-
sentantes dos trabalhadores para a segurança e saúde no trabalho, conforme disposto nos artigos 21.º, 26.º e 
seguintes da Lei n.º 102/2009.

Empresa: Stellantis &You Portugal, SA. 
Morada: Rua Quinta do Paizinho, n.º 5, 2794-068 Carnaxide.»
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Fucoli-Somepal - Fundição de Ferro, SA - Convocatória

Nos termos da alínea a) do número 1 do artigo 28.º da Lei n.º 102/2009, de 10 de setembro, procede-se à 
publicação da comunicação efetuada pelo SINDEL - Sindicato Nacional da Indústria e da Energia, ao abrigo 
do número 3 do artigo 27.º da citada lei, recebida na Direção-Geral do Emprego e das Relações de Trabalho, 
em 8 de julho de 2024, relativa à promoção da eleição dos representantes dos trabalhadores para a segurança 
e saúde no trabalho na empresa Fucoli-Somepal - Fundição de Ferro, SA.

«O SINDEL - Sindicato Nacional da Indústria e da Energia, vem nos termos do artigo 27.º da Lei n.º 
102/2009, de 10 de setembro, comunicar a V. Ex.as que vai promover a eleição dos representantes dos traba-
lhadores para a segurança e saúde no trabalho na empresa Fucoli-Somepal - Fundição de Ferro, SA, com sede 
na Estrada de Coselhas, 3000-001 Coimbra.

A eleição dos representantes dos trabalhadores para a segurança e saúde no trabalho ocorrerá no dia 10 de 
outubro de 2024.»
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Schreiber Foods Portugal, SA - Eleição

Eleição dos representantes dos trabalhadores para a segurança e saúde no trabalho na empresa Schreiber 
Foods Portugal, SA, realizada em 3 de junho de 2024, conforme convocatória publicada no Boletim do Traba-
lho e Emprego, n.º 11, de 22 de março de 2024.

Efetivos:

Catarina Feitiro.
Fábio Rito.
Fernando Jorge.

Suplentes:

João Roque.
Tiago Natário.
Catarina Duarte.

Registado em 5 de julho de 2024, ao abrigo do artigo 39.º da Lei n.º 102/2009, de 10 de setembro, sob o 
n.º 38, a fl. 166 do livro n.º 1.
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AMARSUL - Valorização e Tratamento de Resíduos Sólidos, SA - Eleição

Eleição dos representantes dos trabalhadores para a segurança e saúde no trabalho na empresa AMARSUL 
- Valorização e Tratamento de Resíduos Sólidos, SA, realizada em 8 de fevereiro de 2024, conforme convoca-
tória publicada no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 40, de 29 de outubro de 2023.

Efetivos:

Ana Lúcia Silva.
Rogério Martins.
Júlia Garcia.
Gilberto Palito.

Suplentes:

João Sanches.
Nelson Esteves.
Nuno Nunes.
Rui Soares.

Registado em 5 de julho de 2024, ao abrigo do artigo 39.º da Lei n.º 102/2009, de 10 de setembro, sob o 
n.º 37, a fl. 166 do livro n.º 1.
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Fundação Casa da Música - Eleição

Eleição dos representantes dos trabalhadores para a segurança e saúde no trabalho na empresa Fundação 
Casa da Música, realizada em 18 de junho de 2024, conforme convocatória publicada no Boletim do Trabalho 
e Emprego, n.º 12, de 29 de março de 2024.

Efetivos:

Carlos Inácio Lopes.
Jean-Loup Marie Patrick Lecomte.
Maria Cristina Amorim Guimarães.

Suplentes:

Margarida Maria Batista da Graça Ferreira Garcia.
Álvaro Pinto da Cunha Pereira.
Liliana Marinho Mendes.

Registado em 5 de julho de 2024, ao abrigo do artigo 39.º da Lei n.º 102/2009, de 10 de setembro, sob o 
n.º 39, a fl. 166 do livro n.º 1.

BTE 27 | 167

https://bte.gep.msess.gov.pt/completos/2024/bte12_2024.pdf
https://bte.gep.msess.gov.pt/completos/2024/bte12_2024.pdf



